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"Art. Fica abolida a competên
cia da União para legislar sobre 
remuneração dos Vereadores." 

Justificação 

Trata-se de assunto de economia in
terna dos Municípios que merece, no 
máximo, tratamento pelo Estado fe
derado, como era até o aparecimento 
da Emenda Constitucional n.0 4, de 
1975, que teve como resultado o en
tendimento da remuneração obrigató
ria dos Vereadores. Note-se que, até 
então, cara Estado disciplinava a ma
téria segundo suas tradições, havendo 
muitos casos em que o exercício do 
mandato era gratuito. Posteriormente, 
a Lei Complementar n.0 50, de 1985, 
veio contribuir ainda mais para tu
multuar nacionalmente um assunto 
que no passado sempre se resolveu no 
âmbito estadual ou mesmo municipal. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho, PDT-SP. 

SUGESTAO N9 2. 697 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional .Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma: 

"Art. Os níveis de responsabi
lidades dos Prefeitos serão defi
nidos na mesma linha adotada 
para os Governadores e o Presi
dente da República." 

Justificação 

Nada justifica o tratamento dife
renciado que se dá ao Prefeito nessa 
matéria, pois se trata de um agente 
político cujo mandato tem a mesma 
origem e cujas atribuições, respeitadas 
as limitações geográficas de seu exer
cício, têm a mesma natureza que aque
las dos Governadores e do Presidente 
da República. Isso servirá, ademais, 
para pôr fim ao monstrengo jurídico 
que é o Decreto-lei n.0 201, de 1967, 
sem dúvida o mais draconiano texto 
legal em vigência no País. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho, PDT-SP 

SUGESTÃO N9 2. 698 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que v·enha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. Ao Município é dado 
autonomia para: 

a) eleição de seu governo; 

b) receitas próprias; 

c) competência exclusiva para 
a prestação de serviços públicos 
de caráter predominantemente 
local; 

d) competência concorrente 
com o Estado-membro e a União 
para legislar supletivamente so
·br·e os serviços locais de c ará ter 
social." 

Justificação 

Embora os dois plimeirDs princí
pios acima ·enunciados constem da 
atual Constituição, convém repeti-lDs 
no próximo t.exto constitucional que 
deve, além disso, disciplinar a ques
tão das competências concorr·entes 
que tanto têm contribuído para a in
definição das fronteiras funcionais 
dos Municípios, fomentando a incer
teza, a irresponsabilidade e a duplica
ção de esforços na prestação de vários 
serviços públicos. Nada justifica a 
presença simultânea de duas e, à.s ve
zes, três esferas de goveTno na pres
tação do mesmo serviço de carátPr 
eminentemente local, como ensino de 
primeiro grau, atenção primária de 
saúde, mercados e vários outros. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho, PDT-SP. 

SUGESTÃO N9 2. 699 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
s·embléia Naçional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. É facultativo aos Muni
cípios o poder para que editem 
suas próprias leis orgânicas." 

Justificação 
Trata-se de uma prática· que vige no 

Rio Grande do Sul desde 1·981 e que 
recentemente foi adotada pelo Ceará, 
São Paulo e Espírito Sanw e, parcial-
mente, pela Bahia, que concede tal 
faculdade aos Municípios com mais 
de 100.000 habitantes. 

Todas as v·ezes que •elaboram suas 
leis de organização municipal, os Es-

tados sempr·e invadem a competência 
dos Municípios, ditando-lhes normas 
que sempre dão lugar ·a pleitos judi
ciais pela sua inconstitucionalidade. 
As Cartas próprias viriam consolidar 
a autonomia municipal e evitar esses 
problemas. 

Sala das S•essões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho, PDT-SP. 

SUGESTAO N9 2. 700 

Na forma do disposto no § 2.o do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. A intervenção no Mu-
nicípio somente poderá ser pra
ticada pela União no sentido de 
assegurar a integridade do terri
tório nacional, a observância dos 
princípios sensíveis da União e o 
cumprimento da decisão judicial." 

Justificação 
Coerentemente com o princípio da 

autonomia municipal e da inclusão 
expressa dos 'Municípios entre os com
pDnentes do pacto federativo, não se 
justificam as normas tradicionais de 
intervenção do Estado nos Municípios 
ou casos de intervenção que não te
nham a ver com os princípios acima. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho, PDT-SiP. 

SUGESTAO N9 2. 701-4 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o Projeto 
de Constituição: 

"Art. Inclui-se expressamente 
os municípios como parte inte
grante da Federação." 

Justificação 
Para vários efeitos práticos, o mu

nicípio brasileiro, desde a Constituição 
de 1934, com exceção do período do 
Estado Novo, é considerado como par
te constitutiva do pacto federal. Ago
ra é tempo de deixar isto claro no 
novo texto constitucional. Como se 
sabe,· todas as federações existentes 
são sui generis, pois não há duas 
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absolutamente 1gua1s, embora todas 
guardem certos pontos em comum
muito poucos, aliás - como a indisso
lubilidade do pacto federal e a capa
cidade dos Estados-membros se darem 
sua própria constituição e se autogo
vernarem. Nada impede, pois, a ado
ção da proposta. 

lei ordinária federal, dando-lhe prote
ção no texto constitucional. 

nistração das entidades metropo
litanas." 

Uma das originalidades das Consti
tuições brasileiras de 1934, 1966 e 1967 
é a divisão tripartida da competência 
nacional, que reserva parte dessa com
petência ao município. Que se com
plete, pois, esse processo com a in
clusão do município entre as entidades 
integrantes da Federação, visto como 
não desapareceram os motivos que le
varam as constituintes do passado a 
subtrair a autonomia municipal do 
capricho dos Estados-Membros e da 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTAO N9 2. 702-2 

Na forma do disposto no § 2.o do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma: 

"Art. Assegura-se participação 
efetiva dos municípios na forma
lização das políticas e na admi-

SUGESTÃO 
N•2703 

liiWI•III/PU/171/17 

lxcelenduiiiO Senhor 
Deputado Ulya1e1 Gui .. rãea 
liDo r~ .. i4•nt• da Aaa•sltl.ia 
lladonal Conatituinu 

!xeelentíaaiao Deputado, 

Justificação 
As entidades metropolitanas tratam 

de assuntos .que dizem ·respeito dire:
tamente à economía interna dos mu
nicípios que compõem a região. Nada 
mais justo, portanto, que os municí
pios tenham voz e voto nas decisõe~ 
sobre aqueles assuntos. A medida, além 
de salvaguardar a autonomia munici
pal, contribuirá para democratizar a 
gestão das entidades metropolitanas e 
torná-las mais viáveis, pois terá maior 
respaldo dos municípios. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

Fundado há des anoa, co• aede ea Belo Hori&onte-HG e eacritório de M.epreaentação 
•• lr•allia-Dr, o Inatituto !raaileiro de Hineração-IIIAM - é uaa entidade prÍV,! 
da, aociedade civil ••• fina lucrativoa que conar•a• a1 erapreaaa de lftineração no 
pala • aquelea que con,.tituea o univerao mineral braaileiro, como aa Empreaaa de 
Ceoloaia, de !ncenharia Mineral, Centroa de Tecnoloaia Mineral e Fabricante a de 
!quip•w.entoa de Mineração, dentre outroa. 

Co.o tal, o IDRAH. te• colaborado aiatematicamente, com aa autoridade• do poder 
executivo, incluaive intec~:ando, a convite, o Cona•lho Superior de HJ.naa, o Con 
ae1ho 4e Mão F•rroaoa e de Siderurs,ia .. CONSlDER, o Gru•o Executivo da lndÚ•tri; 
de Hineração-G!IHI, alé• de Conaelhoa Eatadua11 de Ceoloaia c Mineração de Hinaa 
Ceraia, São Paulo e lio Grande do Sul. 

Peraitiao-noa oferecer a Voaaa Excelência, coao •JJbaldio à elaboração Conatit,!! 
_:!_~l.t doia IXe•plarea da publicação 11 Hineraç•o e S.:Onltítuintl"t au&erindo II!U 

enca•inhaaento àa Ço•haõu da Orde01 Econômica e do Siate101 Tributário, Orça'""!! 
to e finançaa. 

Coloc•ndo-noa à inteira diapoaição de Voaaa Excelência e, naturalmente da Assem 

:::::,:::::~.;::::::~···· ...... ., .......... ~. ···~······~-

Joaé Hendo Hi&ael de Souza João éraio Marinho~ 
Secretário Executivo Prea i dente \ 

lltlo Horlzonlt (Sede)· Av. Alon10 l'tftl, 1110 • 3.', 4,' o 5.' ond11111 • Fono (031)"1113-1600 • Ttlox (031) i056 • IBRM • 30.130 • B. H •• MG. 

Brlllllo (Eic<IMflo). Ed. Ca1111rg0 Corr ... SCS 1 • Bloco F· 5.' andor· 'ono ........... Tolox (061) P19. IBRM ·70.301! • Broalllo • DF. 
lme-8307 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇAO- I B R A M 

MINERAÇAO E CONSTITUINTE: 

HISTÓRICO E SUGESTOES À NOVA CONSTITUIÇAO BRASILEIRA 

Belo Horizonte, Março de 1986 

APRESENTAÇÃO 

A importância de uma Cons:ituir;ão p.iira cn país, sobretudo.paM aqut1/t1s qutl, 
corno o Brasil, optaram pelo regime democráN:o, córiga a que todos ss em{J(Jnhem, n1 
oportunidade dos trabalhos de uma Cons:·tuir:e so:.erana, em levar àqueles que tlm 0' 
honroso e histórico encargo de redaç§o da dec;araç::::O da vontade política do povo sua 
contribuição, em campo a que esteja partic:iarmente 1edicado. 

Por esta razaõ o Instituto Brasi/e "l:1 oe Mh:ração - IBRAM, entidade privada, 
sociedade civil sem fins lucrativos que con;rega ps e-presas de mineraçaõ do pals e aqutl· 
las que constituem o universo minera, bras:leiro - c:mo as Empresas de Geologia, de En· 
genharia Mineral, Centros de Tecnolo9·a M.1era: e Fabricantes de Equipamentos de Mine
ração, dentre outros-, oferece esta sua cor.:ribw"çaõ =os constituintes brasileiros. 

Ao fazê-lo, nSo nos move o:.~tro r1teresse !t!nSo o de apresentar a contribuição 
do Instituto ao debate, equacionamen:o e c~cis§:J co.., vistas ao desenvolvimento do setor 
mineral brasileiro, sobre o qual, junta -nen:~ co.-.., a :çricultura e os recursos humanos do 
pat's, repousa o desenvolvimento sócio ~corr5mica e c futuro da Nação brasileira. 

Belo Hori:r:mte, Mar:;o d! 1986 

Sérgio Jacques de Moraes 
Presidente 

I NO ICE 

INTRODUÇÃO 

Jos:" Mendo Mizael de Souza 
Secretário Executivo 

ASPECTOS JURibiCOS DA MINERAÇÃO- SUMÁRIO HISTÓRICO 

PRINC(PIO DA DUALIDADE IMOBILIÁRIA- REGIME DE CONCESSÃO 

COMPET~NCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
MINAS 

COMPETI:NCIA TRIBUTÁRIA DA UNIÃO SOBRE-MINERAIS 
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA 

PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NOS RESULTADOS DA LAVRA 

DIREITO DE PRIORIDADE 

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO -LIVRE PARTICIPAÇÃO 

CONCLUSÃO 

CITAÇ0ES BIBLIOGRÁFICAS 

Sábado 9 329 
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INTRODUÇAO 

A mineraçlo tem sido, em especial na segunda metade deste século, objeto da 
atençlo dos nossos homens públicos, governantes e empreendedores, conscientes da gran· 
de potencialidade do sub-solo brasileiro. E essa preocupaçA'o, justificada pelo que se co
nhece do patrimônio mineral já descoberto e pelo que resta conhecer, tem se traduzido 
em normas legislativas capazes de assegurar o interesse público que agasalha esse ramo da 
indústria, dando·lhe dimensões justificadas ã sua importância para o desenvolvimento só
cio-econômico brasileiro. 

· NA'o se pode ignorar o que representa para o Pa(s a indústria extcativa mineral, 
como fonte geradora de recursos que muito tem contribu (do para permiti-lo atender seus 
compromissos internos e internacionais e como fonte supridora de matérias primas que 
alimenta a crescente e respeitada indústria nacional. Em 1984 (estatfstica mais recente 
que se dispõe a respeito), por exemplo, a Produç!o Mineral Brasileira {PMB) representou 
4,6% do PIB e a indústria de transformaça'o de origem mineral (siderurgia, metalurgia, 
cimento, etc.) 25,1%, ou seja, a mineraçAO, diretamente e através das indústrias que nlo 
existem sem matérias primas minerais, representou cerca de 30% do PIB de US$ 211 bi· 
lhões, que o Pafs alcançou naquele ano (ver Figura 1 ). 

Tanto a Constituiçfo. quanto a lei ordinária, simétricamente colocadas no Plano 
da realidade mineral, tem assegurado o crescimento do setor, sem qualquer risco de com· 
prometimento da segurança e da soberania nacionais. Para que isso acontecesse e continue 
a acontecer é imperativo que a Mineraçã'o se mantenha ao abrigo da ConstituiçA'o Fede· 
ral, centralizada no poder de quem realmente tem o direito,e o dever de administrar um 
patrimônio que é de toda a Naçlo. 

Essa é a razA'o pela qual o Instituto Brasileiro de MineraçA'o- IBRAM, entidade 
privada constitufda sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos, que congrega ex· 
pressiva parcela das empresas .de mineraç!o do Pafs, bem como Empresas de Engenharia 
Mineral, de Pesquisas Geológ_icas, Centros de Tecnologia Mineral e Fabricantes de Equi· 
pamentos para mineraça'o, dentre outros, se sente na obrigaça'o de, em consonância-com 
o sentimento de patriotismo que a todos contagia, trazer aos responsáveis pela elabora· 
ção do novo diploma constít~Jcional seu subsfdío, fruto de sua vivência no dia a dia de um 
dos setores de maior importância no contexto da economia nacional. 

A indústria extrativa mineral brasileira desempenha hoje papel cada vez mais re·· 
levante no cenário econômico nacional. Mas está convencida de que nenhuma realizaçlo 
será possfvel, nem os grandes objetivos do Pa(s no seu campo serfo alcançados, se a regra 
polftica que permitiu a conquista de êxitos tA'o significativos nã'o for mantida. 

No momento em que todas as atenções se convergem para a Constituinte da 
Nova República, com a qual o povo brasileiro deverá passar a contar com uma Carta ins· 
pirada nos sagrados princfpios da liberdade e voltada.totalmente para o ser humano- r•· 
zlo de ser do próprio Estado -, impõem-se a parcela de contribuiçlo de todos, individual 
ou coletivamente, no sentido de que o instrumento base de regência do Estado de Direi· 
to seja capaz dlatendtr aos anseios da Naçlo. 

Maio de 1987 
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Da( o empenho com que o IBRAM, certo n§o só de refletir o anseio de seus as· 
saciados mas de estar defendendo a melhor alternativa para todos os brasileiros, permite 
enfatizar a importância de que sejam preservados, a nível de garantia constitucional, os 
princípios básicos que regem a Mineração no Pa(s, em seguida analisados, principalmen· 
te em seu conteúdo histórico e polltico. 

INDÚSTRIA 

FIGURA 1 

IMPORTÂNCIA DOS MINERAIS NA 

ECONOMIA NACIONAL 

(1984)* 

PRODUÇÃo MlfE-IIIOÚSTIIIAct: '-L.OR ~~ 
DAl BRASILEIRA ~~DAS INDOSTRIAS DE 1----11 
...._ TRANSFOIUQcAO DE V A L O R : 

RECURSOS EXTRATIVA 
PIS 

NATllfAIS INCLUSO • 
'Ef!RCJ,MANG.cwÊi. =~~ ORIGEM MINERIII.. lftASilEIRO$ MINAS, 
NIOIIO. CA\IUM, çAo C-,CIIIDI'IO,PitOOIIfÃD US $ 211 bilhhe ~OIIfliiAS, 

..._ ___ __,uc llltiLO, nc;. A!f!NO, OUÍIIIICOUIIITILIVIHTES, 

RECURSOS 
NATURAIS 
EXTERNOS 

V'AI.OR : ETC. nc. VALOR: I 

US ~ 9,8 Bilhhl US$' 53 Bilh!iH : 
I 
1 I 

' I r---..1.------, I 
1 RECICLAGEM I I 
•RECUPERAÇÃo I I :OOfoÉSTICA DE~------------- ..I 

1 SUCATA I 
1 ~Zinco 1 
1 Estanho, Etc. 1 
L--- --.J 

I 
IMPORTAÇÃoDOS IMPORTAçÃo IE 

BENS PRIMMJOS PROOUTOS WMICOS 
MWERAIS E SUAS MANUFATU-
PETIIOÍ.Eo.cARvío. ~AS. 
ENXOFIIE. ETC • 

v.'•LOR AÇOES SUAS LIGAS, COME, 

EXPORTAÇÃQ DE 
BENS PRIMARIOS 
MINERAIS , 
PRODUTOS QUMCOS 
E 9JAS MANUFA
TURAS " II.LUMWIO, fEimUZANTE$, 

\ 

US$ 7,6Bilh&e1 trc. 
VALOR: 

L-----------------1 US$ 1,1 Bilhli11 

FEftiiO, ,_..NG.lNÊS, AÇO, 
E SUAS LIGAS CORINOOIII 

ETC VALOR: 

FONTES:-ANUÁRIO MINERAL BRASILEIRO 
__ ANU.(RJO ESTATISTICO 00 IBGE 

* Dodol preliminares 

FONTE: SUMÁRIO MINERAL BRASILEIRO 1985 

ASPECTOS JURibiCOS DA MINERAÇAO 

SUMARIO HISTORICO 

US$ 7,2 Bilh!in 

Solo e sub-solo nem sempre estiveram separados para efeito dos resultados eco· 
nômicos do seu aproveitamento. A história nos revela justamente o contrário, eles estive· 
ram sempre unidos, um como complemento do outro, inseparáveis juridicamente, com 1 
propriedade atingindo às vezes proporções ilimitadas na regra da plenitude dominial re
montada à tradiç!'o romana do "usque ad inferos et ad coelum". O princ(pio regente 10 
longo de tantos anos foi aquele, como ensina Carvalho dos Santosll). de uma unidldt 
composta de três elementos: o solo, o sobre-solo e o sub-solo. O solo é o plano visfvel do 
terreno. O sobre·solo é o "coelum" dos romanos, o espaço aéreo correspondente, em li· 
nha vertical, ao solo. O sub-splo, enfim, é 1 "inftra" dos romanos, consistindo nas subi· 
tlncias que existem nas v(sceras da terra. como os minerais, as pedras, as águas. etc. 

S6bado 9 331 
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Lenta foi a conquista jurfdica pela emancipaçA'o do sub-solo, apoiada pela cres
cente necessidade sócio-econômica. 

A história que o Brasil nos lega do seu passado de pa(s minerador é rica de con
quistas e por isso mesmo nos permite um justificado orgulho pelo estágio evolucionista 
da nossa indústria mineral. 

Seus primórdios. remontam ao período colonial, época em que a Coroa Portu
guesa tinha plenos e totais poderes sobre as riquezas minerais, sem falar na cupidez pelos 
resultados da sua exploraç!o. 

As cartas régias de doaç!o, que fixaram a primeira expressão de uma outorga 
real, reafirmaram sempre o domfnio do Estado lusitano sobre os minerais, ficando reser
vado ao Erário Real o "quinto", livre de quaisquer custos. 

O regime juddico desse pedodo, como observa Atilio Vivacquall), era marcan
temente o dominial, tendo em vista o deliberado propósito de serem conservadas as tra
diç6es da legislaçâ'o portuguesa, cujas ra (zes estão no Código das Sete Partidas. Os di
reitos reais, na conceituaçâ'o legislativa da época. eram entendidos como direitos impres
crit(veis do monarca, investido na qualidade de sumo representante do Estado. 

O regime feudal, logo implantado na Colônia, transmitiu aos donatários atribu
tos de soberania e as chamadas cartas de donataria representam o mais antigo evento le
gislativo sobre minas em nossa terra. 

Lenta, mas progressivamente, a exploraçâ'o mineral, mesmo sob o dgido contro
le da· Coroa, foi abrindo espaço à sedutora ambição em busca do ouro e das gem~s pre
ciosas, minerais de fácil extraça'o e altos lucros. O Estado português, com evidente interes-
se em estimular a produçlo de ouro e de diamantes, baixa em 1618 o Regimento de Ter
ras Minerais do Brasil. que estende a nacionais e estrangeiros, quando aqui domiciliados 
com permissâ'o da Colônia, os pnvilégios assegurados aos descobridores de minas. Cria
va-se, assim, após vários ordenamentos jurídicos, o direito de acesso às minas de ouro por 
via das datas minerais. Embora como propriedade imprescrit(vel da Coroa, as minas po
diam passar para o dom(nio privado, em virtude de outorga pelo Estado, face a sua des
coberta e o seu registro. Registrada e demarcada a data e lavrada por um período ininter
rupto de dois meses, ficava assegurado ao dati~ta uma propriedade nova, transmissível e 
distinta do solo. 

Consolidado o regime das datas, passou a vigorar o regime contratual, especial
mente para a extraça'o diamantífera, colàcando sob a proteção da Coroa a lavra e o co
mércio de diamantes. O sistema contratual, ao contrário das datas, na'o permitia a saída 
da mina do patrimônio do Estado. 

A elevaça"o do Brasil à condição de Reino e o definitivo estabelecimento da corte 
portuguesa no pa(s, não acarretaram modificações significativas no regime exploratório 
do sub-solo. Mas, já com o advento do Brasil Império, começaram a se operar mudanças 
substanciais no conceito legal das minas, embora a princ(pio preponderasse o regime 
dominiat A propriedade mineral, que era atribuída ao Império, ganhava mais expresslo 
na sua condiçâ'o de propriedade independente, pois, teoricamente, sempre se entendeu 
que a mina nlo constituía um acessório do solo. As instituiç~es de direito civil. que alcan
çaram a independência brasileira, previam uma limitaça'o do direito de propriedade, cu
jas reservas existentes constituíam bens do Estado, assegurado, porém, o direito individual 
sobre as minas, quando decorrentes de datas minerais. 

Chega-se assim à primeira Carta Constitucional brasileira, promulgada em 1824, 
e que manteve o direito pleno da propriedade superficiária, tendo em vista que o sub·so· 
lo mineral continuava no dom(nio estatal, ã exceçâ'o, como referido acima, das datas mi
nerais, já integradas no patrimônio privado. Nos poderes outorgados à Assembléia Geral 
pela Constituiçlo de 1824, em artigo 15, item XV, relativamente à regulamentaçlo e ad
ministraçlo dos bens nacionais e a decretaçlo da sua alienação, inclui-se, na categoria 
desses bens, o sub-solo mineral. 
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No pedodo que se inicia com a independência e vai à proclamação da Repúbli· 
ca, uma variada e indefinida legislação regeu a mineração no Brasil, desde a persistência 
das datas minerais à instituição de um regime de concessão e de arrendamento. 

·Proclamada a República, é sancionada, no mesmo ano, a primeira Constituição 
federativa que, inexplicavelmente, quebrando uma tradiça'o tri·secular, retira do patri
mônio da Nação - a que de fato e de direito se havia incorporado ..... o sub-solo mineral, 
para agregá-lo ao solo como seu acessório, estabelecendo o chamado regime de acessão. 
De qualquer modo, o regime jurfdico da propriedade acessio,nal representava uma agres
são aos postulados socializantes das minas, que a primeira República deveria respeitar. 

Expressivas são as palavras de Atilio Vivacqua< 3 l: 

·~ desnacionalização das minas se instituía destarte, como simples reajusta
mento do sistema jurldico de propriedade à sua estrutura clássica. Mais do 
que o interesse econômico do proprietário territorial (ltuaram, talvez, o sen
timento e as idéias dos juristas. O Brasil república, quebrando a tradição do 
direito mineiro nacional, ofereceu notável contrastecomasnaçõeshispano
amerlcanas, que em geral mantiveram as minas como domlnio do Estado'~ 

O perfodo republicano possibilitou, em janeiro de 1921, a Lei 4.265 (Lei Simões 
Lopes), que deveria, na verdade, representar o primeiro Código de Minas, após as frustra
das tentativas de fazer vigorar a Lei 2.933, de 06 de janeiro de 1915 (Lei Calógeras), com 
o mesmo objetivo. 

Com o advento da Constituição de 1934, surge no Brasil, efetivamente, a 
reforma minerária, corporificada em um Código, por todos considerado modelo de per· 
feição para a st.:a época. 

Grandes inovações são trazidas para o desenvolvimento do súb-solo, destacando· 
se, como a mais importante, a separação jurfdica do solo e do sub-solo mineral. Foi asse
gurado o dom fnio privado sobre as minas em lavra ou com lavra suspensa. Estabeleceu-se 
o regime de concessâ'o para o aproveitamento dos recursos minerais e da energia hidráuli
ca. Criou-se o Departamento Nacional da Produção Mineral, órgâ'o vinculado ao Ministé· 
rio da Agricultura, para os assuntos ligados à mineração. 
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FIGURA 2 

EVOLUÇÃO DOS PEDIDOS DE PESQUISA E ALVARÁS DE PESQUISA 
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LEGENDA 
•••••••• PEDIDOS OE PESQUISA 

-- ALVARÁS DE 'ESOUIU 

Seguem-se a Constituiçlo de 1937, o Código de Minas de 1940, a Constituiçlo 
de 1946, a ConstituiçA'o e o Código de Mineraç!o de 1967 e, finalmente, a Emenda Cons
titucional n9 1, de 1969. 

Em termos substanciais o grande destaque que deve ser dado à transformaçlo na 
legislação após o primeiro Código de Minas, se fixa no estabelecimento do livre acesso â 
propriedade mineral, mediante a instituiçlo do direito de prioridade. O Código de Minera
ção de 1967, acumulando as experiências vividas petas. legislações anteriores, tornou-se 
legislação modelar e que muito contribuiu para o acelerado crescimento do setor mineral 
brasileiro, como se vê nas Figuras 2 e 3 (fonte: DNPM). 
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EVOLUÇÃO DOS RELATÓRIOS DE PESQUISA APROVADOS 
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•••••••• RELATÓRIOS DE PESQUISA APROVADOS 

-- CONCESSÕ!S DE LAVRA 

fONTE: ONPM - ANUÁRIO MINERAL BRASILEIRO, 1984. 

PRINCil'IO DA DUALIDADE IMOBILIARIA- REGIME DE CONCESSÃO 

Dois grandes méritos se deve à Constituição Federal de 1934, principal responsá
vel pelo grande impulso da mineração brasileira, especialmente na segunda metade do sé
culo: haver abolido o regime jurfdico da acessão e estabelecido o regime jurfdico da 
concessão. · 

Para chegar a este estágio de evolução muito teve de ser feito e um aito preço foi 
pago pela estagnação em que se colocou a mineração brasileira, por quase meio século. 

1. Os tradicionais e conhecidos sistemas que identificam c regime juddico de 
aproveitamento das minas tiveram origem ao findar do século XVIII, quando os aconte
cimentos polfticos e sociais dos pa(ses mais desenvolvidos passaram a exercer forte in
fluência sobre o direito de propriedade: Embora variando quanto ao conceito que lhes 
era atribuído, esses sistemas são básicamente os seguintes: (a) o dominial; (b) o regalia
no; (c) o "res nullius"; (d) o de ocupação; (e) o de acessão e (f) o de concessão. 

2. O sistema dominial, o mais antigo de todos, apenas teoricamente se diferen
cia do regaliano. Ambos surgiram no período feudal como um direito oriundo da proprie
dade do sub-solo, exercido pela autoridade do rei ou como decorrência de sua soberania. 
No sistema dominial as minas pertencem de fato ao Estado, com poderes diretos de expio· 
ração, de outorga por permissão ou mesmo de alienação. Sua distinção do regime regalia
no é marcada predsamente pelo privilégio oriundo dos feudos, o que o tornava um regime 
de castas. 

3. Conhecido pela expressão latina de "res nullius", o sistema implantado sob 
tal denominação veio a exercer importante papel no direito de mineração em nosso país, 
face a interpretação que lhe é dada de ser a jazida um bem sem dono. É, na própria acep-
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çfío do termo, coisa de ninguém o regime pelo qual o Estado exerce a função de promover 
a transformaçã'o da riqueza do sub-solo em um bem social, tomando a si a responsabilida· 
de de apenas administrar o seu aproveitamento. 

Biotl6 l, defensor do sistema, definiu-o como uma projeçâ'o do direito no seu 
conceito naturalista do "ius suum cuique tribuendi'', do qual sâ'o beneficiários diretos: 
o Estado, encarregado do seu controle, que recebe a retribuiça'o tributária; o proprietá· 
rio, que sofre um processo de depreciaça'o pelo surgimento de uma propriedade subter· 
rânea, remunerado com uma indenizaça'o; e o inventor, que procurou e descobriu uma 
nova fonte de riqueza para o país, tem os frutos da exploraç!o. Seria assim uma fonte ge· 
ra'triz de beneffcios de um bem, que na, verdade, a ninguém pertence. 

Na exposiçâ'o de motivos do Código de 1934, o então Ministro Juarez Távora 
atribuiu ao diploma legal que se implantava como originário daquele regime, afirmando: 

" ... o regime jurkiico instituléio para as minas no Brasil, é o de autorizaçSo 
de concessões dos poderes públicos, como meros administradores, nlo sendo, 

em suma, senão o de ''res nullius" em sua mais pura acepção. A ninguém per
tencem de fato as minas; como detentores as terão aqueles que as lavrarem e 
enquanto mantiverem a lavra em plena atividade". 

O pressuposto básico do "res nullius" reside na consideraçâ'o de serem os mine
rais, enquanto encravados e desconhecidos no sub-solo, enquadrados na categoria de coi
sas e não de bens. Da( porque, enquanto nfío erigidos ao seu conceito de coisa utilizável, 
torna-se acessível a qualquer um, ou quem deles primeiro se apoderar por via do processo 
de autorizaçâ'o pública. 

4. O sistema de acessão (ou fundiário) cristalizou-se na Constituição de 1891, 
quando reconhecido ficou o direito de propriedade em toda sua plenitude, pertencendo 
as minas aos proprietários do solo onde se achassem. Formava-se assim o conhecido tripé 
do dom fnio ampl rssimo, que abrangia o solo, o sub-solo e o espaço aéreo e do qual rema· 
nesce ainda, como letra morta, o art. 526 do Código Civil: 

'~ propriedade do solo abrange a que lhe está superior e inferior em toda a 
altura e em toda a profundidade, úteis ao seu exerck:ío, não podendo, 
todavia, o proprietário opor-se a trabalhos que sejam empreendidos a uma al
tura ou profundidade tais, que não tenha ele interesse algum em impedi-los .• , 

O sistema de acessâ'o traduz-se na noçê'o tipicamente individualista da proprie· 
dade, em contraposição com a atual função soc1al do imóvel. Embora constituído em sé
rio entrave à mineração, pelo valor excessivo que se atribuía ao solo como forma de pro· 
dução das riquezas renováveis e ainda pelos incipientes conhecimentos que se tinha das 
substâncias minerais, ã exceçâ'o do ouro e das pedras preciosas de extração e comércio fá
ceis esse sistema teve a trajetória longa de quase meio século, só vindo a ser extinto com a 
Constituição de 1934. Suas raízes, porém, estavam solidamente plantadas e para não ferir 
o direito adquirido, contemplado na Constituição Republicana e resguardado na Carta de 
1934, criou-se, pela lei ordinária do mesmo ano (Código de Minas), forma de reconheci· 
mento dos direitos pré-existentes antes da dicotomia Imobiliária, dando-se assim aos pro· 
prietários de minas e jazidas conhecidas a oportunidade de preservá-las em seu patrimô· 
nio exclusivo. A sistemática usada foi o manifesto ao poder público, instruído com prévia 
justificaç~o judicial da existência real dos direitos que se mantinham. Catalogadas e regis· 
tradas em registro especial criado para esse fim, essas reservas passaram a ser então conhe· 
cidas como minas manifestadas, as quais, embora agregadas ao solo onde se encontravam, 
deles passaram a ser consideradas juridicamente distintas e sujeitas às normas do Código 
de Minas, para o efeito do seu aproveitamento. 

5. O sistema de ocupação, a rigor, não teve aplicação no Brasil, embora fosse am· 
piamente usado na Inglaterra e nos Estados Unidos. Seu fundamento está em que as subs· 
tâncias minerais a ninguém pertencem, até que sejam descobertas e lavradas. O seu desco· 
bridor e extrator tem sobre as mesmas direitos plenos em oposição ao direito do proprie· 
tário e a quem nada assiste. t uma aproximaç!o bastante razoável com o sistema do "res 

Maio de 1987 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) 

nu111us··, mas creste diferente por sua açã'o individual, dispensando qualquer interferência 
ou participação do Estado. O mérito fesse sistema, criado pela imaginação do economis
t~ Tu~got, citado por Atilio Vivacqua 1 0

} foi o de se opor ferrenhamente ao regime aces
Sionahsta. _en_te~deru:!.o que solo e sub-solo mineral sã'o duas categorias de imóveis absolu
tamente diStintas, sem qualquer interligação. Sua filosofia é a de ser a riqueza mineral um 
bem que nã'o pode ficar limitado aos caprichos individualistas do proprietário do solo, 
mas mobilizada para atingir objetivos sócio-econômicos. 

- -

6. Chega-se, finalmente, ao regime jurídico da concessão. A política de se atri· 
buir à União o efetivo controle das riquezas minerais e promover a distribuição e garantia 
adicionais a quem delas quiser tirar o necessário proveito, revela-se na forma social e eco
nômica que mais convém aos interesses nacionais e que mais se adapta ao regime democrá
tico da ljvre empresa. Especialmente em um país de amplas proporções territoriais e onde 
prolifera uma gama inumerável de substâncias minerais. O Brasil, exemplo típico desta 
hipótese, muito deve ao seu desenvolvimento econômico o crescimento de sua indústria 
de mineraçã'o. 

Quando, finalmente, despertou-se para a realidade de que as grandes potencia
lidades nacionais não estavam na cultura do café e na extensa pecuária, mas adormecidas 
no sub-solo vasto e variado, surgiu o regime de concessã'o como soluçã'o capaz de impri· 
mir ao setor mineral o desenvolvimento reclamado pelo novo ordenamento jurídico 
implantado. 

Tem-se, hoje, a exata compreensão, passadas tantas experiências, ser o regime de 
concessão o que melhor se adaptou ã realidade brasileira. Sem eiva de discriminação, aber
to à livre concorrência, estimulante à busca de novas riquezas, atrativo aos investidores, 
um regime inteiramente identificado com a democracia e bem ao gosto da Nova 
República. 

Bulhões Pedreira 111 } assinala as grandes· virtudes do regime concessional, defen
de sua manutenção e justifica: 

·~interpretação e a aplicação do regime juddico da mineração deve, por con
seguinte, ter sempre presente os objetivos, as razões, os fundamentos de or
dem econ6mica que o inspiram: 

a) o objetivo básico desse regime é promover a descoberta e a exploraçaõ dos 
recursos minerais, mediante o estimulo à iniciativa privada; 

b) o regime de propriedade e exploraçaõ instituklo pela lei não pretende a 
estatização das atividades de mineração, mas constitui apenas um instru
mento juddico para que o Estado possa administrar eficientemente esse se
tor da economia, e consegúir que a iniciativa privada promova, com efi
ciência, as atividades de descoberta e exploração das minas; 

c) a concessão de lavra não substitui a propriedade privada para que as em
presas de mineraçaõ ficassem sujeitas ao arb(trio do administrador. 

Ela foi adotada porque: 

1. por essa via foi posslvel instituir a promessa legal do direito de explo
raçaõ mineral, com toda a substância econômica da propriedade priva
da, ao pesquisador que descobriu a mina, independentemente de sua 
relação com a propriedade da superftéie; 

2. os direitos do minerador resultam originariamente de uma concessaõ 
estatal, livres de quaisquer problemas de titulação da proprjedade, eli
minando a possibilidade de imobilização dos recursos minerais em de
mandas judiciais relativamente a direitos sobre eles constituldos; 

3. a concessão facilita a instituição de casos de caducidade que assegurem 
o objetivo da lei, de promover a exploração econômica dos recursos mi
nerais; 
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d) a concessão de lavra não constitui, por conseguinte, uma "benesse" doEs
tado, mas o pagamento de um prêmio prometido como estlmulo à pesquisa; 

e) a autorização de pesquisa, do mesmo modo, não é um favor estatal, mas 
é do direito de quem primeiro a requerer, tomando a inir.iativa de tentar a 
descoberta. " 

Nada melhor que os fatos, nada melhor que os números para revelar o acerto 
corA que a Constituinte de 1934 trouxe para o âmbito da Carta Constitucional o regime 
juddico que revolucionou o sub-solo brasileiro. A sua manutenção nas constituições de 
1937, 1946, 1967 e Emenda Constitucional de 1969 é a prova maior de que a sua preser
vação na Constituição da Nova República se impõe como condição necessária a que o pro
cesso de desenvolvimento da indústria mineral continue firme a sua trajetória e possa sem
pre, e cada vez mais, contribuir para que o Brasil atinja o estágio de desenvolvimento al
mejado por seu povo. 

COMPETeNCIA PRIVATIVA DA UNIAO PARA 
LEGISLAR SOBRE MINAS 

Retrospecto legislativo: 

Constituição de: 

1824- Art. 15- É da atribuição da Assembléia Geral: 
I ........... .. 

XV - Regular a administração dos bens nacionais e decretar a 
sua alienação. 

1891 - Art. 34 - Compete privativamente ao Congresso Nacional: 
1'? .......... . 

2ff? - Legislar sobre terras e minas de propriedade da União. 

1934- Art. 5C? -Compete privativamente à União: 
I .......... . 

XIX- Legislar sobre: 
a)-........... . 

b) - bens do domlnio federal, riquezas do sub-solo, 
mineração, metalurgia, águas, energia elétrica, 
florestas, caça e pesca e sua exploração. 

1937- Art. 16- Compete privativamente à União o poder de legislar 
sobre as seguintes matérias: 

1 .. ........ . 
XIV- Os bens do domlnio federal, minas, metalurgia, energia 

hidráulica, águas, caça, pesca e sua exploraçaõ. 

1946- Art. 5'? -Compete à União: 
1 ..... ..... . 

X V - Legislar sobre: 

a)- .......... . 
b)- riquezas do sub-solo, mineração, metalurgia, 

águas, energia elétrica, florestas, caça e pesca. 

1967- Art.lf? Compete à União: 
XVII - Legislar sobre: 

a)-~~ ........ . 
b) -jazidas, minas e outros recursos minerais, metalur

gia, florestas, caça e pesca. 
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Emenda Constitucional n9 1 

1969- Art. 89 -Compete à União: 

XVII- Legislar sobre: 

a)- .......... . 
b) - Jazidas, ·minas e outros recursos minerais, meta

lurgia, florestas, caça e pesca. 

A mineração se situa no elenco das atividades vinculadas à segurança nacional. 
A exclusividade, entendida no rigor da palavra, da competência para legislar sobre minas, 
só se cristalizou efetivamente na Constituição de 1967, já que as anteriores abriam ensan· 
chas à legislação supletiva por parte dos Estados-membros (1946-art. 69; 1937-art. 179; 
e 1934-art. 59, XIX,§ 3?). 

Considerar o sub-solo mineral vinculado ao interesse público tornou-se tradição 
nas constituições brasileiras. Editada a primeira Carta Constitucional do pafs, em plena 
vigência do período imperial, inseriu-se em seu contexto o que haveria de prosperar na 
esteira do tempo: trazer para a tutela do governo central a regência da matéria ligada ao 
desenvolvimento das riquezas do sub-solo. Longe ainda de inspirar os princípios liberais 
e democráticos que regulam atualmente o acesso à mineraçã"o, o propósito do legislador 
do Império, ao amparo do regime dominial, foi estabelecer condições que permitissem 
ao Governo o controle exclusivo na distribuição dessas riquezas, de vital importância, já 
àquela época, para a economia do país. Com o correr do tempo, e a partir do advento da 
República, as mutações políticas e sociais por que passou o Brasil permitiram-lhe consoli· 
dar , no novo regime, a filosofia legislativa de manter a mineração sob a égide do poder 
central. 

Reconhecendo a constituição republicana de 1891 o princípio acessionista do 
domínio "usque ad inferos et ad coelum", o patrimônio mineral se fixava no individua
lismo proprietário, prepotente e retrogrado, sepultando de vez as esperanças que ajo· 
vem república conduzia de ver libertas da opressão econômica minoritárifl suas riquezas 
jacentes no sub-solo. A farta e fácil mão de obra faziam da época a agricultura como ati
vidade preponderante. A mineração, incipiente e aleatória, mantinha-se estática, como 
que ármazenada, indiferente à sensibilidade do governo e à prepotência dos proprietários 
de terras. Foi um longo período de estagnação da indústria extrativa mineral, só rompido 
com a Constituição de 1934, surgida concomitantemente com a primeira legislação ardi· 
nária específica - Código de Minas -destinada a reformular nossa estrutura econômica 
mineral, mostrando os novos rumos que para ela se abriam. 

Marco da história da mineração brasileira, o ano de 1934 finalmente rompia as 
amar.ras do tradicionalismo individual da propriedade mineral para dar·lhe o sentido so
cial, que vinha sendo por demais reclamado, da propriedade função. 

Separando juridicamente como entidades imobiliárias distintas o solo e o sub
·solo, a Lei Maior e a lei substantiva finalmente colocavam o pars em condições de mobi
lizar aquilo que viria a ser o leitmotiv de toda a sua grande conquista econômica. 

Inserido no contexto da Constituição de 1934 o respeito ao direito pré-existente, 
as jazidas e minas conhecidas à data da nova Carta e do primeiro Código de Minas. fica
vam mantidas no patrimônio privado, embora como propriedades distintas, mas sujeita 
sua exploração às normas contidas na lei mineira. 
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Para por em operaçA'o a nova sistemática legislativa do sub-solo foi criada a figu· 
ra jurfdica do manifesto, forma de exteriorizar e dar publicidade às minas conhecidas 
e vinculá-las ao domínio do manifestante. 

Em sua exposição de motivos, que' encaminhou o projeto do Código à sançA'o 
presidencial, disse o entã'o Ministro Juarez Távora: 

!'Assegurando aos proprietários das minas ou jazidas minerais, que o forem 
por tltulo legltimo, na data da sua promulgaçaõ, os direitos adquiridos, a 
nova carta polltica do pals veio introduzir na faculdade de uso e gôzo e dispo
sições da propriedade mineira, limitações muito mais senslveis do que as esta· 
belecidas no regime anteriõr, a bem da exploração desse ramo da indústria. As 
jazidas de substâncias minerais úteis à indústria passaram, bem como as minas, 
a constituir propriedade distinta da do solo e não parte integrante deste ou do 
sub-solo em que estiverem encravadas, e o seu aproveitamento, quer sejam do 
domlnio público, qu'er do domlnio privado, tornou-se dependente de autori
zação ou concessão prévia do Governo da União, segundo o regime instituído 
por este Código. Ficou, assim, consagrado na nova legislação a tendência mo· 
derna de transformar-se a propriedade em geral de um simples direito subjeti
K> do proprietário em uma função social do detentor da riqueza, opondo-se à 
propriedade- direito do passado, a propriedacJ.e função, reconhecida pela cul
tura econômica dos poK>s como uma das condições da sociedade contemporâ
nea". 

Inaugurava-se no país, com o novo regime político instaurado, um outro sistema 
mineral - o de concessão. Por ele a União, como gestora dos bens públicos, passava a 
exercer o efetivo e exclusivo controle no aproveitamento das riquezas minerais, ocorr~n
tes nas terras do domínio público ou particular, outorgando por título hábil a pesquisa 
e a lavra, do mesmo modo que agindo fiscalizadoramente no cumprimento das norm.as es· 
tabelecidas pelo Código. 

De 1934 até os dias atuais, a sistemática legislativa pouca alteração so
freu e o que mudou foi no sentido de aperfeiçoar e dar ao setor condições de acompanhar 
técnica, econômica e socialmente o próJ)rio desenvolvimento do país. O Código de Mine
ração, sancionado em 1967 pelo Decreto-Lei 227, de 28 de fevereiro, com o propósito 
de adaptar-se à Constituição Federal do mesmo ano, bem como atualizar o desenvolvi· 
mento mineral face a nova política traçada para o setor, em termos de estímulo ao seu 
desenvolvimento, nenhuma Inovação introd'uziu que pudesse compr.ometer o princípio 
da competência exclusiva da Uniâ'o para legislar sobre minas, conservado que ficou na 
Constituição do mesmo ano. 

O tempo se encarregou de demonstrar que a centralização do controle de deci
sões dos assuntos ligados ao desenvolvimento do sub-solo mineral nas mãos do Governo 
Federal, nA'o bastasse o aspecto de segurança nacional que envolve o setor, é o modelo 
polftico mais aconselhável e por isso mesmo justificável sua manutenção na Constituiçlo 
da Nova República. Modificá-lo seria uma temeridade tanto maior quando se sabe que 
ponderável parcela da economia nacional se assenta na mineração - 30% do PIB de 
1984 -e que o princípio do livre acesso ãs ríqúezas minerais subjacentes tem estimulado 
uma constante busca de novas reservas, tanto em qualidade como em quantidade. Nas 
mãos do poder central a mineração tem paulatinamente ganho expressão e apoio, recebi
do estCmulo e segurança, requisitos indispensáveis aos investidores para a realização dos 
seus orof!ramas de pesquisa e lavra. Assim nA'o fora, a exclusividade dessa competência, 
iniciada na Constitu içâ'o de 1891, não teria subsistido à ação do tempo -quase um século -

e contemplada por todas as constituiçc5es subsequentes. Tampouco teria o setor o estágio 
de desenvolvimento atual, que a segurança do comando constitucional no trato das mi
nas lhe permitiu alcançar. Reservando para si o privilégio a~ fixar normas disciplinadoras 
para o aproveitamento ou preservaçA'o dos recursos da natureza, quer como expressão do 
belo, quer do útil, seja no solo, seja no sub-solo, a Uniâ'o exerce, além do mais legítimo 
dos direitos que a história e a tradiçA'o poHtica lhe legaram, o poder de soberania como 
consectário do seu patrimônio natural. 
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COMPETi:NCIA TRIBUTARIA DA UNIAO SOBRE 
MINERAIS- DISTRIBUIÇAO DA RECEITA 

Retrospecto legislativo: 

Constitu içlo de: 

1824 - Omissis 
1891 - Omissis 
1934 - Omissis 
1937- Lei Constitucional nl? 4,de 20.09.1940: 

t da competência privativa da UniKo, além dos poderes que lhe 
atribui o art. 20 da Constituiç6o, o de tributar a produção, o 
comércio, a distribuiç6o e o consumo, inclusive a importação 
e exportação do cardo nacional e dos combustlveis e /ubrifi· 
cantes llquidos e gasosos de qualquer origem. 

1946j- Art. 15 - Compete à União decretar impostos sobre: 
,_ 

111- Produç6o, comércio, distribuiç6o e consumo e bem assim im· 
portação e exportação de /ubrincantes e de combustlveis /f· 
quidos ou gasosos de qualquer origem e natureza, extendendo
·se. esse regime, no que for aplicávet, aos minerais do pals e à 
energia elétrica. 

1967- Art. 22- Compete à União decretar impostos sobre: 

I
VIII-

1x.:.. 

Xl_ 
I 

Produção, importaç6o, circu/açá'o, distribuiç6o e consumo de 
lubrificantes e combustlveis ll'quidos e gasosos. 
Produção, "importação, distribuição e consumo de energia 
elétrica. 
Extração, circulação, distribuição ou consumo de minerais do 
pals. 

1969 L Emenda Constitucional nl? 1 
! 

Art. 21 -Compete à União instituir imposto sobre: 

I /- ...... • •• • • 

VIII- Produção, importação, circulaçá'o: d~stribu!ção ou con· 
sumo de lubrificantes e combusttvets lf9ut~s ou gaso· 
sos e de energia elétrica, imposto que mctdtrá uma só 

-
vez sobre qualquer dessas operações, exclui'da a mel· 
dência de outro tributo sobre elas; e 

IX- a extração, a circulaçá'o, a distribuição ou o consumo 
dos minerais no pals enumerados em lei, imposto que 
incidirá uma só vez sobre qualquer dessas operações, 
observado o disposto no final do item anterior. 

A idéia de se QStabelecer forma tributária capaz de estimular as atividades de 
mineração, dentro do propósito de evitar uma carga fiscal altamente comprometedora 
ao desenvolvimento do setor, teve seu marco com o Código de Minas de 1934. 

Em sua exposição de motivos, assim se manifestou o ent!o Ministro Juarez 
Távora: 
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"Cumpre evitar que uma tributação excessiva ou mesmo proibitiva dos Es· 
tados e dos Munic(pios possa dificuldar ou impedir o surto da indústria que 
se tem em vista incentivar. Eis a razão pela qual ficou estabelecido que a in
dústria extrativa mineral não poderá ser tributad8 pela União, Estado e pelo 
Munict'pio, em conjunto, além de 25% da sua renda lfquida". 

Esta primeira preocupação, que levava o governo federal a direcionar sua polf
tica dentro do princípio de uma trihutação condizente com o interesse do país no desen
volvimento do setor, veio por via oblíqua, não afetando diretamente as atividades mine
rais, mas a receita global líqüida do minerador, resultante da exploração. 

Em 29 de janeiro de 1940 vinha à lume o segundo Código de Minas, baixado pe
lo Decreto· Lei 1985, cujo art. 68 dispunha estarem os mineradores, habilitados por outor
ga federal à pesquisa ou lavra, ou ainda os titulares de minas manifestadas, bem como o 
comprador ou beneficiador do minério obtido por faiscação, garimpo ou trabalhos asse
melhados, somente sujeitos ao tributos lançados pela União, pelo Estado e pelo Municf
pio, num total de 8% do valor do produto efetivo da jazida ou mina, incluindo·se nesse 
limite quaisqu~r outros impostos ou taxas, excetuado apenas o de renda, que viessem a 
recair sobre a jazida ou mina, sobre o produto dela extra(do, sobre o próprio minerador 
ou sobre as operações que o mesmo realizasse com esse produto. 

Sendo omissas as Constituições de 1934 e 1937 quanto a qualquer forma de 
tributação limitativa à produção, circulação, exportação e consumo de minerais -o que 
não ocorria com os combustfveis e lubrificantes líquidos e gasosos, que a partir de 1937 
tiveram seu enquadramento limitativo constitucional pela lei n<? 4 - ficou a matéria li· 
mitada à lei ordinária e por isso permanentemente assediada pelas inquietantes investi· 
das dos fiscos estaduais e municipais, inconformados com o quinhão que lhes tocava por 
força da partilha do imposto único. E não raras vezes alcançaram seus objetivos .através 
de pronunciamentos do Judiciário, que lhes reconhecia o direito de cumular com o lm· 
posto federal os tributos de sua competência. 

"Os sérios conflitos de ordem fiscal que se seguiram após o regime legal tribu
tário estabelecido pelo Código de Minas de 1940 e pela Lei Constitucional nf!. 
4 vieram a in f/ uenciar decisivamente na Constituição Federal de 1946", obser: 
v a Aliomar Baleei ro(4 ). 

. 
A Carta Magna de 1946, promulgada dentro de uma nova escalada democráti· 

ca, restabelecia a plenitude do exercfcio dos direitos, inerentes e indispensáveis à sobre· 
vivência do próprio regime, e entre eles o da livre iniciativa, como forma de retomada do 
desenvolvimento econômico. A mineração, entâ"o oprimida pelo exacerbado nacionalis
mo do Estado Novo, via abrir novos horizontes para o seu desenvolvimento, n!o apenas 
pelo retorno do capital alien fgena, que voltou a merecer proteç!o legal ·para sua aplica
ção, como o próprio gravame tributário, que colocava ao amparo do imposto único tam· 
bém os minerais do pafs. Retirava-se da preocupaçâ"o dos mineradores o fantasma da plu-
ralidade tributária. 

A propósito desse importante episódio legislativo, comentou Pontes de Mi· 
randa( 5 ): 

'Toda tributação da produção, comércio, distribuição e consumo de mine
rais do pafs e da energia elétrica é de competência tributária federal. Além 
dessa regra jurt'dica de repartiçaõ das competências, no plano constitucional, 
há outra regra jurídica constitucional que assenta o' princípio da unicidade do 
imposto sobre minerais do pafs e a energia elétrjca. Qualquer regra jurfdica 
de. direito local (estadual, distrital, municipal Oj.J territorial), que tributasse 
mineral do pafs ou energia elétrica, seria contrária à Constituição de 1946, 
art. 15. Qualquer regra jurfdica de direito federal ou, a ''fortiori" local, que 
criasse outro imposto que o considerado pela lei federal, seria contrário ao 
art. 15, § 2? da Constitu_ição de 1946'~ 
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Também Aliomar Baleeiro se manifestou ( 6 ): 

"Só a Uniâ'o pode tributá-los e só o fará uma vez em relaçaõ a cada produto. 
Nâ'o é permitido nesse tributo o "bis in idem'"'. 

Contudo, para os mineradores, foram necessários mais dezoito anos de angustiao· 
te expectativa, de lutas constantes e na maioria das vezes inglórias junto aos tribunais, 
dada a insistência dos Estados e dos Munic(pios em não abrir mA'o do direito de cobrar 
seus próprios tributos, face o entendimento de não ser o dispositivo constitucional de au· 
to aplicaçâ'o. Alie-se a isto a total indiferença do governo federal em dar à classe minera· 
'dora a tão desejada regulamentaçâ'o. 

O trauma fiscal por que passava a mineração levou Daniel de Carvalho(20 l a um 
oportuno comentário sobre o alto gravame tributário então existente, comparativamente 
ao perfodo do dom(nio português no Brasil: 

"Examinando, porém, com atençâ'o mais acurada, o sistema fiscal lusitano e 
os famosos quintos do outo, chega-se a uma conclusâ'o inesperada. 
Essa taxa seria talvez prefen'vel por mais suave ou mais comoda, à que pesa 
sobre a mineração brasileira em nossos dias. 
Com efeito, a Coroa, dona do solo e do sub-solo pelo direito regaliano, con· 
cedia aos que descobrissem minas, fossem eles nacionais ou estrangeiros, a 
exploração delas. Mandava guarda-mores ao local para repartir as minas con· 
forme as forças econômicas de cada minerador e prestar-lhe toda assistência. 
No fim, ao fundir o produto conseguido das batéias, retirava 20% como direi· 
to senhorial pelo uso das terras, das ág_u_as e das minas. Era o imposto único. 
O minerador nenhum tributo paga~a se nâ'o era bem sucedido e tãmbém nâ'o 
era incomodado pelo fisco senâ'o na operação final da fundição do minério". 

E concluía: 

"Diante de tantos incómodos, criados pela legislaçâ'o vigente, seria de pergun· 
tar se os industriais de mineração não optariam, se pudessem, pela legislação 
lusitana e pelo pagamento dos quintos tâ'o odiosos e tirânicos aos olhos da 
quase unanimidade dos historiadores pátrios'~ 

Somente em 1964 o Congresso Nacional votou e foi finalmente sancionada a 
lei 4.425, de 08 de outubro de 1964, que criava o Imposto Único sobre Minerais do País, 
contendo sua forma de aplicação, arrecadação e distribuiçA'o. 

lnquestionavelmente foi de grande efeito a reclamada legislação, que para logo 
permitiu aos mineradores segurança no trato da comercialização dos seus produtos nos 
mercados interno e internacional, com reflexos positivos na própria produtividade. O alto 
significado dessa medida está no fato do registro numérico das arrecadações, permitindo 
aos cofres públicos um fluxo fiscal infinitamente superior ao que decorria da fragmenta· 
da e pluralística legislação fiscal anterior. 

Não foi sem razão que afirmou Bulhões PedreiraPl: 

·~ Constituição ele 1946, traduzindo a mesma preocupaçaõ, estendeu, aos 
minerais do pa(s e à energia elétrica, o regime do imposto único c(então vi· 
gente apenas para os lubrificantes e combustlveis I íquidos e gasosos}, instituí· 
do e cobrado pela União para ser distributéfo entre essa, os Estados e os Mu· 
nicípíos. O imposto único constituí, assim, um instrumento para evitar que o 
exercício desordenado do poder tributário, pela Uniaõ, os Estados e os Múni· 
cípios, sem uma visão unitária da economia da mineração, conduzisse à acu· 
mulação de ônus fiscais que pusessem em risco o desenvolvimento ,das ativi· 
dades de extração mineral. Os riscos de criação de entraves à atividade mineira 
se acentuam naturalmente, no caso de tributos fixados em função do·valor ou 
da quantidade de produção. Essa situaçaõ decorre da variedade de cqndições 
de cada minério e mina, que torna imposslvel generalizar, em termo~ nacío· 
nais, ou mesmo regionais, a medida da capacidade contributiva da efCtração 
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mineral; as condições de acesso ou da extração podem determinar que duas 
minas situadas na mesma região tenham custos de extraçaõ e transporte bem 
distintos, e que a incidência suportada por uma, possa tornar antieconômica 
a exploração de outra". 

E com muita propriedade sugere: 

·~ orientação ideal de uma política tributária que procure incentivar as ati· 
vidades minerais é, portanto, a isenção de qualquer tributo com base em va· 
for ou quantidade, para fazer incidir toda carga tributária com base no lu· 
cro real apurado pela empresa mineradora. Por essa via n~o se corre o risco 
de tornar antieconômico qualquer empreendimento mineiro, uma vez que o 
tributo será sempre em função do lucro real apurado na exploraçaõ. Essa já 
era a solução do Código de Minas de 1934, que fixava o limite máximo dos 
tributos em relação à renda llquida ". 

O estabelecimento da competência tributária da União sobre os produtos do sub· 
·solo surgiu na Constituição de 1937, limitada ao carvão mineral e aos combustfveis-elu· 
brificantes l(quidos e gasosos. Extrapolada para os minerais em geral e à energia elétrica 
na Constituição de 1946, esta ampliação teve a inspirá-la uma nova filosofia de est(mu· 
lo à descoberta, à produção e ao comércio da imensa gama de produtos minerais, que for· 
mam hoje o acervo do nosso sub-solo, sem os riscos e a intranquilidade de uma pesada e 
variada carga fiscal, tão ao gosto de uma poHtica fiscal pluralista. 

Ao minerador já bastavam as preocupaç~es e incertezas que a pesquisa apresen· 
ta, a complexidade da lavra e do beneficiamento de certos minerai~ e a lut~ dif(cil, e ~o 
mais das vezes desigual, pela conquista de mercado, notadamente o Internacional. Isto VIU 
e sentiu o legislador constituinte, ao reproduzir e ampliar, nas constituiç~es que se segui· 
ram à do Estado Novo, o princ(pio da competência privativa da Uniio para instituir im· 
posto sobre minerais "latu senso". 

Ao lado do instituto juddico da prioridade, a unicidade tributária, criada graças 
a essa corrlpetência privativa, tem sido fator de efeitos altamente positivos para que a mi· 
neração atingisse o estágio em que se encontra e de perspectivas ainda mais promissoras. O 
Setor Mineral confia que estará na consciência dos constituintes da Nova República a pre· 
servação, no preceituário constitucional, da privatividade de competência da União na ins· 
tituição de tributos s!'bre minerais. 

' 

PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NOS RESULTADOS DA LAVRA 

As constituições de 1934, 1937, 1967 e a Emenda Constitucional n<? 1, de 1969, 
previram de modo expresso a forma participativa do proprietário do solo na lavra. A im· 
previsão dessa participação na carta de 1946 decorreu da vigência do direito de preferên· 
cia, que1assegurava ao titular do direito superficiário a faculdade de acesso à pesquisa e à 
lavra ou ,a negociação do seu direito. Se nâ'o acudisse à interpelação para exercer a prefe· 
rência, nélda lhe seria devido a tftulo de participação. 

O Código de Minas de 1934 regulamentou a forma participativa do proprietário 
nos term~s seguintes: 

'~rt. :1? - O aproveitamento das jazidas, quer do dom lnio público, quer do 
particular, far-se-á pelo regime de autorizaçaõ e concessão ins
titut'do neste Código. 

Ao proprietário da jazida será assegurado: 
preferência para a respectiva lavra: 
ou uma razoável coparticipação nos lucros quando a lavra for 
concedida a outrem. 
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Art. 6'! - O direito do proprietário sobre a jazida limita-se à preferência 
na concessaõ d,e lavra ou à coparticipação, que a lei estipular, 
nos resultados da exploração. 

Art. 42'? - Expressar-se-ão no título as condições com que se faz a conces
são; estas condições podem ser gerais ou acidentais. As condi
ções gerais saõ as seguintes: 

I -
IX
a)-

pagar na forma da lei: 
ao proprietário da mina ou jazida, uma porcentagem da produ
çaõ efetiva da mina ou do valor dessa produção à escolha do 
proprietário". ' 

O Código de Minas de 1940 assim definiu a forma a participação do proprietário 
do solo: 

·~rt. 7f? - As jazidas manifestadas ao Governo Federal - e registradas na 
forma do art. 10 do Decreto nt? 24.642, de 10 de julho de 1934, 
e da lei 94, de 10 de setembro de 1935, estão oneradas em bene
fício dos respectivos manifestantes, pelo prazo de cinco anos, a 
contar desta data, com a preferlncia para a autorização da la· 
vra ou quando a outrem autorizada, com uma porcentagem nun· 
ca superior a cinco por cento da produção efetiva". • 

O vigente Código de Mineração, adaptado às diposições da Constituição de 1967, 
estabelece o seguinte: 

"Art. 11 - Serão respeitados na aplicação dos regimes de Autorização, Lictm· 
ciamento e Concessão: 
a) o direito da participação nos resultados da lavra, em valor 

correspondente ao d1'zimo do Imposto sobre Minerais, aplicá· 
vel, exclusivamente, às concessões outorgadas após 14 de 
março de 1967'~ 

"Art. 12- O direito de participação de que trata o artigo anterior não po
derá ser objeto de transferência ou caução separadamente do 
im6vet·a que corresponder, mas o proprietário deste poderá: 

I. Transferir ou caucionar o direito ao recebimento de aererminadas prestações 
futuras; 

11. renunciar ao direito. 

§Único- Os atos enumerados neste artigo somente valerão contra tercei· 
rosa partir da sua inscrição no Registro de Imóveis:". 

No momento em que o legislador retirou do proprietário do solo o direito sobre 
o sub-solo mineralizado, constitu(dos que foram em imóveis distintos _;não sem antes, 
como já dito, reconhecer direitos adquiridos e modificados pela nova situação jurfdica
cuidou de estabelecer uma forma pela qual a propriedade atingida pelo impacto de uma 
sujeição compulsória ao aproveitamento mineral tivesse, além das indenizações cabfveis, 
uma certa compensação a ser paga pelo concessionário ao proprietário do terreno que, em 
verdade, representa uma indenização devida pelo comprometimento da propriedade 
superficiária em consequência da criação da propriedade mineral, desmembrada do dom(· 
nio particular. 

Essa forma indenizatória já houvera sido estabelecida na Constituição e no Códi· 
go de Minas de 1934, por via de uma participaça'o no produto ou no resultado da venda 
do produto. O Código de 1940 fixou em uma participação nunca inferior a cinco por 
cento da produçlo efetiva. A Constituiçlo de 1946, pelo fato de conferir ao proprietário 
do solo a preferência para pesquisa e lavra, nâ'o cuidou de estabelecer qualquer forma de 
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participação quando concedidas a terceiros a autorização e concessa'o, eis que o proprietá· 
rio, se nâ'o desejasse exercitar diretamente o seu direito, estava livre para negociá-lo, fato 
que na prática ocorreu com muita frequência. Se não fizesse nem uma nem outra coisa, 
estaria diante do fato consumado de uma renúncia tácita. 

Ao eliminar o direito de preferência do proprietário, a Carta Constitucional de 
1967 voltou a estabelecer o princ(pio indenizatório a favor do superficiário, cujo sub-so· 
lo fosse objeto de concessâ'o de lavra a terceiro, sob a forma de participação igual ao dlzi· 
mo do imposto pago sobre os minerais extra(dos. 

O Código de Mineraçfo, institu(do pelo Decreto-lei 227, de 28 de fevereiro de 
1967, logo após a promulgaçlo da Constituiçio do mesmo ano, teve o efeito nfo apenas 
de ad-srtá·lo n normas constitucionais voltadas para a mineração, mas, sobretudo, apare· 
lhar o setor para o rCtmo de desenvolvimento que a polltica preconizada pelo governo 
impunha. 

Ao expor ao Presidente da República os motivos da Regulamentaçlo do novo 
Código, baixada pelo Decreto 62.934, de 02 de julho de 1968, afirmou o Ministro Costa 
Cavalcanti: 

"Na realidade, para que a indústria minerári• brasileira pudesse acompanhar 
a demanda que lhe é imposta pelo crescente desenvolvimento econômico do 
pafs, tornava-se necessário dotá-la de condições capazes de a tornar objetiva, 
atuante e dirfOmica, através da ação conjugada dos poderes públicos e dos par· 
ticulares. A reformulação em apreço teve início com a promulgação da atual 
Constituição que, no capítulo referente às jazidas e minas, inspirada na ex· 
periincia de órgãos técnicos deste Ministério, colocou o problema em termos 
realistas, suprimindo o antigo direito de preferincia, que até então assistia ao 
proprietário do solo (Constituição de 1946, art. 153, § 1f!), para substituí-/p 
pelo direito de participação nos resultados da lavra". 

Na forma atual, .a participação está consagrada no Regulamento do CódiQO de 
Mineraçâ"o em capftulo aútônomo (XIII), que disciplina a sistemática pela qual esse direi· 
to é assegurado ao proprietário do solo, a forma de percepção dq valor resultante, as v in· 
culações em garantia e a transferência que esse direito propicia(1 3J. 

As regras legislativas de natureza indenizatória para a pesquisa e a lavra, ligadas à 
ocupaçâ"o, aos danos e à servidão, bem como a P!lrticipação nos resultados da lavra com· 
pletam um conjunto de obrigações atribuídas ao titular do direito d~ mineração que, se 
devidamente cumpridas, dão ao proprietário do solo, na medida do ônus a que fica sujei· 
to, as reparações de ordem pecuniária. Para fazer valer os seus direitos, o proprietário su· 
perficiário dispõe dos instrumentos jur(dicos adequados, especialmente os de natureza 
judicial, visto o Código de Mineração por à sua disposição, como fonte supletiva, o direi· 
to comum (art. 83 do Código de Mineráça'o). 

A soluç!"o esposada pela ConstituiçSo e pela lei espec(fica parece ser, fora de dú· 
vida, a mais recomendável para ajustar-se à realidade mineral brasileira. 

A participação do proprietário nos resultados da lavra, que goza da garantia cons· 
titucional, inserta que está no art. 168, § 29 da Emenda Constitucional n9 1, convém ser 
assim mantida, pois deste modo estará o proprietário sempre seguro de uma recompensa 
pela riqueza mineral que caprichosamente se instalou em suas terras, mas que para a sua 
descoberta em nada contribuiu. 
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DIREITO DE PRIORIDADE 

"O direito é um poder de ação atribuldo a alguém que é o sujeito; o direito 
pressupõe um objeto sobre o qual recaia e um sujeito em favor d,e quem exis
ta; o direito é uma relação que não pode subsistir sem dois termos: stJjeito e 
objeto ".f12 J 

Logo, a prioridade é um direito. 

A prioridade é a grande inovaç§o da mineraç§o bns:.•ieira, introduzida pelo Có
digo de 1967, vindo substituir o- instituto jur(dico da preferência, vigente desde 1934. 

Ao se analisar o profundo sentido social e liberal do Código de Minas de 1934, 
nota-se o cuidado que teve o legislador em resguardar o princfpio do direito adquirido, 
contemplado na Constituiçã'o daquele mesmo ano e na sucedida de 1937, aliás uma cons
tante no espfrito do constituinte. A expressão proprietário de ja:~:idas, referida no art. 109 
daquela lei e de sentido amplo, compreendendo também as minas, associava-se à con
cepção do proprietário superficiário com ocorrência mineral em seu sub-solo e evidente 
conhecimento desta. Por isso a lei assegurou, respeitando o direito que promanava da aces
são. o manifesto amolo oara minas e jazidas conhecidas, passando aquelas a integrar opa
trimônio privado do manifestante e a estas assegurando a preferência para lavra (art. 
109, ftens-111 e IV, arts. 69 e 129). 

Mas ao falar sobre a preferência para lavra, o Código queria referir-~ apenas às 
jazidas manifestadas, ou sejam, conhecidas, localizadas' em terras do dom(nio particular 
e que haviam sido submetidas às exigências do art. 10'?. 

Para o manifesto das jazidas, a preferência para lavra foi revitalizada pelo Códi
go de 1940, que em seu art .. 79 estendeu seu prazo por mais cinco anos. Paralelamente a 
esta preferência, remanescente do manifesto, vigorava a preferência simples para pesqui
sa, defluente da norma contida pelo art. 143, § 1'? da Constituiçã'o de 1937, nestes 
termos: 

'~ autorização só poderá ser concedida a brasileiros, ou empresas constitui
das por acionistas brasileiros, reservada ao proprietário do solo a preferência 
na exploração, ou participação nós lucros·~ 

Conclui-se, assim, que a partir de 1934, suprimido o regime de acessãO, o pro
prietário, embora perdendo o domfnio do sub-solo, nA'o perdeu sua posse, desde que para 
mantê-la bastava exercer a preferência na obtençâ'o da concessã'o para a lavra pertinente. 

Inegavelmente, para atingir o estágio de livre acesso à jazida, a caminhada foi lon
ga e marcada por uma constante preocupaç§o dos titulares de pesquisa em amenizar 
os conflitos que já se anteviam pelo uso simultâneo de dois imóveis, com utilizações eco
nômicas completamente diversas. 

O certo é que a prioridade se impunha como necessidade vital ao desenvolvi
mento da indústria de mineração, do mesmo modo que se impôs. a eliminaçâ'o do regime 
acessionaf, que tanto atraso causou ao setor. 

O retrospecto histórico demonstra como a conquista ema~cipadora da minera
çâ'o foi problemática: 

a) extinçâ'o do regime de acessão, mas assegurado ao proprietário superficiário 
o direito de manter sob seu domínio a propriedade mineral, desde que mani
festada ao Governo Federal na forma e condições da lei; 

b) segurança total ao proprietário superficiário, por um prazo razoável, no caso 
do manifesto de simples jazida, da preferência para a lavra, o que lhe permita 
conservar a posse do sub-solo; 

Sábado 9 347 



348 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) 

c) estabelecimento do direito de preferência (sentido amplo), como meio de per· 
mitir ao proprietário o direito de exploração mineral, em detrimento do ter· 
ceiro descobridor e requerente. Para se assegurar de tal direito bastava ao pro· 
prietário acudir à interpelação que lhe era dirigida, fazendo-se substiturr ao 
interessado·, ou, se o desejasse, a negociação desse mesmo direito, fato que na 
prática ocorreu com muita frequência; 

d) finalmente, em 1967, surge o direito de prioridade como forma única e eficaz 
de dar à mineração a medida exata da sua expansão. Ao proprietário das ter· 
ras mineralizadas, quando não for o titular do direito de exploração, ficou as· 
segurada a participação nos resultados da lavra. Além disso garantiu-se-lhe como 
já o fizera nas legislações precedentes, a reparaçâ"o de todos os danos que pu
dessem ser causados ao seu imóvel, com o valor indenizatório podendo atin
gir até o valor venal deste, se todo ele houver de ser comorometido com a 
mineração. 

A instituição do direito de prioridade talvez tenha sido o episódio mais impor
tante, ·de tudo quanto ocorreu no ciclo evolutivo da indústria extrativa mineral brasilei· 
ra. ~ que, finalmente, o descobridor da riqueza via premiado o seu esforço, com a garan
tia de lhe ser assegurado o acesso à pesquisa e à lavra, sem riscos nem impecilhos. 

Esse acontecimento juddico estimulou, de modo raramente visto em qualquer 
programa de desenvolvimento industrial, o acelerado empenho de pessoas e de sociedades 
de mineraçâ"o na iniciativa de busca, resultando, como seria natural, a descoberta de 
novas e amplas reservas minerais, inclusive as daquelas de cuja dependência a importaçâ'o 
obrigava o país a sacrificar suas divisas. 

lndiv fduos, empresas privadas e estatais (estaduais e federais) e entidades de pes
quisa vêm promovendo atualmente a tarefa de redescobrimento do Brasil, através das 
imensas e variadas riquezas minerais, valendo-se de modernos conhecimentos geológicos 
e de sofisticados equipamentos, que possibilitam a cobertura de grandes áreas, até entâ'o 
inacessíveis. Avolumam-se no DNPM os processos de pesquisa e lavra; o capital privado, 
nacional e estrangeiro, graças às garantias que a lei lhe confere e na medida em que estas 
garantias lhe sa"o asseguradas, teve novamente sua atenção voltada para a mineração brasi
leira; a fonte de empregos gerada por este ramo da indústria contribui positivamente para 
minimizar os problemas de impacto social; os Munic(pios, os Estados e a própria Unilo 
se beneficiam com tributos diretos e indiretos que a atividade mineral proporciona. Tudo 
isso se deve aos novos horizontes abertos com a instituição do direito de prioridade. 

Os númer~s retratam bem essa realidade: no período de 1934/1967, vigente o 
direito de preferência, registrou-se no DNPM um fluxo de 5.582 pedidos de pesquisa, en· 
quanto que no período 1968/1984, ao abrigo do direito de prioridade, os pedidos de pes· 
quisa somaram 152.678. Quer isso dizer que cresceu-se em 16 anos, na busca de novas re· 
servas minerais, 30 (trinta) vezes mais em relação ao que ocorrera nos 33 anos precedentes. 

Por outro lado, a produção mineral, QUe em três décadas - 1937/1967 -, 
fôrade 31.228.718 t, elevou-se no período 1969/1983 p·ara 2.963.661.780 t. O cresci· 
menta verificado em relação ao pedodo anterior foi de 9 (nove) vezes mais. (Fonte: 
DNPM). 

Esses dados não teriam explicação plausível se não pelo fato de se haver tornado 
atrativa a busca de minerais, com as garantias plenas asseguradas aos requerentes de pes· 
quisa pela instituição da prioridade. 

Agora que se verificou a importância desse direito no crescimento da economia 
mineral brasileira e a dura batalha para sua conquista, sua preservação se impõe como re· 
clamo nacional. Nenhuma forma de segurança lhe será maior que sua inclusão como texto 
expresso da Nova Carta, onde ficará fora do alcance da lei ordinária qualquer tentativa 
de bloqueio ao seu exerc(cio. 
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SOCIEDADE DE MINERAÇÃO- LIVRE PARTICIPAÇAO 

Retrospectivo legislativo: 

Constituição de: 

1824 - Omissis 
1891 - Omissis 
1934 -Art. 119- O aproveitamento das minas e das jazidas mine

rais, bem como das águas e da energia hidráulica, 
amda que de propriedade privada, depende de au
torizaçaõ ou concessão federal, na forma da lei. 

§ 1C? - As autorizaçoes ou concessões seraõ conferidas 
exclusivamente a brasileiros ou a empresas organi
zadas no Brasil, ressalvada ao proprietário a prefe
rência na exploracaõ ou a coparticipação nos 
lucros. 

1937- Art. 143- ·As minas e demais riquezas do sub-solo, bem como 
as quedas d'água, constituem propriedade distin
ta da propriedade do solo para o efeito de explora
ção ou aproveitamento industrial. O aproveitamen
to industrial das minas e das jazidas minerais, das 
águas e da energia hidráulica, ainda que de proprie
dade privada, depende de autorização federal. 

§ 1? - A autorização só poderá ser concedida a brasilei
ros, ou empresas constitukias por acionistas bra
sileiros, reservada ao proprietário preferência na 
exploração, ou participação nos lucros. 

1946- Art. 153- O aproveitamento dos recursos minerais e de ener
gia hidráulica depende de autorização ou conces
são federal, na forma da lei. 

§ 11:? - As autorizações ou concessões serão conferidas 
exclusivamente a brasileiros ou a sociedades 
organizadas no pals, assegurada ao proprtetário do 
solo preferência para exploração. Os direitos de 
preferência do proprietário do solo, quanto às mi
nas e jaz1das, serão regulados de acordo com a na
tureza delas. 

1967- Art. 161- As jazidas, minas e demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráulrca constituem pro
priedade distinta do solo, para o efeito de explo
ração ou aproveitamento industrial. 

§ 1<? - A exploraçaõ e o aproveitamento das jazidas, mi
nas e demais recursos minerais e dos potenciais 
de energia hidráulica dependem de autorização 
ou concessão federal, na forma da lei, dada exclu
sivamente a brasileiros ou a sociedades organiza
das no pais. 

Emenda Constitucional n'? 1, de i'969 - Redaçaõ idêntica à da Cons· 
tituição de 1967. 
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Entre progressos e retrocessos ditados mais por questões de ordem pol ftica que 
econômica, a mineração atravessou quase umil década de incertezas e inseguranças, alta· 
mente comprometedoras ao seu desenvolvimento e ao da própria economia nacional. 

Inaugurado sob um clima de otimismo e ampla expectativa, inspirado em um li· 
beralismo todo ele voltado para a integração de profundo sentido patriótico, o Código de 
Mmas de 1934 passou a representar o elo mais importante da cadeia econômica das ativi· 
dades que tinham o respaldo da previsão e proteção constitucional. Rompia-se, para gau· 
diodos economistas e dos financistas, as amarras do individualismo a que estava subjugado 
o sub-solo mineral; extmguia-se o ultrapassado, decadente e imobilizante regime de 
acessão. 

A exposição de motivos daquele diploma mineiro destacava, entre tantas afirma· 
ções de otimismo: 

"Ficou assim consagrada na nova !egls!açaõ a tendência moderna de transfor
mar-se a propriedade em geral, de um simples direito subjetivo do proprietá· 
rio em função social do detentor da riqueza, opondo-se à propriedade direi
to do passado, à propriedade função reconhecida pela cultura econômica dos 
povos como uma das condições existenciais da sociedade contemporânea. As 
jazidas e minas, conhecidas na data da publicaçaõ deste Código, pertencerão 
ao proprietário do solo, onde se encontram, ou a quem for por legitimo t/· 
tufo, mas esse direito de propriedade limita-se à preferência na concessão da 
lavra ou à coparticipação nos resultados da exploração que por outrem for 
feita. Elimina-se destarte a feição individualista ou de amplas faculdades sub· 
jetivas dessa propriedade. O possuidor da riqueza é obrigado a empregá-/a, 
conforme seu destino social, fazendo valer o capital que detem". 

Entre as marcantes inovações que a nova Carta PoHtica implantou estava uma de 
grande significação econômica, reflexo do seu liberalismo e espírito democrático, que fria 
fixar-se definitivamente na mineração, como ponto de apoio para sua expansão: a livre 
participação na exploração mineral. Limitada à exclusividade dos brasileiros, em se tra
tando de- pessoas físicas, a lei oferecia, porém, ao capital estrangeiro, franco e aberto 
acesso ao desenvolvimento mineral, desde que a sociedade à que se filiasse tivesse sua 
organização de acordo com as leis brasileiras. O que pretendia o Governo Federal era ter 
o efetivo controle da fiscalizaçêio dessas empresas. 

No curso dos trabalhos parlamentares em que se discutiu a redação da Consti· 
tuinte de 1934, não faltou, inclusive, quem tentasse mais liberalidade para o capital 
estrangeiro aplicável à indústria de mineração. Na Comissão de redação houve dissenso 
quanto ao texto proposto do art. 119, com vários constituintes, entre eles Israel Pinheiro, 
sugerindo se não fizesse distinção entre brasileiro e estrangeiro, pessoa física, no direito à 
p:Jsquisa e lavra, desde que residisse o alienígena no Brasil. José Duarte( 14 l destaca a ação 
daquele parlamentar, que pregava a fiiQsofia de um maior liberalismo: 

"O Brasil é, talvez, o pa/s de maior potencial mineralógico do mundo. Pela 
sua formação geológica deve possuir todos os minerais e minérios; no entan
to, nas estat/sticas mundiais não figuramos em posição de destaque como 
nação produtora. Quem faz as explorações? São os prospectores, os geólogos 
profissionais, homens que tem o faro da mina. Saõ homens que pela sua geo
fisica, por condições pessoais ou por caracterlsticas próprias, saõ capazes de 
descobrir uma jazida. Ora, esses técnicos, esses especialistas, esses profissionais 
não virão aqui assalariados, mas com outro alcance, visando riquezas traba
lhando por conta própria. Se impedirmos o trabalho do geólogo estrangeiro, 
continuaremos na situaçaõ deplorável de pa(s com grande potencial mineral e 
que só dispõe de rid(cula exploração." 

A emenda Israel Pinheiro,entre-tanto, foi rejeitada, dado o temor dos seus pares 
em que a presença individual dos estrangeiros para obter concessão pudesse acarretar' um 
comércio especulativo de negociação dos seus direitos. 

Os salutares objetivos do legislador pátrio em sedimentar o desenvolvimento do 
sub-solo mineral com base no capital alienígena teve comprometido seu alcance pela ins-
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tabilidade política originária do Estado Novo. Três anos após vigorar a liberal Constitui
ç§'o de 1934 era promulgada a Constituiçâ"o ditatorial, marcada por exacerbado naciona
lismo. Incluía no elenco das liberdades suprimidas a participação dos estrangeiros nas so
ciedades de mineração, tornando esse ramo da indústria privilégio dos nacionais, em ter
mos individuais e coletivos. Morriam ai í os nobres propósitos que haviam inspirados os 
constituintes de 1934. 

Efetivamente seguiu-se uma década de estagnação para a indústria extrativa mi
neréfl, já que não possuíamos estrutura técnica e econômica para os investimentos exigi
dos pelo setor. 

SOmente em 1946, ao alcançar o Brasil a redemocratização, foram restauradas 
as liberdades características do novo regime e corporificadas na nova Carta. 

A min~ação voltava a ganhar o aliado estrangeiro na forma tal como definira a 
Constituição de 1934. Os efeitos decorrentes da nova polftica do sub-solo não foram, po
rém, imediatos, eis que, arrasada por sete anos de guerra, a Europa iniciava seu processo 
de recuperação, assistida financeiramente pelos Estados Unidos, que igualmente carreava 
recursos para os pa fses asiáticos castigados pela hecatombe. As participações estrangeiras, 
por isso mesmo, não se fizeram de pronto para a mineração brasileira. 

Com o propósito de dar ao setor um modelo de desenvolvimento capaz de proje
tá-lo em definitivo como o de maior expressão na economia nacional, reestruturaram-se 
os órgãos administrativos· de controle e assistência à mineração. Superada a crise do pós
guerra, os alienígenas voltaram a investir em nossa mineração. O sub-solo brasileiro pas
sou realmente a ser melhor conhecido e explorado. Tão interessante ao País foi esse tra
balho que a Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional n!? 1, de 1969, mantiveram 
na sua plenitude as disposições que asseguram a livre participação estrangeira no capital 
das empresas de mineração. 

Luciano Pereira àa Silva I 15 ), quando Consultor Jurídico do Ministério da Agri
cultura, em parecer a propósito do retorno da livre iniciativa na exploração mineral, 
escreveu: 

·~ proibiçaõ do acesso a estrangeiros nas sociedades de mineração ou de ener
gia elétrica afastava dessas atividades o capital, estrangeiro, com evidente pre
ju (zo para a economia nacional, que ainda não pode prescindir da sua colabo
ração nos empreendimentos de grande envergadura, pela deficiência notória 
das reservas nacionais. Reconhecendo essa deficiência, a constituinte de 1946 
procurou corrigir o excessivo nacionalismo da Carta de 1937, voltando ao re
gime da Constituiçaõ de 1934, que se contentava em exigir, para tais socieda
des, que fossem organizadas no país". 

No perfil desse entendimento também o Prof. David Azambujal 16
), manifesta: 

·~ Constituição de 1937 e a legislação sobre ela promulgada atingia somente 
o segundo objetivo, pois impediu a cooperação do capital estrangeiro. Dado o 
fato, certo e sabido, da absoluta insuficiência do capital nacional para a in
dústria de mineração, queexigecomumentesomas enormes e vasto aparelha
mento técnico, a proibição arlterior teve como resultado paralizar pratica
mente a mineração, mesmo com a concessão aberta em favor das minas já em 
lavra. O legislador constituinte de 1946, bem avaliando a gravidade do proble
ma e as necessidades urgentes do Brasil, em boa hora voltou ao regime da 
Constituição de 1934, permitindo a participaçaõ do capital estrangeiro na in
dústria de mineração, desde que o faça através de empresas nacionais". 

Nem mesmo o ex-Ministro Hermes LimaP 7
}, conhecido pelo seu esprrito 

combativo e ferrenho nacionalismo, deixou de reconhecer a importância do capital ec;tran
geiro no desenvolvimento da nossa indústria mineral, afirmando: 

"Parece, pois, que enquanto perdurarem os motivos determipantes da regra 
constitucional, não será liCito ao legislador ordinário restringira colaboração 
dos estrangeiros no aproveitamento dos recursos minerais do país e nas suas 
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fontes de energia elétrica. Esses motivos - escassez de capital nacional e de 
técnicos - criaram para o Brasil a situação de proprietário paupérrimo de mi
nas riqufssimas. Taõ cedo ela não se modificará sem a cooperação do capital 
estrangeiro". 

E disse mais aquele ilustre personagem da nossa cultura jurídicaP 9 l: 

"Não é paradoxal, Sr. Presidente, que um socialista confesso esteja a defender 
a entrada de capitaisestrangeiros no país? É que não quero estorvar, com 
medidas nocivas, o nosso desenvolvimento dentro do sistema em que estamos 
vivendo. A exigência naõ proporcionará nenhuma reforma social'~ 

As opiniões francamente favoráveis de iminentes homens públicos que viveram 
e acompanharam a evolução do direito mineral em nosso país a partir de 1934, relativa
mente à participação de estrangeiros em enormes empresas de mineração, são em núme
ros incontáveis. Nem seria preciso que eles o dissessem, pois o cotejo das estatfsticas está 
a demonstrá-lo._.o respeito recíproco que hoje existe entre o estrangeiro capitalista de 

mineração e o nosso país fizeram afluir para o setor expressivas fontes de recursos, inves
tidos tanto para a fase de pesquisa como para a ulterior lavra. Confiante e seguro está o 
estrangeiro que investiu e continua investindo na mineração brasileira, porque a Nova Re
pública, carregando consigo, a restauração plena da democracia, preserva o primado das 
liberdades nos campos econômico, político e social. 

A luta em que se empenha o Governo Federal para fazer gerar recursos cada vez 
em maior quantidade, destinados a solver os compromissos assumidos pelo país interna e 
internacionalmente, não poderá prescindir da efetiva cohtribuição dos investimentos ex
ternos, que aqui se plantam para produzir os desejados frutos no crescimento da nossa 
economia. Os constituintes da Nova República precisam se mirar no exemplo das conquis
tas feitas pelas constituições precedentes e dos resultados altamente positivos que a par
ticipação dos estrangeiros trouxe para a indústria minerária brasileira, participação que 
não é de hoje, nem de ontem, mas de século e meio. Eis o registro histórico que nos fala 
do Decreto Imperial de 1829, nestes termos( 18 ): 

"Os súditos do Império não precisam de autorização para poderem empreen
der a mineraçaõ nas terras de sua propriedade por meio de companhia de 
sócios naçionais e estrangeiros, que podem livremente formar, ficando eles e 
seus sócios sujeitos às leis do Império". 

Uma boa "idéia de realidade da mineração, não poucas vezes sem o consequente 
retorno, está em que, no período 1967/1984, para um total de 152.678 pesquisas reque
ridas, foram protocolizados no DNPM, de 1967 à 1983, 3.396 requerimentos de lavra, 
resultado que revela um aproveitamento de apenas 2,2% nos rnvestimentos preliminares 
à lavra. 

No estágio atual do País, a mineração é, sem dúvida no presente momento, a 
grande aliada da agricultura, visto que, de modo diferente, possibilita evitar o êxodo rural. 

Para se ter uma idéia mais precisa de como essa questão social é séria basta obser
var as estatísticas do IBGE, segundo as quais a população urbana do pa(s, de 52.000.000 
de habitantes em 1970, elevou·sj:! em 1980 para 93.000.000, ou seja, um crescimento de 
78%. Enquanto isso a população rural, que em 19ZO era de 41.000.000 de habitantes as
cendeu em 1980 para 45.000.000, sendo sua taxa de crescimento 9%. A corrente migra
tória predominante foi dirigida no sentido norte-sul. 

Assim, quer sob o aspecto político, social ou econômico, é inegável a importân
cia da participaçê"o do capital estrangeiro no processo de desenvolvimento do pa(s, espe
cialmente na área da mineraçâ"o, onde os investimentos requeridos são sempre de grande 
vulto e os riscos·inevitáveis. 
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CONCLUSÃO 

O propósito do Instituto Brasileiro de Mineração - IBRAM, como exposto na 
parte introdutória do presente trabalho, é o de, através de uma análise histórica da evo· 
luça'o do direito minerário, embasada em experiências e conhecimento do setor mine
ral brasileiro, vividas intensamente pelo IBRAM e seus associados, descortinar, para os 
senhores constituintes da Nova República, a realidade da atividade mineral, procurando, 
finalmente, demonstrar a importância da consolidação e manutençâ'o de determinados 
princ(pios constitucionais, de prática comprovada, tão salutar ao sempre crescente pro· 
gresso do setor. 

Um restrospecto na evolução histórica da Constituição Federal, a começar do 
modelo imperial, nos mostra, como no exemplo presente, o que representou para o Bra· 
sil nos campos social, polftico e econômico, a importância de um adequado tratamento 
legislativo para o desenvolvimento da indústria de mineraçâ'o. Geologia, mineração e me· 
talurgia, tripé básico da economia de um pa(s forte nas suas riquezas do sub-solo, estive· 
ram sempre presentes nos textos de nossas cartas constitucionais. 

Nas sucessivas alternanças por que passou nossa Lei Maior, as riquezas minerais 
foram uma constante na preocupação do legislador constituinte, que procurou sem·pre 
assegurar, a esse ramo industrial, meios prop(cios ao seu desenvolvimento. 

Não há uma só das nossas constituições que tenha se omitido em colocar sob a 
tutela do Governo Federal - ou do Governo Imperial, quando foi o caso -, o efetivo 
controle fiscalizador e distribuidor dessa riqueza, ainda mesmo quando ela esteve no do· 
m (nio privado, por força do regime da propriedade única. 

Assim, face a todo o exposto, entende o IBRAM ser da mais alta importância 
colocar, expressamente, ao abrigo do diploma regencial da Nova República, o direito de 
prioridade com o destaque que merece, inovaçâ'o, sem dúvida alguma, responsável pelo 
grande incremento que o setor mineral vem experimentando desde a introdução do refe· 
rido direito no bojo do Código de Mineração (1967). 

Da mesma forma, pela segurança, estabilidade e estímulos que representam pa· 
ra a atividade mineral do País, sugere o IBRAM a manutenção de dispositivos constitu· 
cionais já consagrados em cartas anteriores, especificamente voltados para a mineração, 
a saber: 

-Princípio da Dualidade Imobiliária; 
- Competência Privativa da Uniâ'o para Legislar sobre Minas; 
-Competência Privativa Tributária da União sobre Minerais- Distribuição da 

Receita; 
- Imposto Único sobre Minerais; 

-Sistema de Participação do Proprietário nos Resultados da Lavra; 
- Regime de Concessão; 
-Sociedade de Mineração - Livre Participação. 

Belo Horizonte, Março de 1986 

Sábado 9 353 
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SUGESTAO N9 2. 704 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. Todos têm direito à 
proteção à saúde e o dever de 
defendê-la e promovê-la. 

Art. O direito à proteção da 
saúde será garantido por: 

a) instituição de um Sistema 
Nacional de Saúde unificado, que 
garanta o acesso gratuito de toda 
a população aos serviços de saú
de, tenha gestão descentralizada 
e conte com a participação da co
munidade em sua gestão; 

b) criação de condições econô
micas, sociais e culturais melho
res para a população; 

c) melhoria nas condições de 
vida e trabalho; 

d) medidas que garantam o 
amparo à infância, à juventude e 
à velhice. 

Art. Incumbe prioritariamen
te ao Estado: 

a) garantir o acesso de todos 
os cidadãos aos serviços de saúde; 

b) garantir uma cobertura de 
serviços de saúde racional e efi
ciente; 

c) disciplinar e controlar as 
formas privadas e empresariais 
de exercício da medicina e outras 
atividades do setor de saúde, in
tegrando-as no Sistema Nacional 
de Saúde; 

d) disciplinar e controlar a 
produção, comercialização e uti
lização de produtos químico-far
macêuticos e biológicos e outros 
meios de tratamento e diagnós
tico." 

Justificação 
A presente sugestão de norma re

sulta de recomendação aprovada pe
la Câmara Municipal de Ribeirão 
Preto, no meu Estado, no início do 
corr:ente ano, por iniciativa do Sr. Pe
dro Azevedo Marques e outros senho
res Vereadores, através do Requeri
mento n.0 9. 034, de 12 de fevereiro de 
1987. 

As disposições sugeridas, que por 
certo merecerão o apoiamento de to
dos os senhores Constituintes, refle
tem as corretas conclusões da 32.a. 
Assembléia Mundial da Saúde, avali-

.. zadas pelo Brasil. 

Entendeu, com acerto, aquela As
sembléia, que "a saúde é um direito 
humano fundamental, que os gover
nos têm a obrigação de cuidar da saú
de de seus povos e que a população 
tem o direito e o dever de participar, 
individual e coletivamente, da plani
fi"Cação da assistência à saúde". 

Sala das Sessões, 24 de abril de 
1987. - Constituinte Adhemar de 
Barros Filho, PDT-SP. 

SUGESTAO N9 2. 705 

Onde couber: 

"Em substituição ao art. 170 da 
atual Constituição." 

Sugestão 2 - As empresas privadas 
compete, preferencialmente com o es
tímulo e o apoio do Estado, organizar 
e explorar as atividades econômicas. 

§ 1.0 Nenhum órgão da adminis
tração pública nem sociedade sob con
trole, direto ou indireto, do Estado 
poderá, sem prévia autorização legis
lativa, em cada caso, criar empresa 
pública, fundacões, constituir socie
dade ou adquirir o controle de socie
dade existente. 

§ 2.0 O Estado somente poderá or
ganizar e explorar, diretamente ou 
através de empresa pública ou socie
dade sob seu controle: 

a) os serviços públicos de sua com
petência e as atividades monopoliza
das; e, 

b) empreendimentos de produção 
de bens econômicos que a lei tenha 
declarada prioritários, e se ficar com
provado, mediante licitação pública e 
após divulgação de estudo que de
monstre sua viabilidade, não haver 
empresa privada idônea que assuma a 
responsabilidade de promovê-lo. 

§ 3.0 Salvo disposição expressa de 
lei em cada caso, o órgão da adminis
tração que detiver o controle, direto 
ou indireto, de sociedade, deverá ofe
recê-lo à venda, após avaliado o valor 
de mercado por auditores independen
tes, mediante licitação pública, em 
períodos não superiores a cinco anos, 
até que se encontre comprador. 

§ 4.0 As empresas públicas e as 
sociedades de economia mista reger
se-ão pelas normas aplicáveis às em
presas privadas, inclusive quanto ao 
direito do trabalho, das obrigações e 
tributário, ressalvado o regime fiscal 
próprio das atividades monopolizadas. 

Justificativa das Sugestões 1 e 2 

A primazia de iniciativa privada 
consagrada na Constituição Federal 
nos arts. 163 e 170 da atual Consti-

tuição, tem permanecido letra morta, 
em face da crescente intervenção do 
Estado, como regulador e investidor. 
E as incursões empresariais do Gover
no se tem realizado a expensas de suas 
funções sociais, as quais vêm decli
nando continuamente como proporção 
do PIB. 

Os dispositivos contensores do in
tervendi.onismo, consignados no art. 
163 - a indispensabilidade para a se
gurança nacional ou a impossibilidade 
de desenvolvimento eficaz do setor no 
regime de liberdade de iniciativa -
ficaram à mercê de julgamento subje
tivos. A definição de segurança pelo 
Poder Executivo tem sido feita de ma
neira arbitrária e abrangente, ense
jando exagerada intrusão estatal. E 
nenhum obstáculo tem sido posto à 
criação de empresas ou aquisição de 
controle acionário por entidades de 
administracão indireta, ou por socie
dades de economia mista, sem recurso 
à aprovação do Legislativo, e sem ade
quada análise do interesse da inicia
tiva privada ou de adequação do setor 
à iniciativa governamental. 

Com vistas a restaurar em seu ideá
rio original o texto constitucional, são 
aqui ap-resentadas sugestões que tem 
por efeito: 

1 - Distinguir claramente entre 
três níveis de intervenção estatal: 

a) A monopolização de atividades 
ou serviços, a qual constitui restrição 
tão séria aos direitos individuais, que 
passaria a exigir lei complementar; 

b) Intervenções no domínio econô
mico restritivas de liberdade de inicia
tiva. Estas dependeriam de lei federal, 
na qual se es!)ecificar;2.m as restrições 
à liberdade de iniciativa, e as atribui
ções das autoridades competentes para 
executá-las; e, 

c) Subordinação do exercício de 
·atividade econômica a autorização 
administrativa, caso em que o órgão· 
executor deverá divulgar em ato nor
mativo os requisitos para o deferimen
to de novas autorizações." 

Para reforçar o apoio ao princ,plo 
do iniciativa privada, consagrado em 
nossos textos constitucionais, mas des
curado na prática, veda-se especifica
mente, na sugestão em tela, a criação 
de empresas públicas, ou a aquisição 
de controle de soci.edades existentes, 
sem prévia autorização legislativa. 
Consigna-se outrossim que as empre
sas públicas e as sociedades de eco
l'OIDia mista se regerão pelas normas 
aplicáveis às empresas privadas, in
clusive quanto ao direito do trabalho, 
da.s obrigações e tributário. 

N~l:J. das Comissões, 
Delfim Netto . 
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SUGESTÃO NQ 2. 706 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
ari. 14 do R·egimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. Compet.e ao Congresso 
Nacional aprovar previamente. 
por voto s·ecreto, a escolha do Go
vernador do Distrito Federal, bem 
como do Procurador-Geral da Re
pública, do Presidente do Banco 
Central, dos Governadores dos 
Territórios, e dos Cihefes de Mis
são Diplomática de caráter per
manente." 

Justificação 

O nobre Constituinte José Carlos 
Coutinho, com o legítimo intento de 
fortalecer as prerrogativas congres
suais, propôs .alteração à Constituição 
vigente estendendo o elenco de auto
ridades cujos nomes, indicados p·elo 
Presidente da República, devam ser 
submetidos ao Senado Federal. 

Entendo que, por sua l'elevância, a 
c-:nquista d·e prerrogativas justifica a 
inclusão de disposições que a isso con
duza na própria nova Constituição. 
As~im, a proesente proposta, aten

dendo àquela finalidade, define a com
petência para o Congresso Nacional, 
se pronunciar sobre os nomes indica
dos pelo Presidente da República pa
ra o exercício dos cargos relacionados 
- os mais importantes do Governo, 
"em seus aspectos judiciário, adminis
trativo e financeiro." 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTÃO Nll 2. 707 

De acordo com o estatuído no § 2.0 

do art. 14 do Regimento Interno da 
AssEmbléia Nacional Constituinte, ve
nho apresentar a seguinte sugestão 
de norma. para que integre o Projeto 
de Constituição: 

Inclua-se o seguinte: 
"Art. A assistência e amparo 

d·evidos pelo Estado aos brasilei
ros com mais de 65 (sessenta c 
cinco) anos de idade, consistirá. 
entre outros benefícios. da con
cessão de ajuda financeira não 
inf·erior a três salários mínimo.s 
aos idosos carentes, de transporte 
gratuito, de descontos em hospe-

dagem, de auxílio-família para os 
que têm dependentes e da criação. 
em todos os Municípios, de Con
selhos de Idosos. 

Parágrafo único. Será por to
das as formas condenado o pre
conceito de idade contra aqueles 
que não atingiram a idade limite 
para aposentadoria e sofr·em mar
ginalização no mercado de tra
balho. 

Justificação 

A presente proposta resulta de su
gestão da Associação Paulista de Ge-
riatria e Gerontologia, que vem lide
rando campanha nacional visando a 
assegurar condições satisfatórias de 
vida para a população idosa. 

Em um país que almeja à categoria 
de grande potência mundial - adver
te com acerto a Associação - não é 
possível que se mantenha a v·elhice 
no mais total desamparo. 

Ao contrário da Espanha e dos Es
tados Unidos, onde já existem cidades 
para idosos - complementa a Asso
ciação Paulista de Geriatria e Geron
tologia -- no Brasil observa-se gran
de atraso nas medidas de assistência, 
por conta do descaso dos Governos 
•em relação aos poucos que chegam à 
terceira idade. 

Por fim, considerando desumano o 
internamento de pessoas idosas em 
asilos ou hospitais, ressalta a Entida
de que, se lhes for assegurado um 
um tratam-ento adequado, não haverá 
tantos casos de doenças física ou men
tal, e até a integração do idoso à co
munidade será facilitada. 

Sala das Sessões. 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

. SUGESTAO NQ 2. 708 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o Projeto 
de Constituição: 

"Art. O serviço público federal 
será estruturado em carreiras, se
gundo o princípio da competên
cia por matéria e tendo como li
mite superior de cada carreira, o 
cargo imediatamente inferior ao 
de Ministro de Estado, Presiden
te de Autarquia ou Fundação de 
Direito Público. 

§ 1.0 Os cargos em comissão 
ou funções de confiança serão 

privativos dos integrantes das res
pectivas carreiras técnicas. 

§ 2.0 A lei disciplinará a estru
tura das carreiras, tratará do re
gime de remuneração, da progres
são funcional e fixará critérios 
para a ocupação de cargos em co
missão ou funções de confiança." 

Justificação 
É imprescindível a existência de 

uma burocracia estatal com estrutu
ração orgânica, estável e competente, 
capaz de administrar a máquina pú
blica com eficiência e eficácia. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTÃO N" 2. 709 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o Projeto 
de .constituição: 

"Art. É competência exclusiva 
do Congresso Nacional editar nor
ma material tributária." 

Justificação 

A competência para instituir ou ma
jorar tributos e contribuições, ou de
sonerar contribuintes quanto a essas 
incidências, deve ser privativa do Po
der Legislativo, portanto, indelegável. 

A matéria tributária e contributiva 
deve ter matriz estável e representar 
amplamente os anseios da sociedade. 
Somente o processo de elaboração le
gislativa permite a ampla consulta a 
todos os segmentos da opinião públi
ca, escoimado da lei os casuísmos, in
teresses menos nobres e as contribui
ções dos tecnocratas de plantão, ge
radas na solidão dos gabinetes impe
netráveis. 

O fim, pois, do cipoal normativo que 
privilegia o economicamente poderoso 
e esmaga a classe assalariada com o 
pesado fardo da mal distribuída car
ga tributária. 

Cite-se, como exemplo, contunden
te, as discricionárias manipulações das 
tabelas de incidência do imposto de 
renda, que tão nefastas conseqüências 
tem gerado à ordem econômica e so
cial. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 
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SUGESTA.O N9 2. 710 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, en
caminho a seguinte sugestão de nor
ma para que venha a integrar o Pro
jeto de Constituição: 

"Art. É competência exclusi
va do Congresso Nacional: 

- Conceder anistias ou remis
sões nos casos de efetiva legiti
midade e correspondente ganho 
social." 

Justificação 

A Constituição Federal deve fazer 
reserva legal quanto às remissões e 
anLstlss e somente admiti-las nas 
condições previstas no CTN, Lei n.0 

5.172/66, arts. 172 e 180, respectiva
mente. Assim, estando expressa na 
Constituição Federal a reserva legal, 
haveria garantia de apenas se conce
der exonerações tributárias nos casos 
de efetiva legitimidade e correspon
dente ganho social, o que não tem sido 
observado pelo Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 198'7. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTÃO N9 2. 711-1 

Na forma do disposto no § 2.o do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o projeto 
de Constituição: 

"Art. As atividades típicas do 
Estado, através das quais este ma
nifesta o seu poder soberano, as
sim compreendidas as de fisca
lização de tributos e contribui
ções, magistratura, ministério pú
blico, diplomacia e polícia, serão 
regidos por estatuto próprio, es
tabelecido através de leis orgâni
cas. 

Parágrafo único. O estatuto 
da carreira assegurará garantias 
funcionais ao exercício do cargo." 

Justificação 
É inperioso que as atividades, atra

vés das quais o Estado manifesta o 
seu poder soberano, mereçam trata
mento destacado no texto constitucio
nal. lf: necessário assegurar-se que o 
exercício de tais atividades, especiais 
e indelegáveis - as quais não encon
tram sim1lltude em qualquer tamo da 

. ,atividade pública ou privada - seja 

privativo dos integrantes das respec
tivas categorias funcionais, sob a ga
rantia de um estatuto próprio, esta
belecido através de lei orgânica. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTAO N" 2. 712-0 

Na forma do disposto no § 2.0 do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma 
para que venha a integrar o projeto 
de Constituição: 

"Art. Os proventos da inativi
dade serão iguais à remuneração 
de igual cargo e referência na ati
vidade e deverão ser revistos sem
pre que, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se 
modificarem os vencimentos dos 
servidores em atividade, a partir 
da mesma data e na mesma pro
porção, bem como sempre que for 
transformado ou, na forma da lei 
reclassificado o cargo ou funçã~ 
em que se deu a aposentadoria. 
Estender-se-ão aos inativos quais
quer benefícios ou vantagens pos
teriormente concedidas aos ser
vidores em atividade, desde que, 
pela natureza, sejam incorporáveis 
à aposentadoria." 

Justifieação 

É inadmissível a discriminação so
frida pelos servidores, que após dedi
carem quase toda sua vida à causa 
pública, passam a perceber, na inati
vidade, remuneração significativa
mente inferior aos seus pares que per
manecem em atividade. 

A aposentadoria, que deveria ser um 
prêmio, um descanso merecido, passa 
a ser um suplício. 

Essa realidade provoca uma séria 
distorção: muitos servidores ao com
pletarem seu tempo de serviço não 
requerem a aposentadoria, por teme
rem perder uma parcela significativa 
da remuneração, impedindo que mi
lhares de jovens ingressem todo ano 
no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTAO N9 2. 713-8 

Na forma do cdsposto no § 2.o do 
art. 14 do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, enca
minho a seguinte sugestão de norma 

para que venha a integrar o Projeto 
de Constituição: 

"Art. Aos beneficiários de pen
são por falecimento, inclusive ao 
cônjuge sobrevivente, assegura-se 
a manutenção da totalidade dos 
vencimentos ou soldos, gratifica
ções e vantagens pessoais a que 
fazia jus o servidor falecido, des
de que incorporáveis à aposenta
doria. 

Parágrafo único. A lei estabe
lecerá critérios iguais para a fixa
ção do valor das pensões devidas 
em razão do falecimento de ser
vidores civis e militares." 

Justificação 
A fixação do valor das pensões 

devidas por morte do servidor deve 
guardar estreita relação com os en
cargos familiares do cônjuge sobrevi
vente. Os dependentes de servidores 
civis falecidos estão, hoje, condenados 
a uma situação de penúria social, dado 
que o valor das pensões é muitas vezes 
irrisório, quando comparado à remu
neração a que fazia jus o servidor fa
lecido. Sob esse aspecto, não se pode 
admitir cálculos diferenciados para 
civis e militares, devendo a lei, em 
ambos os casos, fixar critérios iguais 
para o estabelecimento do valor da 
pensão. 

A pensão deve ser fixada. em função 
da morte do funcionário e não em 
decorrência da sua natureza. 

Em nossa sociedade atual a inter
dependência econômica entre os côn
juges deve ser reconhecida também 
em matéria de pensionamento. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Adhemar de Barros 
Filho. 

SUGESTAO Nl1 2. 714 

I - Considerações preliminares 

Muito mais fácil do que tentar-se 
resolver problemas de natureza eco
nômica e social é encontrar-se solu
ção para a chamada crise do Judiciá
rio que, por falta de poder de húcia
tív.as de angariar recursos e de ref.or
mar leis inadequadas e, principal
mente, por dependência administra..ti
va ci'o Executivo, :fica ao sabor dos 
critérios de oportunidade e conveni
ência estabelecidos por esse Podoer. 

O desprestígio que essa situação 
acarreta reflete-se imediatamente na 
eficiência do Judiciário, pois de nada 
adiantam magistrados individualmen
te inci'ependente.s, operosos e comp:)
tentes se está esclerosada a própria 
estrutura do Poder que encarnam. 
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A questão não é nova -e já serviu de 
pretexto, até, para que o Executivo, 
em 1977, outorgasse emenda à cons
tituição vigente, não havendo a pro
palada "Reforma do Judiciário" pas
sado de alterações superficiais, que 
em nada resolveram a cris-e em que 
ainda se ó'ebate a Justiça brasileira. 

A conseqüência dessa situação tra
duz-se em demora na prestação juris
dicional, em descrença na magistra
tura e, o qu-e é mais preocupante, na 
prática de justiçamento de supostos 
criminosos pelos próprios cidadãos. 

No entanto, a solução desse proble
ma é fácil, e está em nossas mãos. 

O que ora se propõe, em termos de 
reestruturação do Poder Judiciário, 
não é nada revolucionário, mas sim
ples fruto da experiência e da obser
vação do funcionamento da Justiça 
d·e nosso País. 

11 - Pontos de partida para as 
sugestões 

De duas fontes principais origi
nam-se as presentes sugestões: da 
proposta do Supremo Tribunal F-e
deral, publicada no Diário da Justi
ça da União de 14-7-86, e ó'o projeto 
elaborado pela Comissão Constitucio
nal presidida pelo :Professor Afonso 
Arinos. 

Como essas propostas são acompa
nhadas de exposições de motivos res
ta justificar, apenas, as sugestões que 
não se encontram em qualquer dos 
dois trabalhos ou, por conveniência, 
enfatizar as que impliquem alterações 
mais significativas na estrutura do Ju
diciário. 

IH - Sugestões 
1. Em primeiro lugar, é de todo 

conveniente alterar-se o nome do Su
pr-emo Tribunal Feci'eral para Supre
mo Tribunal Nacional porque, de 
acordo com a competência jurisdicio
nal que lhe é reservada, nossa Supre
ma Corte não é simplesmente um tri
bunal federal e sim um tribunal de 
toda a Nação, julgando questões de 
interesse estadual, federal e nacional. 
A Constituição brasileira há de ter, 
também, sentido didático, para que 
seu conteúã'o seja compreendido 110r 
todos os cidadãos. 

2. Ao lado dos Tribunais Superio
res do Trabalho, Eleitoral e Militar 
propõe-se a criação dos Tribunais 
Superiores Federal e de Justiça. O 
primeiro, como conseqüência da des
centralização da segunda instância 
da justiça federal, antiga aspiração 
da respectiva carreira, que se justi
fica em face da extensão continental 
do País e ao congestionamento existen
te no Tribunal Federal de Recursos. 

Quanto ao Tribunal Superior de 
Justiça, é proposto em função da al
teração da competência do Supremo 
Tribunal, que passa a ser, basicamen
te, uma Corte constitucional. 

Pela proposta que se oferece, aiS 
questões oriundas das justiças federal 
e estadual passarão pelo crivo 
dos Tribunais Superiores Federal e 
de Justiça, respectivamente, antes de 
chegar ao Supremo Tribunal Nacio
nal, em hipóteses mais restritas. 

A conveniência da criação de dois 
Tribunais Sup·eriores, Federal e de 
Justiça, ao invés ~e um só, como pro
posto pela Comissão Afonso Arinos, 
está em que, embora sejam as mes
mas as leis processuais, são diversas 
as questões julgadas pelas justiças 
federal e estaduais, em razão das 
matérias e das pessoas, sendo, pois, 
diversas as experiências hauridas pe
los magistrados de carreira, federal 
e estadual, que int.egram, majorita
riamente, os seus tribunais. 

Além disso, para melhor eficiência 
da justiça federal deve haver coor
denação superior na administração 
dos tribunais regionais e da primei
ra instância, o que se tornaria impos
sível se fosse acolhida a proposta da 
Comissão Afonso Arinos. 

Ademais, tomando·se por base o 
número mínimo de integrantes do Tri
bunal Superior Federal e do Tribunal 
Superior de Justiça, como sugerid'o 
nas propostas do Supremo Tribunal e 
da Comissão Afonso Arinos, respecti
vamente, a Corte de Cassação, ideali
zada pelo Profesoor Miguel Reale, ne
cessitaria de mais de cinqüenta Mi
nistros, no mínimo, para poder fun
cionar a contento, s·endo desnecessá
ria, por óbvia, a ó'emonstração dos in
convenientes que adviriam desse gi
gantismo. 

3. Propõe-se a retirada da compe
tência trabalhista da justiça federal, 
eis que existe uma justiça federal 
especializada para essas questões, 
com competência e estrutura especí
ficas para conciliar ·e julgar dissídws 
individuais e coletivos. Observe-s·e 
que a tendência atual é permitir-se 
aos empregados das entidades fe
derais a sindicalização e a greve, o 
qu-e, a manter-se a atual competên
cia, acarretará sérios transtornrs ao 
funcionamento da justiça federal. 

4. Na parte destinada às Jispo
sições preliminares suger·e-se a Sll
pressão do po<i'er imperial detido pelo 
Executivo em relação à livre escolha 
dos membros dos tribunais . não per
tenc·entes à carreira respectiva. ·f'elo 
mecanismo preconizado os bacharéis 
interessados poderão postular ingres
so nos tribunais. P.m complexo pro-

cesso de que participarão os três Po
d·eres, inspirado no princípio dos 
freios e contrapesos. 

5. Sugere-se a supressão, do texto 
constitucional, ó'e qualquer norma de 
limitação ou de equiparação de ven
cimentos, que ficará melhor na lei 
orgânica da magistratura nacional. 

6. Quanto à autonomia orçamen
tária do Poder Judiciário, parece 
pouco prudente fixar-se no texto 
constitucional um percental aprioris
tico de dotação, embora não seja 
aconselhável a manutenção, nas mãos 
do Executivo, do poó'er de iniciativa 
da proposta respectiva. 

7. No tocante à competência do 
Supremo Tribunal Nacional, além da 
restrição do cabimento do recurso ex
traordinário, recomenda-se seja a 
Corte autorizada a fixar, em seu Re
gimento Interno, hipóteses em que 
suas decisões devam revestir-se de 
força de lei, porque suas atuais sú
mulas não são oponíveis erga omnes 
mas apenas orientadoras ó'e seu en
tendimento jurisprudencial. 

8. Deve ser estendida aos Conse
lhos Federal e Seccionais da Ordem 
dos Advogados do Brasil a faculdade 
de representar à Suprema Corte pa
ra interpretação ou por inconstitu
cionaliõ.'ade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual. É salutar a par
ticipação dos advogados nesse pro
cesoo. 

9. Dentro da premissa maior 
de resguardar-se a independênr.!ia 
e a eficiência do Judiciário su
gere-se modificação na composição 
e acréscimo nas atribuições do Con
selho Nacional da Magistratura, que 
passará a ser integrado pelos Pre
sidentes do Supremo Tribunal Nacio
nal e dos Tribunais Superiores, con
tando, também, com o Presidente de 
um dos Tribunais de Justiça, a ser 
escolhido anualmente pela Associação 
dos Magistrados Brasileiros. A parti
cipação de toda a magistratura bra
sileira nesse Conselho, sem despres
tígio de sua hierarquia, dar-lhe-á 
maior representatividade para, além 
das atribuições disciplinares, desem
penhar encargos que dizem respeito, 
diretamente, à independência, à au
tonomia e à eficiência do Judiciário, 
ao mesmo tempo em que libertará os 
Ministros do Supremo Tribunal Na
cional para que possam dedicar-se in
tegralmente à judicatura. 

10. Na competência originária dos 
tribunais regionais federais, da mes
ma hierarquia dos tribunais de jus
tiça, pretende-se que figurem os cri
mes federais, comuns ou de respon
sabilidade, praticados por autoridades 
estaduais que gozem de foro privile-
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giado. Recentemente, à falta de norma 
competencial expressa a respeito, 
viu-se o Supremo Tribunal Federal na 
contingência de construir a compe
tência originária do Tribunal Federal 
de Recursos para processar e julgar 
crime federal atribuído, em Pernam
buco, a Deputado estadual e a deze
nas de pessoas, criando-se, com isso, 
sério problema na instrução, pela 
enorme distância existente entre Bra
sília e Recife. 

11. Quanto à justiça federal de 
primeira instância, dentro do critério 
de imprimir-se maior descentraliza
ção ao Judiciário, mantém-se a com
petência da justiÇa local para pro
cessar e julgar as questões relativas 
a acidentes do trabalho e aquelas 
previstas no § 3.0 do art. 125 da Cons
tituição atual, permitindo-se, por ou
tro lado, que a União e suas autar
quias sejam processadas e julgadas 
onde quer que h!lija Vara Federal, 
mesmo fora das capitais. 

12. Quanto às Justiças Militar e 
do Trabalho, sugere-se, respectiva
mente, a extinção dos Tribunais es
taduais castrenses e a supressão dos 
juízes classistas, como, aliás, foi pro
posto pelo Supremo Tribunal Federal 
e pela Comissão Afonso Arinos. 

13. No tocante à justiça dos Es
bdos, parece conveniente adotar-se a 
solução descentralizadora alvitrada 
p~lo Supremo Tribunal Federal, me
diante a possibilidade de criação de 
juizados especiais de pequenas causas 
em único grau de jurisdição e de 
turmas de recursos compostas pelos 
próprios magistrados de primeira ins
tância, para julgamento de determi
nados feitos. 

14. Outras sugestões há que fogem 
ao âmbito do capítulo pertinente ao 
Judiciário, propriamente dito, tais 
como a que suprime o art. 110 da 
atual Constituição, a que condiciona 
o ingresso em juízo ao esgotamento 
prévio das instâncias administrativas 
e a que dispõe sobre as serventias ex
trajudiciais. Tais propostas deverão 
ser repensadas quando se der ao texto 
final a necessária sistematização. 

CAPíTULO ... 
Do Poder Judiciário 

SEÇAO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 O Poder Judiciário é exer
cido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Nacional: 
II - Tribunal Superior Federal, 

Tribunais Regionais Federais e Juízes 
Federais; 

III - Tribunal Superior Militar e 
Juízoo Militares; 

IV - Tribunal Superior Eleitoral, 
Tribunais Regionais Eleitorais e Juízes 
Eleitorais; 

V - Tribunal Superior do Traba
lho, Tribunais Regionais do Trabalho 
e Juízos do Trabalho; 

VI - Tribunal Superior de Justiça, 
Tribunais e Ju:zos dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios. 

§ 1.0 Junto ao Supremo Tribunal 
Nacional funciona o Conselho Nacional 
da Magistratura, nos termos e para 
os fins do disposto no art. 13. 

§ 2.0 Lei complementar, denomina
da Lei Orgânica da Magistratura Na
cional, estabelecerá normas relativas 
à organização, ao funcionamento, à 
disciplina, às vantagens, à substitui
ção, aos direitos e aos deveres da ma
gistratura, respeitadas as garantias e 
proibições previstas nesta Constitui
ção ou dela decorrentes. 

Art. 2.0 Salvo as restrições expres
sas nesta .Constituição, os juízes go
zarão das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

II - inamovibilidade, exceto por 
motivo de interesse público, na forma 
do § 3.0 ; 

III- irredutibilidade de vencimen
tos, sujeitos, entretanto, aos impostos 
gerais, inclusive o de renda e os im
postos extraordinários previstos no ar
tigo ... 

§ 1.0 Na primeira instância, a vita
liciedade será adquirida após dois anos 
de exercício, não podendo o juiz, nesse 
período, perder o cargo senão por pro
posta do Tribunal a que estiver subor
dinado, adotada pelo voto de dois 
terços de seus membros efetivos. 

§ 2.0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou por 
invalidez comprovada, e facultativa 
após trinta anos de serviço, em todos 
os casos com vencimentos integrais. 

§ 3.0 O Tribunal competente po
derá determinar, por motivo de inte
resse público, em escrutínio secreto e 
pelo voto de dois terços de seus mem
bros efetivos, a disponibilidade de juiz 
de categoria inferior, com vencimen
tos proporcionais ao tempo de serviço, 
assegurando-lhe defesa, e proceder da 
mesma forma em relação a seus pró
prios juízes. 

§ 4.0 O provimento de cargo de ma
gistrado pelo Poder Executivo efeti
var-se-á dentro de trinta dias da in
dicação feita pelo Tribunal respectivo 
ou da comunicação, pelo órgão com-

-----------------------
petente do Poder Legislativo, da apro
vação do nome escolhido. 

§ 5.0 Salvo na Justiça Eleitoral, 
sempre que, na composição de qual
quer Tribunal, for prevista a escolha 
de advogados e membros do Ministé
rio Público, os interessados poderão 
candidatar-se, mediante a apresenta
ção de seus nomes à Ordem dos Advo
gados do Brasil e ao Ministério Pú
blico, respectivamente, cabendo a essas 
instituições organizar listas sêxtuplas 
de candidatos, que o Tribunal redu
zirá a três nomes para encaminha
mento ao Poder Executivo e submis
são da escolha ao órgão competente 
do Poder Legislativo. A falta de can
didatos que componham lista tríplice, 
a escolha será feita diretamente pelo 
Poder Executivo. 

§ 6.0 A nomeação para o Supremo 
Tribunal Nacional também poderão 
concorrer magistrados, mediante a or
ganização de listas sêxtuplas pelos 
Tribunais respectivos, observando-se, 
no que couber, o disposto no pará
grafo anterior. 

§ 7.0 Sempre que, na magistratura 
de carreira, o acesso a Tribunal ocor
rer mediante a escolha de candidato 
indicado em lista tríplice, será obri
gatória a nomeação do que nela figu
rar pela quarta vez consecutiva; 

§ 8.0 O ingresso na magistratura 
de carreira, em primeira instância, 
dar-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos, organizado pelo 
Tribunal Superior Militar, pelos Tri
bunais Regionais ou pelos Tribunais 
de Justiça, conforme o caso, devendo 
os candidatos atender aos requisitos 
de idoneidade moral e de idade su
perior a vinte e cinco anos e inferior 
a quarenta e cinco, além dos especi
ficados em lei. 

Art. 3.0 Os vencimentos dos magis
trados serão fixados em lei, respeita
das as disposições desta Constituição 
e da Lei Orgânica da Magistratura Na
cional. 

Art. 4.0 É vedado ao juiz, sob pena 
de perda do cargo judiciário: 

I - exercer, ainda que em dispo
nibilidade, qualquer outro cargo, fun
ção ou emprego, salvo um de magis
tério superior, público ou particular, 
e nos casos previstos nesta Constitui
ção; 

II - receber, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, porcentagens 
ou custas nos processos sujeitos a seus 
despacho e julgamento; e 

III - exercer atitvidade político
partidária. 

Art. 5.° Compete aos Tribunais: 
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I - eleger seus presidentes e de
mais titulares de sua direção; 

II - organizar seus serviços auxi
liares e os dos Juízos subordinados, 
provendo-lhes os cargos; propor dire
tamente ao Poder Legislativo a cria
ção ou a extinção de cargos e a fixa
ção dos respectivos vencimentos. 

III - elaborar seus regimentos in
ternos e neles estabelecer a compe
tência de suas Turmas ou Câmaras, 
Grupos, Seções ou outros órgãos, com 
funções jurisdicionais ou administra
tivas, observada a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional; 

t IV - conceder licença e férias, nos 
termos da lei, a seus membros e aos 
juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente subordinados. 

Art. 6.0 Somente pelo voto da maio
ria absoluta de seus membros ou dos 
membros do respectivo órgão especial, 
poderão os Tribunais declarar a in
constitucionalidade de lei ou ato nor
mativo do Poder Executivo. 

Art. 7.0 .1!: gratuito o acesso à ju
risdição, ressalvado unicamente o pa
gamento, no final, pelo vencido, das 
despesas processuais. 

Art. 8.0 O Poder Judiciário encami
nhará ao Poder Legislativo, até o dia 
31 de agosto de cada ano, a proposta 
orç:amentária para o ano seguinte. 

§ 1.° Compete o encaminhamento 
da proposta, ouvidos os tribunais in
ter·essados: 

I - no âmbito federal, nele incluí
da a Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, ao Presidente do Conselho 
Nacion:11 da Magistratura, com apro
vação deste. 

II - no âmbito estadual, ao Presi
dente do Tribunal de Justiça, com 
aprovaçã-o deste. 

~ 2.0 As dotacões orcamentárias 
, ordinárias do Poder Judiciário ser

lhe-ão entregues pelo P-oder Executi
vo Pm dnodécimos, até o dia dez de 
cada mês. 

Art. 9.0 Os pagamentos devidos pe
la Fazenda federal, estadual ou mu
nicip·ü, em virtude de sentença judi
ciária, far-se-ão na ordem de apre
sentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos 
extraordinários abertos para esse fim. 

§ 1,0 É obrigatória a inclusão, no 
orcamento das entidades de direito 
público. de verba necessária ao paga
mento de seus débitos constantes de 
precatórios judiciários, apresentadas 
até primeiro de julho, data em que 
serão atualizados seus valores. O pa-

gamento far-se-á obrigatoriamente 
até o final do exercício seguinte. 

§ 2.o As dotaç:ões orçamentárias e 
os créditos abertos serão consignados 
ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 
importâncias respectivas à repartição 
,.ompetente. Caberá ao Presidente do 
Tribunal que proferir a decisão exe
qüenda determinar o pagamento se
gundo as possibilidades do depósito, e 
autorizar, a requerimento do credor 
preterido no seu direito de precedên
cia, ouvido o Chefe do Ministério Pú· 
blico, o seqüestro da quantia neces~ 
sária à satisfação do débito. 

SEÇAO II 

Do Supremo Tribunal Nacional 

Art 10. O Supremo Tribunal Na
cional. com sede na Capital da Re
pública e jurisdição em todo o terri
tório nacional, compõe-se de onze mi
nistros. 

Parágrafo único. Os ministros se
rão nomeados pelo Presidente da Re
pública, observado o disposto no § 6.0 
do art. 2.0 e depois de aprovada a 
escolha pdlo Senado Federal, dentre 
cidadãos crom mais de trinta e cinco 
e menos de s'essenta e cinco anos de 
idade. de notável saber jurídico e re
putação ilibada. 

Art. 11. Compete ao Supremo Tri
bunal Nacional: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

a) nos crimes comuns, o Presidente 
da República, o Vice-Presidente, os 
Deputados e Senadores, os Ministros 
de Estado, os seus próprios Ministros, 
o Procurad-or-Geral da República e o 
Consultor-Geral da República; 

b) nos crimes comuns e de respon
sabilidade, os Ministros de Estado, 
ressalvado o disposto no art. . . . (ar
tigo 42, I, C.F. atual), os membros dos 
Tribunais Superior·es da União e do 
Tribunal de Contas da União e os 
Chefes de Missões Diplomáticas de ca
ráter permanente; 

c) os litígios entre Estados estl·an
geiros ou organismos internacionais e 
à União, os Estados, o Distrito Federal 
ou os Territórios; 

d) as causas e conflitos entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal, 
ou entre estes e qualquer outro tri
respectivos órgãos de administração 
indireta; 

e) os conflitos de jurisdição entre 
os Tribunais Superiores da República, 
ou entre estes e qualquer outro Tri
bunal; 

f) os conflitos de atribuicões entre 
autoridades administrativas -e judiciá
rias da União ou entre autoridades 
judiciárias d,e um Estado e as admi
nistrativas de outro, ou do Distrito 
Federal e dos Territórios, ou entr,e as 
destes e as da União; 

g) a extradiçã-o requisitada pelo Es
tado estrangeiro e a homologação de 
sentença estrangeira; 

h) o habeas corpus, quando o co
ator ou o paciente for Tribunal auto
ridade ou funcionário cujos a.tos es
tejam diretamente sujeitos à juris
dição do Supremo Tribunal Nacional, 
em única instância, não se incluindo 
nessa competência os habeas corpus 
contra atos praticados singularmente 
pelos juízes de outros tribunais, su
jeitos ao julgamento destes; 

i) os mandados de segurança con
tra atos do Presidente da República, 
das Mesas da Câmara e do Senado 
Federal, do Supremo Tribunal Nacio
nal, do Conselho Nacional da Magis
tratura, do Tribunal de Contas da 
União, ou de seus Presidentes, e do 
Procurador-Geral da República, bem 
como os impetrados pela União con
tra atos de Governo de Estado, do 
Distrito Federal e de Território, ou 
por um EEtado Distrito Federal ou 
Território contra outro; 

j) a r,epresentação do Pl·ocurador
Geral da República ou dos Conselhos 
Federal ·e Seccionais da Ordem C:-os 
Advogados do Brasil, para interpreta
ção ou por inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo federal ou esta
dual; 

I) o pedido de medida cautelar na 
representação prevista na alínea an
terior; 

m) as revisões criminais e as ações 
rescisórias de seus julgados; 

n) a execução de sentenças, nas 
causas de sua competência originá
ria, facultada a delegação de atos 
processuais; e 

o) as causas processadas perante 
quaisquer Juízos e Tribunais, cuja 
avocação deferir, a pedido do Pro
curador-Geral da República, quando 
decorrer imediato perigo de grave le
são à ordem, à saúde, à segurança ou 
às finanças pública, para que se sus
pendam os efeitos da decisão profe
rida e para que o conhecimento inte
gral da lide lhe seja devolvido; 

I! - julgar em recurso ordinário: 
a) os habeas co-rpus e os mandados 

de segurança decididos originaria
mente pelos Tribunais Superiores da 
República, se denegatória a decisão; 
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b) as causas em que forem partes 
Estado estrangeiro ou organismo in
ternacional, de um lado, e de outro, 
município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - julgar, mediante recurso ex
traordinário, as causas decididas em 
única ou última instância por outros 
Tribunais, quando a decisão recor
rida: 

a) contrariar dispositivo desta 
Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalida
de de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato do Go
verno local, contestado em face da 
Constituição. 

Parágrafo único. Caberá, ainda, re
curso extraordinário, nos mesmos ca
sos de cabimento de recurso especial, 
contra decisões definitivas dos Tri-
bunais Superiores da !República, quan
do o Supremo Tribunal Nacional con
siderar relevante a questão federal re
solvida. Será publicada a motivação 
da rejeição do acolhimento da argüi
ção de relevância 

Art. 12. O Regimento Interno do, 
Supremo Tribunal Nacional estabele
cerá, observada a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, o processo dos 
feitos de sua competência originá
ria ou recursal e da argüição de rele
vância da questão federal, fixando as 
hipóteses em que suas decisões de 
efeito normativo devam se revestir de 
força da lei. 

SEÇÃO III 

Do Conselho Nacional 
da Magistratura 

Art. 13. o Conselho Nacional da 
Magistratura, com sede na Capital da 
República e jurisdição em todo o ter
ritório nacional, compõe-se do Pre
sidente do Supremo Tribunal Nacio
nal, que o preside, e dos Presiden~s 
do Tribunal Superior Federal, do Tn
bunal Superior Militar, do Tribunal 
Superior Eleitoral, do Tribunal Supe
rior do Trabalho, do Tribunal Supe
rior de Justiça e de um Presidente de 
Tribunal de Justiça, indicado anual
mente pela Associação dos Magistra
dos Brasileiros. 

§ 1.o Ao Conselho Nacional da Ma
gistratura compete: 

I - aprovar a proposta orçamen
tária dos Tribunais Federais, nos ter
mos do disposto no art. 8.0 , § 1.0 , I; 

II - propor diretamente ao Poder 
Legislativo alterações na Lei Orgâ
nica da Magistratura Nacional e na 
lei de vencimentos da magistratura 
federal, no interesse da eficiência da 
administração da Justiça e no res-

guardo da independência dos magis
trados; 

III - conhecer das reclamações 
contra membros de Tribunais, sem 
prejuízo da competência disciplinar 
destes, podendo rever processos dis
ciplinares contra juízes de primeira 
instância e determinar a disponibili
dade de uns e de outros 

§ 2.0 Junto ao Conselho Nacional 
da Magistratura funcionará, nos pro
cessos disciplinares, o Procurador
Geral da República. 

SEÇÃO IV 
Do Tribunal Superior Federal 

Art. 14. O Tribunal Superior Fe
deral, com sede na Capital da Repú
blica e jurisdição em todo o territó
rio nacional compõe-se de vinte e sete 
Ministros vitalícios, com mais de trin
ta e cinco anos de idade, nomeados 
pelos Presidente da República, sendo 
dezessete dentre Juízes dos Tribunais 
Regionais Federais; cinco dentre mem
bros do Ministério Público Federal; 
e cinco dentre advogados, de notório 
&aber jurídico e idoneidade moral. 

Parágrafo único. A nomeação só se 
fará depois de aprovada a escolha pelo 
Senado, salvo quanto à dos magistra
trados, que serão indicados ao Presi
dente da República em lista tríplice 
pelo próprio Tribunal Superior Fe
deral. 

Art. 15. Compete ao Tribunal Su
perior Federal: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

a) as revisões criminais e as ações 
rescisórias de seus julgados; 

b) os Juízes dos Tribunais Regio
nais Federais e do Trabalho, e os 
membros do Ministério Público da 
União, que oficiam perante os Tribu
nais, nos crimes comuns e de respon
sabilidade; 

c) os habeas corpus e mandados de 
segurança contra ato de Ministro de 
Estado, de seu Presidente, de seus ór
gãos ou de seus membros, e do res
ponsável pela Direção Geral da Po
lícia Federal; 

d) os conflitos de jurisdição entre 
seus órgãos, entre Tribunais Regio
nais Federais, entre estes ·e Juízes Fe
derais subordinados a outros Tribu
nais Regionais Federais, ou entre Juí
zes Federais e Juízos subordinados a 
outros Tribunais. 

II - julgar, em recurso ordinário, 
os habeas corpus e mandados de se
gurança decididos, originariamente, 
pelos Tribunais Regionais Federais, 
quando a decisão for denegatória. 

III - julgar, mediante recurso es
pecial, as causas decididas em úni
ca ou última instância pelos Tribu
nais Regionais Federais, quando a de
cisão: 

a) contrariar dispositivo da Cons
tituição, violar tratado ou lei federal, 
declarar sua inconstitucionalidade, 
ou negar-lhe vig.ência; 

b) divergir de julgado do Supremo 
Tribunal Nacional, do próprio Tribu
nal Federal ou de outro Tribunal Re
gional Federal. 

IV - coordenar a administração da 
Justiça Federal de primeira e segun
da instâncias. 

SEÇÃO V 

Dos Tribunais Regionais Federais 

Art. 16. Os Tribunais Regionais 
Federais serão criados em lei, que lhes 
determinará a sede, a jurisdição e o 
número de Juízes. 

§ 1. o Os Tribunais Regionais Fe
derais compõem-se de Juízes nomea
dos pelo Presidente da República: 

a) mediante promoção de Juízes 
Federais indicados pelo respectivo Tri
bunal; 

b) um quinto de membros do Mi
nistério Público Federal e advogados 
de notório saber jurídico e idoneida
de moral, todos com idade superior a 
trinta e cinco anos e mais de dez anos 
de exercício ou prática forense, res
pectivamente. 

§ 2.0 A promoção de Juízes Fe
derais ao Tribunal Regional Federal 
dar-se-á por antigüidade e por me
recimento, alternadamente, observa
do o seguinte: 

a) a antigüidade apurar-se-á pelo 
tempo de efetivo exercício no cargo, 
podendo o Tribunal Regional Fede
ral recusar o Juiz mais antigo pelo 
voto da maioria absoluta de seus 
membros, repetindo-se a votação até 
se fixar a indicação; 

b) no caso de merecimento, a indi
cação ao Presidente da República far
se-á em lista tríplice elaborada pelo 
Tribunal, nela podendo figurar ape
nas os Juízes da respectiva Região. 

§ 3.0 Os lugares reservados amem
bros do Ministério Público Federal ou 
advogados serão preenchidos, respec
tivamente, por membros do Ministé
rio Público da Região ou advogados 
ali militantes, alternadamente, a co
meçar por aqueles. 

Art. 17. Compete aos Tribunais Re
gionais Federais: 

I - processar e julgar originaria
mente: 
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a) as revisões cnmmais e as ações 
rescisórias dos seus julgados e dos 
Juízes Federais da Região; 

b) os habeas corpus e os mandados 
de segurança contra ato do Presiden
te do Tribunal ou de seus órgãos e 
membros ou de Juiz Federal da Re
gião; 

c) os Juízes Federais da Região, in
clusive os Militares e do Trabalho, nos 
crimes comuns e de responsabilidade, 
e os membros do Ministério Público 
da União que perante eles oficiem, 
nos crimes comuns e de responsabi
lidade, bem como autoridades esta
duais que gozem de foro privilegiado, 

• em crimes de competência federal; 
d) os conflitos de jurisdição entre 

seus órgãos ou entre Juizes Federais 
da Região. 

II - julgar, em grau de recurso, as 
causas decididas pelos Juízes Fe
derais da iRegião; 

III - administrar a Justiça Fe
deral de primeira instância na res
pectiva Região. 

SEÇAO VI 

Dos Juízes Federais 

Art. 18. Os Juízes Federais serão 
nomeados pelo Presidente da Repú
blica, observado o disposto no pará
grafo s.o do art. 2.o 

Parágrafo único. A lei poderá atri
buir a Juízes Federais exclusivamen
te funções de substituição, em uma 
ou mais Seções Judiciárias e, ainda, 
as de auxílio a juízes titulares de vara, 
quando não se encontrarem em exer
cício de substituição. 

Art. 19. Cada Estado, bem como 
o Distrito Federal, constituirá uma 
Seção Judiciária, com sede na respec
tiva Capital, e varas localizadas se
gundo o estabelecido em lei, que lhes 
fixará a jurisdição. 

Parágrafo únioo. Nos Territórios 
Federais a jurisdição e as atribuições 
cometidas aos Juízes Federais cabe
rão aos juízes locais, salvo no Ter
ritório de Fernando de Noronha, que 
compreender-se-á na Seção Judiciá
ria do Estado de Pernambuco. 

Art. 20. Aos Juízes Federais com
pete processar e julgar, em primeira 
instância: 
I- as causas em que a União, en

tidade autárquica ou empresas públi
cas federais forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assist;ntes 
ou opoentes, exceto as de falência, as 
de aciú'ente do trabalho e as sujeitas 
à Justiça El-eitoral, à Justiça Militar 
e à Justiça do Trabalho; 

Observação: revogar o art. 110 da 
atual Constituição 

II - as causas entre Estado estran
geir.o ou organismo internacional e 
Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no Brasil; 

J:II - as causas fundadas em tra
tado ou contrato da União com Es
tado estrangeiro ou o:t:ganismo inter
nacional; 

IV - os crimes políticos e os prati
cados em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou àe suas en
tidades autárquicas e empresas públi
cas, excluídas as contravenções e res
salvada a competência da Justiça Mi
litar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado 
ou convenção internacional em que, 
iniciada a execução no País, seu re
sultado ocorreu ou deveria ter ooorri
do no estrangeiro, ou, reciprocamen
te, iniciada no estrangeiro, seu resul
tado ocor·reu ou deveria ter ocorriào 
no Brasil; 

VI - os crimes contra a organiza
ção do trabalho e, nos casos previstos 
em lei, contra o sistema financeiro 
nacional e a ordem econômico-finan
ceira; 

VII - os habeas corpus em matéria 
criminal de sua oompetência ou quan
do o constrangimento provier de au
toridade cujos atos não estejam di
retamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança 
contra ato de autoriàad·e federal, co
mo tal definida em lei, excetuados os 
caws de competência dos Tribunais 
Federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo 
de navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou per
manência irregular de estrangeiro; 

XI - as causas referentes à nacio
nalidaàe, inclusive à respectiva opção, 
e à naturalização; 

XII - a execução de carta rogató
ria, após o exequatur, e de sentença 
estrangeira, após homologação; 

XIII - as questões de direito agrá
rio, definidas em lei. 

§ 1.0 As causas em que a União e 
suas entidades autárquicas forem au
toras, rés ou intervenientes serão 
aforadas na Vara Flederal em cuja 
oompetência territorial esteja incluí
do o local do domicílio da parte con
trária, oncile houv·er ooorrido o ato ou 
fato que deu origem à demanda ou 
onde esteja situada a coisa; fora des
ses casos a propositura da ação no 
Distrito Federal somente será admi
tida por motivo relevante. 

§ 2.0 As causas prop.::>stas perante 
outros juízes, se a União nelas inter
vier, como assistente ou opoente, pas
sarão a ser da competência do Juiz 
Flederal respectivo. 

§ 3.0 Processar-se-ão e julgar-se-ão 
na Justiça Estadual, no foro do õ.l::>mi
cílio dos segurados ou beneficiários, 
as causas em que for parte instituição 
de previdência social e cujo objeto 
for benefício de natur·eza pecuniária. 
sempre que a comarca não seja sede 
da Vara de Juízo Federal: o recurso, 
que no caso couber, dev·erá ser inter
posto para o Tribunal Regional Fe
deral. 

§ 4.0 A lei poderá delegar a juris
ó'lcão d·e primeira instância à Justica 
local em comarca onde não houver 
Vara Federal para o processo e jul
gamento de outras ac;õe.s, bem oomo 
atribuir aos órgãos competentes dos 
Estados ou Territórios as funcões de 
Mini.stt'irio Público Flederal ou· a re
presentação judicial da União. 

SEÇAO VII 
Dos Tribunais e Juízos Militares 
Art. 21. São órgãos da Justiça Mi

litar o Tribunal Superior Militar e os 
Juízos inferiores instituídos por lei. 

Art. 22. O Tribunal Superior Mi
litar compor-se-á de onze Ministros 
vitalícios, nomeados pelo Presiàente 
da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, sendo 
dois dentre oficiais-generais da ati
va da Marinha, três dentre oficiais
generais da ativa do Exército, à.Jis 
dentre oficiais-generais da ativa da 
Aeronáutica e quatro dentre civis. 

§ 1.0 O.s Ministros civis, escolhidos 
pelo Presidente da República, com 
mais de trinta e cinco anos de idade, 
serão: 

a) dois advogaa"os de notório saber 
jurídico e idoneidade moral, com mais 
de 10 anos de prática forense; 

b) um Auditor Militar; e 
c) um membro do Ministério Pú

blico da Justiça Militar. 
§ 2.o Os Ministros militares e to

g8idos do Tribunal Superior Militar 
terão vencimentos e vantagens iguais 
aos dos Ministros dos Tribunais Su
periores àa República. 

Art. 23. A Justiça Militar com
pete processar e julgar os militares 
nos crimes militares definidos em lei. 

§ 1.0 Em tempo de guerra, esse 
fora especial estender-se-á aos civis, 
nos casos expressos em lei, para re
pressão de crime contra a segurança 
externa no País ou as instituições 
militares. 
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§ 2.0 A lei regulará a aplicação 
das penas de legislação militar em 
tempo de guerra. 

SEÇAO V!II 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 24. Os órgãos da Justiça 
Eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 
II - Tribunais Regionais Eleito-

rais; 
III - Juízes Eleitorais; 
IV - Juntas Eleitorais. 
Parágrafo único. Os Juízes dos 

Tribunais Eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão obrigatoriamen
te por dois anos, no mínimo, e nunca 
por mais de dois biênios consecutivos; 
os substitutos s·erão escolhidos na 
mesma ocasião e pelo mesmo proces
so, em número igual para caõ'a ca
tegoria. 

Art. 25. O Tribunal Superior Elei
toral; com sede na Capital da Repú
blica, compõe-se: 

I - mediante eleição, pelo voto se
creto: 

a) de três juízes, dentre os Ministros 
do Supremo Tribunal Nacional; e 

b) de dois juízes dentre os Minis
tros do Tribunal Superior Federal; 

II - por nomeação do Presidente 
da República, de õ'ois dentre seis ad
vogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Su
premo Tribunal Nacional. 

Parágrafo único. O Tribunal Su
perior Eleitoral elegerá s·eu Presiden
te e seu Vice-Presidente dentre os 
três Mniistros do Supremo Tribunal 
Nacional. 

Art. 26. Haverá um Tribunal Re
gional Eleitoral na Capital õ'e cada 
Estado e no Distrito Federal. 

Art. 27. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante 'eleição, pelo voto 
secreto: 

a) de dois juízes dentre os Desem
bargadores do Tribunal de Justiça; 

b) de dois Juízes de Direito, esco
lhidos pelo Tribunal de Justiça, entre 
os titulares da comarca õ'a Capital; 

II - de Juiz do Tribunal Regional 
Federal no Estado onde houver sede, 
ou de Juiz Federal nos outros Es
tados da Região, escolhido pelo res
pectivo Tribunal Regional Federal. 

rr:r- por nomeação do Presiõ'ente 
da República, de dois dentre seis ci
dadãos de notável saber jurídico e 

idoneidade moral, iná.'icados pelo Tri
bunal d·e Justiça. 

§ 1.0 O Tribunal Regional Eleitoral 
elegerá Presidente um dos dois De
sembargadores do Tribunal de Justiça, 
cabendo ao outro a Vice-Presidência. 

§ 2.0 O número de Juí~es dos Tri
bunais Regionais Eleitorais é irredu
tível, mas poá.'erá ser elevado, por lei, 
mediante proposta do Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

Art. 28. A lei disporá sobre a orga
nização das Juntas El·eitorais, que se
rão presididas por Juiz de Direito e 
cujos membros serã.::> aprovados pelo 
Tribunal Regional Eleitoral e nomea
dos por seu Prseidente. 

Art. 29. Os Juízes de Dir·eito exer
cerão as funções de Juízes Eleitorais, 
com jurisdição plena e na forma da. 
lei. 

P'arágrafo único. A lei poderá ou
'torg;ar a outros juíl!les eo::>mpetência 
para funções não á.'ecisórias. 

Art. 30, Os \juíz·es membros dos 
Tribunais e Juntas Eleitorais, no exer
cício de suas funções, e no que lhes 
for aplicável, gozarão de plena ga
rantia e serão inamovíveis. 

Art. 31. A lei -estabelecerá a com
petência dos Juízes e Tribunais Elei
torais, incluindo entre as suas atri
buições: 

I - o registro e a cassação de re
gistros dos partidos políticos, assim 
como a fiscalização das suas finanças; 

II - a divisão eleitoral do País; 
III - o alistamento eleitoral; 

IV - a fixação das datas das elei
ções, quaná.'o não determinadas por 
disposição constitucional ou legal; 

V- o proc-essamento e a apuração 
das eleições ·e a expedição dos diplo
mas; 

VI - a decisão das argiiiçõ:-s de ine
legibilidade; 

VII- o processo e julgamento dos 
crimes el·eitorais e os que lhes são co
nexos, bem como os de habeas corpus 
e mandados doe segurança em mat-3-
ria eleitoral; e 

VIII -o julgamento ãe reclamações 
relativas a obrigaçõ~s impostas pvr 
lei aos partidos políticos; 

Art. 32. Das decisões dos Tribu
nais Regionais Eleitorais somonte ca
berá recurso para o Tribunal Superior 
Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra ex
pressa disposição de lei; 

II - ocorrer divergência na inter
pretação de lei entre dois ou mais 
Tribunais Eleitorais; 

I:rr - versar·em sobre inelegibilida
de ou expedição de diploma 11as elei
ções feá.lflrais e estaduais; ou 

IV - denegarem habeas corpus ou 
mandado de s·egurança. 

Art. 33. São irrecorríveis as deci
sões do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo as que contrariarem esta Cons
tituição e as denegatórias de habeas 
corpus, das quais caberá recursrs para 
o Supr·emo Tribunal Nacional. 

Art. 34. Os Territórios Federais do 
Amapá, Roraima e Fernando de No
ranha ficam sob a jurisdição, respec
tivamente, dos Tribunais ·Regionais 
Eleitorais õ'o Pará, Amazonas e Per
nambuco. 

SEÇÃO IX 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 35. Os órgãos da Justiça do 
Trabalho são os .seguintgs: 
I- Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais do Tra

balho; 
III - Juntas de Conciliação e Jul

gamento. 
§ 1.0 O Tribunal Superior do Tra

balho será composto, no mínimo, de 
vinte e cinco Ministros, nomeados pe
lo Presidente da Repúbli.ca dos quais: 

a) um quint·:>, d·:=mtre advogados, no 
efetivo exercício ci'a profissão e no
tório saber jurídico especializado, e 
membros do Ministério Público do 
Trabalho, depois de aprovada a esco
lha pelo Senado Federal; 

b) os restantes, dentre juízes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, in
dicados em lista tríplice organizada 
pelo Tribunal. 

§ 2.0 Os Tribunais Regionais do 
Trabalho serã·::> compostos de juízes 
nomeados pelo Pr·esidente da Repúbli
ca, dos quais: 

a) um quinto, meá.'lante nomeação 
do Presidente da República, dentre 
advogados e membros do Ministério 
Público do Trabalho, com os requisi
tos do § 1. 0 deste artigo; 

b) os demais, por promoção d·e juí
zes do Trabalho, por antigüidade e 
por merecimento, alternadamente. 

§ 3.0 No caso õ'e antigüidade o T.ci
bunal Regional do Trabalho somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo 
voto da maioria absoluta dos juízes 
que o integram, repetindo-se a vota
ção até se fixar o indicado. No caw 
de merecimento, a lista tríplice com
por-se-á de nomes escolhidos dentre 
os juízes presidentes efetivos de Jun
tas de Conciliação e Julgamento. 
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Art. 38. A lei disporá robre a cons
titui cão. investici'ura, jurisdição, com
;petências, garantias e condic~es de 
exercício dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, assegurada a paridade de 
representação de empregadores .e tr~
balhadores nas Juntas de Conc1liaçao 
e Julgamento. 

Parágrafo único. Nas comarcas 
onó.'e não existirem juntas de Conci
liação e Julgamento a lei poderá atri
buir sua jurisdição aos juízes de di
reito. 

Art. 37. Compete à Justiça do Tra
balho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre empre-

t gados e empregadores, inclu..o:;iv·e a 
administração pública direta e indire
ta, e, mediante leis, outras contro
vérsias oriundas de relação de traba
lho. 

§ 1.0 A lei especificará a.s hipóteses 
em que as decisões, nos dissídios co
letivos, poderão estabelecer normas e 
condições de trabalho. 

§ 2.0 Os litígios relativos a acid·en
tes do trabalho são da competência da 
Justica ordinária dos Estados, do Dis
trito- Federal e ãos Territórios. 

Art. 38. Das decisões do Tribunal 
Superior do Trabalho somente caberá 
recurso para o Supremo Tribunal Na
cional qu&ndo contrariarem esta 
Constituição. 

SEÇÃO X 
Do Tribunal Superior da Justiça 

Art. 39. O Tribunal Superior de 
Justiça, com sede na capital da Repú
blica e jurisdiçã,o nacional. compõe
se de trinta e cinco Ministros vitali
cios, com mais de trinta e cinco anos 
de idaó'e, nomeados p-elo Presidente 
da República, sendo vinte e três den
tre magistrados da Justiça estadual 
ou do Distrito F.ederal e Territórios, 
seis dentre membros do Ministério 
Público estadual e do Distrito Federal 
e Territórios e seis ãentre advogados, 
de notório saber jurídico e idoneidade 
moral. 

§ 1.0 A nomeação só se fará depois 
de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, salvo quando à dos magistra
dos, que s·erão indicados ao Presiãen
te da República em lista tríplice pelo 
próprio Tribunal Superior de Justiça. 

§ 2.0 Lei Complementar poderá 
elevar o número de Ministr0s do Tri
bunal Superior de Justiça, mantida a 
proporcionalidade de sua composição. 

Art. 40. Compete ao Tribunal d·e 
Justiça: 

I - processar e julgar originaria
mente: 

a) as revisões criminais e as ações 
rescisórias de seus julgaci'os; 

b) os membros dos Tribunais esta
duais, do Distrito Federal e Territó
rios e dos Tribunais de Contas dos 
Estados ·e do Distrito Federal, e os 
membros do Ministério Público que 
oficiam perante esses Tribunais, nos 
crimes comuns e de r-esponsabilidade, 
ressalvaãa a competência da Justiça 
Eleitoral; 

c) os habeas corpus, quando coator 
ou paciente for qualquer das pessoas 
ou Triblmais mencionados na alínea 
anterior; 

d) os conflitos de jurisdição entre 
seus órgãos, entre Tribunais estaduais 
e do Distrito Federal e Territórios, 
entre estes e Juízos de Direito subor
dinados a Tribunais diversos; e 

e) os mandados ci'e segurança con
tra at·:> d·e seu :Presidente, de seus ór
gãos ou de s·eus membros. 

II - julgar, em recurso ordinário, 
os habeas corpus e os mandados de 
segurança decididos originariamente 
pelos Tribunais estaduais, do Distrito 
Deãeral e Territórios, quando a de
são for denegatória; 

III - julgar, mediante recurso'l es
p·ecial, as causas decididas em única 
ou última instância pelos Tribunais 
estaduais e do Distrito Federal e Ter
ritórios, quando a decisão: 

a) contrariar dispositivos da Cou~
tituição, violar tratado ou lei federal, 
declarar sua inconstitucionalici'ade, ou 
negar-lhe vigência; 

b) divergir de julgado do Supr·emo 
Tribunal Nacional, d0 próprio Tribu
nal Superior ou de Tribunais estaduais 
ou do Distrito Federal e Territórios. 

SEÇAO XI 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados 
do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 41. Os Estados organizarão a 
sua Justiça, observados os artigos 2.o 
ao 9.0 desta Constituição e os seguin
tes dispositivos: 

I - o ingresso na magistratura de 
carreira dar-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, realizado 
pelo Tribunal de Justiça, com a par
ticipação do Conselho Seccional da 
O.r:dem cius Advogados do Brasil, po
d-endo a lei exigir dos candidatos pro
va de habilitação em curso de prepa
ração para a magistratura; 

II - a promoção de juízes far-se-á 
de entrância a ent:ância, por antigüi
dade e por merecrmento, alternadJ.
mente, observado o s·eguinte: 

a) apurar-se-ão na entrância a an
tigüidaó'e e o merecimento, este em 
lista tríplice; 

b) no caso de antigüidade, o Tribu
nal somente poderá recusar o juiz 
mais antigo pelo voto da maioria ab
soluta de seus membros, r·apetindo
se a votação até se fixar a indicação; 

c) somente após dois anos de e~::!r
cício na respectiva entrância poderá 
o juiz ser promovido, salvo se não 
houver, com tal requisito, quem aceite 
o lugar vago, ou forem recusados, p?
la maioria absoluta ãos membros do 
Tribunal, candidatos que hajam com
pletado o estágio. 

1II - o acesso aos Tribunais de se
gundo instância dar-s·e-á por anti
güidade e por merecimento, alterna
damente; 

IV - na composição de qualquer 
Tribunal, um quinto dos lugares será 
preenchido por aãvogados e membros 
do Ministério Publico, todos de notó
rio merecimento e reputaçã·::> ilibada, 
com dez anos, P·.elo menos, de prática 
forense. Os lugares reservados amem
bros do Ministério Público ou advoga
dos serão preenchidos, respectivamen
te, por membros do Ministério Público 
ou advogaãos; 

V - nos Tribunais de Justiça com 
número superior a vinte e cinco De
sembargadores poderá ser constituído 
órgão especial, com o mínimo de onze 
e o máximo de vinte e cinco memb1'c~·, 
para exercício das atribuições admi
nistrativas e jusisdicionais d·e compe
tência do Tribunal Pleno, bem como 
para uniformizar a jurisprudência, no 
caso de ci'ivergência entre suas Câ
maras, Turmas, Grupos ou Seções. A 
Lei Orgânica da Magistratura nacio
nal fixará os critérios e a periodicida
de da renovação parcial da composição 
do órgão especial; 

VI - em caso d·e mudança da sede 
do Juízo, será facultado ao juiz remo
ver-se para ela ou para comarca ãe 
igual entrância, ou obter disponibili
dade com v-encimentos integrais; 

VII - compete privativamente ao 
Tribunal de Justiça processar e jul
gar os juízes de instância inferior e 
os membros do Ministério Público que 
oficiam perante esses juízos, nos cri
mes comuns e nos de responsabilida
de, ressalvada a competência da Jus
tiça Eleitoral. 

Art. 42. A lei poderá criar, me
diante proposta do Tribunal de Jus
tiça: 

I - Tribunais de Alçada, de segun
da instância; 

II - juizados especiais, em único 
grau de jurisdição, competentes para 
conciliação e julgamento de causas 
cíveis de pequena relevância defini
da em lei e julgamento de contra
venções; 
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III -- turmas de recursos compos
tas pelos próprios juízes locais, sei? 
prejuizo das funções destes em pn
meira instância, para julgamento dos 
feitos civis e criminais estabeleciclos 
em lei, salvo para declaração de in
constitucionalidade; 

IV - justiça de paz temporária, 
competente para habilitação e cele
bração de casamento e para outros 
atos previstos em lei; 

V - justiça militar estadual, cons
tituída em primeira instância pelos 
Conselhos de Justiça, e em segunda, 
pelo próprio Tribunal de Justiça, com 
competência para processar e julga~, 
nos crimes militares definidos em le1, 
os integrantes das polícias militares. 

Art. 43. Compete ao Tribunal de 
Justiça, mediante representação do 
Procurador-Geral da Justiça, decla
rar a inconstitucionalidade, em tese, 
de lei ou ato normativo esetadual ou 
municipal, em face da Constituição 
do Estado, salvo se houver, também, 
questão oonstitucional federal. 

Art. 44. Cabe privativamente ao 
Tribunal de Justiça propor ao Poder 
Legislativo a alteração da organiza
ção e da divisão judiciárias, bem assim 
a alteração do número de seus mem
bros ou dos membros dos Tribunais 
de Alçada, vedadas emendas estra
nhas ao objeto da proposta. 

Art. 45. As normas deste Capí-
tulo aplicam-se à Justiça do Distri
to Federal e Territórios. 

CAPíTULO 
Disposições Gerais e Trasitórias 

Art. o Supremo Tribunal Fe-
deral e o Superior Tribunal Militar 
passam a se denornina;r Supremo T~i
bunal Nacional e Tnbunal Supenor 
Militar, respectivamente. 

Art o Tribunal Federal de Re
cursos fica transformado no Tribu
nal Superior Federal. 

Art. No prazo de noventa dias, 
contados da promulgação desta Cons
tituição, serão criados, por lei de ini
ciativa do Conselho Nacional da Ma
gistratura, Tribunais Regionais Fe
derais com sede em Brasilia, Rio de 
Janeiro, são Paulo, Porto Alegre e 
Recife, providenciando o Tribunal Su
perior Federal a respectiva instala
ção, nos noventa dias seguintes. 

Parágrafo único. A partir da ins
talação dos Tribunais Regionais Fe
derais o Tribunal Superior Federal 
passará a exercer a competência ju
risdicional que lhe é atribuída nesta 
Constituição. 

Art. O Tribunal Superior de Jus
tiça será instalado pelo Presidente
do Supremo Tribunal Nacional no pra-

zo de noventa dias contados da pro
mulgação desta Constituição. 

Parágrafo único. Incumbe ao Su
premo Tribunal Nacional encaminhar 
ao Poder Executivo as listas tríplices 
dos candidatos à composição inicial 
do Tribunal Superior de Justiça, ob-
servado o disposto nos parágrafos 5.0 

do art. 2.o e 1.o do art. 39. 
Art. Os cargos excedentes da com

posição do Tribunal Superior Militar, 
prevista no art. 22, serão extxintos, à 
medida em que se vagarem. 

Art. Ficam extintos os atuais Tri
bunais de segunda instância da Jus
tiça Militar Estadual. 

Parágrafo único. A lei estadual 
assegurará o aproveitamento dos juí
zes togados pertencentes aos Tribu
nais extintos da Justiça Militar es
tadual, e a disponibilidade dos ma
gistrados militares, e disporá sobre a 
competência para o julgamento dos 
processos pep.dentes. 

Art. Ficam extintos os mandatos 
dos atuais membros classistas do Tri
bunal Superior do Trabalho e dos Tri
bunais Regionais do Trabalho. 

Art. O Conselho Nacional da Ma
gistratura, no prazo de sessenta dias 
contados da pranaulgação desta Cons
tituição, submeterá ao Poder Legis
lativo Projeto de Lei Complementar 
para adaptar a Lei Orgânica da Ma
gistratura Nacional ao disposto nesta 
Constituição. 

Art. O título de Ministro é priva
tivo dos Ministros de Estado, dos Mi
nistros do Supremo Tribunal Nacio
nal, dos Ministros dos Tribunais su
periores e do Tribunal de Contas da 
União e dos da carreira de diplo
mata. 

§ 1.0 O título de Desembargador é 
privativo dos membros dos Tribunais 
de Justiça, o de Juiz, dos demais Tri
bunais federais, estaduais e dos ma
gistrados de primeira instância. 

§ 2.0 Os membros dos Tribunais de 
Contas dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos municípios terão o título 
de Conselheiro. 

Art. Ficam oficializadas as ser
ventias do foro judicial, mediante re
muneração de seus servidores exclu
sivamente pelos cofres públicos, res
salvada a situação dos atuais titula
res, vitalícios ou nomeados em cará
ter efetivo ou que tenham revertido 
a titulares. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte .Adolfo Oliveira. 

SUGESTÃO N9 2. 715 

Inclua-se onde couber no texto 
constitucional: 

"Art. Compete à União, atra-
vés do Ministério da Cultura, o 
prévio exame e classificação de 
espetáculos e diversões públicas." 

Justificação 

Estranhamente, as Constituições 
brasileiras térn atribuído às polícias 
a censura e fiscalização do:> espetá
culos e diversões públicas. 

Nos estudos e sondag·ens de opiniões 
que antecederam a Constituint,e, fi
cou evidenciado o consenso de extin
guir-se a censura proibitória e, em 
substituição a esta, criar-.se órgão 
classificatório em nível de idade ou 
de horário de transmissão, para in
formar o público quanto a que cate
goria etária de espectadores a div.er
são se destina. 

Num Estado democrata, a localiza
ção de órgão classificatório de espe
táculos na estrutura policial, não só 
é inadmissív·el como injustificável. 
Enquanto a clientela policial é o mar
ginal e o criminoso, os elementos en
volvidos na produção e· apresentação 
de espetáculos são empresários, ar
tistas e intelectuais. A criação inte
lectual e artística, a inteligência na
cional, não pode estar subjugada ao 
poder de polícia. 

Em resumo, para adequar os meios 
ao fim, o órgão classificatário dos 
espetáculos públicos - formas de pro
duções culturais - não pode se lo
calizar em outro setor do Governo da 
Uniã-o, senão no próprio Ministério da 
Cultura. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 2. 716 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O Poder Legislativo Fe
deral poderá outorgar cidadania 
brasileira a ~strangeiros que se 
tenham distinguido por mérito ex
traordinário, a serviço do País." 

Justificação 

Institui-se nesse dispositivo, urna 
forma nova de aquisição da cidadania 
brasileira: a do mérito. Ao estrangei
ro que se destaque, de forma extra
ordinária, pelo serviço prestado ao 
Brasil. O Congresso Nacional poderá 
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acolher, ainda em vida ou como ho
menagem póstuma, como cidadão bra
sileiro. 

Inúmeros são os vultos históricos de 
nossa vida cultural, política e de ge
radon~s de riquezas, nascidos em ou
tro, países, que dedicaram suas vidas, 
criatividades, engenhosidade e inte
ligências, para o engrandecimento da 
pátria adotiva. Nada mais justo, pois 
que se lhes preste o tributo da outor
ga de cidadania. 

Sala das Sessões, 29 de abril d•e 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO N9 2. 717 

Inclua-se onde couber: 

"Art. lli vedado ao Poder Pú-
blico, impedir a divulgação de co
municação social, sob qualquer 
forma." 

Justificação 

A censura à imprensa, assim como 
aos espetáculos público, tem servido, 
conjunturalmente, muito mais como 
instrumento de oposição ideológica e 
inibidor da criação artística do que 
como meio de proteger o menor de 
imagens a ele prejudiciais. 

Para assegurar a erradicação desse 
entulho autoritário, que confere à au
toridade, através de ato administra
tivo, o poder discricionário de banir 
a criação do intelecto alheio, a neces
sidade desta emenda. Qualquer proi
bição deverá ser antecedida do pro
cedimento judicial adequado. 

Quanto aos ·espetáculos e diversões 
públicas, tradicionalmente sujeitos à 
censura prévia, há hoje o consenso de 
que a censura proibitória deva .ser 
substituída por órgão cla.ssificatório, 
em níveis de idade ou em horário de 
veiculação de maneira a adequá-los 
ao público menor que lhes tenha 
ac·esso. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTAO N9 2. 718 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Nenhum servidor pú-
blico, mesmo acumulando funções, 
poderá perceber vencimentos su
periores aos do Presidente da Re
blica, sob pena de perda das fun
ções e aposentadoria excedentes." 

Justificação 

Viva na memória de todos os bra
sileiros estão os recentes noticiários 
das dificuldades econômico-financei
ras com as quais s·e depararam os re
cém eleitos governadores, em decor
rência da verdadeira sangria de re
cursos desviados para o pagamento do 
funcionalismo. A casta dos "marajás", 
em algumas unidades federativas, fo
ram d·evidas as principais dificuldades 
e o agravamento da pobreza estadual. 

A prepositiva tem, sobretudo, um 
sentido moralizador ao estabelecer, 
como referencial de valores, como teto 
para remuneração de servidor públi
co. os v·encimentos do próprio Presi
dente da República, dignatário maior 
do País. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
- Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO NQ 2. 719 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A administração da jus
tiça se organizará e funcionará 
com a participação popular, que 
será determinada por lei." 

Justificação 

A democracia se fortalece com a 
participação popular em todos os se
tores da atividade humana, mormente, 
na escolha dos que integram órgãos de 
poder, executivo, legislativo e judiciá
rio. 

É, na concepção doutrinária de Ma
ritain, o vínculo de coexistência e in
tegração do homem-governo, socieda
de-poder, na interação que possibilita
rá a co-responsabilidade das decisões, 
e ademais, eleva a cidadania do comu
nitário. 

Co-responsabilidade, poder, comuni
dade, é a dignificação da cidadania à 
participação. 

A organização judiciária brasileira, 
como toda a nossa máquina adminis
trativa, padece de atualização com os 
fatos da vida. 

Os quadros de acesso à magistratu
ra devem ser democratizados, elevan
do-se uma parte de seus integrantes 
pela comunidade. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO NQ 2. 720 
Inclua-se: 

"Art. Estatizem-se as institui
ções financeiras, que ficam subor
dinadas ao Ministério da Fazenda, 
efetuando-se as indenizações em 
Títulos das Dívidas Públicas pelo 
prazo de 20 (vinte) anos." 

Justificação 

As instituições financeiras privadas, 
nas últimas décadas, foram as benefi
ciárias do processo inflacionário e re
cessivo. O que atingiu o país, e este 
fato, exsurge, notoriamente, nas cen
tenas e centenas de agências bancárias 
instaladas. 

O nosso sistema financeiro privado, 
relativamente aos outros países, é o 
mais concentrativo e antiprodutivo, 
partindo-se desta premissa: faz-se a 
captação da poupança popular, e pa
radoxalmente, os empréstimos são di
rigidos unicamente para atendimento 
dos interesses de banqueiros. 

Em nenhum país do mundo existe 
um sistema financeiro com um cará
.ter anti-social, e totalmente alhe:i.o 
ao processo produtivo. 

A par desta política financeira, da 
qual são beneficários os banqueiros, 
ocorre a exploração dos servidores 
dessas instituições asfixiadas por avil
tantes salários. 

No México e na França, países que 
estatizara mo sistema financeiro pri
vado os resultados advindos des
tas medidas são positivos, sobre
tudo, porque a poupança popular foi 
direcionada para os setores produtivos. 

Os lucros alcançados por alguns 
bancos, destacadamente Bradesco, rtaú 
e Banco Real alcançaram cifras astro
nômicas comprovadas em seus balan
ços de 1986, assim discriminadas: Bra
desco, 4.200.000,00 (quatro bilhões e 
duzentos milhões de cruzados); Itaú, 
3. 800.000,00 (três bilhões e oitocentos 
milhões de cruzados; Banco Real, 
2.100.000,00 (dois bihões e cem mi
lhões de cruzados) . 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
-Constituinte Agassiz Almeida. 

SUGESTÃO Nll 2. 721 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERA TIRAZ- MA 

RESOLUÇÃO N.O 2/87 
"Art. 1.° Com fundamento no 

parágrafo 11 do artigo 13 do 
regimento interno da Assembléia 
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Nacional Constituinte é apresen
tada a seguinte sugestão de Ma
téria Constitucional da Câmara de 
Vereadores de Imperatriz, Estado 
do Maranhão, para inclusão nas 
disposições transitórias e finais 
da Constituição da República Fe
derativa do Brasil. 

Art. 2.0 Fica criado o Estado 
do Maranhão do Sul, com des
membramento de parte da área do 
Estado do Maranhão. 

§ 1.0 A área do novo Estado 
é a abrangida pelos municípios de: 
Açailãndia, Alto Parnaíba, Ama
rante, Balsas, Carolina, Estreito, 
Fortaleza dos Nogueiras, Grajaú, 
Imperatriz, João Lisboa, Loreto, 
Montes Altos, Porto Franco, Ria
chão, Sambaíba, São Raimundo 
das Mangabeiras, São Felix de 
Balsas, Sítio Novo e Tasso-Fra
goso. 

§ 2.° Fica designada a Cidade 
de Imperatriz para capital do Es-
tado do Maranhão do Sul. 

§ 3.0 O poder Executivo ado
tará todas as providências para a 
instalação do Estado do Maranhão 
do Sul até cento e oitenta (18G) 
dias da data de promulgação desta 
COl'Sti tuição. 

§ 4.0 Aplica-se à criação e ins
talação do Estado do Maranhão do 
Sul no que couber, as normas le
gais que disciplinaram a divisão 
do Estado do Mato Grosso, fiando
se os dispêndios a cargo da União 
em valores atualizados proporcio
nais à área da região e ao número 
de municípios do E'stado do Ma
ranhão do Sul. 

Art. 2.0 Esta Resolução será 
encaminhada à Assembléia Nacio
nal Constituinte na data de sua 
aprovação. 

Gabinete da Presidência do Pa
lácio Dorgival Pinheiro de Sousa 
aos sete dias do mês de a abril de 
mil novecentos e oitenta e sete. 

Câmara dos Vereadores de Impera
triz. - Edison Rosa Caldeira Presiden
te." 

SUGESTAO Nl;t 2. 722 

Inclua-se, onde couber, os seguin
tes artigos e parágrafos no Capítuo 
concernente aos Direitos e Garantias: 

"Art. Todos têm direito ao 
pleno exercício da cidadania nos 
termos desta Constituição, caben-

do ao Estado assegurar sua plena 
eficácia, tanto fOimal como ma
terialmente. 

Parágrafo único. Serão gratui
tos todos os atos necessários ao 
exercício da cidadania, inclusive 
os registros civis. 

Art. ]': assegurado a todos o 
direito de participar das decisões 
do Estado e do aperfeiçoamento 
de suas instituições. 

Art. Os direitos e garantias 
constantes desta Constituição 
têm imediata aplicação. 

Parágrafo único. Nos casos de 
omissão ou inexistência da lei 
caberá ao Poder Judiciário reco
mendar ao Poder competente a 
edição da norma capaz de suprir 
essa falta. 

Art. Todos são iguais perante 
a lei. 

§ 1.0 A lei punirá como crime 
toda e qualquer discriminação que 
possa atentar contra os direitos 
humanos 

§ 2.0 Ninguém será prejudica
do ou privilegiado em razão de 
nascimento, raça, cor, sexo, reli
gião, convicções políticas ou filo· 
sóficas, trabalho urbano ou rural, 
deficiência física ou mental e 
qualquer particularidade ou con
dição social. 

§ 3.0 O Poder Público promove
rá, mediante programas específi
cos, a igualdade social, econômica 
e cultural. 

§ 4.0 Lei complementar pro
porcionará amparo especial aos 
deficientes, a fim de garantir sua 
plena integração à sociedade. 

Art. A especificação dos di-
reitos e garantias expressos nesta 
Constituição não exclui outros di
reitos e garantias decorrentes do 
regime e dos princípios por ela 
adotados ou das declarações in
ternacionais de que o País seja 
signatário. 

Art. A lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciá
rio qualquer lesão de direito. 

Art. Todos têm direito à 
vida, à existência digna, à inte
gridade física e mental, à preser
vação da honra e da imagem pú
blica. 

Parágrafo único. Toda forma 
de tortura constitui crime ina
fiançável e insuscetível de anistia 
e prescrição. 

Art. Todos têm direito de 
acesso às informações e referên
cias a seu respeito, registradas 
por órgãos públicos ou institui-
ções privadas, podendo ex1g1r, 
mediante processo judicial sigilo
so, a retificação, a atualização e a 
supressão de dados incorretos. 

§ 1.0 Ressalvado o processa
mento de dados para fins estatís
ticos, é vedado o registro infor
mático sobre a vida privada dos 
cidadãos, suas convicções pessoais 
e atividades político-culturais. 

§ 2.0 A lesão resultante do 
lançamento ou da utilização de 
registros falsos para a responsa
bilidade civil, penal e administra
tiva. 

Art. :É livre a manifestação 
do pensamento, de crença religio
sa e de convicções políticas ou fi
losóficas. 

§ 1.° Ficam sujeitos às leis de 
proteção da sociedade as diver
sões e espetáculos públicos. 

§ 2.° Cada cidadão responderá, 
na forma da lei, por abusos que 
cometer no exercício dos direitos 
de que trata este artigo. 

§ 3.° Constitui crime o incita
meu to à guerra, à violência ou à 
discriminação de qualquer espécie. 

Art. !É assegurada a expres-
são da atividade intelectual, ar
tística, científica e de organiza
ção de sistemas econômicos ou 
administra ti vos. 

§ 1.0 Pertence aos respectivos 
autores o direito exclusivo de pu
blicar suas obras. Esse direito é 
transmissível por herança, pelo 
tempo que a lei estabelecer. 

§ 2.0 É assegurado ao inventor 
o privilégio temporário para a 
utilização do invento, protegen
do-se igualmente a propriedade 
das marcas industriais e comer
ciais, assim como a exclusividade 
de denominações comerciais, nos 
te1mos da lei. 

§ 3.0 o registro de marcas e 
patentes estrangeiras fica sujeito 
ao seu uso efetivo, sob pena de ca
ducidade no prazo que a lei 
determinar." 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Amaury Müller. 
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SUGESTÃO N9 2. 723 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Na fixação das condi
ções determinantes do salário 
mínimo, a lei, entre outras fato
res considerará obrigatoriamente 
o ~tendimento das necessidades 
básicas de habitação, alimenta
ção, educação, saúde, vestuá~o e 
lazer, como forma de garant1r a 
existência digna. 

Art. Entre as garantias pro
tetoras do trabalhador e de sua 
família, a lei garantirá a presta
ção em caráter gratuito, de ser
viç~ de saúde, educação e de pla
nejamento familiar." 

Justificação 

Um dos problemas básicos da so
ciedade brasileira é, sem que se pos
sa opor nenhuma discordância, o da 
distribuição de renda. No que concer
ne ao salário mínimo, a fixação, em 
termos genéricos de um salário "real 
e justo" ou "capaz de satisfazer as 
necessidades normais" do trabalha
dor e as de sua família, deixa ao ar
bítrio das fórmulas e agentes admi
nistrativos o discernimento do que se
jam estes conceitos ideais, gerando 
a repetição contínua de sua fixação 
em valores sempre negativos para o 
trabalhador. 

1!:, pois, conveniente enumerar os 
itens básicos a que, obrigatoriamente, 
deve atender o poder de compra do 
salário mínimo, para que a sociedade 
ou os trabalhadores possam cobrar, 
permanentemente ou em cada mu
dança, a sua correspondência em va
lor à aquisição de suas necessidades 
básicas, habitação, alimentação, saú
de, educação e lazer. 

Por outro lado, o estabelecimento 
da obrigatoriedade de prestação pelo 
Estado, em caráter gratuito, de cer
tos ~erviço.s básicos como saúde. edu
cacão e planejamento familiar, con
tribui para que se efetive as condi
cões de disponibilidade de recursos 
e serviços necessários a uma exis
tência digna, além da oferta de servi
cos de planejamento familiar que, ca
da família, já melhor aquinhoada, 
possa utilizar dentro de seu senso de 
vida e respeitando a dignidade do seu 
livre discernimento. - Constituinte 
Atila LJra. 

SUGESTÃO N9 2. 724 
Inclua-se, onde couber, os seguin

tes dispositivos: 

"Art. o município determi
nará a aplicação das cotas dos 

tributos partilhados, tanto fe
derais como estaduais, conforme 
sua necessidade." 

Justificação 

A participação dos municípios em 
tributos federais e estaduais é a In:a
neira mais eficiente, do ponto de VlS
ta da política fiscal, de assegurar aos 
governos municipais receita compa
tível com suas responsabilidades. 

Não se trata de benesse ou conces
são do Governo federal ou estadual, 
como são as transferências negocia
das mas sim de um direito impres
cindível para dar conteúdo substan
tiv·o à autonomia municipal à des
centralização política do País. 

Além disso, é alta presunção ou 
mesmo arrogância das esferas supe
riores pretender conhecer, melhor do 
que os próprios governos locais, quais 
são seus problemas e suas priorida
des. 

Estas só devem ser estabelecidas de 
cima quando se tratar de políticas fe
derais ou estaduais, para cuja imple
mentacão os municípios sejam con
vocadÓs utilizando-se, para tanto, re
cursos ~speciais e métodos específicos 
de ação. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 
1987. - Cvnstituinte Carlos Cardinal. 

SUGESTAO NQ 2. 725 

Inclua-se, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. As Polícias Militares, 
instituídas para a preservação da 
ordem pública nos Estados, Teri
ritórios e Distrito Federal, exer
cendo a Policia ostensiva e, os 
Oonpos de· B<lmbeiros militMes, 
são Forças Auxiliares do Exército 
organizadas com base na hierar
quia e disciplina, sob a autorida
de dos respeetivos governadores. 

Art. Compete à União legis
lar sobre: 

Princípios gerais de organiza
ção, efetivo, instrução comple
mentar, justiça, garantias das Po
lícias Militares e condições gerais 
de sua convocação, inclusive mo
bilização; 

A competência da União não 
exclui a dos Estados para legislar 
supletivamente." 

Justificação 

Autonomia dos Estados - Faz com 
que as Polícias Militares preservem a 
Ordem Pública dos Estados, Territó
rios e DF. 

Preservação - A Ordem Pública es
tá afeita às Unidades Federadas. A 
Ordem é condição básica do progres
so; é fundamental a estabilidade da 
Nação. A pura manutenção dá um 
sentido estático, ·enquanto Ordem Pú
blica é dinâmica, e o Estado, foi cria
do para antes do que manter preser
vá-la. 

Polícia Ostensiva - A Polícia Os
tensiva compreende todo o rito de Po
lícia Administrativa, e é caracteriza
da pela farda. A ostensividade da far
da, leva a presença do Estado na. de
fesa do bem comum. 

Corpos de Bombeiros - na maior 
parte dos Estados! Federados, inte
gram a PM e nos dois Estados onde 
não integram (Rio de Janeiro e Dis
trito Federal), por tradição tem a 
mesma estrutura da PM. 

Hierarquia e disciplina - Discipli
na é estado de ordem, enquanto hie
rarquia pressupõe níveis de respon
sabilidade funcional, já que no todo 
do executivo, a responsabilidade para 
o todo social, é única da PM em ca
da um de seus integrantes. 

Pois o binômio hierarquia e disci
plina é o que garante o cumprimento 
do dever pelo PM na inclemência do 
tempo, quer no calor causticante do 
verão, quer nos rigores do inverno do 
sul do País. 

1!: também o responsável pela agili
zacão na eliminação de seus quadros, 
do· inepto ·e do corrupto. 

Autoridade dos respectivos Gover
nadores - A Polícia Militar, como 
Polícia que é, é .força (elemento pri
mário do Poder) sob o comando do 
Poder Político, pois visa a ordem pú
blica, conseqüente estabilidade inter
na, almejada pela segurança pública. 

Assim se tivéssemos como forma de 
Governo o Parlamentarismo, teríamos 
um Chefe de Estado, ao qual estariam 
subordinadas as Forças Armadas. 

E um Chefe de Governo (Parla
mento) ao qual estariam subordina
dos a Polícia, como força do Poder 
Político, que visa o império da lei, 
com o primado da segurança do cida
dão. 

Forças Auxiliares - As PMs são for
ças auxiliares, do Exército; este como 
tropa subordinada ao Chefe do Esta-
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do (Executivo no Presidencialismo). 
Para isso competirá a União legislar 
sobre sua convocação e conseqüente 
mobilizaçãt~. 

o fato de serem auxiliares, já em
bute o conceito de reserva. Por outra, 
se constasse "reserva e auxiliar", ha
veria uma redundância prejudicial, 
posto que a própria COnstituição ·re
gula (e continuará! regulando) que 
todo brasileiro capaz e maior de de
zoito anos o é. Assim são reservas das 
Forças Armadas a Aeronáutica Civil, 
a Marinha Mercante, etc. Sem contu
do constar tal, já que como dito, todo 
brasileiro maior de 18 (dezoito) anos 
o é. 

Compete a União legislar sobre: 
Princípios gerais de organização -

Porque como forças auxiliares, _pode
rão serem mobilizadas pela Uniao, de
vendo ter uma organização adequada 
à sua compatibilização com a For
ça Terrestre (FT) . 

Efetivo - Não é um assunto real
mente de alçada federal, mas face o 
compromisso da Força Terrestre (FT) 
na Segurança Interna, é interessante 
a União legislar. 

Instrução complementar - Compa
tibilizando as PMs, para o caso de suas 
convocações. 

Justiça - A Justiça Militar Esta
dual é imprescindível para as PMs 
manterem seus quadros com dignida
de compatível à sociedade que preser
vam e defendem. Ela agiliza a preser
vação do patrimônio moral do homem 
de Polícia Militar . 

Garantia - Prerrogativas de seus 
quadros, como po~to, ~un9ã:<'· tribunal 
especial e um regime JU!ldlco compa
tível com as responsabilidades que lhe 
são inerentes. 

Convocação e Mobilização- Quan
do a União julgar compatível, sem
pre na preservação do bem maior. 

Sala de Sessões, 30 de abril de 
1987.- constituinte Carlos Cardinal. 

SUGESTAO N9 2. 726 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Ao Banco Central, com
pete a implementação da política 
monetária nacional, nos termos 
deste artigo e sob controle do 
:Congresso Nacional. 

§ 1.0 A política monetária a ser 
implementada pelo Banco Central 
deverá estabelecer o crescimento 
do saldo da base monetária refle
tindo o índice aplicado para os 
preços, acrescido de fator de ex-

pansão proporcional estimado do 
PIB. 

§ 2.0 O que exceder aos limi
tes fixados no § 1.0 deste artigo 
dependerá de prévia autorização 
do Congresso Nacional. 

§ 3.0 São facultados ajustes na 
política monetária, provocados por 
fatores sazonais, "ad referendum" 
do Congresso Nacional." 

Justificação 
Esta sugestão de norma constitucio

nal tem por objetivo a delimitação da 
competência do Banco Central. 

Com este escopo, pretendemos que 
seja incluída, na futura Carta Magna 
brasileira, previsão normativa dispon
do que a poEtica monetária será im
plementada pelo Banco Central, sob 
o controle do .congresso Nacional e 
nos termos e limites prefixados no 
próprio texto constitucional. 

Entendemos que, com a adoção des
ta medida normativa, o Banco Central 
assumirá, definitivamente, o seu pa
pel de mera autarquia, executora das 
diretrizes políticas, abandonando, de 
vez, o papel normativo que tem assu
mido nos últimos tempos. 

Sala das Sessões, 
Deputado Carlos Virgílio - Senador 
Virgílio Távora. 

SUGESTÃO N9 2. 727 

Inclua-se no Capítulo "Dos Direitos 
e Garantias Constitucionais": 

"Art. Nenhum tributo será 
criado, exigido ou majorado sem 
que lei, aprovada pelo Congresso 
Nacoinal, o estabeleça, nem co
brado em cada exercício, sem que 
a lei que o houver instituído ou 
aumentado esteja em vigor antes 
do in:cio do exercício financeiro. 

§ 1.0 São excetuados da regra 
prevista neste artigo os impostos 
de importação e exportação, o de 
transportes, sobre produtos indus
trializados e os lançados por mo
tivo de guerra. 

§ 2.0 ]jj vedada a edição de de
cretos-leis sobre matéria tributá
ria e financeira e que criem ou 
aumentem tributos." 

Justificação 
Existe, no texto da Constituição vi

gente, mais precisamente no Capítulo 
"Dos Direitos e Garantias Indivi
duais", preceito normativo dispondo 
sobre a vedação de instituição ou ma
joração de tributo sem que lei o es
tabeleça e sua cobrança no mesmo 
exercício financeiro em que foi criado, 

ressalvadas as exceções previstas no 
próprio texto constitucional. 

Essa disposição normativa, no en
tanto, tem sido constantemente vio
lada, inclusive com respaldo e juris
prudência dos Tribunais Federais que 
têm interpretado o vocábulo no sen
tido amplo, compreendido, inclusive, 
o decreto-lei. 

Visando a corrigir essas distorções 
exegéticas e a impedir que a futura 
Constituiçê.o brasileira seja, também, 
burlada, oferecemos a presente suges
tão de norma constitucional mediante 
a qual incluímos a previsão expressa 
de instituição e aumento de tributos 
somente mediante lei aprovada pelo 
Congresso Nacional (as quais só po
d2rão ser cobradas no exercício finan
ceiro seguinte àquele em que foram 
criados) e a vedação, também expres
sa, de edição de decretos-leis sobre 
matéria tributária e financeira e que 
criem ou aumentem tributos. 

Tem, destarte, a sugestão de norma 
constitucional que ora encaminhamos 
à Mesa da Assembléia Nacional Cons
tituinte o objetivo de proteger o con
tribuinte contra os excessos tributá
rios do Estado. 

Sala das Sessões, . 
Deputado Constituinte Carlos Virgílio 
- Senador .Constituinte Virgílio Tá
vora. 

SUGESTÃO NQ 2. 728 

Nos termos do § 2.0 do art. 14, do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional da Constituinte, inclua-se, onde 
couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum prédio público 
será construído sem que conte
nha meios de acesso aos deficien
tes físicos. Do mesmo modo não 
serão autorizadas reformas sem 
que se atenda a essa obrigatorie
dade. Os prédios particulares que 
se destinem a uso público enqua
dram-se nesse dispositivo." 

.Justificação 

Incrível o que ocorre no Brasil. Os 
deficientes físicos, em face de suas 
limitações estão impedidos de uma 
vida mais digna, uma vez que não têm 
acesso aos prédios públicos. Nem aos 
templos. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 28 de abril de 1987. 
- Constituinte Cid Sabóia de Carva
lho. 
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SUGESTÃO N'> 2. 729 

Nos termos do § do art. 14, do Re
gimento da Assembléia Nacional Cons
tituinte, inclua-se, onde couber, o se
guinte dispositivo: 

"Art. O adotante deduzirá em 
dobro, de sua renda ou do ren
dimento de seu trabalho, a des
pesa em favor do adotado, para 
efeito do cálculo do imposto a pa
gar." 

Justificação 
O Brasil necessita estimular a ado

ção, meio dos mais nobres em favor 
de menores em situação difícil. Um 
dos modos será dobrar o abatimento 
a que faz jus o declarante com rela
ção a dependente. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Consttiuinte, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Cid Sabóia de Carva
lho. 

SUGESTÃO N9 2. 730 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se, onde couber, 
o seguinte õ'lspositivo: 

"Art. As academias de letras 
e as de língua portuguesa, quan
do não tiverem sede própria, po
derão requerer ao Governo F·e
deral .prédio público para sua ins
talação." 

Justificação 
Todas as nações do mundo têm 

preservado as suas instituições cul
turais, por reconhecerem a sua. vital 
importância no desenvolvimento d·e 
outros segmentos, uma vez que o 
principal PlOnumento de uma civili
zação é a sua própria cultura. 

No Brasil, apesar de alguns ensaios 
em favor das promoções de cunho 
cultural, ainda não conseguimos via
bilizar programas permanentes que 
ofereçam à sociedaàe os meios neces
sários para uma maior identificação 
com os movimentos culturais. 

A nossa proposta objetiva propor
cionar às academias de letras e às de 
língua portuguesa, instalaçõ·es mais 
dignas para o s·eu pleno funciona
mento, o que, sem dúvida alguma, en
sejará a ampliação de suas atividades 
perante as respectivas comunidades. 

Acrescente-se, por último, que exis
tem muitos prédios públicos inteira
;mente disponíveis. os quais poàeriam 

sediar representativas entidades até 
a aquisição definitiva de suas sedes. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Cid Sabóia de 
Carvalho. 

SUGESTÃO N9 2. 731 

Nos termos ào § 2, do art. 14, do 
Regimento da Ass·embléia Nacional 
Constituinte, inclua-s·e onde couber, 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Os dirigentes de órgãos 
estatais do Sistema Financeiro 
Nacional não terão vínculo com 
instituições financeiras privadas. 

Art. N-o Nordeste do Brasil 
os custos financeiros serão rêdu
zidos, automaticamente, em cin
qüenta por cento. 

Art. O Sistema Financeiro 
Nacional terá necessariamente 
função social e assegurará a apli
cação da poupança ·em favor do 
fomento da produção e circulaçã·:l 
àe riquezas. 

Art. Os recursos geridos pela 
Administração Pública serão des
tinados às instituições financei
ras públicas. 

Art. O cooperativismo será 
estimulado pelo Estado." 

Justificação 

O proponente é Pr·esidente da Sub
comissão do Sistema Financeiro e, 
como tal, fará a justificação oral, na 
oportunidad·e devida. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Cid Sabóia de 
Carvalho. 

SUGESTÃO NQ 2. 732 

Nos termos õ.'o § 2, do art. 14, do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclua-se onde cou
ber, o seguinte dispositivo: 

"Art. os planos habitacio-
nais do Governo Federal utiliza
rão imóveis urbanos, qualquer 
que seja a localização e lei deter
minará os critérios de desapro
priação especial para esse fim." 

Justificação 

A política habitacional tem levado 
as pessoas menos fav.orecidas a resi
dir·em em más condições e, pior ain-

da, em locais distantes do estabeleci
mento onde trabalham. 

Impõe-se a d·esapropriação de ter
renos urbanos que, via de regra, têm 
servido para fins especula ti vos. 

Esse preceito levará as construçõ~s 
ào Governo ao preenchiment·:> de imó
veis nos mais div·ersos pontos das ci
dades, evitando a construção de con
juntos e propiciando mais dignidade 
na moradia. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
ci:>nal Constituinte, 28 de abril de 
1987. - Constituinte Cid Sabóia de 
Carvalho. 

SUGESTÃO Nc:t 2. 733 

Nos termos ào § 2, do art. 14, d·1 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclua-se onde cou
ber o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum tributo recai-
rá sobre equipamento e seus aces
sórios destinad·os ao uso pessoal 
dos deficientes físicos, sejam ins
trumentos elétricos, ·aletrônicos, 
mecânicos, artesanais ou imple
mentas de qualquer natureza." 

Justificação 

São enormes os obstáculos dos de
ficientes físicos, compraendendo-s·e, 
nesse imenso grupo, pessoas que têm 
as mai'S variadas dificuldades, inclu
sive auditivas, locomotivas, visuais e 
até mentais. Grandes são as barreiras 
que elas enfrentam para aquisição de 
cadeira de roda, coletes ortopédicos e 
tantos outros implementas, em face 
ào alto preço, na maioria das vezes, 
causado pela carga tributária. 

Não recaindo tributos poderá ser 
mais fácil a importação d·e equipa
mentos destinados à reabilitacão fí
sica e tantas outras vantagens ·advin
das de uma nova concepção físico-te
rápica. Esse dispositivo visa funda
mentar, em termos constitucionais, 
imunidade para esses bens de alto 
s·entid-o sociál. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 28 de abril de 
1987. - Constituinte Cid Sabóia de 
Carvalho. 

SUGESTÃO N9 2. 734 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do 
Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, inclua-se onde cou
ber o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei aefinirá como 
crime e dirá as respectivas pen~s 
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aos que negarem atendimento ao 
deficiente físico nas e.scola;s, nos 
hospitais, nos consultórios e escri
tórios, clínicas, repartições públi
cas ou quaisquer entidades regu
larmente instaladas." 

.Justificação 

li: das mais injustas as discrimina
ções que sofrem os portadores de de-
ficiência física nos mais diversos es
ta;belecimentos. A presente sugestão 
objetiva assegurar o atendimento per
manente aos deficientes físicos, a fim 
de que eles possam õ.'esfrutar dos 
mesmos benefícios dispensados às 
pessoas normais. 

Ressalte-se que todos condenam 
com veemência a existência dos mais 
diferentes preconceitos, sem qu.e até 
hoje qualquer providência legal tenha 
sido aidotada para eliminar essa 
odiosa situação. 

Sala das Sessões da Assembléia NR
cional Constituinte, 28 de abril de 
1987. - Constituinte· Cid Sabóia de 
Carvalho. 

SUGESTAO N9 2. 735 

Art. Considera-se latifúndio, pa-
ra efeito de reforma agrária, a área 
de terra superior a 10 (dez) módulos 
rurais e o minifúndio igual ou infe
rior a 10 (dez) módulos rurais. 

§ 1.0 O latifúndio será considerado 
imp1·odutivo se não tiver criação ani
mal e/ou não produzir anualmente o 
valor equivalente a 10 (dez) OTN ou 
equiva1ente fixado para janeiro do 
ano seguinte. 

Parágrafo único. No minifúndio só 
será implanta-da a reforma agrária se 
o seu proprietário não torná-la pro
dutiva. 

SUGESTÃO 
No2736 

Excelentíssimo Presidente, 

.Justificação 

1. A área de terra superior -a 10 
(dez) módulos rurais que não produ
zir o número Indispensável é prejudi
cial à economia da Nação, já que li
mita a ação produtiva do País; e, ne
la havendo reforma agrária, possibi
lita,.á o assentamento de inúmera:; fa
mílias de agricultores e/ou pecuaris
tas e/ou fruticultores que com a aju
da do Estado, só vantagens econômi
co-financeiras propiciarão ao B.rasil. 

2. A área de terra de .até 10 (dez) 
módulos rurais só serve para o tra
balho de pequenas empresas agrope
cuárias e para o tra:balho manual de 
uma família e seus descendentes, ne
la &e encontr.ando, sempre, o trabalho 
a dedicação e o zelo de toda uma fa
mília, composta de pais e média d-e 
cinco filhos que, por sua vez, consti
tuem novas famílias e têm a terra 
para os .seus sustentos. - Constituin
te Costa Ferreira. 

Estou aprasentando a V.Exü., de aco~ 
do com o Regimento Interno, Art. n2 13, Parágrafo 11, suges
tões da Comissão de Educação Reliaiosa Interconfessional 

~ de Campo Mourão·que endossam a proposta a n!vel nacional do 
GRERE - Grupo de Reflexão para o Ensino Religioso, a nível e~ 
tadual da ASSINTEC - Associação Intercon~issional de Educação 

Religiosa de Curitiba, de matéria constitucional para ser en
viada à respectiva Comissão da Assembléia Nacional Constituin 

te. 

Tal matéria traz sugestão para a i~ 

clusão da Educação Religiosa na nova Constituição. 

vo-me, 

Excelentíssimo Sr. 
Deputado ULYSSES GUIMARAES 

Certo de suas providências, subscre 

Atenciosamente, 

Vr · 
~-. 

DA EITOS 
Depu Federal 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 

Brasília - DF 
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.Qh_'lTA Pil0T'0S_'t_U~:NJl.1!TJ:f.fL:â 
A Comi~são Afonso ArL~cs, des~6~~da pela pres~ãênc~a 

p&ra a elaboração da Const~tui~ão, tem no Cap~t da E1uc~ção: 

Artigo lL-SERÃ FACULTATIVO O ENSINO RELIGIOSO NAS ESCOLAS OFICIAIS , 

Sv.!(. CO!ISTITllH nTJlRIA DO CUR'ri!CULO OBRJGA1'Úkl0, 

C Cr'ERE (Grupo de reflexfi( pe.ra o 'E.nsino Rell8'lOso), a t.SSIJ:;Ec {t.f:!.:..c_t;. 
~~c Interconfess1onal de ~1ucação de Curltiba}, o SER (SerVlço ãe ~-s~= 
no !leligioso do NRE de c, :npo Mourão), a CERICAM (Comissão de Er.s,.no F.&
llposo Interconfess1onal de Campo }.!ourão), propõe a segu1nte redação: 

I. ED'JCAÇl!O RELISiiC ~ t DIREITO DE TODO CIDADl!O E SE"J[ G;.''lAl'T!:l/, 

>Ei~, EM TODAS AS !.3COLAS, COllO PARTE INTEGRANTE DO SISTE!fJ. DE 

El!SINO, RESPEITANDO A PL\f,~LIDADE RELIGIOSA lJO POVO BRASILEIRO, 

Os professores det.li.OtlL.hLManoel lllbas-Ens.l!._J!ny~lJ.!.L=-Pr 
aba1xo assinados, respons.:1e1s pela formação integral dos nossos JOV<·ns, 
cr1anças,~reiv1nd1Cam um ~~paço permanente pera a Educação Rel~s~osa n~s 
escolas publicas, endo~se.ndo o texto proposto peco GRERE, ASSI!lTEC , 
~-;R e CERICAM. 

SUGESTÃO N" 2. 737 Tais matérias trazem sugestões pa
ra rzvisão na composição numérica 
das Câmaras de Vereadores; afasta
mento de determinadas funções de 
candidatos durante a campanha elei
toral; criação do Ministério da Pre
vidência e Assistência ao Menor; re
conhecimento da maioridade quando 

o nobre Deputado está empenhado e 
preocupado em dar o máximo de si, 
com a colaboração de todos, para 
contribuir objetivamente e sintetica
mente para que, a Carta Magna, que 
regerá nossos destinos a partir de sua 
aprovação corresponda aos anseios de 
nossa população, abrindo novos espa
ços e corrigindo graves distorções que, 
se tornaram vícios administrativos, 
ao longo de todos estes anos da velha 
e antiga República.· 

Of. n.0 003/87/576 
Excelentíssimo sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Presidente: 
Estou apresentando a V. Ex. a, de 

acordo com o Regimento Interno, art. 
13, parágrafo 11, sugestões enviadas 
pelo Vereador Olivino Custódio, Pre
sidente da Câmara Municipal de 
Campo Mourão - PR, de matéria 
constitucional para serem enviadas às 
respectivas Comissões da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

o jovem atingir 16 anos. 
Certo de suas providências, subscre

vo-me, atenciosamente, Constituinte 
Darcy Deitos. 
OFíCIO N.0 265-87/88 

Senhor Deputado: 

Tendo em vista o momento impor
tante pelo qual passa a Nação brasi
leira, escrevendo através da nova 
Constituição nacional, um novo capí
tulo em sua história, acreditamos que 

Nestas circunstâncias, cabe-nos 
procurar contribuir de alguma forma, 
sugerindo ao nobre parlamentar al
guns subsídios que, submetemos à sua 
apreciação: 

1) revisão na composição nu
mérica de algumas Câmaras Mu
nicipais, em :pstados brasileiros 
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onde o número de Vereadores não 
corresponde à população eleitoral. 
Sugerimos neste particular que a 
lei seja revista e que um novo 
censo eleitoral seja realizado para 
coadunar o limite estabelecido. 
Existem pequeno municípios em 
alguns Est da Federação com 
cerca.. -d 30 a 35 mil habitantes, 

--"C"újas Câmaras Muni-cipais con
tam de 11, 13, 15 até 17 Vereado
res, onerando desnecessariamente 
os cofres públicos. 

2) Que os candidatos à cargos 
eletivos, nas campanhas que an
tecedem os pleitos, ligados à co
municação da massa, através de 
rádio e televisão, sejam afasta-
dos, mesmo que temporariamente 
de suas funções, pois sendo can
didatos, têm através da comuni
cação, vantagens sobre os demais 
candidatos. 

3 l Criação imediata do Minis
tério da Previdência Social e As
sistência ao Menor, com legisla
ção e orçamento próprio, para 
bem cumprir suas finalidades. 

4) Reconhecimento da maiori
dade quando o jovem atingir os 
16 (dezeseis) anos, acabando des
ta forma com a impunidade do 
menor-infrator e, ao mesmo tempo 
habilitando-o para o trabalho, em 
pé de igualdade com as pessoas 
adultas, recebendo salários equi-
parados e justos, dando-lhes 
maiores condições de sobrevida e 
auxilio à própria família, rece
bendo ainda, ensinamentos pro
fissionalizantes através de escolas 
especializadas, mantidas pelo Go
verno Federal. 

Estas seriam, Senhor Deputado, al
gumas sugestões que estudamos com 
carinho e com interesse, as quais, nos 
dispomos a discuti-las com maior pro
fundidade, pessoalmente, colocando
nos para tanto, ao seu inteiro dispor 
em nosso gabinete através da Presi
dência da Câmara Municipal de Cam
po Mourão. 

Atenciosamente, Constituinte Oli
vino Custódio. 

SUGESTÃO N9 2. 738 

Dispõe sobre a Educação. 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à Edu
cação, os seguintes dispositivos: 

"Art. O ensino é obrigatório 
para todos, dos seis aos dezesseis 
anos, e será oferecido gratuita
mente pelos Poderes Públicos." 

"Art. Cabe ao Município a res
ponsabilidade pela manutenção do 
ensino do primeiro grau." 

"Art. O ensino do segundo grau 
será mantido pelo Estado, e in
cluirá a habilitação para o exer
cício de uma atividade profissio
nal." 

"Art. A União compete a res
ponsabilidade pela manutenção do 
ensino superior gratuito." 

"Art. É assegurada a liberdade 
de ensino pela iniciativa privada, 
em todos os níveis." 

"Art. Os pais ou responsáveis 
por menores em idade escolar são 
obrigados a comprovar a respecti
va matrícula, ou prova da sua in
viabilidade por culpa do Município 
ou do Estado, sob pena de multa 
anual correspondente a um salário 
mínimo por dependente." 

"Art. A União aplicará anual
mente não menos de dezoito por 
cento, e os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municípios, no mínimo, 
vinte e cinco por cento da receita 
resultante de impostos, na manu
tenção e desenvolvimento do en
sino, sendo que a União deverá 
repassar recursos para os Estados, 
Municípios e o Distrito Federal 
poderem arcar com o ensino de 1.0 

e 2.0 graus, previsto nesta Cons
tituição. 

.Justificação 
Muito se tem falado, nos últimos 

tempos, na "universalização" do ensi
no, como forma de democratizá-lo, de 
levar a educação a todas as crianças 
brasieiras, erradicando, assim, o anal
fabetismo no País. 

Levando-se em consideração a di
mensão continental do Brasil, caracte
rizada por acentuadas diversividades 
regionais, chega-se facilmente à con
clusão de que a universalização, em 
termos de educação brasileira, implica, 
prioritariamente, em descentralização. 

Não se pode tentar resolver os pro
blemas educacionais, sobretudo a ní
vel de 1.0 e 2.0 graus, sem se pensar 
antes que a educação, para ser real
mente eficaz, haverá que adequar-se 
aos valores e às condições regionais e 
locais. 

Ao Município, pelo seu envolvimento 
com as regiões periféricas, suburbanas 
e rurais, desde que lhe sejam concedi
das as necessárias oportunidades fi
nanceiras, deverá competir a respon
sabilidade da educação do 1.o grau. 

O ensino do 2.0 grau, por revestir-se 
de maior complexidade ,e sobretudo 

por incluir em sua programação curri
cular a habilitação para o exercício de 
uma atividade profissional, será me
lhor atendido, em termos quantitati
vos e qualitativos, na esfera estadual. 

Considerando que o ensino superior 
tem suas raízes ministeriais e está, 
por isso mesmo, diretamente vincula
do ao nível federal, nada mais lógico 
ser dessa esfera administrativa a res
ponsabiildade com o ensino do 3.0 

grau. 

Todavia, para que se viabilize tal 
descentralização, necessário se faz a 
alocação dos indispensáveis recursos 
financeiros, correspondentes aos en
cargos educacionais de cada uma das 
três esferas administrativas. 

Esta é a nossa proposta. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTÃO N9 2. 739 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Social - Direitos dos Trabalha
dores e Serviços Públicos, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. É garantido a todos o di
reito, para si e para a sua famí
lia, de moradia digna e adequada, 
que proporcione segurança e inti
midade familiar. 

Art. É de responsabilidade do 
poder público promover e exe
cutar planos e programas habita
cionais, promovendo a regulariza
ção fundiária e a desapropriação 
por interesse público de áreas ur
banas ociosas, a urbanização de 
áreas ocupadas por populaçõzs de 
baixa renda e o apoio à iniciativa 
privada, às associações comunitá
rias, às cooperativas habitacionais 
e à autoconstrução." 

Justificação 
O Brasil apresenta atualmente um 

déficit habitacional estimado em dez 
milhões de moradias. Considerando-se 
o aumento populacional, há a neces
sidade de cerca de quinhentas mil 
novas moradias a cada ano. Esse alar
mante quadro social exige uma ação 
eficaz e permanente do governo fe
deral, dos estados e dos municípios. 

Por esse motivo é que se deve in
cluir na própria Constituição Federal 
um dispositivo que assegure aos cida
dãos de baixa renda, aos trabalhado
res assalariados, o direito à moradia 
condigna e adequ~da. 
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A habitação é uma necessidade so
cial básica do cidadão, ao lado da ali
mentação, saúde e educação. O Estado 
não pode deixar de se preocupar com 
esse direito dos indivíduos. Recursos 
a fundo perdido devem ser anualmen
te alocados no orçamento fiscal para 
a construção de moradias populares. 
Financiamentos a juros subsidiados 
são necessários para trabalhadores de 
baixa renda. Na verdade, o Estado não 
poderia se dedicar a resolver o pro
blema habitacional de classes mais 
elevadas, enquanto o problema dos 
desabrigados, dos favelados, daqueles 
que não dispõem de uma infra-estru
tura de saneamento básico fosse re
solvido. 

As iniciativas de caráter comunitá
rio, os programas de mutirão habita
cional dev·em ter prioridade máxima. 
A partir daí, então, o governo deveria 
partir para o problema habitacional 
da classe média, com o aporte de fi
nanciamentos de órgãos como a Caixa 
Econômica Federal, mesmo a juros 
reais - embora reduzidos - e com 
esquemas de financiamento que não 
comprometam parcela exagerada da 
renda do assalariado. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1987. 
Constituinte Dionísio Dal Prá. 

SUGESTÃO N9 2.740-5 

Senhor Secretário-Geral da Mesa: 
Com os meus cumprimentos a V. 

s.a, encaminho-lhe em anexo, como 
membro da Assembléia Nacional Cons
tituinte, a fim de ser examinada pela 
respectiva comissão, a seguinte suges
tão de norma constitucional: "Duran
te o prazo de doze ano.s, as pessoas 
físicas residentes e domiciliadas e as 
pessoas jurídicas, com sede e atuação 
na região Norte, ficam dispensadas do 
pagamento do Imposto de Renda de
vido."' 

No ensejo, apresento-lhe protestos 
da mais elevada estima e apreço. -
Constituinte Eunice Michiles. 
Ao Ilm.o Sr. 
Douto>: Paulo Affonso Martins de Oli
veira. 
M.D. Secretário-Geral da Mesa da Câ
mara dos Deputados 
Brasília - DF 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à· 
Disposições Transitórias, o seguint· 
dispositivo: 

Art. Durante o prazo de doze anr 
as pessoas físicas, residentes e domi
ciliadas, e as pessoas jurídicas, com 
sede e atuação na região Norte, ficam 
dispensadas do pagamento do imposto 
de renda devido. 

Justificação 

A dispensa do pagamento do im
posto de renda devido pelas pessoas 
físicas, que residem e têm o domicílio 
na região Norte, bem como das pessoas 
jurídicas que têm a sede e que exer
cem suas atividades na região, repre
senta muito pouco, em termos de per
da de recelta do Tesouro Nacional: 
aproximadamente 1% (hum por cento) 
do total arrecadado no País. 

Se é insignificante o efeito da isen
ção do imposto sobre as receitas tri
butárias da União, o mesmo não se 
pode dizer do efeito indutor dos in
vestimentos que essa medida irá de
sencadear nas atividades produtivas 
da região Norte, com significativos 
benefícios para seus habitantes. 

Em face da natureza e magnitude 
dos problemas econômico-financeiros 
e sociais da região Norte, julgamos 
que o tratamento tributário diferen
ciado fortalecerá o sistema produtivo 
da Amazônia, minimizando as dificul
dades que afligem aquela área, além 
de representar valioso instrumento de 
ocupação e desenvolvimento regional. 

Sala das Sessões, de 1987. 
- Constituinte Eunice Michiles. 

SUGESTÃO N~ 2. 741 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte sobre normas gerais 
relativamente ao funcionamento dos 
Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei regulará o Ministé
rio Público Fiscal da União, cons
tituído pelos Procuradores da Fa
zenda Nacional." 

Justificação 

:!li da tradição brasileira dar trata
mento constitucional ao Ministério 
Público, atribuindo ao legislador or
dinário competência para dispor sobre 
a respectiva organização. 

A sugestão objetiva incluir, no texto 
constitucional, entre os diversos ra
mos (Federal, Militar, Eleitoral, do 
Trabalho e do Tribunal de Contas) do 
Ministério Público da União, o Mi
nistério Público Fiscal, por se tratar 
de um corpo jurídico altamente es
pecializado em matéria fazendária e 
de grande tradição na defesa dos in
teresses do Tesouro Nacional, os quais, 
juntamente com os Procuradores da 
República, sempre tiveram estrutura 

e competência semelhantes. Aqueles, 
desde os primórdios da colonização 
tinham a seu favor, entre outros, o en
cargo de promover a defesa da Fazen
da, representá-la junto aos juízos e 
promover a cobrança da Dívida Ativa 
da União. 

Sala das Sessões. 
Constituinte Farabulini Júnior. 

SUGESTÃO N9 2. 742 

Inclua-se n<> text<> da nova Cons
tituição, na parte sobre normas ge
rais relativamente ao funcionamento 
dos Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. O Tribunal Federal de 
recursos compõe-se de 27 (vinte 
e sete) Ministros vitalícios, no
meados pelo Presidente da Repú
blica, sendo 15 (quinze) dentre 
juízes federais, indicados em lis
ta tríplice pelo próprio Tribunal; 
quantro dentre os Membros da 
Advocacia da União; três dentre 
magistrados ou membros do Mi
nistério Público dos Estados, DiR
trito Federal e Territórios; e três 
dentr·e advogados que satisfaçam 
os requisitos de notório saber ju
rídico, idoneidade moral e prátic::t 
da advocacia." 

Justificação 
A sugestão objetiva corrigir ll1JUS

tificável lacuna atualmente existente 
na disciplina constitucional da com
posição do Tribunal Federal de Re
cursos. 

Presentemente, essa C<>rte de Jus
tiça compõe-se de Ministros escolhi
dos dentre Juízes Federais, Juízes Es
taduais, Membros do Ministério Pú
blico Federal e Estadual e de advo
gados profissionais liberais. 

No entanto, deixa de mencionar os 
membros da Advocacia da União, in
tegrada, como se sabe, pela Consul
toria Geral da República, Procurado
ria Geral da Fazenda Nacional, Con
sultorias Jurídicas dos Ministérios, 
Procuradorias Gerais ou departamen
tos jurídicos das autarquias, bem as
sim pelo3 órgãos jurídicos das entida
de3 estatais. 

Por isso mesmo, na atual sistemáti
ca. os membros da Advocacia da União 
têm concorrido às vagas reservadas 
aos advogados, gerando controvérsias 
que devem ser afastadas. 

Destarte a sugestão em foco ense
jará o aprimoramento da composição 
daquela Corte de Justiça, integrando
a com a experiência de profissionais 
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que funcionam na defesa judicial e 
extrajudicial dos interesses públicos, 
zelam pelo princípio da legalidade no 
âmbito do Executivo -e atuam no pro
cesso inicial de formação do Direito. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Farabulini 1únior. 

SUGESTAO N" 2. 743 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte sobre normas gerais 
r·elativamente a.o funcionamento dos 
poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei organizará o Mi-
nistério Público da União junto 
aos juízes e tribunais federais, 
bem como a Advocacia da União." 

Justificação 

O tratamento, a nível constitucio
nal, da advocacia da União, tem por 
objetivo disciplinar uma atividade na 
mais alta importância para o Estado. 

Com efeito, à Advocacia da União 
cabe, precipuamente, z.elar, no âmbito 
do Executivo, pela observância da 
ccnstituição e das leis do país e exer
cer todas as atividades de natureza 
jl:ridica. 

Advocacia da União é a atividade ou 
o exercício da profissão de advogado 
por titlilares de cargos ou funções pú
blica privativas de Bacharel de Di
re!to. na Administração Federal, sen
do, destarte, a melhor -expressão para 
denominar o corpo de advogados, do 
e :ta do ou o conjunto de cargos e car
reiras privativos de Bacharel de Di
reito, que, nos diversos entes públi
cos, tem por finalidade, assegurar, no 
seio da administração e no interesse 
maior da coletividade, o primado da 
lei, da ordem e da justiça -e zelar pela 
fiel observância da Constituição e das 
leis do País. 

Impende salientar que, se o Ministé
rio Público merece tratamento cons
titucional, em razão de sua relevante 
finalidade, qual s·eja a de exercer, jun
to aos juízes e tribunais, a fiscaliza
ção das leis do País e a defesa da 
sociedade, da mesma forma e, talvez, 
até mesmo com mais razão, a advoca
cia do Estado merece igual tratamen
to, eis que lhe compete exercer, no 
âmbito da Administração. não só a 
fiscalização das leis do País, como 
também a defesa dos superiores in
teresses da coletividade, não circuns
critamente à esfera limitada dos pro
cessos judiciais, para a aplicação, a 
casos isolados. mas no círculo, muito 
mais abrangente, da aplicação do Di
r·eito existente a .casos de interesse ge-

ral e na própria formação do novo Di
rei to. 

Essas razões justificam o tratamen
to, a nível constitucional, sem qual
auer aumento da despesa, da Advoca
cia da União, composta pela douta 
Comultoria Geral da República, pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Na
cional, pelas Consultorias Jurídicas 
dos Ministérios e pelas Procuradorias 
das autarquias federais. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Farabulini .Júnior. 

SUGESTAO NQ 2. 744 

Inclua-se no texto constitucional. 
na parte sobre normas gerais relati
vament·e ao funcionamento dos Pode
res, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nas Comarcas do inte·· 
rior, a União, nas ações relativs,s 
à cobrança da Dívida Ativa da 
União, será representada pelos 
Procuradores da Fazenda Nacio
nal." 

Justificação 

A sugestão tem em vista aperfeiçoar 
a dstemática da cobrança da Dívida 
Ativa da União, nas Comarcas do in
terior, que atualmente tem se mos
trado ineficaz e extr€mamente da
nosa aos interesses do erário. 

com efeito, no início do corrente 
exercício, a Dívida Ativa da União, 
inscrita e ajuizada, atingia a €xpres
siva cifra de mais de 70 bilhões de 
cruzados, d{)S quais 36 bilhões em co
brança nas Comarcas do interior dos 
Estados. 

Nào obstante, a arrecadação nessas 
comarcas é inexpressiva, ou seja, de 
apenas 3,35% do total arrecadado. 

Ora, a Procuradoria Geral da Fs
zenda Nacional está hoje estruturada, 
de forma descentralizada, com Pro
curadorias S·eccionais instaladas nas 
principais cidades do interior, junto 
às Delegacias da Receita Federal. 

Efetivamente, os Procuradores Sec
cionais, a par da Consultoria Jurídi
ca .que prestam aos Delegados da Re
ceita Federal promovem a apuração 
e inscrição da Dívida Ativa e já atuam 
em conjunto com os Promotores Pú
blicos no sentido de conferir maior 
celeridade e segurança ao andamento 
das execuções fiscais, notadamente 
quanto à impugnação de embargos, 
localização de devedores e levanta
mento de bens penhoráveis. 

Os Procuradores Seccionais têm ain
da a vantagem de poder vincular mais 

estreitamente a atividade pré-judi
cial de apuração e inscrição da Dívida 
Ativa com a cobrança judicial, estabe
lecendo a uma escala de prioridade na 
Juizo, em função de critérios como va
lor, conveniência, exeqüibilidade etc. 

Sala das Sessões. - Constituinte 
Farabulini Júnior. 

SUGESTAO N" 2. 745 

Art. A Educação Escolar é um di
reito fundamental, universal e inalie
nável. Todos devem ter oportunidades ~ 
iguais de acesso à Educação Escolar e 
a seus frutos, o desenvolvimento ple
no da personalidade humana, a aqui
sição de aptidões para o trabalho, a 
formação de uma consciência social 
crítica e a preparação para a vida em 
uma sociedade democrática. 

Art. É livre a manifestação pública 
do pensamento, nas salas de aula, nas 
pesquisas e por escrito. A liberdade 
de aprender, de ensinar, de pesquisar 
e de divulgar as descobertas feitas, 
não está sujeita a nenhuma forma de 
restrição, de censura e de punição, de 
fundamento ideológico, político ou re
ligioso. 

Art. É dever do Estado assegurar a 
todos a igualdade de oportunidades 
educacionais, através do ensino públi
co, laico e gratuito, em todos os níveis 
e graus do ensino. 

§ 1.o Para atingir esse objetivo im
perativo as familias de baixa renda 
deverão receber meios, facultados pelo 
Estado, que lhes permitam garantir a 
seus filhos, desde o nascimento, o 
acesso e a permanência em creches, 
jardins de infância, escolas pré-pri
márias e escolas do primeiro, segundo 
e terceiro graus. A Lei regulará as mo
dalidades dessa prestação de serviços 
públicos pelo Estado, sob a forma de 
fornecimento de material escolar, 
transporte, alimentação, assistência 
psicológica, médica e odontológica, 
orientação pedagógica e de bolsas de 
ensino, destinadas a substituir a con
tribuição do estudante à renda fami
liar ou a subvencionar a sua manuten
ção. Os recursos aplicados a esses fins 
não poderão ser retirados dos orça
mentos alocados aos fundos escolares 
e ao financiamento dos programas do 
Plano Nacional de Educação. 

§ 2.0 O ensino básico obrigatório é 
prioritário sobre os demais. 

Art. O Ensino de Primeiro Grau é 
compulsório. Todo o ensino é dado em 
porttlguês, com a exceção do ensino 
às nações índígenas, que pode ser bi
língüe. É obrigatória a escolarização de 
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menores de 6 (seis) a 16 (dezesseis) 
anos de idade. Quanto ao ensino de 
Segundo e Terceiro Graus o Estado 
aumentará as matrículas de forma pro
gressiva mas planejada, através de 
programas conjugados de curto, mé
dio e longo prazos. A igualdade da 
distribuição de oportunidades só será 
alcançada, no ensino de Segundo e Ter
ceiro Graus, quando o Estado obtiver 
um equilíbrio dinâmico entre a de
manda dos estudantes de baixa renda 
e a capacidade dos estabelecimentos 
públicos de ensino de atendê-la. 

§ 1. 0 A Lei definirá penalidades, 
aplicáveis aos detentores do pátrio 
poder e às autoridades públicas enu
meradas, que forem responsáveis, ati
va ou passivamente, pelo não-cumpri
mento ou interrupção da obrigatorie
dade estabelecida no caput deste ar
tigo. 

§ 2.0 A Lei indicará programas es
peciais para que se alcance em 15 
(quinze) anos a matrícula universal no 
ensino de Primeiro Grau. Ela também 
indicará os programas especiais, atra
vés do Plano Nacional de Educação, 
para conseguir, dentro de 25 (vinte e 
cinco) anos, o mencionado equilíbrio 
dinâmico entre demanda e atendimen
to nos ensinos de Segundo e Terceiro 
Graus por parte dos estudantes de bai
xa renda. 

§ 3.0 Os indígenas, os negros e mu
latos, as populações rústicas, os fave
lados, as crianças sem lar e todos os 
que são afetados por condições de 
maior privação econômica, social e 
educacional serão beneficiados por 
programas especiais, em conformida
des com a lei que confiram vantagens 
relativas aos menores e aos jovens po
bres no acesso à educação escolarizada 
em todos os níveis e graus, com o ob
jetivo de neutralizar os fatores que os 
impedem de conseguir o aproveita
mento igualitário das oportunidades 
educacionais. 

Art. O Estado intervirá energica
mente no combate ao analfabetismo e 
a marginalização cultural, que pos
suem proporções crônicas alarmantes 
no seio da população em idade esco
lar e entre os adultos. 

Parágrafo único . A lei indicará as 
medidas a serem tomadas em escala 
nacional, através de programas conju
gados de erradicação da miséria, do 
desemprego, da superexploração eco
nômica, do analfabetismo e da mar
ginalização cultural das classes subal
ternizadas e oprimidas. 

Art. O ensino privado, leigo ou con
fessional, é livre em todos os graus no 
território nacional. As entidades pri
vadas de ensino devem dispor de meios 
próprios de autofinanciamento, subme-

ter-se aos padrões oficiais de organi
zação, qualidade e promoção vigentes 
no ensino público e observar as mo
dalidades de supervisão e fisc:alização 
fixadas pelos órgãos competentes da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios. Elas e suas 
mantenedoras ou pproprietários estão 
taxativamente excluídos do a<;esso aos 
recursos públicos destinados à educa
ção escolarizada e de isenções ou con
cessões fiscais de qualquer natureza. 

Art. O reconhecimento dos estabe
lecimentos privados de ensino só po
derá ser concedido quando os órgãos 
competentes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ti
verem comprovado sua capacidade ma
terial, financeira e pedagógica de 
atenderem suas funções educacionais 
e desde que se disponham: 1.0 ) a ga
rantir aos seus professores padrões 
salariais equivalentes aos das escolas 
públicas do mesmo grau, estabilidade 
no emprego e participação direta dos 
docentes nas decisões pedagógicas e 
administrativas essencias para as ati
vidades educacionais e, quando for o 
caso, de ensino e extensão; 2.0 ) a pra
ticar uma gestão democrática dos es
tabelecimentos, mediante a criação do 
um conselho deliberativo, do qual par
ticipem, paritariamente, os represen
tantes do corpo docente, do alunado 
e/ou das associações de pais. 

Art. São vedadas a federalização e 
a municipalização de estabelecimentos 
de ensino privados leigos ou confessio
nais. 

Parágrafo único. Só em casos de 
extremo interesse coletivo, para evitar 
danos à expansão do ensino, da pes
quisa ou da extensão, será a oficializa
ção permitida, a juízo de uma comis
são constituída pelo poder público 
com representantes de entidades mais 
representativas dos professores, alu
nos e funcionários do país, do estabe
lecimento de ensino e do parecer po
sitivo fundamentado do Conselho Na
cional de Desenvolvimento Educacio
nal. 

Art. A União aplicará nunca me
nos de 13% (treze por cento) e os 
Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios 25% (vinte e cinco por cento), 
no mínimo, de sua receita tributária 
global na manutenção e desenvolvi
mento do ensino público e gratuito. 

§ 1.0 A lei estabelecerá os meca
nismos através dos quais serão fisca
lizadas a arrecadação e a aplicação 
desses recursos e as sanções ou pena
lidades, a que estarão sujeitas as au
toridades responsáveis pela inobser
vância parcial ou total desse preceito 
constitucional. 

§ 2.0 A lei determinará como enti
dades estudantis, organizações de pro
fessores e de funcionários e associa
ções de pais poderão intervir regular
mente na avaliação objetiva e na apu
ração de falhas, na aplicação dos me
canismos referidos no parágrafo an
terior. 

Art. A organização dos sistemas de 
ensino da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios se fará 
de acordo com normas a serem fixadas 
em uma nova lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, adequadas às 
condições históricas atuais, às exigên
cias de descentralização e de demo
cratização do ensino em todos os graus 
e a uma política efetiva de combinação 
do planejamento educacional democrá
tico com a incorporação em massa de 
segmentos pobres da população nos di
versos tipos de escolas, do pré-esco
lar à universidade, bem como à re
cuperação qualitativa do ensino, à re
ciclagem dos corpos docentes e à 
expansão da pesquisa científica e tec
nológica. 

§ 1. o A nova Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional deverá 
ser elaborada democraticamente, com 
a mais ampla colaboração das enti
dades de estudantes, de educadores, de 
cientistas, de funcionários e das Asso
ciações de pais da rede de ensino com 
o Congresso Nacional. O prazo limite 
de sua elaboração é de 1 Cum) ano, 
após a promulgação da Constituição. 

§ 2.0 O Conselho Federal de Educa
ção e os Conselhos Estaduais de Edu
caçi3.o terão sua composição, funciona
mento e atribuições alterados pela lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Na
cional, para operarem somente como 
órgãos de assessoria técnico-adminis
trativa e pedagógica. 

§ 3.° Fica criado o Conselho Nacio
nal de Desenvolvimento Educacional, 
que deverá estabelecer as metas e os 
programas de curto, médio e longo 
prazos do Plano Nacional de Educação, 
conforme as determinações a serem fi
xadas pela Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Ele deverá 
combinar o planejamento educacional 
com a descentralização e a democra
tização nos âmbitos dos Sistemas Na
cional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais de ensino, das escolas ou 
estabelecimentos educacionais de to
dos graus e níveis, levando em conta 
as contribuições e as potencialidades 
do ensino público e do ensino privado 
leigo e confessional. 

Art. A escola é a unidade básica 
do Sistema de Educação Brasileiro e a 
sala de aula um ponto de partida e o 
ponto terminal do ensino como ativi
dade pedagógica criadora. Nelas todos 
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são agentes e todos possuem papéis 
ativos na experimentação pedagógica, 
como processo recíproco de transfor
mação do educador e do educando. 
Cabe à escola e à sala de aula papéis 
dinâmicos específicos: a vinculação de 
algumas formas de trabalho manual, 
de atividades recreativas e de práticas 
esportivas ao ensino, como condição de 
amadurecimento concomitante das po
tencialidades perceptivas e cognitivas 
do aluno e como fator de incremento 
dos laços de camaradagem e de soli
dariedade humana; a associação dos 
vários tipos de conhecimento, do fol
clore, às artes, às ciências e às filoso
fias como base da elaboração de um 
horizonte intelectual equilibrado; a 
formação da consciência social de
mocrática do cidadão e a construção 
de uma cultura cívica civilizada; a 
identiifcação, a crítica objetiva e o 
combate aos preconceitos sociais con
tra os indígenas, o negro, os brasileiros 
estigmatizados por serem oriundos de 
regiões rústicas ou subdesenvolvidas, 
os pobres, os favelados, os portadores 
de deficiências físicas ou mentais, as 
mulheres, os idosos, os filhos ilegíti
mos e os menores abandonados, os 
transexuais, etc.; a inculcação do re
púdio às práticas discriminativas cor
respondentes, abertas ou encobertas; 
o estudo e a explicação da história 
real ou verdadeira do Brasil, com a 
explicitação dos crivos ideológicos que 
fomentaram uma consciência falsa da 
formação e desenvolvimento da socie
dade brasileira, com a exaltação do 
branco e das classes dominantes e o 
menosprezo do indígena, do negro e 
do branco ou mel3tiços pobres; a di
fusão do conhecimento dos povos do 
Terceiro Mundo e em particular da 
América Latina; a compreensão do 
papel da luta de classes na transfor
mação da sociedade moderna e na 
conquista da autonomia do Brasil em 
todas as esferas da organização da 
economia da sociedade e da cultura. 

Art. A Lei de Diretrizes e Bases 
estabelecerá medidas que visem eli
minar progressivamente a escolariza
ção parcial, precária e de baixa quali
dade que prevalece em todos os tipos 
de escolas no pré-escolar e nos três 
graus de ensino. Ao mesmo tempo se
rão tomadas medidas para aumentar 
a permanência das crianças e dos es
tudantes nos estabelecimentos de en
sino pré-escolar e do primeiro, segun
do e terceiro graus, transformando
se todos os tipos de escola em comu
nidades existentenciais de vida, nas 
quais a criança, o professor, o estu
dante e os funcionários convivam oito 
horas por dia. 

Parágrafo único. A Lei de Diretri
zes e Bases da Educação Nacional ini-

ciará tais transformacões com maior 
intensidade nas regiões mais subdesen
volvidas do País e nas áreas mais po
bres das cidades e fixará prazos míni
mos para que os objetivos indicados 
sejam alcançados através do Plano 
Nacional de Educação, mediante pro
gramas a serem coordenados . pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimen
to Educacional. 

Art. Os Meios de comunicaçã? te
levisivos os computadores e a Ciber
nética t~rnaram-se importantes ins
trumentos da educação escolarizada 
moderna. A Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional indicará .co~o 
aproveitar esses recursos educacwna~s 
de modo a combinar balanceada e cn
ticamente a massificação do ensino 
com critérios de qualidade que con
tenham exigências pedagógicas especí
ficas, de modo a evitar a ·•robotização" 
da criança e do jovem. 

Art. Os meios comercializados de 
comunicação em massa, em particular 
a televisão, tornaram-se um equivalen
te da escola e, com freqüência, da an
tieducação e da deseducação . _A Lei 
de Diretrizes e Bases da Educaçao Na
cional indicará como promover: 1.0 ) 

o aproveitamento construtivo desses 
meios de comunicação - especialmen
te a imprensa, o rádio e a televisão -
como recursos educacionais do am
biente; 2.0 ) a neutralização e a supe
ração do impacto perverso desses 
meios de comunicação sobre a forma
ção e o desenvolvimento da personali
dade dos estudantes; 3.0) o uso desses 
poderosos meios de comunicação no 
fortalecimento de um horizonte inte
lectual crítico e moderno, que incenti
ve a descoberta do mundo descorti
nado pela era da tecnologia nuclear e 
de conquista pelo homem do espaço 
sideral, que exigem uma revolução da 
imaginação criadora média da huma
nidade. 

Art. Ficam criados os Conselhos 
Escolares, que funcionarão como ór
gãos de assessoria e como elemento de 
ligação entre a comunidade escolar, 
a administração da escola e o Conse
lho Nacional de Desenvolvimento 
Educacional. Em sua composição de
verão estar representados, paritaria
mente, os professores, os alunos, os 
funcionários, e/ou representantes da 
Associações de Pais. Sua composição 
e atribuições deverão ser reguladas 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Edu
cação Nacional. 

Art. Os diretores e vice-diretores, 
os reitores e os vice-reitores das es
colas ou dos estabelecimentos de en
sino de todos os níveis e graus são 
eleitos pela comunidade escolar, entre 
candidatos selecionados e indicados 
pelos conselhos Escolares. 

Parágrafo único. A Lei de Diretri
zes e Bases da Educação Nacional ga
rantirá os direitos dos diretores e su
pervisores efetivos e da escolha dos 
já concursados e regulará o provi
mento dessas funções através de elei
ções. 

Art. O Conselho Nacional de De
senvolvimento Educacional indicará, 
em conformidade com o que for esta
bel-ecido pela Lei d.e Diretrizes· e Bases 
da Educação Nacional: 1.0 ) como se 
organizarão as diversas categorias de 
carreiras unificadas no magistério, 
garantind<J a isonomia salarial, a 
provisão de cargos e funções por con
curso público de títulos e provas, sa
lários condignos e condições eficien
tes de trabalho, aposentadoria com 
proventos integrais e direito à sindi
calização; 2.0) a intima associação do 
ensino à pesquisa, especialmente na 
universidade, de modo a assegurar um 
padrão mínimo comum de qualidade 
em todas as instituições, a promover 
a expansão da pesquisa em todos os 
camnos ·do saber e através dela con
quistar a a.utonomia cultural, artísti
ca e tecnológica do País e contribuir 
para a melhoria das condições de vi
da, trabalho e participação política 
da maioria da população brasileira; 
3.0 ) como as comunidades escolares, 
através dos Conselhos Escolares, ori
entarão a seleção, a produção, a tra
dução e a edição de livros didáticos, 
com vistas a resguardar sua qualida
de e a consagrar os princípios do plu
ralismo intelectual. 

Parágrafo único. A aposentadoria 
integral dos professores ocorrerá aos 
25 (vinte e cinco) anos de trabalho 
e a aposentadoria proporcional aos 
20 (vinte) anos de trabalho. 

Art. A Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional acolherá os 
princípios gerais e as medidas da re
forma universitária, propostas pelas 
organizações de docentes, cientistas, 
estudantes e funcionários, que obtive
rem consenso e criará mecanismos 
que facilitem a transformação per
manente das universidades, dos insti
tutos de pesquisa e dos alvos ou pro
gramas do desenvolvimento do saber 
em todos os campos da educação, da 
ciência, da filosofia, das artes e da 
tecnol-ogia. 

Art. As universidades receberão 
suas dotações orçamentárias em tem
po hábil para projetar seus progra
mas de ensino, pesquisa e expansão, 
em termos da mais completa autono
mia pedagógica, científica e técnico
administrativa. 

Art. O Conselho Nacional de De
senvolvimento Educacional promove
rá a expansão dos cursos de extensão, 
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dotando os estabelecimentos de 2.0 

grau e principalmente as universida
des de condições favoráveis a essa 
realização, na forma a ser estabeleci
da pela Lei de Diretrizes e Bases de 
Educação Nacional. 

Art. O Conselho Nacional de De
senvolvimento Educacional procurará 
estimular a diferenciação das univer
sidades e, em especial, incentivar o 
aparecimento de universidades regio
nais de alto nível, vinculadas aos in
teresses e aos valores das classes tra
balhadoras (como universidades téc
nicas, universidades operárias, uni
versidades livres) e, segundo o que for 

, estabele"Cido pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, promo
verá um sério esforço para dissociar 
as escolas e os estabelecimentos de 
ensino do controle ideológico, intelec
tual e político das elites culturais das 
classes dominantes e da moderniza
ção à distância, manipulada pelas na
ções capitalistas centrais, sua super
potência e por fundações estrangeiras 
de vários tipos. 

Art. Cabe à União, as responsabi-
lidades de promover e expandir es
pecialmente o ensino universitário e 
as instituições de pesquisa científica. 
Cabe prioritariamente aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios pro
mover e expandir o ensino básico 
o briga tório . 

Parágrafo único. O Conselho Na
'Cional de Desenv0lvimento Educacio
nal deverá, nos termos da Lei de Di
retrizes e Bases da Educação Nacio
nal, estabelecer os critérios orgânicos 
de cooperação entre a União, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municí
pios, com as conseqüentes necessida
des ou possibilidade de suulementa
ção de recursos da União às demais 
unidades. 

Art. A Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional indicará as 
providências relativas à educação es
'Colarizada dos portadores de deficiên
cias físicas e mentais. 

Parágrafo único. Nos casos em 
que se tornar indispensável a criação 
de escolas especializadas e gratuitas, 
elas deverão ser instaladas em cen
tros que disponham de melhores re
cursos para expandir essa variedade 
de ensino. 

Art. Enquanto não estiver em vi
gência a nova Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional todas as 
decisões que não forem de rotina e 
tiverem importância capital para a 
organização, o funcionamento e a ex
pansão dos estabelecimentos de ensi
no e dos institutos de pesquisa a eles 
associadoc:; deverão ser submetidas à 

deliberacão e à aprovação do Con
gresso Nacional. 

Parágrafo único. As matérias as
sim "Capituladas gozarão do privilé
gio necessário de tramitação especial
mente rápida. 

Justificação 
As indicações de projetos de lei, co

ligidas neste repertório, poderá pare
cer ampla demais. Não obstante, não 
existe um critério objetivo e absoluto 
para definir-se o que é "constitucio
nal". Uma "constituição sintética" ou 
uma "constituição analítica" não são 
matéria de gosto nem mesmo de bom
senso. As realidades históricas de um 
país ditam o que deve ser feito. Maté
rias que aparentemente não possuem, 
na forma e/ou no conteúdo, natureza 
constitucional, podem impor-se com 
esse caráter. No Brasil, mesmo as dis
posições constitu'Cionais deixam de 
ser obedecidas e a lei acaba caindo na 
categoria, já definida por um estadis
ta brasileiro: "A lei, ora a lei. .. " 

Temos de recorrer à constituição 
para transpor a distância que se es
tabeleceu entre a barbárie e a civili
zação dentro das fronteiras de nossa 
vida. Como combater a miséria, a po
breza, a fome, a inexistência crônica 
dos mínimos vitais que prevalece na 
imensa maioria da população, a obso
letização e a carência de escolas, o 
desemprego, a hiperconcentração da 
renda, et'C.? A barbá.rie mantém e 
multiplica os nossos problemas. A 
Constituição, somente ela, poderá ser 
um conduto da civilizacão - e vice
versa. A variedade de problemas e sua 
complicação crescente exigem consti
tuição analí:tica e alto número de me
didas educacionais, que condicione o 
desenvolvimento de uma sociedade 
civil civilizada e o aparecimento de 
um Estado democrático, que não seja 
apenas um biombo por detrás do qual 
se oculte uma situação históri'Ca sem 
saída. 

Nessas condições concretas seria in
suficiente enriquecer a Constituição 
com medidas sábias e necessárias. É 
imperativo vincular a constituição à 
construção de um povo sadio e feliz, 
com uma sociedade de classes que so
mente herde do capitalismo os seus li
mites egoísticos e os seus efeitos insu
peráveis. A voz que aconselha que a lei 
ordinária está ao alcance da mão, 
iCOmo uma panacéia, precisa ouvir 
que a lei ordinária só possui eficácia 
onde a cultura cívica incentiva a 
obediência à carta magna, seja na 
proteção dos direitos civis e das li
berdades políticas de todos, seja na 
resistência à arbitrariedade e ao 
mandonismo dos poderosos, seja na 
formação de uma sociedade civil na 

qual todas as classes disponham de 
peso social e de voz política, seja na 
·elaboracão de um Estado democrático 
submetido ao "Controle externo do po
vo e apto a absorver todas as contra
dições do modo de produção capita
lista e da civilização industrial cor
respondente. 

O desprezo diante das classes hu
mildes, subalternas e trabalhadoras 
estigmatizou e empobreceu a educa
ção básica, tornando a escola uma 
instituição social de segunda ordem, 
desprezível. A sala de aula perdeu o 
significado pedagógico que deveria 
ter como célula do processo escolar, 
o centro de comunhão de aluno e pro
fessor. De outro lado, a escola supe
rior isolada ou como parte da univer
sidade ganhou todas as prioridades, 
de prestígi:> e de valorização so"Cial, 
mas somente como mediadora entre a 
ambição de uma carreira e a obtenção 
de um diploma. Essa tradição cultu
ral está se esfacelando. Ela chegou ao 
fim. Porém, precisamos encetar um 
novo processo criativo, que una o mi
cro (a escola e a sala de aula) a.o 
macro (a sociedade global e o Es
tado). 

A Constituição deve servir de guia 
nesse complexo e prolongado proces
so criativo, dependente de certos re
quisitos institucionais, técni"Cos e ope
rativos. Uma nova Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, que po
nha em primeiro lugar a escola, a 
.sala de aula e a democracia no seio 
da comunidade escolar e defina as 
conexões que precisam existir entre o 
crescimento do sistema escolar e o de
senvolvimento econômico, social e 
cultural de uma sociedade de 'Classes 
deformada e selvagem. O fim último 
consiste em extinguir a deformacão e 
a e~lvageria do capitalismo periféri
co: emancipar as classes trabalhado
ras e a Nação e, ao emancipá-las, li
berar os donos do poder de seu jugo 
à dominacão econômica, cultural e 
política externa. Isso exige que se po
nha o Conselho Federal da Educação 
no lugar que lhe compete, que se re
corra a um Conselho Nacional de De
senvolvimento Educacional capaz -de 
ligar o mi"Cro ao macro e de conduzir 
a explosão educacional, através de um 
Plano Nacional de Educação concebi
do em termos do planejamento demo
crático e da interação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, sem formas de centrali
zação absurdas e prepotentes. 

Portanto, o pres.ente conjunto de 
decisões constitucionais articula em 
todos os níveis e segundo critérios 
democráticos precisos, a educação es
colarizada e a cidadania plena. Não 
esLá ao nosso alcance, somente atra-
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vés da esoola, da sala de aula e do 
desenvolvimento planejado e acelera
do do ensino em todos os níveis e em 
todos os graus, abolir os algozes e as 
vítimas. Mas por ai podemos e deve
mos fomentar e universalizar a cida
dania real e a cultura cívica típica de 
uma sociedade de classes democráti
ca. Seria possível produzir de outra 
maneira uma cidadania e uma 'Cultu
ra cívica, que se manifestem através 
das classes e da luta de classes, mas 
em busca de liberdade com igual
dade? 

Daí a iniciativa que tomei. Este 
elenco de medidas constitucionais ex
prime, ao mesmo tempo, uma reali
dade dramática e caótica e uma espe
rança ardente. O Brasil não está con
denado a reproduzir-se como um país 
de mandões e de humilhados, de no
táveis e de rústicos. A eclosão do en
sino, que sempre foi retardada, hoje 
colo·ea-se como uma revolução social 
e cultural ininterrompível. A ordem 
econômica alargou-se, o espaço edu
cacional continuou sufocado, o que é 
característico de uma subnação e de 
uma democracia restrita, dos e para 
os privilegiados. O desafio que apre
sento é claro: conclamar os consti
tuintes para que o Brasil penetre no 
século XXI, resolvendo para sempre 
os dilemas edwcacionais que estão nas 
raízes do nosso dilaceramento como 
Nação e da nossa capitulação passiva 
diante das iniqüidades geradas aqui 
dentro ou impostas de fora. Educação 
para a liberdade, a igualdade social 
e a felicidade humana, esses são os 
alvos que os constituintes d·evem per
seguir para adaptar o sistema educa
cional brasileiro aos avanços da mu
dança social espontânea, que ele não 
acompanhou, e para fazer da educa
cão escolarizada o eixo das transfor
Ínacões históricas que foram impedi
das" ou deliberdadamente proteladas. 
- Constituinte Florestan Fernandes. 

SUGESTÃO NQ 2. 746 

Art. A cultura é uma produção do 
ser humano, mas o ser humano, por 
sua vez, é produto e portador da cul
tura. Cabe ao Estado proteger, ampliar 
e desenvolver, por todos os meios ao 
seu alcance, a preservação, o cresci
mento e a difusão da cultura, o que 
pressupõe políticas e programas de 
apoio e de promoção diretos ou indi
retos ao talento criativo, em fins que 
interessam ao indivíduo e à coletivi
dade e que pressupõem o fortaleci
mento da identidade nacional, a defe
sa de nossa memória histórica e o au
mento crescente da autonomia cultu
ral da Nação. 

Parágrafo único. A produção e o 
consumo da cultura são totalmente li-

vres de controles externos e de censu
ra ideológica ou política. 

Art. Todas as manifestações da 
cultura e todas as expressões do ta
lento criativo são igualmente impor
tantes para a formação da identidade 
nacional, a existência de uma memó
ria histórica coletiva e a expansão da 
autonomia cultural da Nação. Por isso, 
o Estado procurará manter em sua in
tegridade as culturas indígenas con
temporâneas, as diferentes manifesta
ções do saber que se objetivam atra
vés do folclore e do popularesco, os 
remanescentes das heranças culturais 
africanas e as formas típicas ainda 
preservadas das heranças culturais 
transplantadas para o País pelos por
tugueses, pelos italianos, pelos espa
nhóis, pelos alemães, pelos sírios e li
baneses e por todos os grupos nacio
nais que tomaram parte na elabora
ção dos processos civilizatórios que se 
desenrolaram no Brasil. 

Art. O patrimônio cultural referi-
do no artigo anterior não será prote
gido apenas através de coleções e de 
exibições em museus. Os Estado inter
virá para que eles sejam amparados ao 
vivo e exerçam influências dinâmicas 
e orgânicas no talento inventiva dos 
diversos estratos da população brasi
leira, enriquecendo-se assim as mani
festações espontâneas do saber folcló
rico, popularesco e erudito, em todos 
os níveis da arte, da filosofia, da tec
nologia e da ciência. 

Art. As exibições em museu serão 
organizadas de modo a reproduzir a 
vida social e as atividades culturais dos 
diferentes grupos éticos, nacionais e 
raciais como totalidades orgânicas, co
locando em evidência seus traços típi
cos ou diferenciais de organização da 
personalidade, da existência comunitá
ria e seus estilos de arte ou de pensa
mento. 

Art. Os arquivos históricos serão 
ativados para funcionar como centros 
de pesquisa, de proteção e de exibição 
dos documentos. O Estado promoverá 
a organização de serviços paleográfi
cos, de fichário e tombamento que os 
tornem acessíveis à curiosidade dos 
visitantes e ao trabalho amador ou 
científico de reconstrução histórica. 

Art. Os traços ou complexos cul-
turais que não caibam no referido arti
go (cf. acima, art. 4) ou que possuam 
caracteres específicos de coleciona
menta, preservação e exibição, como 
artefatos, esculturas, gravuras, pintu
ras serão postos ao alcance do públi
co em condições técnicas confortáveis 
e atraentes, que favoreçam sua obser
vação, estudo e reprodução, com fins 
de prazer estético, pedagógico ou cria
tivo. 

Art. Todas as formas de cultura 
folclórica ou popularesca, que possam 
ser exibidas ou difundidas de forma 
organizada, encontrarão apoio ativo 
do Estado, como serviço público de 
interesse coletivo. 

Art. A música, a pintura, a escul-
tura, a literatura, a dança, os espor
tes, o circo, o teatro e o cinema rece
berão incentivo e apoio especiais, tan
to como forma de lazer, quanto como 
modo de expressão do talento, de re
lação humana e da explicação do 
mundo. O Estado concorrerá para que 
sua qifusão seja posta ao alcance de 
todos os interessados e para que a 
produção cultural em cada uma des
sas esferas conte com recursos apro
priados à sua realização. A "cultura de 
massas" tende a criar ciclos efêmeros 
de moda e formas de eliminação pre
coce de parcelas valiosas dessa pro5'1-U· 
ção cultural. q, Estado promoye~a a 
sua incorporaçao a acervos pubhcos, 
bibliotecas, arquivos, museus, etc., qu~ 
as proteja da destruição e do esqueci
mento prematuro. 

Art. A filosofia, a ciência e a ~e~-
nologia colocam problemas espemru.s 
na área do incentivo, proteção e pre
servação A sua conservação deverá ser 
global e: ao mesmo tempo, dinâmi~a. 
As universidades exercem essa funçao 
no plano pedagógico enventivo. No. en
tanto, elas também requerem serv1ço~ 
públicos que promovam uma comb~
nação de arquivo e museu, com múltl
plas funções como for~a~ de l~~r, de 
aprendizagem e de cr1açao or1g_mal 

Art. Todos os serviços públioos 
que visam à conservação e à difusão 
da cultura devem ser postos ao alcan
ce direto dos estratos mais pobres da 
população e serão organizados .b~b!io
tecas, secções de museu e eX1b1çoes 
especiais de caráter circulante por to
do o Pais com especialistas e técnicos 
aptos a e~plicar o sentido das ativida
des culturais em questão. 

Art. Os livros, as reproduções ar-
tísticas de pinturas, esculturas, peças 
do artesanato indígena, folclórico, po
pularesco ou da alta tecnologia, as 
partituras de músicas, as coletâneas 
de f9tografias, cópias de filmes, vídeos, 
etc., receberão amparo especial para 
que possuam boa qualidade e baixo 
preço, tornando-se assim acessíveis a 
todos os interessados. 

Parágrafo único. A importação de 
livros e de reproduções artísticas de
verão ser isentas de taxas e impostos, 
devendo o benefício ser revertido ao 
público, sob a forma de custos mais 
baixos. 

Art. As cidades também são pro-
dutos culturais e como tais devem ser 
encaradas. Deverão ser organizados 
programas turísticos educativos atra
entes para os menores e os jovens em 
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idade escolar e para todos os interes
sados,, dirigidos por técnicos ou espe
cialistas capacitados para exibir as ci
dades ou seus bairros e regiões mais 
ou menos típicas, arrolando as altera
ções ocorridas graças a processos de 
sucessão ecológica e de transformação 
urbana ou metropolitana. 

Art. A língua é o principal traço 
cultural de uma Nação, como meio de 
comunicação e fator de socialização da 
pessoa humana. O amparo à língua e 
a sua preservação é objeto da educa
ção escolarizada. Ao Estado cabe pro
mover a conservação das variações 
lingüísticas e as diferenciações diale
tais que ocorram dentro do País, pro
mover o seu registro, tombamento e 
classificação por meio de laboratórios 
lingüísticos acessíveis ao público, lei
go ou especializado. 

I 

Justificação 

O Brasil é um País novo, de origem 
colonial e de imigração. A identidade 
nacional e a produção cultural criati-
va fazem parte da formação de uma 
unidade dialética, que é condição e fa
tor da autonomia cultural. Não basta, 
por isso, propor dispositivos constitu
cionais que promovam o amparo da 
cultura pelo Estado. Este deve, tam
bém e essencialmente, contribuir ati
vamente para que o talento, um com
ponente volátil, seja aproveitado e sir
va de base ao desenvolvimento da ima
ginação criadora e da capacidade in
ventiva em todos os ramos do saber. 
Esses são os propósitos que unem os 
dispositivos constitucionais acima co
legiados. - Constituinte Florestan Fer· 
nandes. 

SUGESTÃO NQ 2. 747 

Art. O lazer é um direito funda
mental do menor, do adulto e do idoso 
e o Estado promoverá a criação e a 
universalização de práticas de lazer 
que protejam o corpo humano, a ale
gria de viver e as relações dos seres 
humanos entre si, com outros seres 
vivos ·e com a natureza. 

Art. A promoção do lazer pelo po
der público, isto é, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios se voltará especialmente 
para os setores da população de mais 
baixa renda e visará à humanizacão 
da vida nas cidades de porte médio, 
nas metrópoles e nas megalópoles 
(como o Rio de Janeiro e São Paulo). 
trito Federal e os Municípios criarão, 

Art. A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os municípios criarão, 
na forma ela lei, programas especiais 
que regulará a existência e a proteção 
de res-ervas florestais, de parques e 
jardins, devidamente equipados para 

o uso constru1.ivo do ócio ao longo do 
dia e em qualquer tempo. 

Ar'b. Os Estados, o Dlstrito Federal 
e os Municípios promoverão a insta
lação e a manutenção em boas con
dições de uso de colônias de férias, em 
cidades turísticas e no litoral, que 
possam acolher os setores de baixa 
renda da população e prestar-lhes ser
Vi\OS de qualidade a preços baixos, 
nos feriados, fins de semana e perío
c1os de férias. 

Art As várias modalidades de es
rorte amador e profissional são veí-
culos p!'ivilegiados de lazer no Brasil. 
O Estado tomará, na forma da lei, de
cisões voltadas para o uso construtivo 
desses meios de lazer com fins deli
berados de democratizar as relações 
raciais, de combater as privações psi
cológicas causadas pela pobreza, de fa
cilitar a convivência interregional, de 
incentivar a comunhão nacional e de 
expandir a solidariedade humana. 

Art. O Estado protegerá e fomen
tará as formas popularescas e folcló
ricas de diversão e de lazer, de acordo 
com a lei, buscando mantê-las vivas 
nos núcleos em que são valorizadas 
socialmente e de disseminá-las em to
do o País. A dança, a música, o circo, 
o teatro, as artes plásticas e o artesa
nato populares'Cos ou folclóricos serão 
objeto de programas de proteç§.o, de 
exibição e de participação popular. 

Art. O rádio e a televisão serão 
utilizados, na forma da lei, na valori
zação, difusão e perpetuação das ma
nifestações popularescas e folclóricas 
de lazer, indicadas no artigo anterior. 

Art. O Estado procurará incentivar 
a difusão de jogos cênicos, do ballet, 
da música, das artes plásticas e do 
teatro eruditos, do cinema e da cul
tura como formas de lazer, especial
mente entre os jovens e no seio das 
populações de baixa renda, de acordo 
com a lei. 

Art. O teatro, o cinema, o rádio e 
a televisão são os meios de lazer mais 
acessíveis em uma "cultura de massa". 
O Estado promoverá, na forma da lei 
programas especiais para facilitar e 
estimular focos de produção e de de
senvolvimento interno dessas modali
dades de lazer e procurará coibir a im
portação comercializada de "pacotes 
culturais de lazer" de baixo nível re
creativo, intelectual e educativo. Esses 
pacotes contêm mecanismos de domi
nação ideológica externa, de desnacio
nalização cultural e de difusão subli
minar de mitos que propagam super
heróis e tipos de violência destrutiva 
potencialmente fascistas. É necessá
rio separar o lazer em si mesmo desses 
ingredientes, ligando-o às tradições-

tronco regionais ou nacional de nosso 
Povo. 

Art. A educação escolarizada tende 
a dar pouco ou nenhum espaço ao la
zer e, com freqüência sufoca-o através 
de uma interferência repressiva de 
instrutores e professores. O Estado 
fomentará programas especiais de in
clusão do lazer nas atividades especi
ficamente formativas das crianças, 
dos adolescentes e dos jovens para 
despertar neles o apego à alegria, à 
felicidade e ao companheirismo. 

.Justificação 
O lazer é parte e expressão da vida, 

do direito a alegria de viver e à feli
cidade. É difícil demarcar onde deveria 
começar e onde deveria terminar a 
intervenção do Estado na promoção 
do lazer. Por isso, limitei-me a algu
mas disposições mais ou menos óbvias 
e que têm sido negligenciadas pelo 
poder público. A nossa cultura tradi
cionalmente resiste ao direito ao la
zer e, em conseqüência, à sua inclusão 
entre os dispositivos constitucionais. 
O que foi arrolado, portanto, é um 
mero ponto de partida. Na prática, 
justificar-se-ia um envolvimento di
nâmico do Estado nessa esfera, inde
pendentemente de prescrições consti
tucionais. Trata-se de direitos e liber
dades que remetem o ser humano à 
esfera da natureza e da proteção da 
vida. - Constituinte Florestan Fer
nandes. 

SUGESTÃO NQ 2. 748 

Art. O esporte possui uma di-
mensão educativa e, por sua natur~a, 
a:bra:nge várias modalidades de lazer. 
Por isso, ele constitui um desdobra
mento do direito à vi-cia, ao corpo e a 
uma mente sadia, na criança e no 
adulto ou no homem e na mulhe·r. 
Cabe ao Estado contribuir ativamen
te para a criação de um sistema na
cional de práticas esportivas e para 
o desenvolvimento do esporte ama
dor e profissionaL 

Art. Só o esporte amador cons-
titui um serviço social de responsa
bilidade direta do Estado e, :por isso, 
apenas a ele devem s.er assegurados 
recursos e garantias públicas. 

Art. A União caberá promo'lrer 
a criação de um sistema nacional de 
·esporte e estabelecer políticas de ex
pansão do esporte em todas. as suas 
modalida:des, de acordo ·COm a lei. 

Art. Os Estados, o Distrito Fe-
deral e os· Municípios deverão pro
mover a ·axpansãlo e o a;perfeiçoa-
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menta de parques de recreacão in
fantil, de quadras esportivas· cober
tas e descobertas, de pistas de cor
rida, de piscinas, etc., dotados de 
infra-estrutura de manutencão e de 
pessoal qualificado para orientar as 
práticas esportivas, prestar assistên
cia de enfermagem e médica de emer
gência, nos bairros de população de 
baixa renda, com acesso permanente 
livre e gratuito. 

Art. Ao esporte amador será 
dispensada, pela União, pelos Esta
dos, pelo Distrito Feder.al e P'elos Mu
nicípios uma 11lta prioridade, de modo 
que el·e· seja incentiv·ado nas escolas 
de todos os graus e, ·em particular, 
nas universidades, nos núcleos espor
tivos comunitários e nas empresas de 
maior porte. 

Art. O esporte profissional será 
regulado por um códico •especLal, que 
proteja os atletas profissionais em 
.!l~US direitos, em sua liberdade e no 
uso de seu corpo ou energi·as. 

Parágrafo único. Será vedado aos 
clubes: e associações esportivas pro
fissionais o recurso a práti'Cas co
merci·ais abusivas, que exponham os 
atletas ao desgaste físico, a riscos de 
.saúd•e ou mentais e à perda precoce 
de suas potencialidad•es vitais ou com
petitivas. 

Art. É livJ.'Ie a sindicalização dos 
atletas profissionais, em todas as ca
tegorias que comportem a defesa co
letiva de seus interesses econômicos 
ou ·esportivos:. 

Art. Os atletas profissionais de-
têm a. propriedade dos direitoo ou 
vantagens decorrentes de sua valori
zação no mercado ooportivo. São li
vres, cumprid·as as cláusulas contra
tuais, de negociar novos contratos 
com o mesmo clube ou associação e 
com outros clubes ou associações. 

Art. O Estado está obrigado a 
divulgar as parcelas de loterias espor
tivas destinadas aos clubes ou asso
ciações profi&sionais de modo corren-
ta e não poderá empregar os recursos 
financeiros assim obtidos, que ficam 
sob seu controlle, fora da expansão e 
aperfeiçoamento do esporte amador 
e profissional. 

Art. Os atletas, ,a,.madores ou 
profi&sionais, deverão participar de 
coru!1alhos esportivos a serem criados 
dentro dos clubes e associações espor
tivos, amadores e profissionais, de 
modo '!1. terem voz ativa nas decisões 
que digam respeito aos aspectos téc
nicos e organizativos de jogos ·e com
petições. 

Justificação 

Uma boa parte da tradição brasi
leira valoriza o esporte como mani
festação espontânea de bandos de 
rua ou de clubes da alta sociedade. 
É preciso transcender a essa tradição, 
para colocar o esporte amador no 
lugar que lhe compete, como fator 
de desenvolvimento d!l. :personalidade 
e da prática mais pura do atletismo. 
Ao mesmo tempo, não se dev·e esque
oe·r que a profissionalização do es
porte, especialmente na esfera do fu
tebol, atingiu uma deformação notó
ria. 

As disposições constitucionais con
.tidas acima procuram enfrentar os 
dilemas que assim se coloc·am, envol
vendo o Estado e o Poder Público em 
geral na e:Jq>ansão do eBJporte ama
dor e, .ao mesmo tempo, :procurando 
dar ênfase a certos direitos que têm 
sido esbulhados do ·atleta profissional. 
Seria possível ir ·além, porque e~iste 
um esporte amador "marrom", que 
oculta o profissionalismo e corói os 
aspectos construtivos do ·esporte ama
dor propriamente dito. No •entamto, 
deixei de laodo •es:s,es aspectos, que são 
difíc·eis de incluir no texto constitu
cional, a menos que se prescrevesse 
que qualquer intromissão do mercado 
nas relações esportivas permitiria 
classificar a atividade correspondente 
como profissional. - Constituinte 
Florestan Fernalndes. 

SUGESTAO N9 2.749 

Inclua-se no anteprojeto ci'e texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. É vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito F-ederal, aos 
Municípios e Territórios instituir 
empréstimo compulsório." 

Justificação 

O brasileiro, principalmente o as
salariado, já está por demais sobre
carregado com tanto imposto que é 
obrigado a pagar. Não faz sentido 
lançar mão do empréstimo cl.lmpulsó
rio, quando na verdade, o Governo 
precisa é administrar com compe
tência os impostos que normalmente 
arrecada e não são poucos. Recent::
mente tivemos a oportunidade de ver 
o Governo Federal cobrar empréstimo 
compulsório sobre combustíveis, oom 
base na alegação ci'e que tal prática 
não teria efeitos inflacionários, uma 
vez que quem usa o álcool e a gasoli
na não traduz a maior parcela dos 
trabalhadores. 

Todos tivemos, também, a oportu
nidade de ver, logo depois, o fracas-

so do Plano Cruzado, com uma infla
ção a níveis nunca vistos anterior
mente. Neste caso, quando se adota o 
compulsório, a população é penaliza
da duas vezes: primeiro com o au
mento da inflação, por ser ·::sta uma 
meci'ida inflacionária, e, em segundo, 
porque terá que gastar mais para ob
ter o produto taxado. 

É muito fácil governar ou manter
se à frente de uma política econômica 
quando basta taxal", o trabalhador, 
basta instituir compulsórios. Essa é a 
política dos incompetentes e dos das
preparados. A oportunidade que te
mos agora, quando elaboramos a fu
tura Constituição do País, é para não 
permitirmos que esse tipo de dispas·
tivo permaneça vigoranci'o. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO N9' 2.750 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
Ordem Econômica e Social, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A Constituição assegu-
ra aos trabalhadores salário mí
nimo nunca inferior a 3.0 OTN." 

Justificação 

O salário mínimo, com base em le
vantamentos feitos pelo DIEESE, pa
ra ser justo hoje - mês de abril -
teria que ser de 7 mil e novecentos 
cruzados, o que equivale a quase 38 
OTN. Este dado reflete o quanto os 
trabalhaã'ores perderam nos últimos 
anos, pois, neste mesmo mês o salá
rio mínimo não passa de um mil e 
trezentos e oitenta cruzados. 

'Pelo que vemos se não assegurar
mos um salário justo para o trabalha
dor brasileiro, neste momento decisi
vo da História do Brasil. não teremos 
tão cedo nova oportunidade, uma vez 
que a legislação ordinária é mais 
lenta e sofre pressões de vários seto
res, impedindo, muitas vezes, que n01: 
aproximemos do ici'eal. 

Nossa proposta se fundamenta na 
idéia de que para a fixação de qual
quer remuneração devem prevalecer os 
fundamentos sociais sobre os crité
rios de outra ordem. Obrigar a sacri
fícios constantes uma camada da so
ciedade, sem qualquer contrapartida 
é endossar as criticas à característica 
perversa ci'o atual modelo econômico 
brasileiro. Essa perspectiva de se 
adotar critérios fundamentalmente 
sociais para a fixação dos salários dos 
trabalhadores, por sua vez, não será 
em um lance apenas. Requer desdo
bramentos sucessivos, em diversos 
campos, capazes de formar num no-
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vo conjunto, uma política social vol
tada para implantar a justa distri
buição da renda nacional. 

Sabemos que esta sugestão encon
trará sérias resistências, mas temos 
a obrigação de aprová-la uma vez 
que eleitos fomos para erefender os 
direitos dos trabalhadores brasileiros. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Francisco Sal~s 

SUGESTAO N9 2. 751 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Executivo, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Compete privativa-
mente ao Presidente da Repúbli
ca sancionar, promulgar e fa~er 
publicar as leis." 

Justificação 

Nossa proposta constitucional tem 
por objetivo acabar com o instrumen
to anacrônico utilizado pelo Presi
dente da República, que é o Decreto. 
A Constituição em vigor determina 
como competência exclusiva da Pre
sidência era República "sancionar, 
promulgar e fazer .publicar as leis, 
expedir decretos e regulamentos pa
ra a sua fiel execução." Ao impedir
mos o Presidente de lançar mão do 
decreto, estamos reconhecendo que 
cabe ao Congresso Nacional, à Câma
ra dos Deputados e ao Senado Fe
deral a atribuição de elaborar as leis. 
Num País verdaereiramento democrá
tico instrumento como este não pode 
existir. 

Os maleficios que o decreto presi
dencial trou~e à população brasileira 
nos últimos anos foram tantos que 
não caberia enumerá-los aqui. Basta 
lembrarmos o recente pacote que ins
tituiU) o !Plano Cruzado. Um plano 
presidencial, elaborado nos gabinetes 
ministeriais, que nada fez a não ser 
acabar de desarrumar toda a econo
mia brasileira, que já não ia lá muito 
bem das pernas. 

Não temos dúvidas que as leis pre
cisam e devem ser elaboraeras p·elos 
representantes do povo. O Congresso 
Nacional e, agora, a Assembléia Na
cional Constituinte, são caixas deres
sonância era população brasileira. O 
.povo quer que atendamos suas reivin
dicações e para isso se faz necessário 
que as decisões e os planos do Govrr 
no sejam discutidos e votados antes 
de passarem a vigorar. 

Sala das sessões, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO NQ 2. 752 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Distrito Federal e Territórios o .se-
guinte dispositivo: ' 

"Art. Os governadores do 
Distrito Federal e dos Territórios 
serão eleitos por sufrágio univer
sal de voto direto e secreto, junto 
com os demais governadores de 
Estaciu, para mandato de quatro 
anos. Os vke-governadores serão 
considerados eleitos em virtude da 
eleição do candidato a Governa
dor com ele registrado." 

Justificação 

A representação em todos os níveis 
para o Distrito Fed·eral e Territórios é 
uma antiga reivindicação e já po
demos torná-la realidaere nas próxi
mas eleições. Como temos rBiterado 
diversas vez·e.s, a futura Constituição 
não trará, como num passo de mági
ca, solução para todos os problemas 
nacionais. Os constituintes, eleitos 
que foram para atend·er aos anseios 
populares, têm a responsabilidade de 
promover mudanças profundas, que 
permitam uma maior tranqüilidade pa
ra os brasileiros e cristalizem as ins
tituições ci'emocráticas. 

Nesse sentido, é que apresentamos 
proposta constitucional, pois, quere
mos acabar, de uma vez por todas 
com os governadores biônicos, verda
deiras dissonâncias do estado demo
crático. 

A população do Distrito Federal, por 
exemplo, doeu demonstração de com
petência ao eleger, em granàe parte, 
os melhores políticos que atuam na 
capital do País, da mesma forma que 
soube ignorar nomes indesejáveis. Os 
eleitores não podem mais ser·em hu
milhados e obrigados a conviver com 
governantes que não têm nenhum 
nenhum compromisso com a popula
ção. -Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO Nl1 2. 753 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte reservada à 
Competência da União, o seguinte 
dispositivo: 

"É vedado a União legislar so
bre organização administrativa e 
judiciária do Distrito Fecreral e 
Terri tório.s." 

Justificação 

A Constituição em vigor estabelece 
como competência da União, legislar 

sobre a organização administrativa e 
judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios. Isso não fará mais sentido 
na medida que aprovarmos proposta 
que permita a representação política 
·em todos os níveis para essas unidades 
da Feereração. Na medida que a po
pulação dispor nestes 1ocais de uma 
Assembléia Legislativa, esta terá um 
fórum de debate permanente e demo
crático, podendo discutir todas as 
questões inerentes à sua região. 

Esse é um dos pontos pelos ouais es
tamos nos debatendo e tenhÓ a cer
teza que teremos avanços nesta área. 
Precisamos s·er sensível o suficiente 
para captar os reclames nacionais e 
garantir os direitos por lei. Os olhos 
àa Nação estão voltados para a As
sembléia Nacional Constituinte, an
siosos que possamos empreender mu
danças de significativa importância. 

A Constituição, resultante do nosso 
trabalho, que está sendo elaborada 
com a ajuda e participação popular, 
ficará para história. Temos neste mo
mento a responsabilidade de eJ..eborar
mos uma Carta verdadeiramente de
mocrática e duraduura. Não podemos 
permitir que resquícios do autorita
rismo sejam mantidos para vergonha 
de todos nós.- Constituinte Francis
co Sales. 

SUGESTÃO NQ 2. 754-5 

GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

CONSELHO ESTADUAL DA 
COMISSÃO FEMININA 

COMISSÃO PARA ASSUNTOS 
DA MULíHER NEGRA 

São Paulo, 16 de março de 1987 

Senhores Constitu1nte: 

Estamos enviando-lhes o "Mulher 
Negra: dossiê sobre a Discriminação 
Racial", ·elaborado pela Comissão de 
Mulheres Negras do Conselho Esta
dual da Condição Feminina. 

Esperamos que a gravidade das de
núncias contidas neste documento 
possa sensibilizar aos membros desse 
Congresso Constituinte para a neces
stdad·e de que a nova Con.s·tituição 
contenha princípios para a superação 
desta terrível doença social, que é o 
racismo, responsável pela marginali
zação em que se encontra a metade 
da população deste País, ou seja, a 
população negra. 

Neste momento de elaboração da 
nova Carta Magna, é oportuno que 
esta possa assegurar os direitos e de
veres de todos os cidadãos e é o mó-
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mento decisivo da real inserção do ne
gro na sociedade brasileira, pela aqui
sição de uma verdadeira cidadania. 

Acreditando que esse Congresso es
teja realmente empenhado em realizar 
os anseios democráticos de toda Na
ção, esperamos ver contempladas na 
nova Constituição ações concretas que 
eliminem toda forma de racismo exis
tente na sociedade brasileira para que 
possamos construir e viver numa ver
dadeira democracia racial. 

Atenciosamente. - Comissão de 
Mulheres Negras. 

MULHER NEGRA: DOSSJ1l: SOBRE 
A DISCRIMINAÇAO RACIAL 

GOVERNO DEMOCRATICO 
DE SAD PAULO 

Governado:r:André Franco Montoro 

CONSELHO ESTADUAL DA 
CONDIÇAO FEMININA 

Presidente: Zuleika Alambert 
Comissão para Assuntos da Mulher 
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Maria Lucia da Silva 
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Solimar Carneiro 
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DEZEMBRO DE 1986 

ERRATA 

- Página 4 - 4.o parágrafo - 2.a 
linha: 

Onde se lê: 
" ... dos casos de anunciantes " 
Leia-se: 

" ... dos casais de anunciantes ... " 
- Página 9 - 6.0 parágrafo - 1.8 

linha: 

Onde se lê: 
"A Associação Brasileira de Admi

nistração de ... " 
Leia-se: 
"A Associação Brasileira de Admi

nistradoras de ... " 
- Página 11 - 5.0 parágrafo - 6.8 

linha: 
Onde se lê: 
". . . porque em propaganda não se 

pode comunicar ... " 
Leia-se: 
". . . porque a propaganda não pode 

se comunicar ... " 
- Página 11 - 11.o parágrafo -

20.6 linha: 
Onde se lê: 
". . . afirmar aqui, é racista e isso 

para os que ... " 
Leia-se: 
". . . afirmar aqui, é racista e isso 

passa para os que ... " 
- Página 13 - 7.8 linha: 
Onde se lê: 
" ... camadas do folclore?" 
Leia-se: 
". . . Chamadas do folclore?" 

MULHER NEGRA: DOSS!l!: SOBRE 
A DISCRIMINAÇAO RACIAL 

A todas as mulheres negras, her· 
deiras que somos da tradicão de 
luta de Nzinga, Luiza MahiÍn, Se
nhora, Menininha do Gantois e 
tantas outras cuja memória per· 
manece viva inspirando a luta de 
libertação do povo negro - Ora 
ye ye ô. 

A]7!1'esentação 
Mulheres brancas, amarelas ou ne

gras, de todos os matizes, são todas 
irmãs, independente da cor de suas 
peles. Todas nascemos iguais. Tão-so
mente seres humanos com suas qua
lidades e defeitos. 

Apesar disso as mulheres brancas, 
mesmo as mais exploradas e oprimi
das, gozam de maiores privilégios em 
relação às demais, que sofrem múlti
plas discriminações sociais por terem 
uma epiderme não-branca. 

Ao lançar "Mulher Negra: Dossiê 
sobre a Discriminação Racial", o Con
selho Estadual da Condição Feminina 
sente-se orgulhoso em poder começar 

a visualizar a ponta de um "iceberg" 
que deverá ser desnudado totalmente 
o quanto antes, para que se destrua 
a falácia da "igualdade racial" no 
Brasil. 

A mulher negra é discriminada no 
trabalho, onde ocupa as profissões me
nos qualificadas e pior remuneradas. 
Constitui o maior contingente de anal
fabetas e apresenta menor preparo 
profissional. Os forçados controles da 
natalidade visam, impiedosamente, 
restringir o nascimento de crianças 
oriundas da população negra. Sua en
trada em edifícios e lugares públicos 
é dificultada; sua ascensão social é 
barrada e sua imagem distorcida pelos 
meios de comunicação de massas. 

O trabalho que ora apresentamos 
contém casos exemplares que dão pro
fundo caráter de objetividade às nos
sas palavras. Esperamos que as mu
lheres de São Paulo procurem lê-lo e 
assimilá-lo, buscando eliminar de sua 
formação cultural todos os preconcei
tos raciais, sobretudo em relação ao 
.negro, que tão grande contribuição 
deu à formação da cultura brasileira, 
a todos os aspectos de nossa brasili
dade, à formação de nossa raça. 

Só então o preceito constitucional 
de que "todos são iguais perante a lei" 
poderá começar a ganhar contornos de 
veracidade. 

Zuleika Alambert 
Presidenta do CECF 

Introdução 

Este documento decorre da politica 
instituída pelo Conselho Estadual da 
Condição Feminina de São Paulo, no 
que diz respeito à problemática da 
mulher negra, que pela sua amplitude, 
deve perpassar todas as áreas de 
atuação do Conselho e ainda comporta 
um grupo de reflexão específico, com 
vistas a elaborar projetos que bus
quem a superação da situação exis
tente. 

Este posicionamento representa um 
avanço do movimento de mulheres no 
Brasil na medida em que este passa 
a assumir, de forma concreta esta te
mática largamente ofuscada 'pela so
ciedade brasileira, que é o problema 
da discriminação racial e seus desdo
bramentos na problemática da mulher 
brasileira. 

Como parte desta politica geral em 
relaç~o . à questão da mulher( negra, 
const1tum-se em maio deste ano no 
âmbito do CECF, a "Comissão para 
Assuntos da Mulher Negra", na qual 
a proposta de elaboração deste do
cumento é um dentre os projetos a 
serem executados. 

Contrariando o discurso corrente na 
sociedade brasileira segundo o qual 
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vh·emos numa democracia racial, ou 
então que a atitude racista é esporá
dica e não costumeira na vida nacio
nal, neste trabalho pretende-se de
monstrar que o racismo e a discrimi
nação racial compõem uma estratégia 
ampla de controle sobre o grupo ne
gro, que atinge particularmente a mu
lher negra em todos os setores da vida 
social. O resultado de tais práticas é 
o confinamento de negros em geral e 
mulheres negras em particular, nos 
piores lugares da hierarquia social, 
tendo como conseqüência o privilegia
mente do segmento social branco. 

"' Esta estratégia ampla se consubstan
cia num conjunto de práticas que vão 
desde a divisão racial no mercado de 
trabalho, da qual decorre que as pio
res ocupações e os piores salários são 
destinados aos negros, às formas de 
representações simbólicas ou materiais 
expressas ao nível da educação for
mal e nos veículos de comunicação de 

massa, através dos quais é reiterada 
permanentemente a imagem do negro 
enquanto negatividade do corpo social. 
Isto revela o ideal arianista desta so
ciedade ironicamente negra ou mesti
ça, mesmo nas suas classes dominal}
tes, pois raros são aqueles neste Pars 
que não carregam parcela de sangue 
negro. 

Porém, a nova ordem social instituí
da com a derrota do autoritarismo pe
la restauração do processo democráti
co, abre perspectivas para que no âm
bito das forças progressistas deste 
País. as denúncias aqui contidas não 
resultem em "denúncias vazias". 

Canais de participação democrática 
têm sido restabelecidos nos últimos 
anos e uma nova Constituinte se avizi
nha, através da qual os setores margi
nalizados socialmente lutam para es
tabelecer mecanismos politicos que ga
rantam o acesso à cidadania a todos os 
setores sociais. Neste contexto, se co
loca um segundo objetivo para este 

(f"6 ~ --·'<;l·:-~~~-')..~"í ...... ';Y~ ~ m/ 
~~!~J1 f~tk<.~ b,~ li..b 

trabalho, qual seja, o de municiar e 
sensibilizar todos aqueles comprome
tidos com mudanças e com a busca 
de formas democráticas de convivên
cia social para que atentem para a 
gravidade da questão racial no Brasil, 
que atinge proporções que se expres
sam, como será mostrado a seguir, em 
tentativas de controle de natalidade do 
grupo negro - que recaem sobre o 
corpo da mulher negra - ou nas di
versas formas de marginalização so
cial que determinam que sejamos 
maioria nas favelas, alagados, cortiços, 
hospícios, presídios, Febem, etc. 

Finalmente, este trabalho pretende 
ser ao mesmo tempo um veículo de 
denúncia e conscientização sobre as 
diferentes facetas que a opressão so
bre a mulher adquirem em sociedades 
multiraciais como a brasileira e neste 
sentido, contribuir para que o "mito" 
da democracia racial possa se tornar 
realidade em nosso País. 

Comissão para Assuntos 
da Mulher Negra 

CECF 

Clboa aparência, alta, branca. solteira de; . 
20 a 29 anos, datilografia IB1V1, c/co~1.h8 .. · 
cimento e1n inglês, redação própria em Pot· 
tuguês, excelente salário. Comparecer r;/ 
Curriculum e foto, Av. Senador Feijó, 1<'1·:' 
Santos. {J:1.'. 

(i!:llÍJllcio publicado no jornal •)1 TRIBUllA•, de SantDs, DO dia 13 do abril da 1986.) 

O anúncio acima vem confirmar 
ue a principal barreira ao desenvol
imento profissional da mulher ne

gra é a discriminação racial. Por 
ausa da sua cor e sexo, ela é alijada 
o mercado de trabalho. O setor pri
ado priviJ..egia as trabalhadoras 
rancas, tidas como de "boa aparên-
ia" em detrimento da mulher negra, 
ue é obrigada a exercer atividades 
e menor qualificação, mesmo que 
eja intelectualmente preparada. 

Numa pesquisa realizada por Oracy 
ogueira, onde foram entrevistados 
23 empregadores que solicitavam 
mpregados brancos através de anún
ios de jornal, quando formulada a 
ergunta: "O senhor prefere emprega-

do branco ou de cor?", o autor obteve 
as seguintes respostas: 

"Dos 223 informantes... 27, 
apesar de terem mencionado a 
cor branca em seis anúncios, ne
garam dar preferência aos em
pregados desta ou daquela cor. 
Dois anunciantes recusaram-se a 
responder a estas duas perguntas 
e outros 194 responderam como 
segue: 

48 anunciantes declararam que 
preferiam empregado branco, 
porém, não sabiam explicar a 
razão dessa preferência. Estra
nharam a pergunta, achando-a 
completamente descabida, dando 

a entender que achavam essa 
preferência "muito natural". 

30 anunciantes preferem em
pregados brancos, alegando que 
os pretos são desonestos, rouban
do os patrões. 

18 anunciantes acham que os 
pretos não são assíduos e, além 
disso, são inconstantes nos 
empr·egos. 

12 anunciantes dizem que estão 
acostumados com empregados 
brancos e, por isso, evitam os de 
cor. 

5 anunciantes acham que os 
pretos são desobedientes, indis
ciplinados, desordeiros. 
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7 anunciantes não desejam 
empregados pretos porque estes 
iriam ter contato com as crian
ças. 

i anunciantes dizem que "os 
pretos são ordinários, não pres
tam". outros 4 alegam perempto
riamente: ''Não gosto de gente 
de cor.• 

oi á.nunciantes alegam que não 
gostam de cozinheiras pretas por
que não gostam do modo como _ 
elas fazem comida. 

3 outros anunciantes preferem 
empregados brancos, devido à 
aparência. 

Outros 2 acham que os pretoa 
não são espertos, trabalhando 
muito devagar. 

2 outros anunciantes acham 
que "os pretos são sem-ver
sonha". 

1 acha que as empregadas ne
gras são mais t. ·igentes que as 
brancas. 

I acha que os pretos são pre
guiçosos. 

outro acha os pretos são "re
laxados". 

(PONTE: Nogueira, Oracy, Tanto preto quanto 
br&JICO. SiO Paulo, T.A. Queiroz, IKl). 

O mais interessante é constatar 
que 84,7% (172 pessoas) dos casos de 
anunciantes que revelaram uma ati
tude desfavorável em relação aos 
empregados de cor, eram católicos ... 
(Nogueira, Oracy, idem.) 

Não precisamos estar muito atentos 
para verificarmos que nos locais por 
onde transitamos (empresas, escolas, 
univer.sidades, fundações, empresas 
estatais, funcionalismo público, etc., 
os cargos técnicos, científicos e edu
cacionais a nível superior são, na sua 
maioria, ocupados por homens ou mu
lheres brancos. 

São estes cargos que originam 
maior prestígio; portanto, melhor 
renda e maior mobilidade. Nestes 
grupos ocupacionais, as mulheres ne
gras, designadas pelo Censo de 80 por 
pretas e pardas, no Brasil aparecem 
em 4,9% respectivamente, enquanto 
que as mulheres brancas aparecem 
em 16,8%. 

Para se ter uma idéia, o Censo de 
80 divulgava que 62,7% das mulheres 
preta3 e 58,2% das pardas no Brasil 
ganhavam até 1 salário minimo. Na 
faixa salarial entre 5 a 10 salários 

mínimos, os dados são insignificantes. 
Em São Paulo, apenas 1% alcançava 
esse rendimento. / 

Distribuição percentual da 
população feminina segundo a cor 

e rendimento médio mensal 
para o Brasil 

Salário Brancas ~etas Pardas Mínimo 

Até 1/4 5,6 13,7 14,8 
De 1/4 a 

17,4 1 1/2 9,0 19,1 
De 1/2 a 

1 20,1 29,9 26,0 

Sub total 34,7 62,7 58,2 

De 1 a 2 29,4 23,9 21,3 
De 2 a 5 19,4 5,5 7,3 
De 5 a lO 5,4 0,5 1,2 
De 10 a 20 1,5 0,07 0,2 
Mais de 20 0,3 0,007 0,04 
Outros 9,2 7,2 11,6 

Fonte: IBGE, Censo de_I980. 
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Se a principal barreira para o de
senvolvimento é a discriminação ra
cial, como é que esta se materializa 
no trabalho? 

lfl aqui que começa nossa difícil ta
refa. Sempre dizem que o racismo é 
abstrato e o que queremos mostrar é 
como vai se concretizando no dia-a
dia. 

O depoimento a seguir mostra-nos 
que não basta ser "educada" e muito 
menos ter "boa aparência". 

"Meu nome é Rosell de Brito 
Baptista, tenho 23 anos, sou ne
gra, estou cursando o 7.0 periodo 
de Serviço Social, trabalho como 
secretária, tenho 1,69m de altura 
e peso 56 quilos. 

Como todos nós bem sabemos, 
o custo de vida aumenta a cada 
dia; não está fácil para ninguém. 
Diante desta crise econômica pro
curamos caminhos, soluções que 
na maioria dos casos, resolveiD; 
nossos problemas paliativamente. 
Eu e minha irmã resolvemos tra
balhar como folheteiras na Sérgio 
Dourado Empreendimentos Imo
biliários Ltda. O trabalho é can
sativo, nos sujeitamos a ouvir pia
dinhas de mau gosto, aturamos 
pessoas irritadas porque em cada 
sinal de trânsito que param, re
cebem um folheto e, por isso, mui
tas vezes, nos fazem grosserias. 
Trabalhamos durante cinco ho
ras, sem direito a intervalo ou se
quer podemos sentar. O único di
reito que temos é o de beber água 
e o dever de entregar folheto. 

A Sérgio Dourado paga a cada 
garota, para entregar folheto, Cz$ 
2,5 mil. Sendo que esta quantia 
desconta ISS, desconto do qual 
não nos é entregue nenhum com
provante de recolhimento. Claro 
que pessoas que realmente preci
sam trabalhar se sujeitariam a 
este subemprego. 

A partir da contratação do .Sr. 
Moisés, atual Diretor Jurídico e 
Financeiro, passou a ser proibida 
a contratação de pessoas negras 
para executar o célebre serviço de 
entregar folhetos. Ordem esta que 
fora dada pelo Dmo. Sr. Moisés, 
segundo informação dada pelo se
tor encarregado de selecionar ga
rotas para entregar folhetos. 

Engraçado! Será que o Sr. Moi
sés quer mostrar às pessoas que 
circulam nos locais onde os fo
lhetos são distribuídos que não 
existem negros no Estado do Rio 
de Janeiro? De acordo com a pes
soa encarregada de selecionar fo
lheteiras, 'apesar de eu e a mi
nha irmã sermos bonitas e edu
cadas, somos negras, e isso o Sr. 
Moisés não quer'. 

Provavelmente, o Sr. Moisés, 
apesar de ser Diretor Juridico, es
queceu-se de que há uma lei, co
nhecida como Afonso Arinos, de 
n.o 1.930, de 3-7-1951, que proíbe 
o racismo. O Sr. Moisés deveria 
também conhecer melhor· nosso 
País, nossas caracteristicas cultu
rais e étnicas. Seria um bom ini
cio de aprendizagem se ele cir-

culasse por toda a cidade. Talvez, 
quem sabe, com a sua ilustre sa
bedoria, seria capaz de perceber 
que existem ~pessoas negras, bran
cas e mestiças e que uma de nos
sas características marcantes é a 
miscigenação. 

As vezes, questiono-me: que 
país é este que se diz não-racista; 
se para trabalhar numa atividade 
considerada subemprego sou re
jeitada por ser negra, quantas re
jeições já devem ter ocorrido com 
outras pessoas que, provavelmen
te, não devem ter conseguido ob
ter emprego ou ter oportunidade 
de desenvolver-se profissional
mente dentro de uma empresa 
por serem negras? 

Cada vez mais a frase de Char
les de Gaulle, em relação ao Bra
sil, angaria mais adeptos. Real
mente, •este não é um Pais sério'. 

Roseli de Brito B!iptista - Rio.,.. 

(Seção Cartas, Jornal do Brasil, 
12-8-83.) 

Vemos no gráfico a seguir que 90% 
das mulheres negras só completam 
até quatro anos de estudo. A conse
qüência desse fator é a concentração 
das mulheres negras no .setor de bai
xissima remuneração, que é o empre
go doméstico e o setor rural. Tanto 
uma categoria como outra até hoje 
não adquiritam "estatuto de trabalha
dor", pois não têm direito às várias 
conquistas conseguid~s pelo conjunto 
dos trabalhadores. 

Distribuição percentual das 
mulheres por anos de estudo 
(pessoas de 5 anos ou mais) Do 

PARDAS 

BRANCAS 

DDmil~C::J 
25,6% 44,2% 16,1% 9,6% 4,2% 

PRETAS 

Do ~ IWZ2a -48,6% 38,5% 9,4% 2,8% 0.4% 

47,8% 36,8% 10,3% 4,0% 0,8% 

O Sem instruçllo ou até 1 ano de estudo 

m de 1 a 4 anos de estudo 

~ de 5 a 8 anos de estudo 

~ de 9 a 11 anos de estudo 

Ea 12 ou mais anos de estudo 

fonte: Carneiro, Sueli. Mulher Negra. ColeçSo 
"Década da Mulher". 

CjlOselho Estadual da Condiçllo Feminina. 1985. 



390 Sábado 9 J?IÁRIO DA_ASSEM~~ NA~ONJíÍ.. ~ONS:!l'fUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

Como as empregadas domésticas, 
que não têm direito a piso salarial, 
descanso remunerado, folga semanal, 
férias de 30 dias, FGTS, jornada de 
trabalho regulamentada, as trabalha
doras rurais reivindicam também 
aposentadoria aos 25 anos de traba
lho, creche nas usinas ou nas cidades, 
equiparação salarial garantida por lei 
para o mesmo tipo de trabalho exer
cido pelo homem; reforma agrária 
com título de posse para a trabalha
dora rural; assistência à saúde e con
dições mínimas de higiene. 

Outra questão referente às domés
ticas, segundo denúncia da Associa
ção das Empregadas Domésticas do 
Estado de São Paulo, é a de que em 
função da onda de assaltos que assola 
as cidades, nos prédios onde existe 
entrada para empregados, esta está 
sendo fechada e as empregadas, for
çadas a entrarem pela garagem dos 
prédios. · 

"Uma das criações mais origi
nais da sociedade brasileira é o 
elevador social." Antes de mais 
nada, a definição. l1J assim chama
do o elevador ao qual não podem 
ter acesso as empregadas domés
ticas (até há pouco tempo, cria
das), os fornecedores às vezes os 
cachorros - não necessariamente 
nessa ordem ... 

. . . o elevador .dito de serviço é 
destinado ao transporte vertical 
desse contingente, com ênfase no 
feminino ... 

Fundamental !PBra esse sistema 
de apartheid - porque a maioria 

das criadas são negras e mulatas 
- é a fiscalização. Coordenados 
pela liderança intelectual do sín
dico, atuam zeladores e porteiros, 
como a policia na Africa do Sul, 
em bom número também negros 
e mulatos, da mesma classe so
cial dos que freqüentam o eleva
dor de serviço". 

(Paulo Sérgio Pinheiro. "O Eleva
dor e a Paz Social", Jornal Folha de 
S. Paulo, 14-1-86). 

o Rio de Janeiro resolveu em parte 
esta situação. A lei que entrou em 
vigor e dá livre acesso pelo elevador 
social é mais uma arma para lutar 
contra a discriminação. Mas não bas
ta. 

"O governador do Estado do 
Rio de Janeiro: 

Faço saber que a Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio d~ 
Janeiro decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

1.0 - 11: vedada a restrição de 
acesso de pessoas às unidades de 
edificios de qualquer natureza, 
mediante a discriminação do uso 
das entradas, elevadores e esca
das dos prédios, em virtude de 
raça, cor ou condição social. 

2.o - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrá
rio". 

(Fonte: "Determinação abrange 
entradas e escadas", jornal Folha 
de S. Paulo, 3-1-1986). 

A Associação Brasileira de Admi
nistração de Imóveis - ABADI, sen-

362 cJas 1_;0r ~no sua 
empr~e~c!a t~oi.tha cmn 
un1a roupa de pass.ista. 

Dê a ela um u.P._ifm:lne bonito 
Safira. lnUJt.U para u u.abalhu. 
kuõt do ~bu,•a. I U'·UI • Tcl. ::!'G l·•UU• 
Euauul•;uucmu llfúpuu .i. kua du J.blllW, 132: 

SAr=mA 
AOUPAI INDU5JIIIIA I COI.IEMCIO LIDA. 

tiu-se tão ameaçada com tal medida 
que pensa em recorrer ao Supremo 
Tribunal Federal ... 

" ... Se a madame tem a excen
tricidade de fazer feira ou super
mercado, pode ou não usar o ele
vador social? Nesse caso teria de 
se misturar com criadas e cachor
ros. Alguns sindicos, para contor
nar essa delicaãíssima questão, 
resolveram fazer vista grossa. 

E os cachorros da madame 
branca, se tiverem sido levados 
para passear pela amorosa dona? 
Quantos traumas caninos, se os 
bichinhos tivessem de ser sepa- , 
rados à entrada do prédio, desti
nados à companhia das criadas. 
Ainda não se conhece nenhum 
caso de elevador exclusivo para 
animais." 

(Fonte: Paulo Sérgio Pinheiro, 
idem). 

Ànimais também não gostam mui
to de empregada doméstica negra, se
gundo relato de Maria !ris dos San
tos, sócia-proprietária de uma agên
cia de empregadas domésticas na Zo
na Sul de São Paulo: "As vezes, elas 
ligam e já dizem que não são racis
tas. Mas não querem empregadas ne
gras porque o cachorro não gostou ou 
porque o filho é pequeno e não está 
acostumado" (Jornal Folha de São 
Paulo, 1-8-85). 

Além da questão fundamental que 
é a não-regulamentação trabalhista, 
a empregada doméstica ~tá sujeita a 
hqmilhações do tipo~ 
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Este anúncio nos leva a pensar que 
a única aspiração (meta) da mulher 
negra, em especial aquelas que são 
empregadas domésticas, é uma roupa 
de passista e quatro dias de folia. É 
misturado - propositadamente - o 
prazer lúdico do carnaval com aspira
ções e expectativas profissionais, edu
cacionais, culturais, etc., que ela venha 
a ter. 

Uma outra denúncia da Associação 
das Empregadas Domésticas diz res
.;;>eito à especificação da cor para exer
cer determinadas funções. Assim, as 
patroas exigem que para trabalhar co
mo babá, acompanhante, copeira, ar-

' rumadeira e governanta, necessaria
mente precisam ser brancas. Para co
zinhar, lavar e passar, podem ser ne
gras. 

A discriminação em todos os seto
res é tão evidente, principalmente no 
trabalho, que foi criado, em janeiro 
de 1986, junto à Secretaria Estadual 
das Relações do Trabalho, o Grupo 
de Orientação e Interferência em Si
tuações de Discriminação Racial no 
Trabalho. Segundo depoimento de 
Adomair Ogunbiyi, assessor deste 
Grupo, "temos percebido que a maio
ria das denúncias são feitas por mu
lheres negras. Os homens, não atin
gem 1/5 das denúncias aparecidas no 
Grupo, fato este que coloca as mulhe
res à frente do embate com os empre
'gadores". 

"A telefonista-recepcionista Dulci
néia Ribeiro esteve na redação deste 
jornal para denunciar a discriminação 
_racial na Embratel de Osasco (aveni- . 

da Santo Antônio n.0 2. 500). Ela con
tou que foi considerada qualificada 
para trabalhar naquele setor da esta
tal, através da Temperson - Time 
Serviços Empresariais Ltda. (rua da 
Consolação n.0 37 -10.0 ), que contra
ta funcionários para a Embratel, de
pois que as demissões foram proibidas 
pelo Governo Federal." 

"Dez dias depois, afirma ela, eu con
tinuava trabalhando sem cartão de 
ponto e sem registro. Procurei o ge
rente da Embratel em Osasco, Antô
nio Colin, e cobrei uma definição so
bre a minha situação na empresa e 
ele afirmou que "não ia segurar essa 
barra, porque não era ele quem tinha 
problema de preconceito racial". Dul
cinéia disse que, atarantada '-com a 

_ afirmaçãq. ~o gerente, foi procurar o 
gerente-geral da estatal, Roberto San
tiago, na rua dos Ingleses n.O 6()0. 
"Ele tentou, de todas as maneiras, con
tornar a. situação, dizendo que não 
havia problema do preconceito ra
cial, mas, sim, que as contratações pa
ra as duas vagas existentes em Osasco 
haviam ficado a cargo do gerente da
quele Municipio, e que eu, de qualquer 
forma, não ficaria desempregada, por
que ele ia dar um jeito. Mas não sei 
se cumprirá a promessa". 

"A verdade ~-àl'irma Dulcinéia- é 
que a minha contratação não foi con

>fJrmada e foram admitidas duas mo- , 
ças brancas para as vagas. E eu fui 
super humilhada e cheguei a ter uma 
crise de nervos, de tão chocada que 
fiquei. E continuo desempregada". 

("Recepêionista griiada com discri
'minação na Embratel"- Jornal Notí
cias Populares- 15-4-86). 

A Revista "Afinal", no seu número 
108, traz uma matéria cujo título é 
"A Negra beleza proibida", com o sub
titulo: "São belíssimas, são elegantes 
são competentes, são sucesso no exte~ 
rior. Aqui as modelos negras são dis
criminadas". Vejam os depoimentos: 

"Para a passarela a gente en
contra trabalho, porque num des
file é necessário misturar", diz 
Regina Barbosa, 23 anos, quatro 
de profissão. "Mas para anúncios 
e publicidade em revista ou mes
mo televisão, nem pensar. O má
ximo que conseguimos é um papel 
de empregada doméstica. Figura
ção em filmes, só se for bem lá 
no fundo. Para sobreviver tenho 
que trabalhar em publicidade ou 
em anúncios que são veiculados 
no exterior. Recentemente fiz uma 
propaganda para a Embaixada da 
Austria que já está nas redes eu
ropéias de televisão. Aqui no Bra
sil já fiz alguns comerciais, mas 
como figurante. No próximo mês 
começará a ser veiculado outro 
filme que fiz, onde sou empregada 
doméstica". 

(Revista Afinal n.o 108, 23-2-86, 
p. 48). 

O preconceito, e conseqüentementl 
a discriminação, estão enraizados no 
brasileiro e são admitidos pelas pes
IOas que têm poder de influência ou 
~ecisão na colocação das modelos ne
lfBS. 

Regina Lemos, que em qosto de 
1N4 era Editora de Modas da Revista 
c.prlcho, resolveu dar uma capa com 
a modelo negra Mira e diz: "a 09 
saiu, mas a reação da direção da ei'í\
preaa nio foi das melhores. Segundo 
eles !ol uma das edições que men01 
vendeu". 

Constanza Pasqolato, Diretora de 
Moda da "Cláudia Moda", admitiu~ 
meama reportagem da Revista Mbull: 
-.: verdade, todas as vezes que tente.• 
mos capas com negros ou mesmo nlt• 
se1B a venda&em diminui. A capa com 
a Mira, por exemplo, foi uma das que 
:ma1s repe.rcutfu entre os grupos antl
segrepçio racial no Brasll, mas, de 
outro lado foi uma das que men01 
vendeu. O povo brasileiro é proconce1-
tuoso". 

Em contraposiçio, Roberto Du&Wbl, 
da agência DPZ afirma: "AbiOlUtamen• 
te. A condição para ser modelo é ser 
bonita. Se for bonita vende. Não acre
dito que uma modelo ne~r& da capa 
c:W uma revista possa diminuir a ven
dagem ... Os clientes reagem bem ... 
Acredito que este processo possa ser 
interrompido pelos fotópafos". 
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Será que a única condição para a 
vendagem de um produto é ser bonita, 
como afirma Duailibi? Se não, veja
mos: 

"Eu não trabalho com modelos 
negras", afirma categórico Rubens 
Claudino Rodrigues, da Central de 
Modelos, uma das principais agên
cias de São Paulo. Não sei se é 
uma questão de preconceito dos 
clientes ou uma questão de mídia. 
Prá falar a verdade, entre mais de 
100 modelos brancas eu só tenho 
uma negra. Não adianta nada eu 
ter mais nos meus quadros, várias 
modelos, se não vou conseguir tra· 
balho para elas". 

(Revista Afinal, n.0 108, pág. 47.) 
Percebemos que para a modelo ne

gra não basta só ser bonita. Sua ima
gem está, quase sempre, associada à 
desvalorização do produto como afir
ma Fátima Jordão, em depoimento no 
seminário "Imagem do Negro nos 
Meios de Comunicação", realizado pe
lo Instituto Brasileiro de Estudos e 
Apoio Comunitário - IBEAC, em 
agosto de 1986: 

••. . . trabalho com pesquisa de 
opinião, sobretudo na área politi
ca. As vezes, o raciocínio que se 
faz, tomando a publicidade como 
algo arqui-racional, encobre o pre
conceito real. Fala-se em quantifi
car o consumidor porque em pro
paganda não se pode comunicar 
com um público que não seja o 
consumidor -negro tem pouco 
poder aquisitivo, então não pode 
ser alvo da publicidade- ou que a 
publicidade projeta a fantasia e 
esta não incorpora o negro como 
aspiração. Na verdade, para rom
per este círculo, o caminho não é 
fornecer dados para alimentar es
ta irracionalidade. Há um violen
to preconceito na área de marke
ting. Evita-se conectar um produ
to à imagem do negro, pois esse 
produto seria degradado, depre
ciado." 

Neste mesmo seminário, Raul Cruz, 
Presidente do Clube de Criação de São 
Paulo e Diretor da Denison Propagan
da, ajuda-nos a compreender a ima
gem que se pretende veicular nos 
meios de comunicação: 

". . . acho que a propaganda é 
racista no mesmo sentido em que 
é machista. A propaganda é um 
reflexo da sociedade, principal-

mente enquanto sociedade de con
sumo. É racista em relação ao ne
gro, machista em relação à mu
lher. . . Cansei de fazer filmes nos 
quais tentava colocar uma perso
nagem negra e o cliente recusava, 
a não ser que fossem colocados 
urn japonezinho, um branquinho e 

um negrinho" .... Os maiores cli
entes são multinacionais. As pes
soas na área de decisão em geral 
são estrangeiros e o padrão, o 
modelo copiadq é dos grandes cli
entes, e para eles, usar negros é 
complicado porque na Inglaterra 
não se usa, na Alemanha idem. 
Já existe um modelo cultural na 
cabeça do cliente que começa a 
criar a cultura da propaganda: o 
cliente multinacional começa a 
criar uma cultura própria que in
fluencia o resto." 

A modelo negra está dissociada do 
padrão de beleza mas está intimamen
te relacionada ao binômio degradação/ 
desvalorização de qualquer produto, o 
que é justificado através de um "du
vidoso" perfil do consumidor, como 
podemos constatar nas palavras de Ar· 
mando Santana, proprietário da Com
panhia Brasileira de Publicidade Ar
mando Santana: 

" ... 80 a 90% da propaganda no 
Brasil tem como objetivo atingir 
2% da população, no máximo 10% 
e nesta faixa raríssimos pretos se 
incluem. Por exemplo, poucos ne
gros têm seu carro próprio. Nos 
Estados Unidos o negro é um 
grande consumidor. Na Bahia, te
mos 70% da raça negra e não ve
mos nenhum anúncio dirigido ao 
negro, pois ele não é consumi
dor ... ". 

Será mesmo? Hélio Santos membro 
da Comissão Provisória de' Estudos 
Constitucionais e 1.0 Presidente do 
Conselho de Participação e Desenvol
vimento da Comunidade Negra nos 
mostra que não: 

"Apesar da preocupação do Ar· 
mando Santana de atingir os 2% 
do mercado, nós negros somos 
efetivamente consumidores. 55 mi
lhões de pessoas, mesmo em con
dições de subconsumo, se quanti
ficarmos, deve dar a população do 
Peru, ou metade da Argentina. Se 
imaginarmos 55 milhões de pes
soas como subconsumidores de al
guns produtos, mesmo para uma 
população de 45%, representa 
muito. . . A população negra con
some e somada, ela consome e não 
consome pouco. A população ne
gra fuma, usa sabonete, ainda que 
consuma sabonete de segunda ca
tegoria, pois ela não consome efe
tivamente como a classe A. Nós 
temos realmente pouquíssimas fa
mílias negras nessa faixa, mas se 
somarmos as classes B, C e D, das 
quais somos a esmagadora maio
ria, nós consumimos. A sociedade 
brasileira, é desnecessário afirmar 
aqui, é racista e isso para os que 
fazem a propaganda do mercado 
consumidor do país. Isso é trans-

mitido naturalmente para esses 
setores". 

<Hélio Santos, depoimento pres
tado no seminário "O Negro e os 
meios de comunicação", realizado 
pelo IBEAC, 20·9·86). 

A situação para o negro não é dife
rente em outros setores tais como ci
nema, rádio, teatro e televisão: 

"Dispus-me a fazer o curso de 
atriz e trabalhar também como di
retora na esperança de fazer car
reira. Tive que me aposentar como 
atriz, cansada de fazer papel de 
empregada doméstica ou de prosti
tuta, quando o papel era pequeno. 
Quando o papel de prostituta é 
grande, é muito bom, então não 
pode ser uma atriz negra ... Do 
que sabemos da História do Brasil, 
em nenhum momento houve qual
quer preocupação com a persona
gem negra. Houve na realidade 
uma postura de macaquear o ne
gro e essa realidade não !oi de an
tes nem depois, continua sendo a 
postura da História do Brasil ... " 

(Tereza Santos, atriz, diretora 
de teatro e publicitária, em depoi
mento no seminário do IBEAC). 

Para não citar todos os casos, dois 
deles são mais ilustrativos, pois é a 
mesma situação que se repete num 
intervalo de 59 anos: 

"A produção da ópera Aida -
que vai estrear no Teatro Munici
pal (RJ) -encheu os jornais com 
anúncios à procura de bailarinas 
negras. Era para o papel de escra
vas etíopes. 

As nove bailarinas selecionadas 
num teste preliminar foram pa
rar nas mãos do coreógrafo De
nnis Grey, que não gostou do de
sempenho de nenhuma delas. 

Além de mandá-las para a rua, 
o coreógrafo chamou-as de 'negri
nhas' e 'mulatas do Sargentelli'. E 
emendou: 

- Prefiro bailarinas brancas 
pintadas de preto." 

(Fonte: "Racismo", .Torna! do 
Brasil, 12-6-86). 

" ... minha avó, Zaira de Olivei
ra, já falecida, era cantora lírica. 
Num concurso do Teatro Munici
pal, em 1921, classificou-se em 
primeiro lugar para solista da 
ópera Aída. Foi preterida e não 
particlpou porque era negra (o 
prêmio, uma medalha de ouro, 
ela recebeu). 

Contrataram uma cantora ita
liana, branca, pintaram-na de pre-
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to e ela acabou sendo a solista. 
Minha avó, naquela época, era 
considerada uma das melhores do 
mundo. 

Outro dia sofri este mesmo pre
conceito no Teatro Municipal: :fui 

em termos de educação 
formal, a escola aí está, caracteri
zando a diferença de papéis se
xtirus com inferiorizaçãõ. Quem de 
nós não sabe que a ideologia que 
perpassa nos textos e nas práticas 
didáticas é marcada pelo étnocen
trismo e o sexismo? Isto sem falar 
nos privilégios de classe que ela 
exalta. Poderíamos dizer que, a 
partir dessa ideologia, nossas cri
anças são induzidas a acreditar 
que ser homem, branco e rico 
constitui o bem supremo a ser 
atingido. Por contraposição, elas 
também são induzidas a conside
rar que ser mulher, negra e pobre 
consiste no pior dos males. Que 

assistir, com minha mãe ao Balé 
Bolshoi, e o porteiro logo nos en
caminhou para a galeria sem se
quer olhar par~ o bilhete. Recla-

se pense nos efeitos de rejeição, 
de vergonha de si, de perda de 
identidade que se fazem sentir 
não só nas crianças pobres e de 
sexo feminino, mas sobretudo nas 
crianças negras pobres e de sexo 
feminino. Se racismo, seXIsmo e 
dominação de classe constituem 
os valores positivos veiculados 
pela escola, não é de estranhar 
que os índices de evasão escolar, 
que ocorrem já no 1.0 grau, sejam 
tão escandalosamente elevados. 
Que atrativo pode ter a escola 
para uma criança negra, se a fa
mília que lhe apresentam como 
modelo é aquela da classe média 
branca, "certinha", vivendo numa 
espécie de paraíso? 

roamos, ele pediu desculpas e nos 
conduziu para a frisa." 

(Márcia Zaira, 28 anos, depoi
mento J'ornal do Brasil", 22-6-86). 

Que atrativo pode ter a escola 
para uma criança negra se a opres
são e a exploração em que vive 
sua comunidade são consideradas 
naturais? Que atrativo pode a es- · 
cola oferecer para uma criança 
negra se seu passado histórico, sua 
ancestralidade são caracterizados 
como exemplos de sujeição, sub
missão e subserviência e não de 
resistência e de luta contra a vio
lência do sistema imposto pelo 
dominador branco? Que atrativo 
pode ter a escola para uma crian
ça negra, se a produção cultural 
de sua comunidade só é conside
rada a partir da ótica distorcida 
do exotismo, nas camadas do fol
clore? 
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Que atrativo pode a escola ofe
recer a uma criança negra se sua 
presença mesma, de criança negra 
e pobre, é cotidianamente negada 
nas atividades didáticas? Que 
atrativo pode ter a escola para 
uma criança negra se quando ela 
reage às práticas infantilizantes e 
repressivas dessa mesma escola, é 
remetida para os setores de 'assis
tência' psicológica ou psiquiátrica 
como 'desajustada' ou coisas tais? 
Nem mesmo o único atrativo que 
lhe é oferecido, ou seja, a meren
da escolar, consegue reter por 
muito tempo o contingente de cri
anças negras e pobres que fre
qüentam a rede escolar o.t'.lcial. 
Preferem 'ir à luta', viver de ex
pedientes, de pequenos trabalhos 
'pra ajudar em casa' do que 'per
der tempo' na escola. O mínimo 
de salário que venham a ganhar 
lhes parece muito mais compensa
dor do que ficar 'quebrando a ca
beça'. E têm toda razão infeliz
mente. Diante da falência da es
cola, cabe-nos não somente propor 
a mudança dos currículos de 1.0 , 

2.o e 3.0 graus, mas criarmos :for
mas alternativas de educação, a 
partir da herança cultural negra, 
visando resguardar nossas crianças 
do masacre psicocultural a que 
são submetidas pelo discurso e 

_pelas práticas pedagógicas oficiais. 

Por tudo isso, nós mulheres ne
gras, que desenvolvemos um tra
balho de militância, temos grande 
respon.sabilidade junto à nossa 
Comunidade. Justamente por que 
somos nós, enquanto mulheres e 
portanto perpetuadoras dos valo
res culturais de nossa ancestrali
dade, quem passamos para nossas 
crianças os primeiros elementos 
de um modo de relação como o 
real. Nesse sentido é da maior im
portância avaliarmos nossa res
!P<>nsabilidade enquanto irmãs e 
irmãos, enquanto companheiras, 
enquanto mães, enquanto traba
lhadoras. Sem uma lúcida percep
ção do nosso lugar dentro e :fora 
da Comunidade negra, nossa mili
tância poderá se perder na afir
mação e prática repetitiva do que 
nos é estranho Pois é· por aí que, 
entre nós se instaura o fantasma 
do branqueamento que, em última 
instância, nada mais é do que a 
!nossa perda de identidade. Por 
outro lado, não podemos perder 
de vista que a afirmação de iden
tidade não significa de modo al
gum a proposição de uma política 
de 'guetização'. E na relação dialé
tica de nossa identidade com ou
tras, que estaremos contribuindo 
efetivamente para a constituição 
de uma sociedade democrática. 
Afinal, democracia implica no diá-

logo, na convivência e no respeito 
às diferenças". 

(Fonte: Benedita da Silva. Bole
tim Informativo, depoimento pres
tado no "Dia Internacional da 
Mulher", Rio de Janeiro, 8-3-83). 

Controle da Natalidade 

O Movimento Feminista foi funda
mental para a disseminação da dis
cussão sobre a saúde da mulher nos 
organismos públicos, sob a ótica da 
sua integralidade. O que se discutia é 
que a mulher não é composta somente 
de útero, e que portanto a ênfase não 
poderia e nem deveria ser dada na 
reprodução. Este é apenas um aspecto 
da discussão. 

Tarefa difícil a de se contrapor a 
uma visão mecânica e organicista da 
medicina conservadora, que retalha o 
homem e a mulher em milhões de pe
daços e trata cada pedaço como se 
um fosse independente do outro. 

Por outro lado, a questão repro
dutiva mereceu olhares mais cuida
dosos, dada a falta de critérios que 
os governos adotavam, tanto no aces
so diferenciado na atenção à saúde da 
mulher, ccmo nas experiências que 
iam se efetivando na área dos contra
ceptivos. 
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Em rontraposição às políticas que 
colocavam as mulheres parideiras co
mo responsáveis pelo aumento da po
breza, as teses evidenciavam que esta 
situação estava diretamente ligada à 
concentração de riquezas nas mãos de 
poucos e às precárias situações ma te
riais de muitos. 

Sem as mínimas condições de sub
sistência, sem trabalho digno, sem 
acesso à informação e sem controle de 
seu próprio corpo, não é possível à 
mulher poder escolher o que melhor 
lhe convém, pois é seu corpo que esta
rá inteiramente subjugado e portan
to, à mercê das políticas implemen
tares. 

t É neste sentido que a luta das mu
lheres teve papel fundamental, hoje 
com programas institucionalizados em 
vários Estados, na perspectiva de aten
ção integral à saúde da mulher, com 
a participação conjunta dos movimen
tos sociais e com a certeza de que as 
conquistas ainda não satisfazem a 
;plena cidadania e que é preciso con
tinuar lutando. 

Neste trabalho, escolhemos um as
pecto que tem sido motivo de contro
vérsia no seio do Movimento Femi
nista, tendo as mulheres negras en
contrado resistências à reflexão do 
tema: planejamento familiar ou con
trole da natalidade? 

O tempo tem demonstrado que para 
as mulheres negras, tanto uma deno
minação como outra, têm levado a um 
mesmo lugar: o controle de sua prole. 

Futuramente deverá ser explorada, 
com maior cuidado, a relação controle 
demográfico e população negra. Por 
ora interessa-nos denunciar como é 
antiga a preocupação com o contin
gente feminino não-branco por parte 
dos governos e agências internacionais 
no controle de sua natalidade. 

A combinação do binômio pobre e 
negro tem colocado a população fe
minina negra à mercê das políticas 
controlistas disseminadas por todo o 
País. Isto tem levado inúmeras mu
lheres a verem seu corpo controlado 
pelo Estado, através de farta distri
buição de pílulas anticoncepcionais, 
laqueaduras, anticoncepcionais injetá-

veis etc., às vezes proibidos no país de 
origem, sem propiciar acesso às in
formações dos fenômenos causados 
por estes contraceptivos e sem um 
acompanhamento sistemático devido 
às precárias condições de atendimento 
à sua saúde. 

Por outro lado, o fato de não haver 
nenhuma política oficial de controle 
da natalidade, não impossibilitou que 
o Estado permitisse, desde 1964, a ação 
de instituições privadas como a Socie
dade Civil do Bem-Estar Fam'liar -
Benfam- e do Centro de Assistência 
Integrada à Mulher - Cepaimc -, 
nas atividades de coordenação e pla
nejamento familiar no Brasil, a pri
meira atuando no eixo Norte/Nordes
te e a segunda no eixo Rio/São Paulo, 
as quais se expandiram posteriormen
te por todos os Estado Brasileiros. 

"... o controle da natalidade, 
além de ser uma imposição do im
perialismo. é manobra sub-repti
cia do rac-ismo e constitui discri
nação universal do machismo, isto 
é, do patriarcado industrial e ci
entífico contra a mulher, espe
cialmente as do Terceiro Mundo 
e no Brasil, contra as nordestinas 
particularmente ... O Brasil é ho
je um dos alvos principais do im
perialismo racista e antinatalista, 
que pretende repetir em nosso 
País as campanhas desencadeadas 
no Quênia, na Uganda, Tanzânia, 
Rodésia, Nigéria, Gana, Zâmbia, 
Libéria, Tunísia, Botsuana, Lesoto, 
Coréia do Sul, Formosa. MaHísia, 
Singapura, 1ndia, Paquistão, Por
to Rico, Costa Ric~. República Do
minicana, Jamaica e outros países 
subdesenvolvidos." 

(Fonte: Assis Pacheco, Mário 
Victor. Racismo, machismo e pla
nejamento familiar. Petrópolis, Ed. 
Vozes, 1981, p. 21). 

Note-se que a maioria dos países ci
tados são negros e os outros funda
mentalmente não-brancos e mais ain
da, que as tentativas de controle da 
natalidade das negras africana3 
continua sendo uma ameaça, como 
verificamos através da denúncia abai
xo. 

"O governo da Africa do Sul es
tá promovendo a esterilização 
forçada de mulheres negras, para 
controlar o crescimento da pOpula
ção negra e garantir o sistema 1e 
segregação racial com supremacia 
branca (apartheid). A denúncia 
foi apresentada em Nairobi, capital 
do Quênia (Leste da Africa), por 
Gertrude Shope, líder da seção fe
minina do Congresso Nacional 
Africano, a principal organização 
guerrilheira negra a combater o 
apartheid, perante a Confer~ncia 
Mundial das Mulheres promovida 
pela ONU. Segundo Shope, as mu
lheres negras sul-africanas são 
obrigadas a apresentar certificados 
fornecidos pelos centros de plane
jamento familiar para poderem 
conseguir um emprego". 

Fonte: "Africa do Sul acusada 
de esterilizar os negros", jornal 
Folha de S. Paulo, de 19-7-85). 

Mas voltando para o Brasil, e espe
cificamente para São Paulo, em 1982 
as mulheres negras foram surpreen
didas diante da denúncia feita pelo 
Deputado Luís Carlos Santos critican
do a proposta de esterilização das mu
lheres negras e pardas. 

"O Deputado Luis Carlos San
tos. . . afirmou ontem da tribuna 
da Assembléia Legislativa que o es
tudo do GAP-BANESPA propondo 
um plano de controle da natalida
de divulgado por ele há dias, refe
rente ao Censo de 1980, no qual 
apontou tendências claramente ra
cistas em relação aos negros e par
dos, deve ser considerado não ape
nas como manifestação do pensa
mento isolado de seu autor. Para 
o deputado, o documento passou a 
ter um significado muito mais am
plo porque foi distribuído pelo 
presidente em exercício do GAP 
Paulo de Queirós, para todos dos 
GAP do governo, pedindo sugestões 
e debates a respeito." 
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Santos assinalou que o sentido 
racista é evidente na advertência 
de que oo brasileiros "não-bran
cos serão cerca de 60% da popu
lação nos próximos 20 anos, re
presentando uma maioria sufici
ente para decidir eleitoralmente 
os destinos políticos do país". 

(Fonte: "Deputado denuncia 
racismo em projeto", jornal O 
Estado de São Paulo, 10-9-82). 

O Grupo de Assessoria e Participa
ção - GAP, criação do Governo do 
Estado da época, tinha como objetivo 
formular propostas em todos os ní
veis para o Governo do Estado. E nes
ta passagem do documento que fica 
evidenciada a proposta de esteriliza
ção das mulheres negras. 

"De 1970 para 1980, a popula
ção branca reduziu-se de 61% pa
ra 55% e a parda aumentou de 
29% para 38%. Enquanto a popu
lação branca praticamente já se 
conscientizou da necessidade de 
se controlar a natalidade - prin
cipalmente nas classes médias e 
alta - a negra e a parda elevam 
seus índices de expansão em 10 
anos, de 28% para 38%. Assim, 
temos 65 milhões de brancos, 45 
milhões de pardos e 1 milhão de 
negros. A manter essa tendência, 
no ano 2000 a população parda e 
negra será da ordem de 60%, por 
conseguinte muito superior à 
branca. E eleitoralmente ,poderá 
mandar na política brasileira e 
dominar todos os pontos-chaves. 
A não ser que façamos como em 
Washington, capital dos Estados 
Unidos, onde devido ao fato da 
população negra ser da ordem de 
63%, não há eleições ... 

Sob o rótulo de pardos, abri
gam-se os mulatos, cafusos, ma
melucos, mestiços .e índios (Be
nedito Pio da Silva, em documen
to "Proposição 4-82 - O censo de 
1980 no Brasil e no Estado de São 
Paulo e suas "Curiosidades" e 
Preocupações", apresentado ao 
Governo do Estado em 1982). 

O que norteia a proposta de esteri
lização de mulheres negras e pardas 
é a perspectiva de manutenção da he
gemonia branca no poder, a partir da 
possibilidade de que no ano 2.000 os 
negros venham "a eleitoralmente ... 
mandar na política brasileira e domi
nar todos os postos-chaves". Em ne
nhum momento a preocupação é de 
maior distribuição das riquezas pro
duzidas pelos trabalhadores, mas sim 
de fazer calar bocas que, mais tarde, 
viriam a se rebelar. 

A cada momento o perigo aumenta 
e as campanhas também. o caso do 
Centro de Pesquisa e Assistência em 
Reprodução Humana - CPARH que 
atua em Salvador, serve para as mu
lheres negras como um alerta: 

"Uma pechincha. Baratos assim, 
porém não somente pelo excesso 
do produto no mercado - cerca 
de 40% da população (sem con
tar os mestiços) - mas princi
palmente pelo defeito de fabrica
ção. Encontram-se à venda a 
partir de 13 de maio de 1988, data 
em que a abolição será extinta, 
no Bairro Nazaré, Maternidade 
Crimério Oliveira, Centro de Pes
quisa e Assistência em Reprodu
ção Humana, com o Dr. Elsimar 
Coutinho, na Bahia. Outro ende
reço para se encontrar negrinhos 
defeituosos a preço de banana é 
a Ladeira do Porto da Barra na 
CBPA - Propeg, com o publici
tário Fernando Barros. Caso não 
seja possível encontrar os ende
reços no fácil tráfego da bela Sal
vador use, para reservas anteci
padas os telefones 243-0003 ou 
243-2134." 

"Não é só a inocuidade do ar
tigo 153 do parágrafo primeiro 
da .Constituição, que descreve o 
r==cismo como contravenção, e 
nao como crime, o que impede o 
negro de ter seus direitos aten
didos neste país. Parece também 
que a Lei Afonso Arinos é letra 
morta, estando ultimamente em 
vigência as teorias racistas de 
Cesare Lombroso (para quem o 
criminoso tem cara de crimino
so) ou os discursos do barão de 
Cotegipe, contrário à Abolição. 

Uma prova da perpetuação do 
preconceito racial contra negros 

vem sendo dada na Bahia há mais 
de um mês. O Centro de Pesquisa 
e Assistência em Reprodução Hu
mana- um ".<:<tna tório" de plane
jamento familiar criado pelo mé
dico Elsimar Coutinho - lançou 
nos jornais e na televisão uma 
campanha publicitária, dia 24 do 
mês passado, visando a recolher 
fundos. 

Criada gratuitamente .pelo pu
bllcitário Fernando Barros, vice
diretor da agência de propagan
da CBBA - Propeg, a campanha 
tem dois anúncios: um deles põe 
o slogan "Defeito de fabricação" 
ao lado da fotografia de um ga
roto negro com correntinhas no 
pescoço, canivete na mão e uma 
tarja nos olhos. Acompanhando o 
conjunto, o seguinte texto: 'Tem 
filho que nasce para ser artista. 
Tem filho que nasce para ser ad
vogado ou vai ser embaixador ... 
Infelizmente, tem filho que já 
nasce marginal. 

O outro anúncio utlllza uma 
fotografia deprimente, de uma 
mãe negra, grávida, coberta em 
parte por um lençol branco, 
acompanhada de mais um slogan: 
'Também se chora de barriga 
cheia". 

(Fonte: "Tenha um escravo em 
casa", jornal O Globo, Caderno 
B/Especial, 1-6-86, p. 5). 

É este mesmo senhor, Elsimar Cou
tinho, que já na década de 70 era de
nunciado pelo Dr. Mário Victor A. Pa
checo, em seu livro já citado, e con
tinua sendo criticado pelos grupos de 
mulheres de ser um "grande finan
ciamento do exterior", financiado 
pela Organização Mundial de Saúde 
para fazer experiências com novos 
anticoncepcionais fornecidos do exte
rior, na Universidade Federal da 
Bahia. 

Milton Gonçalves, neste mesmo 
artigo alerta: "Ele não é um débil 
mental, pelo contrário. É um senhor 
perigoso, com muito respaldo políti
co e científico, a serviço de uma ideo
logia de extermínio dos povos não
brancos". 

"Cinqüenta empresas fornecem 
recursos financeiros para a ma
nutenção da entidade, que conta 
também com a ajuda do gover
no estadual. Já foram assinados 
dois convênios entre o CP ARH e 
órgãos governamentais". ("Tenha 
um escravo em casa", jornal O 
Globo, 1.0 -6-86, Caderno B/Espe
cial, p. 5). 

Embora nos últimos anos tenha 
havido um empenho no senÚdo de 
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formalizar, através das redes públi
cas de saúde o Programa de Assis
tência Integral à Saúde da Mulher, 
incluindo ações de concepção e con
tracepção, isto não elimina a neces
sidade de uma vigilância constante 
sobre as atividades desenvolvidas, 
uma vez que a clientela que demanda 
os serviços é formada, basicamente, 
por mulheres não-brancas e pobres. 

A Associação Brasileira de Entida
des de Planejamento Familiar -
ABEF, inaugurada em março de 1981, 
com sede no Rio de Janeiro, seguindo 
o mesmo jornal " ... já possui repre-

sentações em todos os Estados brasi
leiros... existem instalações da ABEF 
em Feira de Santana, Ilhéus e Itapi
ra, além da CP ARH vinculada a esta 
associação". 

"Tal qual no tempo da es
cravidão, a integridade física dos 
negros no Brasil está sob amea
ça. É triste perceber que os 
tempos não avançaram." 

A veracidade desta afirmação nos 
coloca diante da seguinte inquieta-

ção, penosa, diríamos: Como podem 
ser asseguradas as condições neces
sárias para a sobrevivência desta 
parcela da população que, pelo simples 
fato de não ser branca, já está co
locada sob suspeita e ameaça de 
extermínio? 

Esta pergunta .nos remete direta
mente para outra questão que é a 
violência policial, instituição que tam
bém, ao longo de 400 anos, tem fun
cionado como instrumento de desmo
bilização e extermínio desse grupo. 
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Violência Policial 

O papel que a polícia desempenhou 
no :pós-abolição, na desestruturação 
doé"Cultos afro-brasileiros, mostrado 
pela Rede Globo em "Tenda dos Mi
lagres", não foi diferente do que 
aconteceu com as Escolas de Samba. 

As invasões que as Escolas de 
Samba e Candomblés sofriam no co
meço do século podem ser compara
das com as incursões domiciliares 
feitas pelos policiais atualmente na 
"caça aos bandidos"; de acordo com 
Marilena Chauí "negro por definição 
e por natureza, é marginal", quando 
se refere à frase inscrita num mural 
da Escola de Polícia da Universidade 
de São Paulo: "Crioulo parado é 
suspeito; correndo é culpado". (Fon~ 
te: jornal O Estado de S. Paulo). 

É essa a imagem gravada na cabe
ça do policial e é com base nela que 
eles atuam, reproduzindo e dissemi
nando cada vez mais esta imagem, 
por coincidêneia a mesma veiculada 
nas campanhas controlistas da natali
dade descritas anteriormente. 

As denúncias abaixo não deixam 
dúvidas de que alguns são mais es-:-
colhidos que outros: · · 

"JB (s/d., carnaval 1977) Sal
vador (BA). A.S. estagiária de 
Direito e uma das advogadas do 
Bloco Apaches de Tororó, disse 
que apelará para a Lei A.A., em 
carta à Câmara Federal, para 
denunciar as medidas adotadas 
pela polícia baiana de 'espancar 
barbaramente os homens de cor 
e liberar os brancos'." 

(Fonte: Hasembalg, C. A. "Dis
criminação e desigualdade3 ra
ciais no Brasil". Rio de Janeiro, 
Ed. Graal, 1979). 

"Corra e nem olhe para trás, 
senão atiramos." Assustado, o 
estudante Robson Luís Inocêncio, 
negro, 16 anos, residente à rua 
Jotacá, 19, na Freguesia do O, 
obedeceu aos policiais da Rota de 
placas RY -2372, após ter sido 
maltratado e humilhado como um 
marginal. O episódio ocorreu na 
noite de ontem, por volta das 22 
horas, diante da Escola Estadual 
de Primeiro Grau Matias. Aires, 
na rua Moinho Velho, no mesmo 
bairro. 

Segundo declarações do menor 
- que foi levado pelos familiares 
para prestar queixa no 28.o DP 

-, ele ·estava parado em frente à 
escola, junto com outros colegas, 
quando apareceu uma viatura da 
Rota, cujos ocupantes, sem lhe 
dar tempo de se identificar, fi
zeram-no deitar ao chão, tiraram 
suas roupas para revistá-lo e, di
ante de suas reclamações, deram
lhe tapas no rosto e lhe enfiaram 
por três vezes o cano do revólver 
na boca, mandando-o correr em 
seguida. Para Alzira Inocêncio, 
mãe do estudante, 'trata-se de 
mais um caso de abuso ed poder 
e discrlminacão racial, que :pre
cisa ser punido". 

(Fonte: "Rota humilha o alu
no, bate e tira suas roupas", jor
nal O Estado de S. Paulo, de 15 
de outubro de 1986.) 

"Os negros que sQ cuidein. •• ", 
diz Paulo Sérgio Pinheiro em ar
tigo no jornal Folha de S. Pau
lo. E continua: " ... Num debate 
sobre um jovem negro assassina
do este ano em Campinas pelas 
costas por dois PMs (já expulsos 
da corporação e submetidos a 
processo), uma senhora dava um 
depoimento sobre seu neto, um 
outro negro morto pela policia. 
Depois da. morte da mãe, aos treze 
anos o garoto se envolvera com 
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a delinqüência. Daí até a sua mor
te ·ele esteve compl·etamente à 
m~rcê dos seus perseguidores, 
mesmo quando não tinha nenhu
ma culpa. Sua vida estava per
manentemente devassada para a 
incursão policial a qualquer hora 
da madrugada (sem ma;ndado, 
outro modismo brasileiro). A avó 
me perguntava se o ga.roto já não 
teria sido morto a cada um da
queles momentos, daquelas tortu
ras cada vez que o }evavam, da
qu~las chantagens impostas para 
não prendê-lo. Cada um daque
les momentos o confirmava na 
criminalidad·e. . . Nesse glorioso 
paí.s escandinavo. o Brasil, os ne
gro.~ correm perigo nela simples 
razão de não serem louros.'' 

(Fonte: Paulo Sérgio Pinheiro. 
"Os negros. são .sempre culpados", 
jornal Folha de S. Paulo, 28 de 
outubro de 1984.) 

Se por um lado a violência física 
tem levado ao ·extermínio um núme
ro incontável de negros. sPia através 
da morte provocada pela polícia, seja 
através da mortadidade infantil ou 
dos control·?s da natalidade é na vio
lência psicológica que o resultado tem
se mostrado -profícuo e efica:>:. con
forme pergunta essa avó desolada. 

!lt partindo de que "negro é culpado 
até prova em contrário", que em 27 
de outubro de 1984, o jornal Folha de 
S. Paulo" noticiava: 

"Duas semanas depois de um 
grupo de negros. ter :;ido agredi
do por soldados da Polícia Mili
tar, os policiais od 4.0 DP, onde 
foi r.egistrada a queixa de racis
mo, 'não fi:z~eram nada para apu
rar o caso', denunciou ontem 
uma das vítimas, Aldemar Vas
concelos de Abreu, cantor e com
positor do Bloco Afro Alafiá e di
retor do Instituto de Resistência 
da Cultura Negra do Barsil na 
Luta Contra o Racismo. Agora, 

ele promete pedir providências à 
Comissão de Direitos Humanos, 
ao comando da Polícia Militar e 
à Corregedoria Geral da Polícia 
Civil. 

No dia 27, Aldemar e mais qua
tro negros, inclusive uma menor, 
estavam no interior do Volks di
rigido por Edna Maria Santos 
Roland. Eram 21h30 e retornavam 
de um ensaio, quando, nas pro
ximidades da Praça Osvaldo cruz, 
notaram que estavam sendo se
guidos pela Radiopatrulha M-
0741, ocupados por dois soldados. 

Ao passar em frente ao Masp, 
na Avenida Paulista, fora.m abor
dados pelos policiais que desce
ram da viatura de armas em 
punho. Mandaram que todos des
cessem do carro e ficassem en
costados na parede. Edna pergun
tou aos policiais o que estava ha
vendo, e o outro ocupante do 
Volks, João Batista de Jesus Fé
lix, disse aos PMs: "isto é discri
minação racial. Os policiais ne
garam a acusação e explicaram 
que tomaram essa atitude por
que o carro era respeito. Joa
insistiu: "Suspeito porque haviam 
cinco negros dentro?" O policial 
respondeu que qualquer carro 
com mais;. de duas pessoas é sus
peito. Nesse momento, João apon
tou para vários automóveis que 
p~savam com mais de um pas
sageiro e nem por isso foram obri
gados a parar. 

Diante da insistência do grupo 
os policiais pediram reforço pelo 
·rádio e minutos depois chegaram 
oito viaturas. Em maior número, 
os PMs passaram a xingar os cin
co, a dar-lhes pontapés e a revis
tar as suas bolsas. Aldemar ten
tou contornar a situação conven
cendo os policiais, mas um sar-

gento afirmou: 'Todos os negros 
são suspeitos, pois a maioria dos 
presos são negros'. Acusados de 
agitadores e subversivos, o grupo 
foi Ieva.do ao 4.0 DP, onde o de
legado Antonio Villela elaborou o 
Boletim de Ocorrência on.O ..... 
10-895. 85." 

o "caso Ma.rli" vem, no smostrar 
que no trato com a mulher, é com a 
questão da moralidade que a polícia 
tenta confundir a opinião pública, in
duzido a que de vítima ela transfor
me-se em réu: 

"O chama.cto caso Marli - a 
moça que durante meses tenta 
indentificar os matadores de seu 
irmão - transbordou, afinal, de 
uma simples questão de polícia. 
Após agitados debates, a Ordem 
dos Advogados - Seção Rio de 
Janeiro, por 13 votos a 3; decidiu 
intervi·r, oslicitando ao Procura
dor-Geral da Justiça a designação 
de um promotor especial para. 
acompanhar o inquérito e afas
tamento do atual. F.<>te, no mí
nimo, tem contribuído para tu
multuar a apuração dos fatos, 
como s.e viu até pelas circunstân
cias irr·egulares em que foi feito 
o reconhecimento dos supostos ou 
reai.s assassinos aquadrilhados. 
Com riscos diário de vida, uma. 
mulher comum enfrenta, há me
ses, a resistência de uma corpo
Tação policial, de cujas filel.·ms 
terão saído, provav·elmente, os 
matadores de seu irmão. Nem or
dens judiciais, nem o clamor da 
imprensa alteraram a passivida
de complacente do comando da 
Policia Militar ou a indffe.rença. 
dos secretários de Segurança e da 
Justiça. Finalmente, arquitetou
se todo um esquema de desmora
lizacão da testemunha, publica
mente acusada de prostituta, re
ceptadora e, até, de corrupto.ra 
ativa do delegado anterior, trans
ferido quando insistia em pros.
seguir .seu tra'balho. 
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1: a primeira vez, ao que nos lem
bremos, em que uma mulher des
valida consegue comover a tal pon
to a opinião pública e mobilizá-la, 
pela tenacidade, em uma questão 
como essa. É bem provável que a 
vitima tenha sido um marginal 
como tantos. Tal aspecto inciden
tal veio dar, aliás, maior amplitu
de ao assunto. Está patente que 
os culpados atuaram no quadro 
de uma luta de bandos, em defesa 

de áreas e de pontos de venda, 
sendo, portanto, o braço armado 
de organizações criminosas. Ao 
procurá-los. Marli chegou aos mu
ros do 20.0 Batalhão da PM e, com 
isso, terá revelado uma das múlti
plas trilhas que levam aos centros 
de comando dos 'esquadrões da 
morte', desenvoltos no Rio, en
quanto o secretário de Segurança 
declara que caíram os índices de 
criminalidade. 

Com relativa freqüência, as ca
madas médias e altas da socieda
de brasileira mobilizam-se contra 
a violência sobre presos políticos, 
talvez porque eles, de uma forma 
ou de outra, participem de seu 
próprio universo. A violência con
tra a pessoa humana, ali onde é 
mais constante e institucionaliza
da, vem sendo aceita como fato 
comum, ou como 'mal necessário'. 
Mas, em qualquer dia, de qualquer 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sábado 9 401 

mês, de qualquer ano, durante to
dos os governos, as delegacias de 
policia exercem um estilo próprio 
que se cristaliza no pau-de-arara, 
na dúzia de bolos ou nos socos e 

tapas que complementam as pri
sões arbitrárias." 

) 
\ 

Nas vivências levadas a cabo pelo 
povo negro na busca de sua integridade 
física e mental, somos em alguns mo
mentos levados a situações de muita 
comicidade, principalmente quando a 
perspectiva "inconsciente" do indiví
duo é o embranquecimento. 

E neste momento é que a situação 
adquire uma configuração trágica, 
diante da ridicularização em que se 
coloca o próprio indivíduo. 

Que poder é esse que tem o racismo 
de fazer com que o indivíduo se des
caracterize tanto a ponto de não se 
reconhecer? 

Neste mesmo caminho, uma situa
ção que deverá merecer atenção espe
cial são as condições que levam os in
divíduos negros aos hospitais psiquiá
tricos. 

O psiquiatra e médico Marco Anto
nio Beltrão diz: " ... terem os negros 
internalizado essa discriminação e se 
identificado de tal forma com o agres
sor que sua percepção de 'ser negro' 
chegou a fornecer a configuração de 
sintomas patológicos. Ou seja, chega a 
provocar ou participar da formação da 
doença. . . Uma vez perguntei a uma 
paciente de pele clara e cabelos cres
pos a origem de seu mal. Ela me res
pondeu: 'É um câncer que tenho nos 
cabelos'. Explicou que o pai era negro 
e mãe cabocla de olhos verdes, tendo 
mais quatro irmãos, filhos da mesma 
mãe e outros pais, mas que era contra 
ela a recriminação da avó feita à mãe, 
'por ter-lhe arranjado neta de cabelo 
tão horroroso'. 

(Fonte: R. "Um Bom Exemplo", 
jornal Folha de S. Paulo, 17-5-80). 

. . A paciente, sorriu pela primeira 
vez, tornou-se mais sociável e começou 
a freqüentar a terapia ocupacional só 
depois de lavarmos e cortarmos os ca
belos que ela mantinha presos e sujos 
há seis meses• 

(Jornal do Brasil, 12-11-79 - Cader
no B). 

Pior que isso é a discriminação pa
ternalista da sociologia de Gilberto 
Freyre que diz " ... devemos nos con
siderar uma gente que goza de uma 
extraordinária paz e harmonia racial. 
Contraste com aquelas partes do mun
do em que ódios raciais existem sob 
formas, por vezes, as mais violentas. 
As mais cruas". ("Racismo no Brasil", 
jornal Folha de S. Paulo, 8-10-79) 

Se as denúncias aqui veiculadas não 
traduzem a violência do racismo brasi
leiro para o sociólogo Gilberto Freyre, 
que faz apologia da morenidade, quem 
sabe o ocorrido em Belo Horizonte 
possa fazê-lo parar para pensar na sua 
ideologia da democracia racial: 

"JB, 14-9-71 Belo Horizonte (MG). 
Cansado de viver em companhia de 
uma mulher preta, S.D.C., pedrei
ro, mulato de 39 anos, tentou re
solver seu problema racial dando 
banho de soda cáustica em sua mu
lher, A.M.S., para mudar-lhe a cor 
e ganhar, desse modo, uma compa
nheira branca. S.D.C., para quem 
se 'black is beautiful', branco é me
lhor, chegou em casa na noite de 
sábado meio embriagado e decidiu 
que a melhor solução para a sua 

questão racial era conservar a mu
lher, mudando-lhe a cor." 

(Fonte: Hasembalg, C.A., op. cit.) 

Barradas 

No convívio diário entre brancos e 
negros, fundamentalmente em situa
ções onde se comentam ou foram de
flagradas situações de discriminação 
racial, ouvimos e muitas vezes falamos 
frases do tipo: 

"O que a gente ouve muito são 
brincadeiras vindas, às vezes dos 
próprios amigos. Eu, por exemplo, 
tenho um Corcel II preto e sempre 
riem, falando que quando eu diri
go é uma escuridão total." 

(Jornal Folha de S. Paulo, depoi
mento de Carmem Silvia, estudan
te de Economia - 1.0 -9-85). 

Ou então: 
"Sou muito desligada. Pode até 

ter acontecido comigo e eu não 
percebi." 

(Jornal Folha de S. Paulo, depoi
mento de Regina M. Silva, forma
da em Comunicações - 1.0 -9-85). 

Tanto Carmem como Regina nos dão 
uma imagem da discriminação racial 
como algo nebuloso, imperceptível. li: 
a chamada sutileza do racismo. 

Ao mesmo tempo que nos dão essa 
impressão, Regina compartilha da afir
mação de Carmem de que "na disputa 
por uma vaga, os brancos precisam 
provar competência e os negros uma 
supercompetência, capaz de silenciar 
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qualquer preconceito racista. Nossa 
luta é dupla", diz Carmem. 

:Él exatamente na forma imperceptí
vel do racismo agir, que ele vai to
mando forma na cabeça do negro. Ele 
tem endereço certo: destruir sua digni-

. dade, que segundo o Dicionário Auré
lio é "respeito a si mesmo, amor pró
prio". 

Ele acaba fazendo com que as pes
soas se convençam de que é mesmo 
"só brincadeira", como diz Carmem 
acima, ou então que somos "desliga
dos" como fala Regina. 

Por que será sempre engraçado uma 
negra dentro de um carro preto, e não 
tem equivalência humorística um bran
co dentro de um carro branco? Do que 
será que esses amigos de Carmem riem 
tanto? E por que escolheram exata
mente o elemento que a diferencia -
sua cor - para ser motivo de goza
ção? O que é que acontece, que fica
mos impossibilitados de perceber que 
estamos sendo discriminados? 

David Brookshaw, professor na Uni
versidade de Brístol, Inglaterra afirma: 

" ... no Brasil, a tendência é pen
sar que não há preconceito raCial, 
que o país vive uma singularíssi
ma 'democracia racial', onde todos 
são tratados igualmente. . . Ocorre 
que a inexistência do racismo faz 
parte do próprio nacionalismo bra
sileiro. Todo país tem seus mitos, 
e um dos mitos brasileiros é o de 
que o país abriga uma democracia 
racial. Todos querem acreditar nis
so. Acabam acreditando." 

CFonte: Revista Veja, 12-10-83, 
pp. 5-6). 

Pois é, racismo para inglês nenhum 
botar defeito. Enquanto os brasileiros 
fazem de tudo para afirmar o contrá
rio, inclusive o negro. 

Nas denúncias veiculadas na grande 
imprensa sobre discriminação de mu
lheres negras, podemos encontrar al
gumas pistas: 

- "0 apartamento do Seu Argi
leu é o 904 ou o 905? 

- :Él o 901, mas a entrada é por 
ali. 

- Mas eu vou na casa de um mo
rador, minha filha fui convidada. 

- A entrada é por ali. 

-Mas por quê? Moro nesta rua 
há 18 anos. Quer que eu me iden
tifique? 

- Não. Você entra por ali. 
-Mas por quê? É por causa da 

minha cor? 
-É isso mesmo. Negro é pela 

entrada de serviço. É ordem do sín-

dica, dos moradores e da fiscali
zação. 

O diálogo entre o porteiro Auré
lio Germano do Nascimento, mu
lato, e Franciliza dos Anjos da Sil
va, negra, acabou na 12.a Delega
cia Policial, com o irmão de cria
ção de Franciliza, Wild Gibson, pai 
de criação de Ana Paula, sete anos, 
muito revoltado: 

- Faço isso pela Ana Paula. Não 
quero que ela tenha medo ou ver
gonha de entrar em lugar nenhum. 

. . . O síndico do edifício, briga
deiro reformado Francisco de Aze
vedo Milanez, foi três vezes à casa 
de Franciliza. Pediu desculpas e 
encerrou o caso com um aperto 
de mão entre ela e o porteiro Au
rélio. Segundo o brigadeiro, o por
teiro só tem ordem de mandar en
trar pela garagem, 'serviçais, es
tranhos e banhistas'." 

(Fonte: "Mulher é barrada por 
racismo", Jornal do Brasil, 26-1-84). 

Lembremos que Ana Paula está em 
processo de formação da sua persona
lidade. Como será que ela se sente ou
vindo alguém dizer: "Negro é pela en
trada de serviço". 

Por que será que o porteiro (mula
to) acaba tomando atitude como se 
fosse branco? O que será que fizeram 
com a cabeça do negro Aurélio? 

E como acontece na maioria dos ca
sos, aqueles que emitem a ordem, sem
pre arranjam um jeitinho para não se
rem incriminados, ficando a responsa
bilidade para o mais "fraco". Veja 
como termina este caso: ". . . segundo 
o brigadeiro (síndico do prédio), o por
teiro só tem ordem de mandar entrar 
pela garagem 'serviçais, estranhos e ba
nhistas'." 

E quem é a maioria dos serviçais 
dos prédios das madames? Foi o por
teiro que não entendeu a norma ou é 
a norma que é racista? 

Outra vez o racismo surtiu efeito: o 
negro Aurélio virou o Aurélio branco. 

Vejam agora o que aconteceu com a 
estudante negra Rosângela Aparecida 
de Souza: 

"Curitiba - A jovem iRosângela 
Aparecida de Souza foi expulsa da 
boate Papeete, em Curitiba, sob a 
alegação de era 'de cor'. . . O pro
prietário da boate, Dorval Simões 
Filho, alegou que o fato não foi de
vido a preconceito racial mas que é 
'nível social pois a casa 8Ó é fre
qüentada por colunáveis' ". 

(Fonte: "Estudante negra é ex
pulsa de boite em Curitiba e ami
gos fazem passeata" Jornal do 
Brasil, 13-5-81). 

Ironia do destino. A negra foi bar
rada no baile (boate) do dia da "Li
bertação dos Escravos"- 13 de maio. 
Por aí vemos que a libertação do ne
gro ainda está por acontecer. 

Mas não é só Rosângela que é dis
criminada. São inúmeras as mulheres 
negras que se vêem impedidas do li
vre trânsito. Acompanhemos alguns 
casos. 

"OG 27-3-75, Juiz de Fora (MG). 
Baseada no art. 4.o da Lei A.A., a 
universitária M.A.R., de 24 anos, 
apresentou uma representação à 
Delegacia de Ordem Política e 
Social contra os proprietários e 
porteiros da Boate Vilabela, que , 
não permitiram sua entrada, ale
gando que o lugar não é para. ne
gros. O DOPS sugeriu a M.A.R., 
procurar a Polícia Federal para 
encaminhar sua reclamação ao MI
nistério da Justiça. O caso chegou 
a despertar o interesse do Presi
dente da República, ganhando por 
isso dimensão nacional (ESP 
23-9-75). O porteiro da casa Vila
bela Chopp, B.B.S., foi condenado 
a 15 dias de prisão, comutados pa
ra Cz$ 15,00 de multa". 

(Fonte: Hasembalg, C.A. op. cit.) 

Este caso, segundo o artigo, desper
tou interesse até do Presidente da 
República, o que não impediu que inú
meras outras situações continuem 
ocorrendo por todo o País, sem que 
nenhuma medida enérgica e concreta 
seja tomada. 

Não pára aí não. 
"OG 9-2-72, Rio de Janeiro (RJ). 

A jovem M.V.P., de 14 anos, filha 
do músico P.G., foi expulsa do bai
le vesperal carnavalesco do Espor
te Clube Radar. O porteiro que 
procedeu à expulsão explicou: "É 
ordem do presidente do clube não 
permitir que pretos entrem no sa
lão. Ao pedir satisfação, a mãe de 
M.V.P., obteve como resposta de 
E.L., presidente do clube: 'O clube 
é meu e aqui só freqüenta quem eu 
quiser. Enquanto eu for presidente, 
preto aqui não entra'. A médica 
que atendeu M.V.P., argumentou 
que aquilo era uma monstruosida
de, que o homem que tivera tal 
procedimento não deveria ter sen
timento para fazer um papel da
queles com uma menina pouco 
mais de uma criança, t'mda mais 
em um País conforme o nosso em 
que o povo não aceita de maneira 
alguma, a discriminação racial". 

(Fonte: Hasembalg, C.A., op. cit.) 

A violência contida nestas situações 
é tamanha que parece que nesse caso 
até a intervenção médica se fez neces
sária. Só que em casos de racismo a 
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ferida não- fica exposta. 1!: uma fenda 
que sempre deixa cicatriz. 

Cicatriz, definida de uma forma fi
gurativa segundo o Dicionário Aurélio 
seria: "sinal ou vestígio de danifica
ção ou destruição" e mais " ... lem
brança ou impressão duradoura de 
uma ofensa, de uma dor moral". 

"JB 28-1-76, Porto Alegre (RS). 
O porteiro da boate Diners, L.G.P., 
que impediu aos empurrões a en
trada de C.M.O., - 20 anos, grávi
da de três meses- batendo em seu 
rosto aos gritos de 'negro aqui não 
entra', foi enquadrado na Lei A.A., 
e será processado pelo 10.o DP, por 
racismo". 

JB 18-2-76, Recife (PE). Jornal 
local denuncia a barração de uma 
jovem negra em um baile da Fa
culdade de Medicina realizada no 
Clube Internacional de Recife. O 
presidente do clube - de elite -
negou preconceito de cor, infor
mando porém que a diretoria 'está 
empenhada num processo de sele
ção social". 

(Fonte: Hasembalg, C.A., op. cit.) 
As pessoas insistem em justificar 

que o que existe é o preconceito so
cial. Por preconceito social estão que-

rendo dizer que as pessoas são discri
minadas porque são pobres, ao con
trário do racial, porque são negras. 

No caso dos negros a s:tuação é mais 
agravante pois sabemos que pobre e 
negro chega a ser sinônimo para esse 
grupo; socialmente seriam aqueles 
sem perspectivas de mobilidade a cur
to prazo. 

Podemos então afirmar que o negro 
é discriminado duas vezes: por ser ne
gro e pobre. 

Temos presenciado inúmeras mulhe
res negras expoentes da sociedade bra
sileira, sendo pegas de surpresa, pois 
também são barradas nos prédios, ba
res, boates, hotéis, prédios de aparta
mentos, etc. 

"O americano Chester Stanley 
Petronis, subgerente do Rio Othon 
Palace Hotel, foi indiciado e vai ser 
processado por discriminação ra
cial por ter barrado à entrada do 
hotel, a jornalista Glória Maria 
Matta da Silva, 29 anos. Repórter 
da TV Globo, ela prestou que xa na 
13.a Delegacia Policial de Copaca
bana. e ontem voltou ao hotel pa
ra ouvir, como repórter, as expli
cações do gerente geral Mário Bon
torin, que atribuiu o fato a um ges-

to pessoal do subgerente, infor
mando ainda que, por causa de sua 
atitude, ele fora demitido ... " 

(Fonte: "Hotel demite acusado 
de barrar moça negra", jornal O 
Globo, 24-6-80). 

"O porteiro Arlindo Henrique da 
Silva, paraibano e analfabeto, foi 
quem barrou a compositora. Ela 
estava acompanhada de sua mãe, 
Lecy Assumpção Brandão. O por
teiro disse que cumpria ordens do 
síndico do edifício, Justino Mar
ques. Arlindo foi preso e autuado 
na 19.a DEP e o síndico será cha
mado a depor. 

Na delegacia, Arlindo disse que 
indicou o elevador de serviço para 
Lecy Brandão e sua mãe porque 
elas eram pretas e ele não sabia se 
eram 'duas empregadas'. Após es
sa declaração, o delegado João 
Fontenelle mandou que o porteiro 
íicasse de pé e disse: 

- Era o que eu queria escutar. 
Está caracterizado o preconceito 
racial. O senhor está preso por in
frmgir as leis vigentes neste Pais". 

(Fonte: "Lecy Brandão é barra
da em prédio por ser preta", jornal 
O Globo, 19-8-80). 
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'A jornalista Leni Vasconcelos, 
26, da Folha, foi impedida de alu
gar um apartametno no Edifício 
Lydia, situado na rua Marquês 
de Paranaguá, 66, próximo à Av. 
Consolação, zona central de São 
Paulo, sob a alegação do zelador 
de que era 'morena' e que o dono 
do préd!o deu ordens para que 
não alugasse nenhum apartamen
to 'para pessoas de cor'. 

... Uma moradora, que se identi
ficou apenas como Dona Maria, 
confirmou a existência de discri
minações: 'O dono do prédio, um 
italiano carcamano, não gosta de 
pessoas de cor; estou neste pré
dio há 18 anos e nunca vi uma 
família negra morando aqui ... "' 

(Fonte: "Negra denuncia dis
criminação ao tentar alugar apaT
tamento", jornal Folha de S. 
Paulo, 1-1-86). 

Deste último anúncio depreende-se 
que o único lugar reservado ao negro 
para morar seriam os barracos, fave
las ou cortiços. Num prédio de apar
tamentos ele teria lugar certo: sua 
entrada permitida, mas somente pela 
"entrada de ,serviço". 

". • • No morar, exceção pura. 
A jornalista Leni Vasconcelc;>s há 
semanas foi impedida de alugar 
um apartamento na avenida Con
solação. Razão: era 'morena', ten
do o dono do prédio instruído o 
fiscal da. entrada que não alu
gasse nenhum apartamento para 
'pessoas de cor'. Ninguém iria 
imaginar que o proprietário fo.s
se racista (no Brasil não existe 
isso). O que movia a determina
ção devia ser a nobel preocupa
ção de evitar as rixas em torno 
do uso do elevador. No caso, a 
jornalista negra estaria na con
dição de madame, expondo todas 
as outras madames brancas a se 
acotovelarem com ela no elevador. 
Seria um convite à cizânia. Que 
horror. Com terríveis efeito& para 
a necessária estabilidade e coe
são interna dos condôminos. A 
paz social na cidade abalada. 

. . . Até recentemente o proble
ma não ocorria porque os negros, 
salvo nas vertigens das favelas, 
não moravam em apartamento. 
Desde a Abolição (1888) moram 

em barracos, cortiços, casinhas 
de subúrbio (hoje periferia), pré
dios sem elevador (são raríssimas 
as escadas de serviço: a dicoto
mia social e serviço nasce com 
o elevador). Portanto o problema 
não se colocava. 

Contemplemos primeiro o caso 
dos cavalheiros e -madames de 
cor. Como eram poucas as inte
rações raciais da classe que mo
rava nos apartamentos de eleva
dor, os negros ~estavam sempre 
no seu lugar, de domésticos, e logo 
destinados ao elevador de servi
ço. Progressivamente, ainda que 
em escala ínfima se levada em 
conta a importância da comuni
dade negra no Brasil, os negros 
saem da senzala e da cozinha, e 
os problemas começam. Há ne
gros, sociólogos, linguistas, econo
mistas, jornalistas, criando com
plicações constrangedoras. 

Meu saudoso amigo Eduardo de 
Oliveira e Oliveira, sociólogo, ne
gro, se vestia de causar inveja a 
Marcelino de Carvalho. Estava à 
vontade numa conferência em 
San Francisco, aos pegas com o 
movimento negro, ou em Paris, na 
:Écola des Haute Études desan
eando a 'negritude'. É claro, fa
lando em inglês e francês. Não 
dava outra: quando ia visitar 
amigos brancos em apartamentos, 
era convidado para o elevador de 
serviço. Felizmente fazia escân
dalo, protestava, enquadrava os 
energúmenos fiscais. 

Sinais dos tempos: morava nu
ma cobertura da rua Sabará, ele
gantíssima, aberta aos militantes 
negros e seus amigos intelectuais 
brancos. Subíamos todos pelo 
elevador social". 

(Fonte: Paulo Sérgio Pinheiro. 
"O -elevador e a paz social", jor
nal Folha de S. Paulo, 14-1-86). 

Mas a coisa não para por aí. Agora 
é a vez daquela negra que mora no 
prédio, -e um casal de "estrangeiros" 
fica irritado ao vê-la circulando pelo 
elevador social. Que tal? 

"Uma moradora do edifício nú
mero 6 da Avenida Copacabana, 
no Leme, está enfrentando pro
blemas de discriminação racial. 
Como ela é preta, um casal de 
vizinhos - por sinal, estrangei
ros protesta ao vê-la, por 
exemplo, usando o elevador so
cial do prédio. 

Mesmo que se trata...<:Se de uma 
pesooa anônima, o fato já moti
varia até um protesto legal, com 
base na Lei Afonso Arinos. Mas 
ocorre que se trata da advogada., 
professora e pesquisadora Ligia 
Santos, que vem a ser filha de 
Donga, figura tutelar da nossa 
cultura pelo nome que deixou li
gado à música popular. 

É incrível que um fato desses 
ainda ameaça o Rio". 

(Fonte: "Racismo", jornal O 
Globo, 7-1-85). 

O síndico diz que a discriminação 
é feita pelo porteiro. O porteiro diz 
que recebe ordens superiores, portan
to do síndico que é a figura máxima 
de um condomínio. Quem disc.rimina? 
O síndico, o porteiro? Quem respon
de pelos atos de racismo praticados 
contra os negros em prédios de apar
tamentos? 

"JB 27-5-71, Salvador <BA) -
RBG, professora preta, acusou 
F.J. de nacionalidad-e síria e sín
dico do edifício em que reside, de 
não deixá-la usar o elevador so
cial, sob a alegação de que "mu
lher :preta só pode ser domés
tica ou vagabunda". A acusada foi 
levada ao delegado A.B. O Secre
tário de Segurança também se 
manifestou sobre o caso, dizendo 
que ele criou uma boa oportuni
dade para lembrar que a discri
minaJÇão é anti-constitucional". 

(Fonte: Hasembalg, C.A., op. 
cit.). 

Chega? Não. Nos clubes a situação 
é a mesma. Se para a sociedade o 
lazer do negro está relacionada ao 
samba, futebol, cachaça e mulher, 
que problemas enfrenta o negro que 
"pretende" se associar a es-ta mesma 
"sociedade"? 

"Santa Luzia, MG: A enfermei
'l'a aposentada, Amélia Francisca 
do Rosário Castro Lima, acusou 
ontem de discrimianção racial o 
proprietário do Clube Recanto 
Lago Azul. . . Gilberto Filizola. 
Ele não permitiu que Amélia e 
outras 64 pessopS, de cor neg:ra, 
concluíssem a quitação das pres
tações das cotas do clube, que lhes 
foram vendidas por corretores 
autorizados, a um preço médio de 
Cz$ 470. 
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Munida de recibos e promissó
rias, Amélia Oliveira disse que a 
diretoria do clube está exigindo -
apenas dos sócios negros - a apre
sentação de exames de fezes, san
gue e abreugrafias, como requisito 
fundamental para continuarem 
pagando as cotas. Ela revelou que 
os 65 discriminados estão inician
do um movimento, que deve ter
minar com uma ação conjunta na 
Justiça. 

Amélia Oliveira contou que, na 
hora de vender as cotas, não hou
ve discriminação, ficando acerta
do que pagaria sua cota em 15 
prestacões. Ela pagou 10 presta
ções até que as discriminações co
meçaram, há cerca de cinco me
ses, e, há dois, foi impedida de 
pagar. 

Funcionando há um ano e dois 
meses, o Recanto Lago Azul é um 
clube pequeno, no bairro Duque
sa, entre os conjuntos residenciais 
Cristina e Frimisa. Possui três 
piscinas e quadras de esportes. Se
gundo Amélia, a discriminação não 
é de classe social (os sócois são 
pessoas de baixa renda), mas de 
cor, pois negros de boa situação 
não são aceitos, enquanto brancos 
pobres podem freqüentar o clube 
sem problemas. 

O .proprietário Gilberto Filizola 
não foi encontrado ontem, mas o 
gerente administrativo do clube, 
Cesar Cabrini, atribuiu as denún
cias a "algumas pessoas insatisfei
tas com o clube". Ele explicou que 
é norma no clube conceder um 
prazo de 90 dias aos inadimplen
tes, para pagarem as cotas. Ter
minando o prazo, cancelamos no 
ato as cotas, garante o gerente, 
"seja a pessoa branca ou negra." 

(Fonte: "Sócia acusa clube de 
Minas Gerais de impedir que pre
to pague as cotas", Jornal do 
Brasil, 30-10-85.) 

Precisa comentar? Vocês não acham 
muita humilhação os negros terem que 
apresentar, diferentemente dos bran
cos, exames de fezes, sangue e abreu
grafia? 

É assim mesmo que vai funcionan
do a sutileza do racismo: um exame 
aqui, uma vaga ocupada lá, a entrada 
de serviço ... 

Um outro jeito de responsabilizar o 
negro pelo racismo é quando alguém 
protesta e lá vem o chavão: "negro 
é complexado", ou· "negro é revolta
do". 

Será que não há motivo bastante 
;para não se revoltar? O que não se 

pode admitir é que a conseqüênica do 
racismo seja tomada como causa. 

Já te chamaram de revoltado(a)? 
Nenhuma vez? Vê lá ... 

Pois é, começa bem do comecinho: 
primeiro a criança negra não entra 
no prédio para brincar com a ami
guinha. Depois, já adolescente, a sua 
entrada é proibida em locais tradicio
nalmente "brancos". Quando consegue 
entrar, corre o risco de ser retirada 
a socos e pontapés. Se consegue algu
ma posição de destaque é surpreendida: 
não só não pode ter livre trânsito como 
também é impedida de "morar bem". 
E quando mora, é impedida de circular 
nos espaços ditos "sociais" (piscina, 
elevador etc.). Quando a família re
solve "freqüentar" clubes é barrada: 
são necessários exames especiais. De
pois não querem que ela seja revol
tada ... 

Detalhe importante: sua compra 
(qualquer que seja), pode ser rejeita
da se você pagar com cheque: 

"JB 27-11-73, Rio de Janeiro 
(RJ). Z. W., ex-jornalista negra, 
apresentou queixa na 13.a DP con
tra dois funcionários da filial Co· 
;pacabana dos Supermercados 
Merci por não terem aceito seu 
cheque para pagamento de com
pras. 

C. P., amiga loura da denun
ciante e a pedido da mesma, fez 
compras no mesmo estabeleci
mento logo depois, pagando com 
um cheque, sem maiores proble
mas". 

(Fonte: Hasembalg, C. A., op. 
cit.). 

E para ninguém ficar insatisfeito, a 
Globo procurou uma "crioula ameri
cana" - talvez .porque ela Globo, des
conheça que a população brasileira é 
constituída de 50% de indivíduos não
brancos - para figurar em sua "No
vela das Oito": 

"Mas, vejam só vocês que gra
cinha que é o negócio do racismo 
que não existe no Brasil. 

Anuncia-se agora, por exemplo, 
que Gilberto Braga está preocupa
do com o assunto. Tanto que vai 
levar adiante uma novela que tra
ta exatamente do tema e que es
te no sublime horário das 20 horas. 
te no sublime horároi dac 20 horas. 
É claro que a TV Globo resolveu 
botar para quebrar, uma vez que 
já abordara o racismo em "Escra
va Isaura", não é mesmo? 

Mas agora, segundo a emissora, 
a atriz deverá 'ter a be:J.eza de 
Diana Ross e o talento de Zezé 
Motta. 

Não são palavras minhas, é uma 
decisão da Globo. Que coisa, não? 

Então quer dizer que Zezé Motta 
é um lixo em matéria de beleza 
não é mesmo? Tem talento, é 
claro, mas não passa de uma pre
tinha brasileira - coisa mais ou 
menos assim. Pelo menos é a pa
lavra oficial da TV, publicada em 
destaque e abertura na coluna de 
"Carlos Swan" (a única inteira
mente controlada pela direção do 
jornal "O Globo"). E a "beleza" 
de Diana Ross? ~ linda, claro. Mas 
uma moça americana, formada e 
reformada em outros padrões. É 
claro que Gilberto Braga pode 
achar que ela não tem talento. 
Mas não acredito que Gilberto 
pense assim: ela tem talento e be
leza, o mesmo acontecendo com 
Zezé Motta, essa enormidàde de 
beleza que temos. O problema, 
talvez, seja apenas uma cõiisão 
entre o padrão Globo de qualida
de, racista, e a realidade brasi
leira." 

(Fonte: "Procura-se uma criou
la americana", jornal Folha de S. 
Paulo, 10-5-85). 

Poderíamos elencar aqui um sem 
número de denúncias verbais que nos 
foram relatadas por parcela da comu
nidade negra, mas poderiam ter uma 
conotação de "forçada de barra". Pre
feríamos denunciar aquelas poucas 
veiculadas pela imprensa até porque 
é inexpressivo o número de registros 
de Boletins de Ocorrência caracteriza
dos por discriminação racial. 

Soubemos, através do relato dessas 
mesmas pessoas, que na maioria das 
vezes são desmotivadas pelos próprios 
delegados de poCcia a mudarem a na
tureza do registro, ou seja, caracteri
zá-lo como injúria e coisas que tais. 

Os dados que obtivemos na Delega
cia Geral de Polícia para São Paulo 
são os seguintes: 

1984 1985 

- Grande São Paulo O casos 4 casos 
- Interior 16 casos 2 casos 
- Total 16 casos 6 casos 

(Fonte: Of. 708/86 enviado ao CECF 
pelo Dr. Amandio Augusto Malheiros 
Lopes, Delegado Geral da Delegacia 
Geral de Polícia, em 24-9-86). 

São muitas as indagações que este 
quadro nos suscita. Parece-nos que 
fundamental é a existência ou não de 
interesses a nível governamental, de 
trabalhar com dados da realidade con-
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fiáveis, para poder subsidiar políticas 
de treinamento de seus quadros que 
visem a extirpar este estigma enrai
zado no seio da corporação policial. 

Sabemos que esta questão exige um 
cuidado muito especial. Por outro la
do, é denunciando que teremos uma 
visão mais apurada da realidade. En
tendemos que uma das formas de luta 
é a explicitação do racismo. A denún
cia é uma delas. 

Conclusões 
O caminho que leva à extinção do 

racismo é árduo e difícil, demandando 
tempo, trabalho e, principalmente, co
ragem e persistência; as mudanças só 

~poderão ocorrer com o envolvimento e 
comprometimento de cada um. 

Este trabalho terá cumprido seu ob
jetivo na medida em que as inquieta
ções que ele originar, transformem-se 
em ação de combate a esse "câncer so
cial". 

Neste sentido, três alternativas de 
ação achamos que devam ser levadas a 
cabo: 

1) Reconhecer a situação 

Aprimorar nossa atenção, pois atra
vés dela poderemos reconhecer as di
ferentes facetas com que o racismo 
vai se concretizando e também perce
beremos quais as nossas diferentes 
reações e sensações diante de cada si
tuação. 

Em alguns casos a vergonha de ser 
negro ou a vontade de ser branco irá 
se colocar. 

Esteja alerta, é exatamente isso que 
o racismo pretende. 

2) Divulgar 
É necessário divulgar, denunciar, di

fundir para o conjunto da sociedade, 
toda e qualquer situação, evidência, 
ato, manobra, fato ou conseqüência 
que implique, pregue, insinue ou ca
racterize racismo ou discriminação de 
raça e cor, especificando data, evento, 
vítima e réu. 

3) Combater 
Reconhecer e difundir não basta. A 

denúncia é uma forma de combate 
que se feita sistematicamente, cum
prirá um papel não só de conscienti
zação da sociedade, mas também de 
mobilização dos negros. 

Portanto denuncie. 
Denuncie, denuncie, denuncie! 

Endereços úteis em São Paulo 
- Delegacias de Defesa da Mu

lher ( *) 

(*) As denúncias sobre discriminação 
racial podem ser registradas em qual
quer Delegacia de Polícia. 

e 1.a DPDM- Centro 
Parque D. Pedro II - Prédio 

DEGRAN 

Fones: 228-6101/229-5566 ramal 948 
Atendimento: 24 horas todos os dias 

(inclusive sábados, domingos e feria
dos) 

e 2.a DPDM- Zona Sul (11.0 Dis
trito) 

R. Padre José de Anchieta, 138 
Santo Amaro - Fone: 247-4004 

e 3.a DPDM- Zona Oeste 
R. Francisco Morato, 2971 (34.0 Dis

trito) Vila Sônia- fone: 211-8886 
e 4.a DPDM - Zona Norte (28.0 

Distrito) 

Av. Itaberaba, 731- Freguesia do ó 
-fones: 266-5455/266-1779 

e 5.a DPDM - Zona Leste (32.0 
Distrito) 

R. Severino de Almeida, 64 - Ita
quera - fones: 205-6015/229-5666 ra
mal 632 

- Procuradoria-Geral do Estado 
(Assistência Jurídica gratuita) 

Av. Liberdade, 32- Tels.: 239-0631/ 
239-1967 - SP 

- COJE - Centro de Orientação 
Jurídica e Encaminhamento à Mulher 
(Secretaria de Justiça e CECF) 

R. Tabatinguera, 68 - 1.0 andar
Centro- Fone: 258-0222 ramal 85 

Atendimento: das 9 às 12 horas de 
2.a a 6.a-feira 

- Conselho Estadual da Condição 
Feminina 

Rua Estados Unidos, 346 - fones: 
852-1750/280-0900 

- Conselho de Participação e De
senvolvimento da Comunidade Negra 

Rua Antonio de Godói, 122 - 11.0 

andar- fones: 223-8674/223-8477 
- Grupo de Orientação e Interfe

rência em Situações de Discriminação 
Racial no Trabalho 

(Secretaria de Estado de Relações 
do Trabalho) 

Av. Brig. Luiz Antonio, 1224 - 1.0 

andar- sala 13- fone: 228-1083 
- Grupo de Orientação e Interfe

rência para Assuntos de Discriminação 
Racial 

(Secretaria de Segurança Pública) 
Av. Higienópolis, 758 
-Grupo de Trabalho para Assuntos 

Afro-Brasileiros 
(Secretaria de Educação do Estado) 

Praça da República, 53 - sala 46 -
térreo 

- Subseção de Negros da Ordem 
dos Advogados do Brasil 

Pátio do Colégio, n.O 3- Centro 
- Comissão para Assuntos da Mu

lher Negra 
(Conselho Estadual da Condição Fe

minina) 

Rua Estados Unidos, 346 - fones: 
852-1750/280-0900 

SUGESTÃO N9 2. 755 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Servidores Públicos, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Os proventos da apo-
sentadoria serão iguais à remu
neração na atividade ao cargo no 
qual o servidor foi aposentado." 

Justificação 

As desigualdades verificadas entre 
a remuneração dos servidores ativos e 
inativos, além de inominável injusti
ça, refletem o profundo descaso do 
setor público no trato da problemá
tica de assistência aos idosos e defi
cientes. 

Apresenta-se-nos agora a oportuni
dade de corrigir tais distorções, si
tuando a nível de lei maior, de for
ma precisa e incontrastável, o direi
to dos aposentados a continuarem 
percebendo o mesmo nível de remu
neração que lhes teria sido conferi
do, caso permanecessem em atividade. 

Fundamenta-se esse direito em si
tuações de fato que, em hipótese al
guma, podem assumir conotação de 
con,..eos<io graciosa ou protecionismo 
exacerbado. Trata-se de um direito 
adquirido pelo servidor através da 
prestação continuada de serviços e de 
contribuições pecuniárias compulsó
rias, retiradas de seus parcos rendi
mentos, durante todo o período em 
que permaneceram em atividade. Es
sas contribuições são fixadas, segun
do cálculos atuariais elaborados por 
especialistas do sistema de segurida
de, em valor capaz de assegurar ao 
servidor a percepção de proventos 
condignos, correspondentes à remu
neração do cargo no qual se aposen
tam. 

A realidade, no entanto, é bem di
versa. A ação administrativa, no que 
concerne aos aposentados, tem sido 
pautada pelo objetivo de impedir se
jam os mesmos benefiCiários das van
tagens concedidas ao pessoal em ati
vidade, ao tempo em que a inflação 
procede inex<Jravelmente ao avilta
mento do poder aquisitivo dos pro
ventos. 

Em apoio dessa política vem o tex
to constitucional de 1967, art. 102, § 
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2.0 , que tornou sem efeito disposi
ções da Lei n.0 1. 711, de 1952, conce
dendo incentivos aos aposentados, de 
vez aue proíbe a percepção de pro
ventós em valor superior à remune
ração da atividade. Os benefícios re
vogados não representavam concessão 
graciosa do estado. Eram e perma
necem, conquistas do servidor, obtidas 
através da permanência em atividade 
além do limite legal exigido para apo
sentadoria, ou pelo exercício de car
gos e funções de direção e assessora
mento, que se caracterizam pela com
ulexidade de desempenho e elevado 
grau de responsabilidade, sendo, por
tanto, exercidas no interesse da admi
nistração com maior desgaste físico 
e intelectual do incumbente. Foram, 
não obstante, sumariamente elimina
dos. Os protestos não se fizeram ou
vidos é claro, pois coincidiram com o 
longo período de anormalidade insti
tucional, em que os direitos passaram 
a ser entendidos como outorga da 
facção do-minante. 

Encerrada a fase de exceção, espe
ramos que o Estado se volte para a 
defesa dos interesses do cidadão, e o 
respeito aos direitos do trabalhador, 
dentre os quais, não é menor a apo
sentadoria com proventos que permi
tam, pelo menos, ao inativo manter o 
padrão de vida do núcleo familiar. -
Constituinte Gilson Machado. 

SUGESTÃO N.0 2. 756-1 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

Pessoas portadoras de deficiência 

1. Justificativa 

A Organização das Nações Unidas re
comenda que: 

. . . os países não deverão criar 
legislação específica para pessoas 
defecientes, a fim de não segregá
las nem estigmatizá-las. Deverá ser 
procedido o levantamento da legis
lação existente no País sobre pes
soas portadoras de deficiências, 
para uma revisão analítica, e, se 
necessário, procedida a sua atua
lização ou adequação, através de 
dispositivos legais visando ao aten
dimento das necessidades dos de
ficientes, protegendo seus direitos 
fundamentais à Educação, à Rea
bilitação e ao Trabalho. 

Este posicionamento da ONU evoca 
um ideal, reflete uma realidade e con
substancia uma estratégia: 

Como ideal, "os países não deverão 
criar legislação específica para pessoas 
deficientes, a fim de não segregá-las 
nem estigmatizá-Ias". Como ideal, 
ainda, consagra a proteção dos direi
tos das pessoas portadoras de defici-

ências à Educação, à Reabilitação e ao 
Trabalho. Poder-se-á, com justa razão, 
acrescentar o direito de segurança so
cial para aquelas que não possam edu
car-se, convenientemente, integrar-se 
em toda plenitude, nem desempenhar 
atividades suscetíveis de prover a sua 
própria subsistência. 

Como realidade, "deverá ser feito um 
levantamento da legislação existente 
no País sobre pessoas portadoras de 
deficiência para uma revisão analíti
ca". Embora o ideal seja, segundo a 
ONU, a inexistência de legislação espe
cífica, a realidade impõe uma legisla
ção especial, merecedora de criterio
sa revisão asseguradora dos direitos 
fundamentais indicados, para neutra
lizar as discriminações encontradas na 
legislação. 

Como estratégia, reconhece a neces
sidade de ser feita atualização ou ade
quação da legislação existente. A revi
são, a atualização e a adequação, obvia
mente, devem ser realizadas nos dife
rentes níveis de legislação, afigurando
se, como corolário, que o ponto de par
tida deva situar-se nos dispositivos 
constitucionais. 

A alternativa de incluir na Constitui
ção um texto, à parte, abordando, si
multaneamente, os direitos fundamen
tais das pessoas portadoras de defi
ciência, é admissível, mas, com muita 
probabilidade, reforçadora da segrega
ção e do estigma. A distribuição da ma
téria pelos temas básicos da Carta 
Magna contribui para o reconhecimen
to de que as pessoas portadoras de de
ficiência merecem ter seus direitos as
segurados nos lugares próprios, onde 
são disciplinados os direitos de todos 
os cidadãos. 

Argumentar-se-á, com propriedade, 
que todos os direitos e todas as garan
tias, previstos na Constituição, para 
todos os cidadãos, também alcançam 
as pessoas portadoras de deficiência. 
Todavia, a História dos Direitos Hu
manos revela que, apesar de a Decla
ração Universal dos Direitos do Ho
mem consagrar, de forma ampla, o 
princípio de não-discriminação, a De
claração dos Direitos da Criança o con
templa e repete duas vezes. Não obs
tante o art. 153, § 1.0 , da Constituição 
da República Federativa do Brasil ve
dar quaisquer tipos de discriminação, 
a Emenda Constitucional n.0 12, de 17 
de outubro de 1978, reafirma em texto 
expresso a proibição de discriminar as 
pessoas portadoras de deficiência. 

A inclusão de dispositivos específi
cos na futura Carta Magna, não des
toando dos exemplos internacionais, 
manterá inegável conquista social já 
inserida na Constituição brasileira. 

ferentes áreas de pessoas portadoras 
de deficiência, hauridas através de 
suas representações de âmbito nacio
nal, de Conselhos de Educação, de Se
cretarias de Educação e de profissio
nais, diretamente, envolvidos no aten
dimento a essas pessoas. Se bem que 
as propostas não encerrem o todo ne
cessário, somente atingível no detalha
mento de uma legislação ordinária, po
derão alicerçar a ação governamental, 
concernente aos seguintes temas fun
damentais: 

- direitos e garantias individuais 

- prevenção de deficiências 

- direito à educação e ao atendi-
mento precoce 

- admissão ao serviço público e a 
empregos da iniciativa privada 

- organização do trabalho para as 
pessoas portadoras de deficiências que 
não podem ingressar no mercado com
petitivo de trabalho 

- segurança social . 
- medidas facilitadoras'' da integra-

ção social 
O art. 175, § 4.0 , da Constituição vi

gente estabelece que lei especial dis
porá "sobre educação de excepcionais". 
A Emenda Constitucional n.0 12, de 17 
de outubro de 1978, assegura às pes
soas portadoras de deficiência o ensi
no gratuito, a admissão ao serviço pú
blico e ao trabalho, assistência, reabi· 
litação e reinserção na vida econômi
ca e social do País, bem como a possi
bilidade de acesso a edifícios e logra
douros públicos. 

O presente Trabalho, talvez, para 
muitos, parcimonioso, não perdeu de 
vista o sábio conselho da multimilenar 
sabedoria oriental: "Quando TAO de
saparece, vem a benevolência; quando 
a benevolência desaparece, vem a vir
tude humana; quando a virtude huma
na desaparece, vem a justiça; quando 
a justiça desaparece, vêm os rituais, 
as regras de conduta". Mas, por outro 
lado, não olvidou a regra áurea de uma 
verdadeira democracia - a igualdade 
de todos perante a lei. 

As propostas materializam o mínimo 
que se pode esperar da Nova Repúbli
ca, no sentido de preservar o que as 
pessoas portadoras de deficiência já 
conquistaram e conseguiram incorpo
rar à Constituição que se vai substi
tuir. Representam o mínimo, para as
segurar direitos fundamentais a quem 
tem muito a contribuir para a socie
dade ou, involuntariamente, não poden
do contribuir, possui, ao menos, o sa
grado direito de viver com decência e 
dignidade. 

As propGstas, adiante formuladas, O Trabalho é a síntese das aspira-
traduzem as aspirações comuns de di- ções de ponderável parcela da popula-. 
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ção brasileira, a ser tributária do gran
de caudal das aspirações nacionais que, 
acrisoladas, hão de traduzir-se na futu
ra Constituição do Brasil. 

2. Proposta 
As propostas são formuladas para 

inclusão em temas gerais, ficando seu 
posicionamento, caso aceitas, condicio
nado à estrutura da nova Constituição. 
Consideradas a relevância e a afinida
de dos textos, adotou-se, para efeito 
de referência, a remissão aos atuais 
dispositivos da Emenda Constituicio
nal n.0 1, de 17 de outubro de 1969. 

I - DOS DIREITOS E GARANTIAS 
INDIVIDUAIS 

Incluir no texto correspondente ao 
art. 153, § 1.0 a expressão 'condição fí
sica ou mental": 

"todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de sexo, raça, tra
balho, condição física ou mental, 
credo religioso e convicções polí
ticas. Será punido pela lei o pre
conceito de raça." 

II -- EDUCAÇAO 
Acrescentar § 4.0 ao art. 176: 

"fica assegurada às pessoas porta
doras de deficiência física, senso
rial ou mental, nos casos estabe
lecidos em lei, educação especial 
obrigatória e gratuita na faixa etá
ria de zero a vinte e um anos." 

Acrescentar ao texto correspondente 
ao art. 177, o seguinte parágrafo: 

"a União, os Estados e os Muni
cípios garantirão para a educa
ção especial, em -seus respectivos 
orçamentos, no mínimo 8% do va
lor que, constitucionalmente, for 
destinado a educação." 

III - PODERES -
UNIAO-FUNCIONALISMO 

Incluir parágrafo único no texto 
correspondente ao art. 97: 

"a deficiência física, sensorial ou 
mental não constütuirá impedi
mento a admissão ao serviço pú
blico, assegurados sempre ao can
didato a igualdade de condições 
em processo seletivo e o direito 
de comprovar a compatibilidade 
de sua deficiência com as atribui
ções a serem exercidas." 

IV - REGIME SOCIAL 

Acrescentar ao texto corresponden
te ao art. 165 item III, a ex.pressão 
"deficiência física; sensorial ou men
tal": 

proibição de dife:rença de salá
rios e de critérios de admissões 

por motivo de sexo, cor, estado 
civil, deficiência física, sensorial 
ou mental. 

Introduzir no texto correspond·ente 
ao art. 165, os seguintes itens: 

"garantia de assistência médica 
gratuita para o tratamento, a ha
bilitação e reabilitação de todas 
as pessoas portadoras de deficiên
cia física, sensorial ou mental; 
"garantia de assistência financei
ra, não inferior a um salário mí
nimo a pessoa portadora de de
ficiência física, sensorial ou men
tal grave, durante a infância, e 
após, se incapacitada para o tra
balho; 
fixação, em lei, de cotas de em
pregos para pessoas portadoras de 
deficiência, habilitadas ou reabi
litadas, nas empresas estatais e 
particulares, garantindo o mínimo 
de 3% naquelas cujo número de 
empregos exceder a 50; 
organização de trabalho p"'otegido 
para pessoas portadoras de defi
ciência que não possam integrar
se no mercado de trabalho com
petitivo; 
concessão de aposentadoria com 
proventos integrais para a pessoa 
que se tornar incapaz para o tra
balho por agravação de deficiên
cia de que era anterio:rmente por
tadora; 
garantia ao empregado apos·enta
do, por deficiência, reinserção no 
mercado de trabalho, mediante 
avaliação, e o direito de voltar a 
receber o benefício anteriormen
te concedido, em caso de perda 
do emprego." 

Introduzir artigo p-:oevendo: 
"a lei fixará condições que faci
litem a integração profissional e 
social das pessoas portadoras de 
deficiência física, sensorial ou 
mental, obedecendo aos seguintes 
princípios: 

- obrigatoriedade de os órgãos 
de saúde aplicarem medidas para 
prevenir deficiência de pessoas, 
na fase pré e perinatal, bem como 
evtiar a instalação de doenças ou 
a evolução daquelas já instaladas. 

- prog!'amação de campanhas 
de esclarecimentos junto às insti
tuições de ensino, às empresas e 
a comunidade quanto a importân
cia de prevenir deficiências. 

- igualdade de oportunidades 
de acesso a informação a todas as 
pessoas portadoras de deficiência:. 

- direito de livre circulação das 
pessoas portadoras de deficiência, 
mediante a eliminação de barrei-

ras arquitetônicas, acessos a edi
fícios e logradouros públicos, bem 
como adaptação de transportes 
coletivos. 

- concessão de incentivos fis
cais para as organizações que man
tenham trabalho protegido para 
pessoas deficientes. 

- isenção de impostos para 
pesquisa, produção e importação 
de material ou equipamento espe
cializado para pessoas portadoras 
de deficiência. 

SUGI:;;STAO N9 2. 757 

No Capítulo do Poder Judiciário, 
Seção dos Tribunais e Juízes Esta
duais, insira-se a seguinte disposi
ção: 

"Art. Os Estados e o Distri-
to Federal manterão justiça es
pecial para conhecimento de cau
sas de pequeno valor econômico 
e de infrações penais para as 
quais seja cominada pena mãxi.
ma de quatro anos de detenção." 

.T ustificação 
A experiência que vem sendo reco

lhida com a instalação facultativa de 
juizado de pequenas causas já per
mite vaticinar o êxito dessa inova
ção na proteção de direitos que, con
auanto não se inscrevam na plana 
daqueles primordiais do ser humano, 
vinham sendo, não raro, violados sem 
qualquer conseqüência, comprome
tendo a pag social, com o uso das ra
zões na solução dos litígios que, por 
força de seu desrespeito, era a única 
via utilizada pelos contendores. 

Por outro lado, a sociedade de con
sumo, estribada no êxito fácil, vai a 
cada dia ignorando os mais comezi
nhos princípios de convivência harmo
niosa, com a decretação de pequenos, 
porém, sucessivos prejuízos à massa 
de consumidores, que não têm a quem 
recorrer no resguardo dos seus inte
resses, em face da falência das ins
tituições administrativas, incapazes 
de exercer, com eficiência, o poder de 
polícia que lhes compete. 

As conhecidas causas do emperra
mento da justiça conspira contra a 
busca de solução judicial, segundo as 
vias ordinárias estabelecidas, cujo 
rito, excessivamente moroso, impede a 
prestação jurisdicional a tempo de 
evitar perdas irreparáveis, nunca su
ficientemente repostas com o desfe
cho da questão. 

Além disso, o custo do apelo judi
cial, proibitivo para a bolsa popular, 
torna inacessível à maioria dos cida
dãos a busca do remédio eficaz à viola
<:ão de seus direitos que, dentro de suas 
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modestas aspirações de vida, têm 
muita significação para o seu bem
estar, embora pareçam questões miú
das, cuja importância, no entanto, 
não pode ser mensurada por simples 
confronto cam os padrões observados 
nas classes mais abastadas. 

A Yaloraçáo desses direitos deve 
ser dada por quem os sente negados, 
porque, em termos proporcionais, re,_ 
presentam muito em sua economia, 
tanto quanto os grandes desfalques 
sofridos pelas categorias sociais de 
maior poder aquisitivo. 

Do mesmd mÓdo, o prolongamento 
das ações criminais, em caso de infra
ções sem grave repercussão social, 
traz inquietação desnecessária aos 
autores, sobretudo quando não agi
ram dolosamente, impedindo-os de 
manter atividades normais, quando 
não sofram restrições descabidas em 
função da persecução penal, limitan
do as s]J.as possibilidades no merca
do de trabalho, em que a boa con
duta ainda é uma exigência para a 
habilitação às oportunidades de em
prego. 

A igualdade de todos perante a lei, 
entre os postulados das sociedades 
abertas, carece de instrumental ade
quado para que se converta em rea
lidade e não s · circunscreva apenas 
na surrada retórica que a proclama 
com ênfase, sem, contudo, oferecer 
condições para a sua concretização. 

SUGESTÃO 
No 2758-8 

{Do Constituinte JOSC h.RNANDES) 

Essas são as considerações com que 
levo ao debate da Assembléia Nacio
nal Constituinte a proposta que ora 
formulo, na expectativa de seu en
dosso pelos meus ilustres pares. -
Constituinte João Natal. 

Inclui nv anteprojeto de te! 
to constitücinnal dispositivo que 
cria o Estado de São Francisco. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constituciona~ 

na parte relativa a Estados, o seguinte di~r.ositivo: 

"Art. Será criado o Estado do São Francisco, 
após plebiscito nos municípios que o comporão. 

§ 19 O território do Estado do São Francis
co será desmembrado do território do Estado da 

Bahia e compreende toda a região ã margem esquc! 
da do rio São Francisco, limitando-se a norte e 

noroeste com os Estados de Pernambuco e Piauí, ao 
sul com o Estado de Minas Gerais e a oeste com o 
Estado de Goiás. 

§ 29 São os seguintes os municípios que 

comporão o novo Estado: 

I - 14 (quatorze) municípios situados i mar 
gem esquerda do rio São Francisco e compreendi -
dos na Microrregião dos Chapadões do Alto Rio 
Grande (n9 131): Angical, Baianópolis, Barreira~ 
Brejolândia, Catolândia, Cotegipe, Cristópolís , 

Formosa do Rio Preto, Mansidão, Riachão das Ne -
ves, Santa Rita de Cássia, São Desidério, Tabo -

cas do Brejo Velho e Wanderley; 

li - 8 (oito) mnnicípios situados ã margem 
esquerda do rio São ~r.anc:i:sco e compreendidos 
na Microrregião dos Chapadões do Rio Corrente 
(n9 132): Canápolis. Cocos, Coribe, Correntina, 
Santa Maria da Vitó1~a, Santana, Serra Dourada 
e Jahorandi; 
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III - 6 (se~s) municipios situados i margem 
esquerda do rio São rrancisco e compreendidos 

na Microrregião do B~ixo-Médio São Francisco(n9 

133): Barra, Buritir?~a, Campo Alegre de Lour
des, Casa Nova, Pilão Arcado e Remanso; 

IV - o municipio de Carinhanha e a ârea do 
municipio de Bom Jesus da Lapa situada i margem 
esquerda do rio São Francisco, integrantes da 

Microrregião do Médio São Francisco (n9 134). 

§ 39 O Governo do Estado da Bahia realiza 
rã plebiscito no território que constituirá o 
Estado do São Francisco, no prazo de 12 (doze ) 
meses a contar da data da promulgação da Consti 
tuição. 

§ 49 A capital do Estado do São Francisco 
sera a cidade que, i época da instalação da se
de do Governo, apresentar condições geopolíticas 
para o desenvolvimento do Estado e infra-estru
tura adequada para as funções requeridas." 

JUSTIFIC_AÇÃO 

Acolhendo a teie defendida pelo Dr. Marlan Rocha, 

estamos apresentando proposta no sentido de incluir, no antepro
jeto de texto constitucionaJ. dispositivo que cria o Estado do 
~ão Francisco, após plebisc1tu nos municípios que o comporão. 

1- A região uu futuro Estado do São Francisco apr~ 

senta um grande potencial de ~ecursos naturais que, se aproveit~ 

cios integral e racionalmente, podem transformá-la em grande pro
ciutora, com benefícios para seus habitantes, a região e País. A~ 
pectos como sua localização, a presença do rio São Francisco, n~ 

vegâvel em ~oda extensão desde Carinhanha i barragem de Sobradi
nho, e de alguns de seus afluentes, o potencial de solos irrigá
veis e a forte insolação o ano inteiro constituem fatores valio
~os. Com autonomia política, financeira e administrativa, a re -

gião contará com um governo diretamente voltado para o atendimen 

to de suas prioridades, para a promoção de seu efetivo desenvol

vimento econômico e social. 

Z- No topo do Chapadão do Alto Rio Grande, região 

de Barreiras, estão sendo implantados vários projetos de porte, 
com a iniciativa de empresários do Sul do Pais. Para concretizar 
o aproveitamento desta região jâ existe projeto de construção de 
un avantajado conjunto habitacional e o aproveitamento do poten
cial hidráulico do rio das Fêmeas, para suporte do desenvolvime~ 
to agroindustrial a ser instalado naquele platô são-franciscano. 

Contempla-se que os investimentos iniciais, na 
ordem de US$ 448.400.500 (quatrocentos e quarenta e oito milhões 
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e quatrocentos mil e quinhentos dÓlares, correspondentes a mais 

de onze trilhões de cruzados, considerada a atual cotação do dó

lar), sugerem uma condicionante noção de progresso e visível e

~ancipação para a criação do Estado do São Franciscc. 

Decorrente do acordo Brasil-Japão para a prod~ 

ção de grãos através do plano para o desenvolvimento dos Cerra -

dos, o topo dos chapodoões do rio Grande e do rio Correntc,bcm 

como as regiões ribei1 nhas e vales da bacia sãofranciscana,são 
condensadores de uma ple"tora significantes de patrícios e povos 
antípodas com um só In.eresse: ampliar as fronteiras produtivas 

do país e converter em realidade de mercado a potencialidade da -
terra e do nosso povo ertanejo do São Fraftcisco. 

Se alcançada a meta inicial de produção de hum mi
lhão e trezentas e vinte mil toneladas(l.320.000 t.) de grãos , -
há de se convir que o proveitamento dos cerrados do futuro Ist~ 
do- do São Francisco co1.jugado com o trabalho produtivo existente 

nos vales desta bacia. serão as forças condutoras do progresso de 
~eu povo. Quanto ã ocupação da força de trabalho, contempla-se a 

criação de 7.000(sete mil)cmpregos diretos e f1xos; 31.000 (trin

ca e um mil) empregos temporários e 39.000(trlnta e nove ~Il)em

~regos 1ndiretos. 

E considerável também a gerção de tributos oriun
dos diretamente deste investimento, relativa i arrecadação de ICM, 
na ordem de US$ 2.266.800 (dois milhões e duzentos e sessenta seis 

uil e oitocentos dÓlares, correspondentes a mais de cinqUcnta e 
oito bilhÕes de cruzados considerada a contação atual do dólar. 

Este projeto, tomado isoladamente como protótipo 

rara exemplificar as condições da região, revela o bombeamento -
~e recursos que se faz para a Bahia, o que bloqueia o desenvolvl

r.ento local enquanto perdurar esta situação. 
Esta região, a ser desmembrada da Bahia com área 

de 165.110km2 e uma população estimada em 800.000 (oitocentos m1l 

habitantes), é uma das mais f6rteis do Vale do São Francisco,devi
do" i qualidade das suas terras para o cultivo e abundânc1a de 
seus rios que drenam vales e cerrados, denominados chapadões do 

rio Grande e do rio Corrente e também os vales do rio Formoso. 

A planura ou baixa elevação de sua topografia con

tribui para que esta região, hoje, disponha de uma rede viária no
tável. Quase todas as cidades do Vale, integrantes do futuro Esta

úo do São Francisco estão interligada por rodovias. 
Como ponto de navegação fluvial,as cidades de Bar

ra e Carinhanha, Re~anso, Pilão Arcado e Casa Nova destacam-se, 

uma vez que e~t~o situadas ao longo do estirão navegável do São 
Francisco com 1.371 km de extensão, desde Pirapora/NG,ati Jua
zeiro/Petrolinr, fronteira do futuro Estado com Pernambuco. 

\ ~lite dirigente do país ainda não se deu conta 

de que o Bras1, do litoral é um e o Brasil do sertão é outro. 

Maio de 198'7 
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rom esta visão, atrofiada do Brasil, a forte con

centração de r ..... das na capital de cada Estado constituído, e os 
investimentos ~~ciços em serviços, acabam inibindo o desenvolvi
~ento du pais ua sua globalidade e o estado, na limitaç~o das 
suas atividades básicas. 

Outro fator que deve ser considerado é o de que -
após a construção de Bras]Iia, desenvolveu-se no Brasil a menta

lidade da voluptuosidade administrativa. Is~o precisa ser corrig~ 
do. E preciso que os estadistas da RepÚblica compreendam que há -
um processo evolutivo social em tudo e que hoje uma regi~o como 
esta onde os investimentos são de grande porte, a própria condição 
de autonomia favorece o desenvolvimento em tempo mai~ curto do 
que o trajeto histórico de que muitos estados gastaram para chega

rem ao estágio em que se encontram. 
Além destas cons1derações, temos como proposta, a 

responsabilidade que este Estado terá com o meio-amb1ente são-fr~n 
ciscano. Elevada a Estado, esta região terá mais condições de ger!r 
as atividades atinentes à preservação da fauna e da flora e atenu
ar os assombrosos desmatamentos no grande Vale, e promover conse
giintemente a conservação da natureza. 

Sem a proteção devida, o rio São Francisco poderá 
~er um rio morto tal o Jaguaribe. O rio Parnaiba, o segundo maior 
do Nordeste, está morrendo. 

O São Francisco morto significa uma catástrofe 
sem precedentes para todo o Nordeste e uma lástima para o Bras11. 

Um rio da importãncia histór1ca e econõm1ca como 

o São Francisco não pode morrer! Ko entanto o processo predatório 

e irracional, de uso das terras as suas margens está destruindo -
o microclima da região e poluindo as suas águas pela l1xiviação -
~os venenos usados sob a forma de agrotÓxicos, aue são levados até 
o seu leito pelos lençóis freáticos. 

No momento em quese instala a Assembléia Nacional 
ConstituJnte, alimentamos a esperança de que ela oentro dos re
quisitoõ je que dispõe como soberana há de reconhecer o pleito do 

povo do ueste da Bahia que o faz através desta Emenda Constitu

cional. 

A justificativa para criação do EstBdo do São Fran
cisco é Que este fato é uma constante na vontade popular daquela 
região, desde a sua incorporação à Bahia, efetivada através de de
creto, de 15 de outubro de 1827, baixado pelo Imperador O. Pedro I. 

Em 1830, o projeto do deputado pernambucano Luiz Ca

valcanti,dispondo sobre a criação da Província do São Francisco, -

atestava a vocação daquela região de se converter em unidade autõ 

noma no Estado Brasileiro. Em 1850 a mesma idéia retornaria às 
lides parlamentares, sendo o paladino dessa iniciativa à bancada 

baiana representada, dentre outros, por João Mauricio Wanderley, o 
Barão de Cotegipe. Referida proposição estendia a área de domínio 

da futura Província do São Francisco até à margem direita do gran
rio. 

Sábado 9 413 
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Em 1837, num ambiente mais-favorável à autonomia da 
Proviíncia sãofranciscana, 24(vinte e quatro) deputados subscrevi
am aquela propositura parlamentar, contando-se a adesão de Cruz -
Machado, deputado por Minas, plenamente aceita pela representação 
baiana que obrigava entre seus ilustres pares o Barão da Vila da 
Barra. Também as bancadas de Pernambuco, Maranhão,Goiás e Ceará 
hipotecaram apoio à proposição. 

Após a implantação do governo republicano, notabili

zaram-se iniciativas visando reintegrar aquela região da banda oci
dental do São Francisco a Pernambuco, sem qualquer expectativa de 
êxito. 

Recentemente, o deputado Fernando Coelho e o Senador 
Aderbal Jurema foram autores de projetos com dispositivos pertinen
tes à reincorporação desse território ao seu Estado. 

Iniciativas infrutíferas , estas, dada a extempo
r~neidade do fato, considerando que o tempo consagrou-o como 
tPrritório adstrito à Bahia e, portanto com potencial condição pa
r~ alcançar a sua autonomia. 

Por conhecerem as aspirações do povo sãofranciscano 
e as condicionantes históricas que dinamizam o sentimento da brava 

gFnte habitante da margem esquerda do São Francisco, segundo o qual 
o tempo separa de todo e de modo irretorquível o retorno dessa regi
ãr. a Pernambuco. Os próprios constituintes pernambucanos certamente 
concederão valioso aooio ao surgimento do novo ESTADO DO SAO FRAN

CISCO. 
Considerando os motivos expostos,o povo do oeste da 

da Bahia tem o direito de ser ouvido, para definir os destinos e 
as condições de desenvolvimento daquele espaço baiano, hoje, infe

lizmente discriminado, sem receber adevida atenção dos governos -

do Estado que detem sua jurisdição. Daí a Proposta que ora apresen
ta à Assembléia Nacional Constituinte de criação do Estado do são 
Francisco desmembrado do Estado da Bahia. 

Se o tempo separa o oeste da Bahia de Pernambuco, 
a distância afasta aquela região , da Bahia. 

Na atualidade em que vivemos,os estados de área -
extensa e desprovidos de recursos, como a Bahia, não têm condições 
de agilitarem a máquina administrativa para atendimento das exigên
cias mais simples de infra-estrutura., razão pela qual fica justi-

ficada a criação do Estado do São Francisco. 
Existe um forte anseio popular de autonomia da-

quela região. 

O sentimento libertãrio daquele povo se expressa _ 

bem no generoso apoio que vem sendo dado ao "Manifesto pela cria
ção do Estado do São Francisco", recentemente apresentado em 
Barreiras, sob a liderança do Dr. Ma>lan Rocha. 

Considerando, pois, as aspirações do povo, as poten
cialidades da região e os benefícios que ~odem advir de sua ema

cipação, esperamos que a proposta apresentada receba a aprovaçção 
dos nobres colegas constituintes. 

Maio de 1987 ' 
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Nunca é demasiado tarde para se render homenagens a quem se 
dispôs com boa vontade, a dar o melhor e com nobreza de -
sentimentos exemplo de luta pelo bem estar e pela liberda
de. 

A todos os saãofranciscanos: homens e mulheres, 
corone1s, barqueiros, jagunços, remeiros, patrões, vaqueiros, 
intelectuais e artistas que se notabilizaram no curso da hist~ 
ria do rio São Francisco, dedica-se este trabalho de resgate -
histórico para que os velhos remcmore~, os jovens não se esque
çam da saga sãofranciscana como fonte de vida e inspiração para 
a luta na senda dos : Euclides da Cunha, Guimarães Rosa, e des
se grande Osório Alves Barbosa que diz no seu Porto Calendário: 
"Os velhos sonharam com o Estado do São Francisco e jovens amar

rão suas canoas nos portos novos dos tempos." 

E o que dizer desse Biquiba Guarany, o homem. das 
Carrancas? 

Que os jovens façam como ofez o Conselheiros João 
da Matta Machado, fundador da primeira Companhia de Navegação a 
vapor do São Francisco; e, com ele sigam o curso da história vi
vificada nos sertões sãofranciscanos com Augusto de Miranda, Del
miro Gouveia, o que entendeu " o choro da energia abandonada" de 
Paulo Afonso, de Manuel Novais, o Deputado do São Francisco que 
materializou na Constituinte de 1946, o desenvolvimento do gran
de Vale a partir das propostas de Geraldo Rocha, no seu livro "O 
~io São Francisco", criando dispositivo constitucional para a cria 
ção da Comissão do Vale do São Francisco, hoje, Codevasf. 

A estes e a quantos bataiharão pelo Estado do São 
Francisco a nossa profunda gratidão. 

Sala das Sessões 

' 
Em anex·:> mapas da Região 

abril de 1987 

FERNANDES 

Sábado 9 415 
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SUGESTÃO NQ 2. 7 59 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Organização do Estado, o seguinte dis
positivo: 

"Art. Compete à União: 

- estabelecer políticas gerais e 
setoriais bem como elaborar e 
·executar planos nacionais e re
gionais de desenvolvimento eco
nômico e social." 

Justificação 

A Constituição Federal em vigor es
tabelece, em itens separados, que é 
da competência da União (art. 8.0): 

"XIV - estabelecer e executar 
planos nacionais de educação e 
saúde, bem como planos regionais 
de desenvolvimento;" 

"XI - estabelecer o plano na
cional de viação." 

A proposta da Comissão Afonso 
Arinos sugere que compete à União 
(art. 72): 

"estabelecer os planos nacionais 
de viação, transportes, habitação 
e informática;" 

A nossa proposta é mais ampla. 
Compete à União: 

"estabelecer políticas gerais e 
setoriais bem como elaborar e 
executar planos nacionais e re
gionais de desenvolvimento eco
nômico e social." 

Na realidade essa proposta traduz 
toda a responsabilidade que a União 
detém, e deve continuar a fazê-lo, no 
sentido amplo do desenvolvimento 
econômico e social do Pais. - Cons
tituinte José Teixeira. 

SUGESTÃO N9 2. 760 

I - Cria o Capítulo Constitucional 
"Do Poder de Tributar" estabelecen
do os objetivos, competências, princí
pios gerais e limitações deste Poder, 
bem como as garantias constitucio
nais dos contribuintes; e 

II - Transforma o atual Capitulo 
"Do Sistema Tributáno", devidamen
te corrigido e modificado, em "Dispo
sições de Transição Tributária", com 
vigência até que Lei Complementar 
estabeleça novo Sistema Tributário. 

Justificação 
A elaboraç:io desta proposta partiu 

de dois objetivos centrais: reservar 
para o texto constitucional os princí
pios e normas essenciais sobre o po
der de tributar, buscando a síntese 
para alcançar a estabilidade; evitar 

que, em plena indefinição institucio
nal e econômica, sejam constitucional 
e apressadamente fixadas normas de
talhistas que, em futuro próximo, se
rão ultrapassadas pelos fatos e anseios 
sociais. Em resumo: inscr·zver na 
Constituição os princípios e limites 
fundamentais de tributação e realizar 
uma reforma emergencial de caráter 
transitório ao n:vel do detalhe, abrin
do ao legislador complementar o tem
po necessário para uma reestrutura
ção adequada do sistema tributário. 

Tal orientação nasceu de estudos e 
reflexões que tiveram por objeto a 
estrutura constitucional tributária 
vigente, as propostas de reformulação 
existentes e as disposições constitu
cionais tributárias de outros países. 
Desse esforço, resultaram algumas 
constatações: 

1. Em primeiro lugar, a grande 
extensão e detalhismo do Capítulo do 
Sistema Tributário na Carta atual, 
tanto em comparação com outros seg
mentos da mesma, como em contras
te com a estrutura sintética de outras 
constituições contemporâneas, como 
as da Itália, França, Áustria, Japão, 
Peru, Portugal e Espanha. Tinha in
teira razão Aliomar Baleeiro quando 
afirmava que a Constituição brasilei
ra é a mais extensa do mundo em ma
téria tributária. 

2 . Toda essa extensão e detalhis
mo, porém, não tem impedido lesões 
aos direitos do contribuinte e ao prin
cípio federativo. Apesar de analítico 
ao extremo e inchado de disposições 
casuísticas, nosso sistema tributário 
constitucional é lacônico quanto às 
garantias dos contribuintes, tímido e 
vacilante quanto às limitações ao po
der de tributar. Ora, tudo o que se 
deve esperar de uma constituição de
mocrática nessa matéria - elenco dos 
direitos e dever·es do contribuinte, di
visão e limitações do poder de tribu
tar - está disperso, combalído ou 
mesmo ausente em nossa Constitui
ção. E bem assim, com a devida vênia, 
em algumas sugestões que já vieram 
a público. 

3. Se o mais importante não tem 
lugar, de que trata o capítulo consti
tucional do sistema tributário? Deta
lhes, parcelas percentuais, alíquotas, 
isenções, etc. Ora, essa pletora analí
tica é profundamente vulnerável ao 
transcurso do tempo, à evolução da 
economia e das necessidades do Esta
do e da sociedade, demandando, sem
pre, modificações. Isso tem oconido: 
de 1969 até ac;;ui, 6 emendas constitu
cionais apmvacil:is tiveram por objeto 
alterações no capítulo do sistema tri
butário. O C:dalhi.smo e}:acc,rbado COL'

na frágil e vulnerável a Lei :.-raior. 
contribuindo para que seja. u:I:.e.:cla-

~a e r..::mendada :::o s~.bor cl::ls circm:s · 
tânci':ts. 

4. O teor analítiCo abre as portas 
à dispersão. O texto vigente e p"·ova 
disso. Normas sobrz cada tributo es
palhaü:ls ::JOr diversos parágrafos e 
i:::cisos. Tentar encontrar na Consti
tuição todas a::; dis:~osições sobre um 
imposto é a1mntura extenuante e sem 
graça. Co:r>w espe·rar que o cidadf.o a 
0rc:p::esn .. lc.:. qu:.mdo ela cansa até mes
mo o especialista? E não é o cidadão 
o c~estinatário maior? Nao deve ele 
sli.C;)l'lti·a:: na Carta Magna um rotei
: o c;"uo e preciso do.;; direitos e deve
res que b:1lisarão :::ua atuação e as ga
:i'Z!Lldas que o p:·otcgerão C011:ra o ar
bJtdú? Ou será que deve buscar ;J.J. 

Li::i M<:ior disposições sobre base de 
cálcu!o de imposto sobre cigarro? 

5 Uma reformulação col;stitucio
Eal anaLtica c detalhista enco!1tra di
ficddades e inconveniências outras. 
.Subcomiss::o e Comissão isoladas es
tabelecem competências e receitas 
túbut.trias simultaneamente ao esta
bdecimento de competê!1cias e atri
buições de governo e legislação por 
cEira Suocomissão e Comissão. Estru
t ma- se a atlvidaõ.::-meio sem se saber 
como está estrutn,.ada 2 atividade
fnn. E se houver incompatibilidade? 
A Comissão de Sistematização deve 
ser sobrecarregada com a tar.:.fa de 
pl·omover harmonizações detalnistas? 
:vials consequente será estabelecer as 
.::or.1pscências de tributar, as distri
buições de receitas e definir as espé
cies t.ributá::ias a;Jôs o est~::belecimen
to dei:initivo da áivisão federativa do 
poder, a:Jós a opção pelo modelo eco
nômico. Isto pode ser feito por lei 
co:,nnlemeEtar. À Constituic2.o, basta 
fixar os princípios di?. rep8rtição de 
competêncie.s e da distribuição das re
c:H:as, b::m como as diretrizes descen
tr?.lizadoras. 

6 Basta que nos debrucemos so
bra o toma tributário para perceber
mos a coinple:.ddade e a multiplicida
d8 de altemati7as sobre quem deve 
tributar o quê, como se deve distri
buir os recursos, que tipo de fundos 
instituir, quais as espécies tributárias, 
qual o imposto sobre propriedade, 
qual o imposto sobre consumo, quais 
as alíquotas, percentuais e isenções, 
etc. Terão a Subcomissão e a Comis
são temi.JO necessário e suficiente pa
ra decidir com critério cada detalhe? 
Terá a Comissão de Sistematização 
tempo necessário e suficiente para 
corrigir e harn:.m,izar particularida
des? Terd.o os Constituintes em Ple
nário ter.1.1po e condições objetivas de 
at::nçf.o necessários e suficientes pa
ra apmvar um capítulo analítico jus
to. coerente e duradouro em meio às 
deliberações sobre tantos outros te
mas? Será possível evitar erros que 
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~;omente poderão ser corrigidos por 
emenda constitucional? Em quantos 
meses virá a proposição de emendas 
à Constituição ncém-promu1gada em 
razão da correção de detalhe-:; dispen
s~>veis em termos co':ls~ituci0>1ais? A 
exigüidade do tempo disponível anon
ta. igualmente, para que os Constitu
intes se concentrem, exaustivamente, 
na definição dos princípios, limites e 
gamnti::>s, deixando os detalhes a car
go do hgislador comp1emenLar. 

7. Ainda que as dificuldades apon
t<'.das sejam superadas atmvés de cla
rividência, rapidez e esforço sobre
humanos e tenhamos um ,,l::,tema 
constitucional detalhista justo, coe
rente, com condições de durabllidade, 
os _!!roblemas não cessam. Haverá in
compatibilidade frontal entre os man
damentos constitucionais e as norn:as 
complementares, ordinárias e regula
mentares vigentes. Haverá conflito 
legal inarredável, com prevalência da 
Constituição e, portanto, vácuo legis
lativo inevitável. Além disso, as es
truturas públicas e privadas de con
t>·ole e administração tributária fica
r?o repentinamtJnte sem parâmetros. 
Não menos grave, teremos um vácuo 
jurisprudencial de conseqi.i[ncias im
previsíveis. 

De qualquer forma, várias modifi
cacões ao nível do detalhe se fazem 
nrrrentes, para proteger o contribuin
te indefe<:o e salvar do caos o que ain
da resta em pé dos Estados e Municí
'l:OS b>·asil:::iros. Tais modificacões de 
emergência encontram razoávél con
senso e serão de fácil decis5o p:ua os 
C0•1stituintes, que poderão fazê-lo 
através das disposições transitórias 
que integram a proposta. 

Diante disso, é que formulamos a 
presente proposta, assim entendida: 

I - Que as normas constitucionais 
de tributação seJam incluídas em ca
pítulo "Do Poder de Tributar", que 
tratará essencmlmente dos princípios 
fundamentais e das garantias. Nele, 
estará caracterizada a tributação co
mo atividade-meio, através da fixação 
de seus objetivos; estarão previstos 
os princípios da repartição de compe
tências, da distribuição de receitas e 
a diretriz descentralizadora; estarão 
elencadas clara e exaustivamente as 
garantias da legalidade, anteriorida
de, prévia autorização orçamentária, 
irretroatividade e não-confisco; os 
princípios da proporcionalidade à ca
pacidade econômica, universalidade da 
obrigação, progressividade e inexis
tência de privilégio; estarão previstas, 
finalmente, as vedações e imunidades. 

Tudo o mais é deixado ao legislador 
complementar. Com isso, pretendemos 
garantir a clareza do texto constitu-

cional com relação às normas essen
ciais e eliminar a vulnerabilidade do 
capítulo a modificações forçadas pe
las contingências. Na Constituição 
deve permanecer somente aquilo que 
está acima de toda e qualquer cir
cunstância. 

II - Para realizar as correções de 
emergência quanto à proteção do 
contribuinte e ao provimento de re
cursos aos Estados e Municípios, é 
críado o capítulo "Das Disposições de 
Transição Tributária", constituído ba
sicamente pelo capítulo "Do Sistema 
Tributário" vigente com as devidas 
correções e modificações, para vigên
cia determinada até que entre em vi
gor a Lei Complementar que o subs
titua. 

Com isso, pretendemos dar respos
ta imediata às situações mais urgen
tes, sem criar vácuo legal ou jurispru
dencial maior, nem desorganizar as 
estruturas de controle e administra
ção tributária públicas e privadas. A 
reestruturação almejada poderá, en
tão, possibilitando a vitória da boa 
técnica com a realização de estudos, 
reflexões e discussões específicos e, 
por isso mesmo, mais profundos, aten
dendo-se aos modelos constitucionais 
federativo e econômico definitivos. 
Finalmente, propiciaremos espaço e 
tempo para a conscientização, mobili
zação, participação e pressão dos di
versos setores da sociedade. 

Uma Constituição de vida longa no 
que se refere aos princípios, limita
ções e garantias tributárias; uma 
transição sem traumas do sistema 
atual para o novo; um novo sistema 
tributário nascido em tempo certo e 
amadurecido pelos imprescindíveis es
tudos e discussões; uma revalorlzação 
do papel da legislação complementar 
- tudo isto para instaurar a justiça 
tributária, descentralizar competên
cias e recursos, simplificar a arreca
dação e a fiscalização e otimizar a 
aplicação do dinheiro público: é o 
nosso escopo maior. 

Deputado Jovanni Masini. 

Do Poder de Tributar 
Art. Cabe à União, aos Estados ao 

Distrito Federal e aos Município~ o 
poder de instituir, modificar e arre
cadar tributos, que tem por objetivos: 

I - prover as entidades federadas 
de recursos necessários ao financia
mento do exercício de suas compe
tências e atribuições; 

II - auxiliar a correção das desi
gualdades sócio-·econômicas existen
tes entre Estados, Municípios, regiões 
e grupos sociais; 

III - estimular o desenvolvimento 
nacional. 

Art. Lei complementar estabele
cerá: 

I - a repartição de competência 
tributária entre entidades federadas, 
bem como as formas de resolução dos 
conflitos de competência; 

II - as normas gerais de direito 
tributário; 

III - os crit-érios e as formas de 
distribuição de quotas das receitas de 
impostos da União aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às 
Regiões Metropolitanas criadas por 
lei, bem como de quotas das receitas 
de impostos dos Estados aos Municí
pios. 

§ 1.0 Para a repartição de compe
tência tributária, levar-se-á em con
ta o criterio de racionalidade da ad
ministração tributária, conferindo-se 
à União a competência sobre tributos 
cuja arrecadação e fiscalização sejam 
mais eficientes a nível nacional. 

§ 2.0 Na repartição e nas distri
buições a que se refer·em os incisos I 
e III, observar-se-ão os objetivos fi
xados no artigo anterior, de forma a 
garantir efetivamente a descentrali
zação gradativa dos poderes públicos. 

Art. Nenhurn tributo será instituí
do, ou aumentado, ou terá definidas 
novas hipóteses de incidência sem que 
lei, entrada em vigor não menos de 
noventa dias após sua publicação, o 
estabeleça, nem será exigido~ em cada 
exercício financeiro, sem prévia e es
'l .ocífica autorização orçamentária. 

§ 1.0 A lei que institui ou aumenta 
tributo, ou lhe define novas hipóteses 
de incidência, não terá efeito retroa
tivo. 

§ 2.o O disposto no caput deste 
a1 tigo quanto à anterioridade da lei 
e à 11révia autorização orçamentária 
não se aplica a tributo que lei com
plementar autorize a União a insti
tuir sobre importaçã.o e exportação, 
ou }!Or motivo de guerra, ou em razão 
de calamidade pública que exija au
::-: lio ou providências federais impos
s'veis de atender com os recursos or
Ç<J,mentá'..'ios disponíveis. 

§ 3.0 Nos casos dos tributos sobre 
i,.nportaGáO e exportação previstos no 
0arágrafo anterior, a lei poderá de- · 
legar ao Poder Executivo a faculdade 
do alterar-lhes as alíquotas e as bases 
de cálculo. 

Art. Os tributos terão caráter pes
soal, semp'·e que isso for possível, e 
serão graduadós conforme a capaci
dade econômica do contribuinte. 

§ 1.0 Todos têm o dever de pagar 
os tributos que lhes correspondem. 



420 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

Não há privil3gio pessoal em matéria 
tributária. 

§ 2.0 O Sistema Tributário será 
inr.:pirado em critério de progressivi
dade. 

§ 3.0 Nenhum tributo terá caráter 
confisca tório. 

Art. É vedado à União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Muni
cípios: 

I - estabelecer: 
a) limitações ao tráfego de pessoas, 

seus bens, ou mercadorias, por meio 
de tributos inter-regionais, interesta
duais e intermunicipais; 

b) diferença tributária entre bens 
de qualquer natureza, em razão de 
sua procedência ou destino, no âmbi
to do território nacional; 

II - instituir impostos sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os ser

viços uns dos outros; 
b) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a renda ou os ser

viços dos partidos políticos e de ins
tituições de educação, cultura ou pes
quisa científica e de assistência so
cial, observados os requisitos estabe
lecidos em lei complementar; 

d) o livro, o jornal e os periódicos, 
assim como papel destinado à sua im
pressão. 

III - criar distinções de incidên
cia tributária em razão de cargo ou 
função pública ocupado pelo contri
buinte. 

Parágrafo único. O disposto na alí
nea a do inciso II é extensivo às au
tarquias e às fundações públicas, no 
que se refere ao patrimônio, à renda 
o aos serviços vinculados às suas ati
vidades essenciais. 

Art. É vedado à União instituir 
tribulo que não seja uniforme em todo 
o território nacional, ou que implique 
distinção ou preferência quanto à lo
calização de pessoas, bens ou serviços. 

Art. Nenhuma prestação compul
s•]ria, em dinheiro ou nele conversí
vel, que nào constitua sanção por ato 
ilícito, poderá ser exigida sem obser
vância das disposições sobre institui
ção, majoração, cobrança e definiç8o 
de novas hipóteses de incidência de 
tributos, constantes desta Constitui
ção e de leis complementares. 

Justificação 
Este é o conjunto de princípios e 

limitações que julgamos dever cons
tar, imprescindivelmente, do texto 

Constituições brasileiras de 1946 e da 
tal, seja em termos de diretrizes im
perativas aos poderes públicos, .seja 
em termos de garantias aos conkibu
intes. Para elaborá-lo, lançamos mão, 
a título de subsídio, de normas cons
tantes de constituições -como as de 
Espanha, Ité lia e Peru, bem como das 
Constituicões brasileiras de 1946 e da 
vigente, aÍém de sugestões publicadas. 
O título, a nosso ver, reflete melhor 
o conteúdo. pois trata-se, em última 
análise, de estruturar e limitar o po
der de tributar. 

1. A proposta tem início pela enu
merac:ão taxativa das entidades fe
derad'as a quem cabe esse poder, vin
culando-o, desde logo, aos objetivos 
definido~. para melhor caracterizar a 
tributação como atividade-meio. Os 
fins, além do provimento de recursos, 
são auxílio à correção das desigualda
des eM que nosso país é pródigo -
e utilizamos o verbo auxiliar justa
mente porque entendemos que o po
der de tributar não tem o condão de 
fazê-lo por si próprio, mas pode co
labo:"ar para que isso se dê- e o estí
mulo ao desenvolvimento nacional, 
porque. nesse sentido, a tributação 
pode fa:r.er algo, a começar por não 
conRtituir-se em entrave. 

2 Coerentes com a orientação de 
poupar o texto constitu-cional de de
talhismos que determinariam sua 
obsolescência em pouco tempo e im
poriam ao Constituinte o risco de, 
descendo ao detalhe, incorrer em fa
lhas pela exigüidade do tempo desti
nado à sua apreciação, a proposta re
mete à lei complementar a repartição 
de competências e a distribuição de 
receitas. Neste último caso, são con
templadas, além dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, as Regiões Me
tropolitanas, que não dispõem de 
competência própria e necessitam de 
recursos para atender a execução de 
suas atividades. De toda forma, fica 
estabelecido desde logo o mandamen
to de repartir competências e distri
buir receitas. A proposta vincula a 
repartição e as distribuições aos obje
tivos que informam o próprio poder 
de tributar e acrescenta, como dire
trizes, que sejam realizadas de forma 
a garantir a descentralização dos po
deres - gradativa, para evitar trau
mas- e, também, atender às exigên
cias impostergáveis de racionalidade 
e eficiência da máquina tributária. 

3. De importância fundamental 
no espírito da proposta é a enuncia
ção expressa dos princípios da lega
lidade, anterioridade, prévia autoriza
cão orçamentária e irretroatividade. 
O primeiro e o último são absolutos. 
Para que o contribuinte possa viver, 
trabalhar, produzir e dormir em paz, 

tributo só será criado por lei, que não 
terá, jamais, efeitos retroativos. 

Em relação à anterioridade e à pré
via autorização orçamentária - esta
belecidas conjuntamente para evitar, 
por exemplo, que lei orçamentária au
tori:>:'3, a 1.0 de dezembro, exigência de 
tributo instituído por lei em vigor 
desde novembro para o mês de janei
ro -a proposta abre as exceções clás
sicas. com o escopo de não imobilizar 
o governo frente a situações que exi
jam resposta imediata, como interes
ses do comércio internacional, guerra 
ou calamidade. Na primeira hipótese, 
abre-se, ainda, nova margem de ma
nobra, especificamente ao Executivo, • 
estabelecendo que lhe pode ser atri
buída a faculdade de alterar alíquo
Ü3S e bases de cálculo. Tal atribui~ão, 
porém depende de lei que a delegue, 
constituindo tal exigência nova for
ma de controle. 

No caso de instituicão de tributo em 
virtude de calamidade, a proposta re
força as limitações ao fixar, como re
quisito, a efetiva necessidade de pro
vidência ou auxílio federal que não 
possam ser prestados com os recursos 
orc,:amentá rios disponíveis. 

4. A proposta reincorpora os prin
cípios de pessoalidade e da graduação 
do tributo à capacidade econômica do 
C'Ontribuinte, com a redacão dada pela 
Comtituição de 1946. Trata-se, aqui, 
de consagrar constitucionalmente o 
que a consciência mundial aceita sem 
restrições, exigindo de cada um se
gundo sua potencialidade. É mais um 
passo no auxílio à correção das desi
gualdades, pois a contribuição dos que 
possuem permitirá aos poderes públi
co~ prestar servi~os de infra-estrutu
ra e bem-estar aos despossuídos. 

A eliminação de qualquer possibili
dade de privilégio pessoal em matéria 
tributária é, antes de mais nada, uma 
exigência moral, que se articula com 
o princípio da universalidade da obri
gação. 

Com o intuito de consolidar o tra
tamento desigual aos que se encon
tram em situação de desigualdade, é 
que se adota progressividade como cri
tério geral de tributação. A progressi
vidade cessa no limite do confisco; a 
proibição de tributo confiscatório é a 
proibição do abuso de poder e a ga
rantia constitucional de que ninguém 
será espoliado por ter êxito na ati
vidade econômica, nem o desestímulo 
ao trabalho e à produção será acolhi
do como princípio de governo. Além 
disso, exigências descabidas estimu
lam a sonegação, diminuindo a arre
cadação. 

5. Na enumeração das vedações 
constitucionais, foram mantidos os 
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princípios da ilimitabilidade do trá
fego, da não-diferenciação de bens em 
razão de procedência ou destino den
tro das fronteiras nacionais, bem co
mo o da uniformidade territorial dos 
tributos federais. É a confirmação da 
federação a nível tributário. 

Ao elenco, tradicional em nossa ex
periência constitucional, das imuni
dades, a proposta acrescenta a impos
sibilidade de instituir tributo sobre o 
patrimônio, a renda e os serviços das 
instituições culturais e de pesquisa 
científica, com o objetivo de estimu
lar, ou, pelo menos, não obstaculizar, 
o desenvolvimento científico-cultural 
do país, indispensável para nossa 
emancipação como nação. 

6. Como fecho do Capítulo, a pro
posta elimina expressamente a possi
bilidade de as entidades tributadoras 
romperem o bloqueio dos limites e 
das garantias consagrados, proibindo 
a criação de tributos mascarados por 
outra denominação. Toda prestação 
compulsória, em dinheiro ou equiva
lente, que não se caracterize como 
sanção por ilícito, será submetida aos 
princípios, limites e garantias consti
tucionais em matéria tributária. 

7. O propósito é, acima de tudo, 
estabelecer uma espécie de Estatuto 
do Contribuinte e da Federação em 
matéria tributária. Por isso, a propos
ta se estrutura em torno de temas 
que as expenencias constitucionais 
pátria e internacional apontam como 
centrais. Um Capítulo enxuto, porém 
denso em princípios, limites e garan
tias. Exaustivo no essencial, mas à 
prova de alterações contingenciais 
que venham a macular, seguidamente, 
a integridade do texto constitucional. 
Qoncebida sob essa orientação, se ado
tada, a proposta apresenta, ainda, a 
vantagem de reduzir drasticamente as 
possibilidades de choque e conflito 
com os anteprojetos de outras Comis
sões sobre temas conexos. 

DAS DISPOSIC6ES DE 
TRANSIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. Até que lei complementar 
prevista no art. desta Constituição 
estabeleça novo Sistema Tributário, 
continuará em vigor o Capítulo V da 
Emenda n. 0 1, de 17-11-69, com a re
dação seguinte e obedecidas as dispo
sições do Capítulo do Poder de Tn
butar desta Constituição. 

SEÇÃO I - DOS TRIBUTOS DE 
COMPETÊNCIA COMUM 

Art. Além dos impostos previstos 
neste capítulo, compete à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios instituir: 

I - Taxas arrecadadas em razão do 
exercício do Poder de polícia ou pela 
utilizacão efetiva ou potencial de ser
viços públicos específicos e divisíveis 
prestados ao contribuinte ou posto à 
sua disposição. desde que não se tome 
por base de cálculo a que tenha ser
vido para a incidência de Impostos. 

II - Contribuição de melhoria, exi
g-lda aos proprietários de imóveis be
neficiados p::Jr obras públicas, que terá 
como limite g-lobal o seu custo, aí in
cluídos o valor de despesas e indeni
zações clevidas por eventuais desvalo
rizações acarretadas. e por limite in
dividual, para cada contribuinte, a 
estimativa legal do acréscimo que 
resultar para imóveis de sua proprie
dade 

SECAO II DOS TRIBUTOS 
, DA UNIÃO 

Art. Compete à União instituir 
imposto sobre: 

I - Importação de produtos estran
geiros, podendo a lei delegar ao Poder 
Executivo, n::>.s condições e limites que 
estabelecer, a faculdade de alterar-lhe 
as alíquotas e as bases de cálculo: 

II -exportação. para o estrangeiro, 
de produtos nacionais ou nacionallza
dos, observado o disposto no final do 
mciso anterior, podendo a lei destmar 
sua receita à formação de reservas 
monetánas ou de capital para finan
ciamento de programa de desenvolvi
mento econômico; 

III - propriedade territorial rural, 
que não incidirá sobre imóveis de área 
não excedente a 100 hectares, quando 
as cultive, só ou com sua família, o 
proprietário que não possua outro 
imóvel: 

IV - renda e proventos de qualquer 
natureza, vedado à União tributar as 
obrigações da dívida pública estadual 
ou municipal e os proventos dos agen
tes dos Estados e Municípios em níveis 
superiores aos que fixar para as suas 
próprias obrigações e para os proven
tos dos seus próprios agentes: 

V - sucessões e doações de quais
quer bens ou valores, que será pro
gresiva em relação ao valor do objeto 
da sucessão ou doação e ao patrimô
nio do beneficiado e não incidirá sobre 
sucessões e doações aos ascendentes, 
bem como sobre o imóvel de residên
cia familiar único, quando de pequeno 
valor, segundo criténos fixados em lei; 

VI - produtos industrializados, que 
será seletivo em função da essenciali
dade dos produtos e não-cumulativo, 
abatendo-se, em cada operação, o 
montante cobrado nas anteriores; 

VII - operações de crédito, câmbio 
e seguro ou relativas a títulos e valo-

res mobiliários, observado o disposto 
no final do inciso II; 

VIII - serviços de comunic;:..ções, 
salvo os de natureza estritamente mu
niCipal; 

IX- produção, importação, circula
ção, distribuição ou consumo de lubri
ficantes e combustíveis líquidos ou ga
sosos e de energia elétrica, imposto 
que incidirá uma só vez sobre qual
quer õ.'essas operações, excluída a in
cidência de outro tributo sobre elas; 

X - extração, circulacão. distribui
ção ou consumo dos minerais do País 
enumerados em lei, imposto que in
cidirá uma só vez sobre qualquer des
sas operações, observado o disposto no 
final do inciso anterior; 

XI - transporte, salvo os de natu
reza estntamente municipal. 

Art. Somente a União poderá ins-
tihtir: 

I - contribuições, tendo em VIsta 
intervenção no domínio econômico ou 
o interesse de categorias profissionais 
e para atender ao custeio dos encar
gos da previdência social, não incidin
do. nesta hipótese, sobre aposentados 
e pensionistas; 

II - empréstimos compulsórios pa
ra fazer face aos encargos decorren
tes de calamidade pública que exija 
auxílio ou providências federais, im
possíveis de atender com os recursos 
orçamentários disponíveis. devendo 
seu produto ser aplicado exclusiva
mente no atendimento da calamidade 
que lhe der causa Sua devolução será 
efetuada em dinheiro, cujo montante 
corresponderá ao seu poder aquisitivo 
real, em prazo não superior a cinco 
anos, contados da data á.'e sua insti
tuição. 

III - na iminência ou no caso de 
guerra externa, temporariamente, im
postos extraordinários compreendidos, 
ou não, na sua competência tributária, 
os quais serão suprimidos gradativa
mente, cessadas as causas de sua 
criação; 

IV - outros impostos, além dos que 
lhe são atribuídos, ou aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, por es
te Capítulo, desde que não tenham 
como fato gerador ou base de cálculo 
qualquer destes. 

Parágrafo único. A União poderá 
transferir o exercício de sua compe
tência residual, prevista no inciso IV 
deste artigo, aos Estados. ao Distrito 
Federal e aos Municípios. 

Art. Exclusivamente aos Impos-
tos, sobre importação e exportação aos 
impostos instituídos na iminência e 
no caso de guerra externa, e ao em
préstimo compulsório mencionados 
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nesta Seção são aplicáveis as exce
ções à.'l exigências d<! anterioridaá'e 
da lei e prévia autorização orçamen
tária previstas no art. , § 2.0 desta 
Constituição. 

Art. Compete à União, nos Ter-
ritórios Federais, os tributos atribuí
dos aos Estados e, se o Território não 
for dividído em Municípios, os tribu
tos municipais 

Art. A União divulgará pelo Diá-
rio Oficial, até o último dia do mês 
subseqüente, os montantes de cada 
um dos impostos, contribuições e em
préstimos compulsórios, englobando 
os acréscimos arrecadados, bem como 
os valores transferidos aos Estados e 
Municípios. 

SEÇÃO III - DOS IMPOSTOS 
DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL 

Art. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir impostos 
sobre: 

I - transmissões, a qualquer título, 
de bens imóveis por natureza e aces
são física e de díreitos reais sobre 
imóveis exceto os de garantia, bem 
como a cessão de direitos à sua aqui
sição, observado o :::eguinte: 

a) este imposto compete ao Estado 
mde está situado o imóvel, ainda que 
a transmissão resultante de sucessão 
aberta no estrangeiro; 

b) sua alíquota máxima não exce
derá os limites estabelecidos em reso
lução do Senado Federal por proposta 
do Presidente da República, na forma 
prevista em lei; 

c) este imposto não ii~cide sobre a 
transmissão de bens ou direitos incor
porados ao patrimônio de pessoa jurí
díca em realização de capital nem so
bre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorporação 
ou extinção de capital de pessoa jurí
dica, salvo se dela participar sócio 
remanescente de pessoa jurídica an
teriormente extinta, ou ainda, se a ati
vidade preponderante for o comércio 
desses bens ou direitos ou a locação 
de imóveis; 

II - operações relativas à circula
ção de mercadorias realizadas por 
produtores, industriais e comerciantes, 
observado o seguinte: 

a) este imposto não será cumula
tivo e dele se abaterá, nos termos do 
disposto em lei complementar, o mon
tante cobrado nas operações anterio
res pelo mesmo ou por outro Estado; 

b) o montante do imposto sobre 
produtos industrializados integrará 
sua base de cálculo. exceto quando : 
operação configure hipótese de inci 
dência de ambos os tributos; 

c) este imposto incidirá, também 
sobre a entrada, em estabelecimentc 
comercial, industrial ou produtor, dE 
mercadoria importada do exterior pm 
seu titular, inclusive quando se tratai 
de bens destm~.dos ao consumo O'L 
ativo fixo do estabelecimento: 

d) lei complementar poderá insti
tuir outras categorias de contribuin
tes deste imposto; 

e) sua alíquota será uniforme para 
todas as mercadorias nas operações 
internas e interestaduais, bem como 
nas interestaduais realizadas com con
sumidor final, cabendo ao Senado Fe
deral, mediante reso~uç:io tomada por 
iniciativa do Presidente da República 
fixar as alíquotas máximas para cada 
uma dessas operações e para as de 
exportação; 

f) as isenções sobre este impost: 
serão concedidas ou revogadas nm 
termos fixados em convênios, celebra
dos e ratificados pelos Estados, segun
do o disposto em lei complementar 

g) a isenção ou não-incidência, sal
vo determinação em contrário da le
gislação, não implicará crédito de im
posto para abatimento daquele inci
dente nas operações seguintes; 

h) este imposto não incidirá sobre 
as ope::-ações que desti!lem ao exterior 
produtos industrializados e outros que 
a lei indicar, devendo a União estabe
belecer mecanismos de cõmperrsaçãc 
financeira para, os Estados que, por es
ta razão. deixaram de arrecadá-lo. 

III - propriedade de veículos auto
motores, vedada a cobrança de impos
tos ou taxas incidentes sobre a utili
zação de veículos. 

Art. Compete ao Distrito Federal 
os tributos atribuídos aos Estados e 
Municípios. 

Art. O Estado divulgará, pelo 
Diário Oficial, até o último dia do mê~ 
subseqüente, os montantes de cada um 
dos impostos, englobando os acrés
cimos arrecadaá'os, bem como os valo
res transferidos aos municípios 

SEÇÃO IV - DOS Il\.1POSTOS 
DOS MUNICíPIOS 

Art. Compete aos Municípios ins-
tituir impostos sobre: 

I- propriedade predial e territorial 
urbana; 

II - serviços de qualquer natureza 
.não compreendidos na competência 
t:cjbutária da Uni:.lo ou dos Estados, 
definidos em leí complementar, que 
poderá fixar suas alíquotas máximas. 

SEÇAO V - DAS PARTICIPAÇõES 
E DISTRIBUIÇõES DE RECEITAS 

Art. Pertence aos Estados e ao Dis-
trito Federal o produto da arrecadação 
do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza incidente na 
fonte, sobre rendimentos pagos -por
eles e suas autarquias. a q;.1a.Iquer titu
lo. 

Art. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação pela 
União do imposto sobre propriedade 
territnrial rural incidente sobre imó
veis situados em seu território, devendo 
as autorid'3.des arrecadadoras realizar 
a entrega das importâncias à medida 
que forem sendo arrecadadas, inde
pendentemente de ordem superior em 
prazo não maior de trinta dias, a con
i::!r da data da arrecadação, sob pena 
de demissão. Os Municípios poderão. 
fundame::J.tadamente, impugnar o va
lor adotado para base de cálculo deste 
imposto, quando este fcr discrepante 
da realidade local; 

TI - o produto da arrecadação do 
imposto sobre a renda e proventos de 
QV:tlquer nr.tureza, incidente na fonte. 
scbre rendimentos pagos por eles e 
suas autarquias a qualquer título; 

III- cinqüenta por cento do produ
to da arrecadação do imposto sobre 
oens imóveis situados em seu territó
rio. Estas parcelas serão creditadas 
em contas especiais abertas em esta
belecimentos oficiais de crédito, na 
forma e nos prazos estabelecidos em 

,lei federal; 

IV - vmte por cent-o do produto da 
arrecadação do impostos sobre circu
lação de mercadorias, sendo três quar
tos na proporção do valor adicionado 
nas operações realizadas em seus res
pectivos territórios e um quarto de 
ac0rdo com o que dispuser a lei esta
duaL Estas parcelas serão creditadas 
em contas especiais abertas em esta
belecimentos oficiais de crédito; 

V - cinqüenta por cento do produ
to da arrecadação do imposto sobre 
propriedade de veículos automotores 
Lcencic.dos em seu território. Estas 
· .,l;·relas ser~o creuitadas em contas 
·~cneciais abertas em estabelecimentos 
oficiais da crédito, na forma e prazos 
es1.::lbelecidos em lei federal. 

Art. Do produto da arrecadação 
dos impostos sobre a renda e proven
tos de qualquer natureza e sobre pro
dutos industrializados, a união desti
nará: 

I - dezessete por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Dis
trito Federal; 
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II- vinte e dois por cento ao Fundo 
de Participação dos Municípios; 
III - dois por cento ao Fundo :&s

pecial. 
§ 1.0 Para efeito da participação no 

imposto de renda e proventos de qual
quer natureza, excluir-se-ão as parce
las previstas nos arts. e, inciso I. 

§ 2.0 A aplicação dos fundos pre
vistos nos itens I e II será regulada 
em lei federal, que atribuirá ao Tri
bunal de Contas da União a incum
bência de efetuar o cálculo das quotas. 

§ 3.0 A transferência dos recurws 
dependerá do recolhimento dos im
postos federais arrecadados pelos Es
t.ndos, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios e da liquidação das dívi
das dessas entidades ou de seus ór
gãos de administração indireta, para 
com a Unlão, inclusive as oriundas de 
prestação de garantia; 

§ 4.0 Os Municípios aplicarão, em 
programas de saúde, seis por cento do 
valor que lhes for creditado por força 
do disposto no inciso II. 

Art. A União distribuirá aos Es
t::tdos, ao Distrito Federal, aos Muni
cípios e aos Territórios: 

I - setenta por cento do produto 
da arrecadação do imposto sobre lu
brificantes e combustíveis líquidos ou 
gasosos, bem como dos adicionais e 
demais gravames federais incidentes 
sobre os referidos produtos. sendo 
quarenta e cinco por cento para os 
Estados, o Distrito Federal e aos Ter
ritórios e vinte e cinco por cento pa
ra os Municípios; 

II - setenta por cento do produto 
da arrecadação do imposto sobre 
energia elétrica; 

III- noventa por cento do imposto 
sobre minerais do País; 

IV - setenta por cento do imposto 
sobre transportes rodoviários sendo 
cinqüenta por cento para os Estados 
e vinte por cento para os Municípios. 

§ 1.0 A distribuição será feita nos 
termos de lei federal, que poderá dis
por_ sobre a forma e os fins de apli
caçao dos recursos distribuídos, con
forme os seguintes critérios: 

a) . nos ~asas de. incisos I e II, pro
por~wnal a superfiCie, população, pro
duçao e consumo, adicionando-se, 
quando couber, no tocante ao inciso 
II, quota compensatória da área 
inundada pelos reservatórios; 

b) no caso de inciso III, proporcio
nal à produção. 

§ 2.0 As indústrias consumidoras de 
minerais do País poderão abater o 

imposto sobre minerais do país do 
imposto sobre· a circulação de merca
dorias e do imposto sobre produtos 
industrializados, na proporção de no
venta por cento e dez por cento, res
pectivamente. 

Justificação 
Este capítulo abriga a reforma de 

emergência que tem por objetivo eli
minar as distorções mais graves do 
atual sistema: a excessiva desenvol
tura da União, mais precisamente do 
Poder Executivo, em lançar mão dos 
recursos do contribuinte para suprir 
suas necessidades de caixa; e a situa
ção de penúria em que se encontram 
os Estados e Municípios brasileiros, 
sem recorrer, nesse momento, a uma 
transformação ao nível do detalhe. o 
que traria sérios inconvenientes. 

Em primeiro lugar, a circunstancia
lidade do teor das opções. Premidos 
por um horizonte econômico desfavo
rável e confuso, os Constituintes po
deriam adotar, como definitivas so
luções adequadas apenas em ca~áter 
i•mediato. 

Segundo, a exigüidade do tempo re
gimental para discussão e deliberação, 
que fatalmente faria incorporar ao 
texto constitucional imperfeições que, 
para correção, demandariam revisão 
constitucional. 

Terceiro, todo o sistema atual per
deria a validade em confronto com a 
Constituição, ocasionando vácuo le
gislativo e jurisprudencial e desorga
mzação nas estruturas públicas e pri
vadas ligadas à tributação. 

Finalmente, a incompatibilidade de 
dispositivos detalhistas e casuísticos, 
mais do que em qualquer outro tema 
sujeitos à obsolescência pela evolução 
da realidade, com urna Constituição 
que todos pretendemos duradoura e 
estável. 

A opção é pela transitoriedade. o 
título do capítulo deixa isso bem claro. 
Atender ao inadiável sem comprcme
ter o futuro com escolhas precipita
das, decididas de afogadilho. 

1 A proposta se vale do capítulo 
constitucional vigente, ao qual, bem 
ou mal a legislação subalterna, a ju
risprudência, o fisco e o contribuinte 
já estão familiarizados. Transforma-o, 
realizando as alterações que prevê em 
Disposições de Transição Tributária, 
uma espécie de apêndice da nova 
Constituição, ao qual se aplicam as 
disposições do proposto Capítulo do 
Poder de Tributar. Deixará de vigorar 
assim que o Poder Legislativo, com 
tempo e serenidade, ouvindo sem pres
sa a sociedade, faça uma opção ama
durecida pelo novo sistema tributário, 

através de lei complementar, que o 
derrogará. Nas alterações, foram ado
tadas muitas sugestões, em especial as 
formuladas pela Comissão Afonso Ari
nos. 

2. A orientação formal adotada foi 
a de dividir o Capítulo em Seções, tra
t~ndo as quatro primeiras de reparti
çao de competências e a quinta das 
participações e distribuições de recei
tas. Ao mesmo tempo, buscou-se tan
to quanto possível concentrar todas 
as disposições sobre um mesmo tribu
to num mesmo artigo, para facilitar 
a leitura e a compreensão, ev1tando 
os tropeços a que a redação desorga
nizada da Constituição vigente induz. 

3. A primeira Seção trata dos tri
butos de competência comum à União 
Estados, Distrito Federal e Municínio~ 
e taxas e contribuições de melhÔria. 
A inovação prende-se a esta última: 
por uma questão de eqüidade, H:nita
se o :nontante exigível de cada con
tribuinte ao acréscimo efetivamente 
verificado ao seu patrimônio, ao r!les
mo tempo em que as despesas e inde
nizações por desvalorizações se in
cluem no cálculo do custo glob::ll. 
dentro do entendimento de qu;) nJ.o é 
justo beneficiar-se de prejuízo a!heio. 

4. A Seção II enuncia a competên
cia da UniJ.o. Quanto aos impostos de 
importaçJo e exportação. altera-se a 
redação vigente para estabelecer que 
o Executivo só terá faculdade de al
tero r alíquotas e bases de cálculo se 
lei assim lhe delegar. É mais um re
:!'o;:ço no controle do Legish:.tivo sobre 
o Ex~cutivo em favor do contribuinte 
seguindo o disposto no Capítulo do 
Poder de Tributar .. 

5. Seguindo o princípio do bani
mento de privilégios em matéria tri
butária, elimina-se a não-incidência 
do imposto de renda sobre ajudas de 
custo ou diárias pagas pelos cofres 
púNieos. É mais uma satisfacão aos 
cidadãos, justamente inconformados 
com a existência de regalias descabi
das às quais a proposta põe fim. 

6. O imposto sobre sucessões e 
doaçces é a única espééie tributária 
mtroduzida, ou melhor, reintroduzida 
na sistemática brasileira. Acolhe-se, 
aqui, .sugestão unânime, presente em 
todas as propostas conhecidas. Repre
senta ônus sobre o ganho sem esforço 
e está sujeito, como os demais aos 
princípios e garantias constituci~nais 
de tributação, inclusive o nf;o-confis
co. 

A proposta o atribui à União por 
duas razões: a conveniência de -ser 
administrado pela mesma entidade 
que administra o imposto de renda o 
que permitirá maior controle; a esti-
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pulação de urna compensação para a 
União, que terá de distribuir mais re
cursos aos Estados e Municípios, atra
vés dos fundos de participação c das 
participações sobre impostos únicos 
sobre combustíveis e de energia elé
trica. 

A proposta prevê a não-incidência 
sobre sucessões e doações aos ascen
dentes, por urna questão humanitá
ria e ta.mbérn pela expectativa de no
,,a transmissão, de vez que os maiores 
beneficiários serão os idosos. Não in
cidirá, igualmente. sobre o imóvel dp 
residência familiar único, quando de 
pequ.:no valor por razões óbvias. 

7. Quanto ao IPI. elimina-se a fa
cu.lclade de alteração de alíquota ou 
base de cálculo pelo Executivo, bem 
como n·J.o se permite aqui a deleg:1ção 
legislativa prevista para os impostos 
de importação e exportação. É urna 
;·orma de impedir que se repitam des
calabros corno os verificados em tem
po recente quando, da noite pura o 
dia, o Executivo aumentou em mais 
de 300% um imposto de grande re
percussão sobre a economia produti
va e geradora de empregos. 

8 No que se refere às contribui
ções especiais, elimina-se, igualmente, 
a faculdade de o Executivo alterar alí
quotas e bases de cálculo. Por uma 
questão de evidente justiça, é estabe
lecida a não-incidência de contribui
ção previdenciária sobre aposentados 
c pensionistas. 

9. Os empréstimos compulsórios fi
cam restritos, em obediência às dis
posições do Capítulo do Poder de Tri
butar, acs casos de calamidade públi- . 
ca, eliminando-se mais uma via de 
abuso. Incorpora-se o requisito de efe
tivJ. nece$sidade de auxílio ou provi
dência federal, impossíveis de atender 
eom os recursos orçamentários dispo
níveis. Impõe-se a aplicação de arre
cadação exclusivamente ao atendi
mento da calamidade que lhe der cau
sa e fica estabelecido prazo certo para 
a devolução, corrigida, da contribui
ção arrecadada: cinco anos. S§o limi
tações que protegem o contribuinte c 
garantem a boa aplicação dos recur
sos. 

10. Dispositivo específico limita a 
aplicação das exceções previstas no 
C[l.pítulo do Poder de Tributar quan
to à anterioridade e prévia autoriza
ção orçamentária exclusivamente aos 
impostos de importação, exportaçi.io, 
extraordinários de guerra e emprésti
mo compulsório, atendendo-se ao ca
ráter de urgência imprescindível, nes
ses casos, ao eficiente desempenho do 
poder público. Com a enumeração ta
xativa das exceções. ficam reforçadas 
as garantias do contribuinte. 

11. No dispositivo que impõe à 
União o dever de divulgar as arreca
dações tributárias, a proposta inclui 
os empréstimos compulsórios, para que 
haja maior transparência e facilidade 
de controle pela sociedade. 

12. Na competêncin. tributária dos 
Estados e do Distrito Federal, faz-se 
limitação às hipóteses de não-incidên
cia do imposto de transmissão sobre 
bens imóveis, determinando que seja 
exigido nos casos de transmissões d2 
bens ou direitos incorporados aQ pa
trimônio de pessoa jurídica em reali
zação de capital e sobre transmissões 
decorrentes de fusão, incorporação ou 
extinção de capital de pessoa jurídica 
quando dela participar sócio rema
nescente de pessoa jurídica anterior
menLe extinta. Acolhe-se, aqui, suges
tão do Constituinte César Maia, for
mulada quando Secretário da Fazen
da du Rio de Janeiro, perante a Co
missão Especial sobre Sistema Tribu
tário do Senado. O sentido é prevenir 
artifício que resulte em preju!zo para 
os cofres estaduais. 

13 Quanto ao ICM, impõe-se à 
União o dever de estabelecer mecanis
mos de compensação financeira para 
os Estados que deixarem de arrecadá
lo em razão de não-incidência sobre 
opera('Ões de exportação. Atende-se, 
aqui, ao justo reclamo dos Estados, 
acolhido unanimemente por todas as 
sugestões conhecidas; se a União es
tabelece o favor fiscal, deve arcar com 
o seu custo. 

A opção, quanto ao ICM, foi de evi
tar alterações outras, por ser este o 
tributo que desperta maiores polêmi
cas. havendo inclusive, tendências 
para incorporação, em seu bojo, de 
outros tributos. A proposta, por tran
sib)ria, deixa as modificações mais 
profundas e complexas para a lcgis · 
lação complementar. 

14. Quanto aos Municípios, optou
se, igualmente em razão de transito
riedade, por não lhes atribuir novas 
competências, pois aqui as polêmicas 
são grandes. Mas, desde logo, pro
curou-se reforçar ernergencialmente 
suas receitas, ampliando-se sua parti
cipação nas arrecadações da União, 
como se verá. 

Primeiramente, abre-se aos Municí
pios a possibilidade de impugnar o va
lor adotado pela União como base de 
cálculo do imposto territorial rural 
cuja receita lhes pertence, quando es~ 
se valor for discrepante da realidade 
local, O que, bem sabemos, muitas ve
zes ocorre, em prejuízo do poder pú
blico municipal, que tem todas as con
dições de verificar o real valor dos 
imóveis e, portanto, deve ter o direito 
de questionar valores irreais. 

15 A porcentagem da arrecadação 
do J,R e do IPI destinada aos Estados 
e Municípios é ampliada expressiva
mente. Passa de 33% para 41%, o que 
mpresenta, conforme as estimativas 
de arrecadação do Orçamento da 
"C'nião, um reforço global de cerca de 
19 bilhões de cruzados para o FPE e 
FPM. A orientação da proposta parte 
da premissa de que nada nesse País é 
mais prioritário do que impedir a in
solvência dos Estados e Municípios, 
através do provimento de recursos ao 
atend:Omneto dos problemas locais. 
Nesse sentido, a quota do FPE é ele
vada de 14% para 17% e a do FPM 
de 17% para 22%. EmergenciBlmente, 
é o mínimo que se pode fazer. 

16. Com idêntica finalidade, ele
va-se a participação dos Estados e 
Municípios nos impostos únicos sobre 
:ombustíveis e energia elétrica de 60% 

para 70%, o que, também segundo es
limativas de Orçamento de 1987, re
presenta um acréscimo de 2 bilhões 
de cruzados. No caso do imposto úni
co sobre combustíveis, a participação 
dos Estados passará de 40% para 45% 
e a dos Municípios de 20% para 25%. 

Essa proposta procura, assim, dar 
a resposta inadiável para as aflições 
do momento e preparar o terreno pa
ra a reforrnulação definitiva, abrindo 
amplos e seguros caminhos para o fu
turo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Jovanni Masini. 

SUGESTÃO N~ 2.761 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os vencimentos e van-
tagens financeiras dos funcioná
rios inativos não poderão ser 
inferiores aos percebidos pelos 
ocupantes do mesmo cargo, ou de 
outro equivalente em caso de ex
tinção ou mudança de nomencla
tura, não podendo a lei, a qualquer 
título. criar desigualdades." 

Justificação 

A sugestão aqui proposta pretende 
evitar que o servidor público, civil ou 
militar, após seis ou sete lustros de 
serviços prestados ao país, seja aban
donado a uma velhice de pobreza, in
tranqüilidade e toda sorte de carên
cias, através de leis iníquas que, aos 
poucos, o reduzem à condição de pária 
da máquina burocrática. 

Sala da Constituinte, em Brasília.
Constituinte Leopoldo Peres. 
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SUGESTAO N9 2. 762 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A Constituição assegura 

aos trabalhadores, além de outros -ins
tituídos em lei, os seguintes direitos: 

a) Previdência Social nos casos de 
doença, velhice, invalidez, morte, de
semprego, acidentes do trabalho, ma
ternidade e aposentadoria com pro
ventos iguais aos_ da remuneração per
cebida no momento da passagem para 
a inatividade, revistos,_ na mesma épo
ca e na mesma proporção do reajuste 
da respectiva categoria profissional, 
mediante contribuição da União, do 
Empregador e do Empregado. 

Justificação 

Ao longo dos anos os proventos de 
aposentadoria dos trabalhadores vêm 
se· transformando numa das mais re
voltantes injustiças praticadas pela 
sociedade brasileira contra os assala
dos, exatamente aqueles que deram o 
melhor de sua vida para a construção 
da riqueza nacional. 

Esta sugestão -pretende minorar as 
iniquidades _ e que são vítimas os 
assalariados deste país. 

Sala da Constituinte, em Brasília.
Constituinte Leopoldo Peres. 

SUGESTAO N41 2. 763 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
Constitucional, na parte relativa à 
Garantia da Constituição, Reforma e 
Emendas, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Constituição poderá 
_ ser emendada mediante proposta 
_dos membros do Congresso Nacio
nal. 

§ 1.0 Não será objeto de delibe
ração a proposta -de emenda ten
dente a abolir a Federação ou _a 
República. 

§ 2.0 A Constituição não pode
rá ser emendada na vigência das 
Medidas de Emergência. 

§ 3.0 A proposta deverá ter a 
assinatura do um terço dos mem
bros do Congresso Nacional e será 
discutida e votada em dois turnos, 
devendo obter, em ambos, dois ter
ços dos votos, para que possa ser 
submetida à ratificação popular. 

§ 4 ° A ratificação popular, se
rá efetivada' através de plebiscito 
nacional, considerando-se aprova
da a proposta que obtiver o apoio 
de cinqüenta e um por cento do 
eleitorado do país. 

§ 5.0 A emenda à Constituição, 
depois de aprovada em plebiscito, 
será promulgada pela mesa do 
Congresso Nacional, com o respec
tivo número de ordem. 

Justificação 
A Constituição Federal, como lei 

superior sobre a qual se estrutura 
toda a organização do Estado Nacional 
e donde se assentam todas as garantias 
aos direitos individuais, deve forçosa
mente se manter incólume às instabi
lidades institucionais, sejam de natu
reza' política, sejam de natureza eco
nômica, sejam de natureza social. 

O texto constitucional deve ser reve
rentemi:mte preservado contra quais
quer casuísmo privilegiadores de clas
ses ou interesses de parcelas minori
tárias da população, como se obser
vou na Constituição em vigor, que 
conta com vinte e sete emendas, uma 
das quais estabeleceu, em termos re
ais, uma outra Constituição <Emenda 
Constitucional n.O 1, de outubro de 
1969). Mais do que isso, com a presen
te sistemática, chegou-se ao absurdo 
de suprimir determinada matéria, pos
teriormente reintroduzida, como é o 
caso das eleições diretas para os go
vernos estaduais (Emendas n.0 2, de 
9 de maio de 1972, e n.0 15, de 19 de 
'novembro de 1980). 

Estas variações ocorreram graças às 
facilidades encontradas no próprio 
texto constitucional para a aprovação 
de emendas, admissíveis somente se 
consagradas pela aprovação popular. 

A constituição pode até ser emen
dada quando absolutamente necessá
rias as modificações, mas exclusiva
mente para adequá-la às transforma
ções da sociedade, contando com o 
apoio direto desta - única maneira 
permissível e legítima. Daí a oportu
nidade da presente sugestão. 

Sala das Sessões 
Constituinte Maurício Fruet. 

SUGES'!'\0 N9' ?-. 7fi4 

Inclua-:se, onde couber: 

CAPíTU.LO 
Das Ittegi.ões hlettopolitanas 

Art. 1.0 As Reglões Met.ropolltam.s 
são entidades territoriais de natureza 
au'ministrativa, con.stliuHlas por .agru
pamentos de municípios p::..ra integrar 
a organizaç;w, planeJamento, progrJ.
mação e execução de iunções públicas. 

§ 1.0 Lei complementar definirá 
os critérios básicos para a cli1;.ção e 
implantação de Regiões Metropolita
nas. 

§ 2.0 A Constituição ·estadual dis
porá sobre a autonomia, organizat,f:o 
e a comp-etência da Região Met.:,po. 
litana como e:üidade de direitv pú
blico interno e territorial. 

Art. 2.0 As atividaú'es da Uni: o 
dos Estados e dos Municípios nas Re
giõ·es Metropolitanas ficam- subordi
nadas aos princípios de integração 
espacial e setoriRl no que ~iz respeito 
à sua localiza•;ão e operação. 

Art. 3.0 As Regiões Metropolitanas 
serão geridas por um Cuns·~lho Me
tropolitano, de caráter deliberativo, 
assessorado diretamente por um ór
gão técnico a ele subora•;nado. 

Parágrafo único. O Conselho Me
tropolitano será constituído p l~s 
prefeitos dos municípios integrant:s 
da Região Metropolitana, por um S2-
cretário de Estado indicado pelo Go
vernador, pelo deputado federal e pe
lo deputac:o cáatlual e}eitos com o 
maior número de votos li.a R3giL,o Me
tropolitana, e será pr.esidido por um 
dos prefeitos lt1etro::_)clitanos eleito 
·3ntre seus pares. 

Art. 4.0 Do total do Imposto dr
R·enda, arrccJ.dad-a nos mJ.wlci.píos in
tegrant·es das Regiões Metropolitanas, 
3% ferão destlnaãus ao respectivo 
Conselho Metropolitano, para o de
s·crnpenho das suas atividades, e o 
pla:wjamento e execucão dcs servi-
ços metropolitanos. · 

Parágrafo único. A Constituição 
do E.:.h•do poderá del['gar às entida
des metropolitanas competência para 
prC'm011er a arrecad~.cão ri'e taxas, 
contribuições, tarifas, pr.~ços para 
cmtc~tr os serviços por ela prestados. 

Art. 5.0 As Assembléias Legislati
vas uocierão criar comissf.o esn'"cíficu. 
parâ tratar da J.egish<:fio e dos as. 
suntos de intcre.ss·~ metropolitano e 
fiscalizar as acões da entidade me-
tropolitana. · 

Art. 6.0 São mantidas as Regiões 
Metropolitanas existentes, desde que 
atendic':os os critérios básicos a que 
se- refere o § 1.0 elo art. 1,0 

J ustificaçiío 
A metropoli:t:açáo caracteriza-se pe

la concentração urbana, conturbação 
e p-ela polarização que a região urba
na exerce sobre outras cldades e suas 
periferias. 

No Brasil, estas cidades-regiões são 
em número de 9, compreendendo 122 
municípios, que abrigam 40% da po
população urbana e, juntos, produzem 
mais de 60% do VTI nacional. 

De outro laao e contrastando com o 
.nún1e1ro de rictueza aparente, a.s 9 
Regiões Metropolitanas, segundo o 
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I PND/NR. abrigam cerca de 90'7c d.::. 
pobreza ab.soluta do País. 

Nossas Regiões Metropolitan2s 
apr.::.sentr.m. sobretudo. uma enorme 
disparidade na quantidade e quali
dade entre os equipamentos e s?rv:
ços urbanos ofertaã'os no município
núcleo. em relação aos municípios da 
periferia. 

Esta situacão leva o cidadão me
tropolitano a reivindict>.r do pod·sr pú
blico soluções urgentes pa::-a proble
mas e.s[enciais, como: 

1. Estabelecimento <::e um m-esm0 
padrão de of·ertas de qualidade e 
quantidaC:'e dos serviços de abasteci

-mento d'água, coleta e disposição de 
resídu~ sólidos e s::meamento básica, 
na granà~de. 

2. Integração- -op~racional e tari
fária do transporte cóleti~ 

3. :Integração do sistema viário in
termunicipal. 

4. Equiparação no pagamento dos 
impostos locais. especialmente do 
IFTU. 

5. Integracão cí'a operação dos .ser
viços ele segurs_nça, judiciais. ·.saúde ·e 
educ::H:ão. 

O modelo metropoli'.:ano vigent:!, 
estabelecido pela Lei Com1Jlementar 
n.0 14, de 8 d·e junho de 1973. ficou 
defasado em relaçáo à realidade po
lítico-ins:itucional do Faís, tornan
do-se ineficaz para res.Jlver os pro
blemas ci'as cidades-regiões. 

Os prefeitos metropolitanos, espe
ciJ.lmente os das cap:tais, criticam o 
peso político do Estaeo nos Conselhos 
Deliberativos, enquanto os servicos e 
-equipamentos urbanos n:::.s RM retor
nam ao~ níveL<> de qual1dade da déca
da de 70. 

É fundamental que se descentrali
ze a aclministraçB.o da grande cié.'.t<ie 
na direção dos municípics e do cida
dão. 

}'!; preciso que s·e reconheça a metro
~<Jlização, poss:bilitr.ndo-se a organi
zagilo, localização e operação do; s·er
viços públicos nessas cidades, de for
m::t integraó'a. 

Sugere-se, portanto, q&~ a organi
zacão e administração das Regiõss 
Metropolitanas seja embasada pelo 
principio da íntegracão dos servicos 
públicos e do plane~ámento. · 

A cesc·entralizaçã.o da :ldmlnistra
ção metro~olitana deverá .szr viabili
zada pe!a participação igualitária dos 
prefeitos num me,')mo conselho de ad
ministração, ao qual caberá a gestão 
de recur.!os próprios para investimen
to na região. 

Desta forma, pretenci'e-se contri
buir para a evolução da administra
ção metrcpolitana do País, sem pro
pcstas raücai.s, como as que vi'lam a 
criaçi'í_a de um quarto nível de gover
no, ou as inconseqüente;,, que não 
r·sconhecem o fato metropolitano. 

A<:.sembléia Nacional Constituinte, 
Bra5:ília. 30 de abril de 1987. - Cons
tituinte. Max Rosenmann. 

SUGESTÃO N9 2. 765 

Inclua-se, no anta-projeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. A política geral àe 
aproveitamento dos recursos mi
neraiSI e energétieos será disci
plinada por lei federal, fiscalizada 
pala União, mas a exploração e 
o aproveitamento das jazidas, 
minas -e recursos do s.ubsolo de
penderá de concessão, através de 
lei municipal, aprovada por dois 
terços, dos Vereadores do Muni
cípio etn-...gue se situe o recurso 
eXiJ)lorá vel.'~--.._ 

Justificaç~, 
Evidentemente, a política disciplt

nadora do aproveitamento dos recur-'' 
sos do subsolo e das fontes energé
ticas em todo o Pais tem um interesse 
eminetemente nacional. A.ssim, so
mente a lei federal é que estabelecerá 
as normas disciplinares, nos que tan
ge à conveniência e amplitude desse 
aproveitamento. 

Entretanto, o bem imóvel, do solo 
ou do s.ubsolo, fica situado dentro de 
uma unidade autônoma, que é deter
minado Munieípio. Mesmo que a ex
ploração de tais riquezas descorra de 
autorização federal, dentro de certos 
pressupostos determinados pela União, 
a autorização deve depender também 
da lei municipal, inclusive porque de 
uma exploração minerária podem de
correr insupe:l"áv-eis prejuízos ecoló
gicos para o Município. 

Sala das Sessões, 30 abril de 1987. 
Constituinte Milton Reis. 

SUGESTÃO N9 2. 766 

Inclua-se, no antepro.}eto de texto 
constitucional, na parte referente ao 
Poder Legislativo: 

"Art. A convocação extraor-
dinária do Congresso Nacional 
tar-se-á: . 

I - pelo Presidente da Repú
blica; 

II - por um terço da Câma
ra dos Deputados e do Senado 
Federal." 

Justificação 

A auto-convocação do Congresso 
Nacional sempre esteve presente no 
constitucionalismo . Republica,no, ex
cetuadas. as Constituições de 1937 e 
1967, a primeira claramente totalitá
ria, e a segunda caracterizada pela 
hipertrofia do Poder Executivo. 

Pretendemos restabelecer uma tra
dição constitueional republicana; e ao 
mesmo tempo, prestigiar o Poder Le
gislativo, tanto mais quanto, atual
mente, o Executivo convoca o Parla
mento ao seu tala.nte. 

Faeilitada essa convocação, haverá 1 

mais amplitude, em tempos normal
mente ·destinado.s ao !l"ece860, para a 
mais ampla discus.são dos grandes 
problemas nacionais e a mais rã.pida 
solução de desafios conjunturais ines
perados. 

Sala das Se~es, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Milton Reis. 

SUGESTÃO N9 2. 767 

Inclua-se, no anteprojeto do texto 
constitucional, no capítulo dos Ser
vidores Públicos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Nenhum Servidor Pú-
blico, da Administração direta ou 
indireta, federal, estadual ou mu
nicipal, poderá auferir remune
ração superior, réspectivamente, 
à atribuída ao Presidente dª Re
pública, ao Governador do Estaf:IQ__ 
ou ao Prefeito Municipal." 

Justificação 

Repercutiu d·a maneira revoltante, 
em todo o País, o noticiário divulgado 
nos jornais, de servidores de alguns 
Estados do Nordeste com vencimentos 
menaais .superiores a trezentos mil 
cruzados, enquanto alguns oficiais re
formados de São Paulo vencem pro
ventos superiores a quatrocentos mil 
cruzados-. 

Não se ignora., por outro lado, que 
mais de metade do funcionalismo, nas 
três esferas administrativas, recebe 
menos de três salários mínimos. 

Trata-se de uma "tesoura salarial" 
gigantescamente aberta, fato negati
vo, que se pode coibir com o e!ftabe
lecimento de um teto: na UniãO, os 
vencimentos do Presidente da Re.pli
blica; nos Estados, os ganhos do Go
vernador:; no Município, os proventos 
do Prefeito Municipal.. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1m. 
- Constituinte Milton Reis. 
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SUGESTAO N9 2. 768 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
processo legislativo, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art.' Na falta de deliberação 
dentro do prazo estabelecido, a 
proposição será incluída automa
ticamente na ordem do dia, tra
mitando em regime de urgência 
Las dez sessões seguintes, em dias 
sucessivos. Não sendo apreciada 
nesse prazo, considerar-se-á defi
nitivamente rejeitada." 

Justificação 
Através da presente proposta, é 

nosso intuito conferir novo perfil ju
rídico ao instituto do decurso de pra
zo, sabidamente um instrumento de 
intencional esvaziamento das prerro
gativas constitucionais do Poder Le
gislativo. 

A figura do decurso de prazo poderá 
ser mantida. Entretanto, seu efeito de
verá ser inverso ao desiderato a que 
atualmente se presta. Nesse sentido, 
sugere-se seja a proposição tida como 
rejeitada sempre que não apreciada 
pelo Poder Legislativo no prazo indi
cado no texto constitucional. 

Desse modo, certos estamos da eficaz 
colaboração no sentido do efetivo for
talecimento do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
1\'liro Teixeira. 

SUGESTAO N9 2. 769 

Inclua-se no anteprojeto do texto 
constitucional onde couber: 

'~Art. As entidades autárquicas 
federais deverão ser presididas 
por pessoas aprovadas pe:o .:::on
gresso Nacional, com mandato de
terminado, durante o qual não 
poderão ser removidas senão por 
inquérito administrativo que. com
prove ilícito civil ou penal." 

Justificação 

O Poder Executivo federal no Brasil 
tem sofrido de hipertrofia e centrali
zação. Parte desse fenômeno decorre 
da sua configuração monolítica, onde 
o Presidente e O'> Ministros detêm 
poder quase absoluto sobre entidades 
autárquicas, empresas públicas e so
ciedades de economia mista. 

Quanto às primeiras, é neces:;ário 
maior estabilidade que propicie não só 
naior pode;.·, como equilíbrio entre os 
diversos segmentos do governo. 

Para que ·isso ocorra, ê preciso que 
os seus presidentes não possam ser 

removidos durante mandato e, assim, 
se sintam com estabilidade para dar 
continuidade ao seu projeto, indepen
àcnte~nente de mudanças de mmis
tros. 

Essa é a idéia da proposta or~ f~ita. 
Sala das Sessões, - Constltumte 

Moema São Thiago. 

SUGESTÃO N9 2. 770 

Inclua-se no Anteprojeto do Texto 
Constitucional onde couber: 

"Art. Ficam dispensados de pa
gamento todas as prestações dos 
contratos de mútuos relativos a 
financiamentos no âmbito do Sis
tema Financeiro de Habitação, no 
período de janeiro de 1983 até a 
promulgação da presente Consti
tuição, quando devidas por mutuá
rios cuja renda familiar não ul
trapasse a dois (2) salários mí
nimos." 

Justificação 

Criado com objetivos exclusivamen
te sociais pela Lei n.0 4.380/64, o pro
grama habitacional brasileiro foi rapi
damente perdendo essa sua caracterís
tica básica, para transformar-se defi
tivamente em grande fonte de lucro 
para as empresas que operam no setor. 
Organizado com recursos do FGTS e 
das Cadernetas de Poupança, inexistem 
investimentos governamentais na área, 
sendo que dos recursos privados cap
tados, apenas 37% são aplicados em 
empréstimos habitacionais, a maioria 
de caráter especulativo. 

·Nos 22 anos de sua existência, o 
programa conseguiu construir apenas 
4,3 milhões de habitações, deixando um 
déficit de 20,0 milhões de moradias, 
que não foram construídas, por sí só 
inaceitável. E desse pequeno contingen
te de mutuários que conseguiu con
quistar sua casa própria, cerca de 60·% 
está na iminência de perdê-la, por ab
soluta impossibilidade de pagaill!'lnto. 

As causas estão basicamente na per
da real dos salários e no crescimento 
dos custos financeiros das habitações. 
Os salários sofreram uma defasagem 
média de 45% entre julho de 1983 e 
março de 1987, se comparados aos ín
dices de reajustes das prestações das 
casas próprias, enquanto que os custos 
financeiros dos empréstimos habita
cionais chegam, hoje, a cerca de 40%, 
o que eleva os empréstimos habitacio
nais a patamares cada dia menos aces
síveis às grandes massas de trabalha
dores. 

Os mais prejudicados são os mutuá
rios da faixa entre O e 2 salários mí
uimos, os quais são pobres segundo os 
critérios da própria legislação, e cuja 

defasagem salarial os impede de quitar 
prestações. especialmente as acumula
das em atraso. Por esta razão, faz-se 
necessário tomar medidas claras e ob
jetivas no sentido de devolvê-los ao 
cumprimento normal e regular dos 
compromissos assumidos, o que so
mente será possível a partir de uma 
medida básica; a Anistia dos débitos 
em atraso, a partir do ano de 1983, 
quando recrudesceu a crise econômica 
em nosso País. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Moema São Thiago. 

SUGESTÃO N9 2. 771 

Que seja incluído nas disposições 
relativas aos direitos e aos serviços de 
saúde: 

"Art. Todo cidadão tem direi
to à assistência integral à saúde, 
garantida esta em todas as suas 
expressões e potencialidades." 

Justificação 

Acolho sugestão que me foi enca
minhada pelo Conselho Federal de Fi
sioterapia e Terapia Ocupacional, em 
circunstanciado relatório. 

Demonst:.> a referida entidade que 
a produção científica desenvolvida 
pelas diversas áreas da saúde não é 
colocada à disposição do conjunto da 
população, especialmente de suas ca
madas mais sofridas. 

De fato, é do conhecimento de to
dos que os organismos oficiais espe
cializados em assistência terapêutica 
à saúde não são disponíveis às cama
das sociais mais sofridas do nosso po
vo, às quais limitam-se, quando mui
to, a receber a assistência médica pro
priamente dita. 

Essa política, a par de ser discri
minatória, é profundamente injusti
ficável, posto que é impossível con
seguir-se êxitos em programas de saú
de, sem a combinação do universo de 
responsabilidades multiprofissionais 
que compõe essa parte do conheci
mento científico, não cabendo a he
gemonização que hoje se vê de uns 
serviços sobre os demais, e que tem 
levado ao fracasso a maioria dos pro
gramas de saúde que já se iniciaram 
neste País. 

Acolho, portanto, a sugestão da 
classe laboral, porquanto afasta as in
conveniências apontadas e vai ao en
contro do interesse de toda a popu
lação. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Moema Sã.o Thiago. 
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SUGESTAO Nq 2. 772 

Que seja incluída a seguinte norma, 
na parte relativa à Saúde. 

"Art. A todo cidadão é garan
tida assistência terapêutica mul
tiprofissional à saúde." 

Justificação 

Acolho, nesta sugestão, proposta 
que me foi enviada pelo Conselho Fe
deral de Fisioterapia e Terapia Ocupa
cional. 

A saúde é responsabilidade multi
profissional, isonômica, ética, respon
sável, não permitindo processos bege
mônicos de uma profissão sobre as 
demais, o que tem comprometido se
riamente e levado ao fracasso a maio
ria dos programas de saúde que se 
estabeleceram neste País. 

Os organismos oficiais, prestadores 
de assistência terapêutica à saúde da 
população, vêm sistematicamente pu
nindo-a com o não acesso às diversas 
práticas terapêuticas, atrelados a uma 
filosofia superada de considerar, ab
surdamente, saúde como simplesmen
te assistência médica. 

Esta sugestão vem ao encontro dos 
anseios e das necessidades da popu
lação em seu leg:timo direito de ter 
acesso a todas as práticas terapêuti
cas. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Moema São Thiago. 

SUGESTÃO NQ 2. 773 
Inclua-se no anteprojeto do texto 

constitucional na parte referente ao 
Poder Executivo o seguinte dispositi
vo~. 

"Art. A atividade dos órgãos 
do Poder Executivo, que exerci
tem funções normativas, será de
senvolvida dentro de parâmetros 
definidos pelo Congresso Nacio
nal, segundo disciplina específica 
que disponha sobre a natureza, as 
finalidades e as respectivas estru
turas de funcionamento." 

Justificação 

1!: copioso o volume àe normas jurí
dicas que promanam de órgãos me
ramente administrativos, mas que le
gislam de maneira abundante, sem 
específicos e demarcados limites le
gais. Tornou-se hábito arquifreqüente 
certas instituições, como o Banco Cen
tral o Banco Nacional de Habitação, o 
Conselho Monetário Nacional, o Con
selho de Política Aduaneira etc., expe
direm regras jurídicas a que se atribui 
força cogente, criando d-everes e di-

reitos corretos, como se fora verda
deiras leis emanad:?..s do Congre>so. E 
sempr_e que se procura o respaldo da 
validade de tais normas, são indica
dos singelos preceitos legais que, S'1-
bre posse amplos, teriam o condão de 
"legitimar" o desempenho daquelas 
entidad·es. Ora, ressalta à mais pura 
evidência que "legislações" dessa or
dem desvirtuam a esPinha dorsal do 
sistema, na exata proporção em que 
comecam por solapar dois postulados 
elem2ntares do nosso arcabouco 
constitucional: o princípio da lev:aú
ci'ade e o cânone da indelegalidad:: 
das funções entre os três poderes. É 
óbvio que se não alude às ressalvas 
constitucionais expressas. 

Nesse campo, a medida reformado
ra recomendável não tolhe a eficiên
cia que tais órgãos neces>ihm para 
realizar seus objetivos. Trata-se ape
nas de estipular, por intermédio da 
lei, os limites mínimos ·e máximo. den
tro dos quais ficam credenciados a 
atuar, o que diminui o quaci'ro de ile
galidade. A solução ideal s·eria im
crever essa autorização no corpo de 
emenda constitucional, como acon t.? . 
ce com o IPI e o iMposto de imoorta
cão. Enquanto não for possível po
rém, a demarcacão do âmbito já ser
viria como um fator a mais de segu
ranca. sem prejudicar a rapidez e 
eficácia das providências inerentes aos 
supracitados entes aàministrativos. 

Impede esclarecer que as normas 
jurídicas que são editadas dessa for
ma não consubstanciam autênticas 
regras tributárias. Não obstante, por 
incidirem em segmentos da economia 
nacional, invariavelmente gravados 
por impostos convivem numa intim1-

dade estreita. influindo decisivamente 
na interpretacão e aplicaçã.o d::~ legis
lacão tributária_. E mostra eloqüente é 
o caso das entili'ades financeiras. em 
que comandos tributários se entrete
cem com normas do Banco Central, a 
uonto de tornar difícil a comprPE>n~"" 
exata de situacões efetivas sobre as 
quais muito teria a Fazenda Federal 
que examinar. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Moema São Thiago. 

SUGESTÃO NQ 2. 774 

Inclua-se ao anteprojeto do tex.o 
copstitucional na parte r·efel·ente à 
Impostos da Unii?<o o seguinte dis~1o
sitivo: 

"Art. 137 Compete à Unif,Q 
instituir impostos sobre: 

"§ 6.0 O imposto de que trats o 
Inciso IV (Imposto de Renda) 
quanci'o relativo a pessos~ físic-, 
deverá ser sem;Jre progressivo, de 
acordo com a cs.pac:ct::-de contr~-

butiva de cada qual, qualquer que 
seja a origem da renda. O.s abati· 
mentos e d·eduções deverão s2r 
fixados em bases r-eais e no cál
C~'lo e cobranca do i:'"lpo~to. "· in
flacão deverá ser sempre levad:J 
em· conta. de forma e não impli
car em aumento da carga tribu
tária." 

Justificação 
No regime atual. por não haver ga

rantia da elo tipo pr.;posto, o i!n'>. :
to de renda tem .sido mJ.is ::xigido 
dos assalariados do que ó'aqu:>les que 
::m:Z-ere!:l rer.da m·cven:ente do c::mi. 
to1L Cm~1 :?. propÕsta, fica GS3: gur ··da 
a progre.ssi-;i(!ade. de acordo com os 
rendimentos, venham eles de qual
c;_uer orig?m. 

Além disso, os abatimentos e dedu
çõ<:>s C.'e7-em ser fixados em ba ·es 
reais, de acordo com os parâmetros 
do mercado. Com isso, o pode!· tribu
tante não poderá. por ·essa vi::t obli
aua. aumentar a tributacão ao sabor 
das nece.s.siclades de caixá do governo. 

F!nalmente. a sugestão assegura 
que P perda do noder aquisitivo da 
moeQ'a seja consid·erada no cálcub e 
cobrança do i.mposto, para que nãa 
h:?.ia aumento ele tributo pe1o simples 
atra.so na atualizacão de tabelas de 
rf'~f'ncõe.s n3 fonte,' por exemplo. 

Sala das Sessões. 
Ccnstituinte :norma São Thiago. 

SUGESTÃO NQ 2. 775 

Inclua-se no Anteprojeto do Texto 
Constitucional na parte referente Dos 
Tribunais e Juízes do Trabalho o se
guinte dispositivo: 

"Art. 307. Compete à Justiça 
do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos 
entre empregados e empregadores, 
inclusive da administraç:i.o pública 
direta e indireta por legislação 
especial, ou que decorram do cum
primento de suas próprias senten
ças. 

"§ 1. 0 As di cisões nos dissídios 
coletivos, esgotadas as instâncias 
conciliatórias e as negociações en
tre as partes poderão estabelecer 
normas e condições de trabalho de 
qualquer natureza, com caráter 
arbitral. 

"§ 2.0 Nas decisões a que sere
fere o parágrafo anterior, a exe
cução far-se-á, independente
mente, da publicação do acórdão, 
vedada a concessão do efeito sus
pensivo." 

Justificação 

'Não se concebe que a Justiça do 
Trabalho funcione apenas como órgão 



Maio det987 

declarador da' ilegalidade das greves. 
Para- que ela possa ser respeitada é 
fundamental que tenha o mais amplo 
poder normativo, a fim de que possa 
dirimir, realmente, os conflitos tra
balhistas. 

Atualmente, os Tribunais regionais 
do Trabalho decidem originariamente 
e vêem suas decisões suspensas por 
ato do presidente do TST. Daí a ex
pressa proibição da decretação do 
efeito suspensivo. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Moema São Thiago. 

SUGESTA.O N«! 2. 776 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica, o seguinte dispositi
vo: 

"Art. A usura, o aumento 
arbitrário dos lucros, a eliminação 
- ou conspiração para eliminação 
- da concorrência, configuram-se 
como crimes de abuso do poder 
econômico nos termos da lei." 

Justificação 

A Constituição Federal precisa ado
tar os conceitos de crime de abuso do 
poder econômico configurando todas 
as práticas de negócios condená v eis 
do ponto de vista moral, nocivas ao 
próprio bem-estar econômico e social 
do País. 

Não podemos definir como preceito 
constitucional um percentual fixo de 
juros, por exemplo, que se configure 
como crime de usura, mas podemos 
e devemos adotar o princípio de que a 
usu:ra, o aumento arbitrário dos lucros 
e as tentativas para eliminação da con
corrência são práticas que a socieda
de rejeita e condeJ:.1a. 

O Brasil não seria o umco País a 
adotar tal norma constitucional. Na 
verdade, esse princípio serve de base 
para toda uma legislação internacio
nalmente reconhecida de combate aos 
trustes, monopólios e cartéis, que nada 
mais são de que conluios para impedir 
um maior desenvolvimento dos mer
cados. 

Não podemos deixar os mercados de 
bens e o mercado financeiro comple
tamente livres no Brasil sem um con
trole efetivo que evite os abusos db po
der econômico. 

Sala das Sessões, 1 ':de abril de 1,987. 
Constituinte Nilson Gibson. 

SUGESTÃO N«! 2. "777 . 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucion'al, na parte relativa às 
atribuições ao Poder Legislativo, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. É da competência ex-
clusiva do Congreso Nacional: 

I - autorizar e aprovar emprés
timos, operações, acordos e obri
gações externas, de qualquer natu
reza, contraídas ou garantidas pela 
União, pelos Estados, pelo Dic;;trito 
Federal e pelos Municípios, pelas 
entidades de sua administração 
indireta ou sociedades sob o seu 
controle, os quais só vigorarão a 
partir da data do decreto legisla
tivo de sua aprovação." 

Justificação 

É quase óbvio a necessidade de se 
resguardar a competência do Congres
so Nacional no tocante ao endivida
mento externo do Poder Público no 
Brasil para melhor se controlar essa 
variável de tamanha importância para 
as finanças públicas do País. 

A experiência recente do endivida
mento externo do País mostra como 
é importante esse controle para se 
evitar o endividamente desordenado 
do País. 

A redação, no caso, é a mesma do 
anteprojeto constitucional da Comis
são Afonso Arinos, que é bem abran
gente no sentido de englobar todo e 
qualquer empréstimo ou operação de 
natureza externa e inclui a União e 
entidades ou sociedades sob o seu con
trole. 

Sala das Sessões, 1.0 de abril de 1987. 
- Constituinte Nilson Gibson. 

SUGESTAO N«! 2. 778 

Inclua-se, onde couber: 

"O Servidor Público, da admi
nistração direta ou indireta, da 
União, Estaci'o ou Município, que 
comprovar sua condicão d·e estu
dante em qualquer e.stabelesi.men
to de ensino do País, poderá optar 
pelo regime de metade da carga 
horária de trabalho. 
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Parágrafo único. O· Servidor 
que se prevalecer do direito· pre
visto no caput ·deste artigo. terá 
os..seus vencimentos reduzidos à 
metade, recolherá contribuições 
previdenciárias equivalente ao 
total percebido e terá suas férias 
reduzidas proporcionalmente ao 
tempo ·efetivo de trabalho." 

Justificação 

A proposta visa proporcionar aos 
qu·e estudam, mais tempo disponível 
ao seu aprendizado, à realização de 
pesquisas, garantindo-lhe o vínculo 
empregatício enquanto ci'urar o s·eu 
curso. 

A redução de seus vencimentos e 
direitos trabalhistas t·em razão de ser 
p~is não é justo o:r:erar os cofres pú~ 
bllcos pela concessao de benefício que 
aproveita mais ao Servidor do que a 
própria entidade a que presta servi
ços. 

O Estado visa o bem comum da 
sociedade. No caso, além de propiciar 
a redução ci'o desemprego no País, pois 
milhões de estudantes poderão optar 
pelo regime de tempo s·emi-integral, 
a proposta visa a difusão e o estímulo 
ao ·ensino em todos os níveis, além de 
imprimir maior d·esenvolvimento tec
nológico, indispensável ao nosso pro
gr·esso. 

Por entendermos que as medidas 
aqui propostas não trarão nenhum 
ônus aos cofres públicos e pelos be
nefícios que proporcionarão a quan
tos pretendam estudar, é que peci'l
mos o indisp-ensável apoio a todos os 
Senhores e Senhoras Constituintes 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 
1987. - Constituinte Nyder Barbosa. 

SUGES'.rAO N9 2. 779 

Inclua-se, onde couber: 
"As aposentadorias e pensõ~s 

devidas pelo sistema previdenciá
rio nacional não serão de valor 
inferior ao salário mínimo vigan
te." 
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Parágrafo único. Seus valor-e:> 
serão reajustados s.ompre que hou
ver modificado no salário míni
mo." 

Não .se pode conc:!ber que Aposen
tado.s e Pensionistas do .sistema pr-e
videnciário nacional percebam benE!
fícios inferiores ao salário mínimo vi
gente qu;:mdo o próprio Governo, 
através de seus órgãos t(cnicos reco
nhec·e que os valores contidos no re · 
ferido instituto representam o Mí
NIMO de que o cidadão necessit'l pa
ra satisfazer as suas necessidades de 
sobrevivência. 

Ora se o trabalhador para sobre
viv-er precisa ter renaa equivalente a·::l 
salário mínimo, aí incluídas as de -
pesas de alimentação, moradia, tram
porte vestuário, lazer, etc., por que 
este mesmo trabalhador ·e sua famí
lia, ao se aposentar teria que se 
submeter a um regime de redução de 
seus rendim·entos como, infelizmente 
ocorr·e hoje? 

Caso típico é o do lavrador que du
rante a sua vida de trabalho no cam
po percebeu salários equivalentes ao 
mínimo vigente e, depois que se apo
senta, aos 65 anos <i'e idad·e, já velho 
e alquebrado, pa10sa a perceber um 
benefício de valor igual a meio salá
rio mínimo. 

Também os beneficiários de apo
sentados da ·Previdência Social -
viúvas e órfãos - têm s·eu.s rendi
mentos reduzidos, não raro à quinta 
parte, por oca.sião da morte do chefe 
da família, justamente quando mais 
necessitam do amp;;,.ro do PoaJr Pú
blico. 

Esses exemplos, r::.::>r si só, seriam 
suficientes para nos levar a defender 
a adocão das medidas acima preco
nizada:s. !números outros exemplos 
poderiam ser apontados. 

Mas há os que combatem a idéia; 
est2.s alegam falta de recursos finan
ceiros para viabilizar a sua exiquib!
lidade. 

Não dopemos concmtlar com esse 
argumsnto, principalmente quando se 
faz referência no trabalhador rural. 
~-s~ porque o Poder Executivo nun-
ca pr.:!stou contas à Naç3o .sobre os 
vastos r·ecursos arrecadados pela c:v)
br:tnca do tributo de 2,5% incidente 
sobre· a comercializacão de produtos 
agropastoris; isso desde a .sua criação 
até os dia:: atuais. O funu'o daí resul
tante destina-.se, exatamente, a cus
tear as despesas de aposentadori:l dos 

homens que produzem as safras agrí
colas -e manejam os rebanhos pecuá
rios. 

A pr.esuncão "uri.s tantum" é, por
tanto, de qÚe os recur.sos para cobrir 
a aposentadoria do trabalhador rural 
existe e, mais, que eles e.stão sendo 
desviados para outros fins. 

P'or ent·endermos que a presente 
proposição encerra alto conteúdo de 
justica social, anelamos a todos os 
Senhores e Senhoras Constituintes 
para que emprestem o s·eu decidido 
apoio à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1987. - Constituinte Nyder Barbosa. 

SUGES'.rÃO NQ 2. 780 

Inclua-se, onde couber: 

"Fica estendido a todos os Es
tados da Federação o direito de 
constituírem, como órgão de s-e
gunda instância da justiça mili
tar estadual, seus Tribunais de 
Justiça Militar, com competência 
para processar e julgar, nos cri
mes definidos em lei, os integran
tes das polícias militares." 

Just!.ficai'ão 

Atingindo violentamente a autono
mia dos Estados, a Constituição Fe
deral de 19GO, em seu artigo 144, § 1.0

, 

letra d, liquidou qualquer possibilida
de de se criarem Tribunais de Justiça 
Militar em todos os Estados da Fe
derac:ão 

Porém, amparados pelo artigo 192 
da mesma Carta Magna, que prev.ê a 
manutenção dos Tribunais de Justiça 
Militar criados antes de 15 de março 
d-e 1967, foram mantidos os Tribunais 
Militares instalados nos Estados de 
Minas Gerais, São Paulo e Rio Gran
de do Sul. 

Como sabemos, todas as Constitui
ções que se seguiram à de 1891 reser
varam aos Estados a competência pa
ra legislar sobre a sua divisão e orga
nização judiciária, com a observância 
dos princípios gerais nelas contidos. 

Afeta, portanto, o princípio federa
tivo e atinge a autonomia dos Estados 
o fato de suprimir-lhes ou limitar-

lhes, impondo-lhes dispositivos que 
invadem sua esfera de competência. 

Comparando-se com os demais Es
tados brasileiros, é inegável que os 
órgãos de justiça especializada e,ds
tentes nos Estados do Rio Grande do 
Sul, São Paulo e- Minas Gerais têm 
sido instrumentos eficazes para a pre
servação da higidcz moral e sanidade 
profissional das Polícias Militares, 
contribuindo para assegurar-lhes ple
nas condições de confiabilidade e cre
dibilidade, para melhor desempenho 
de suas atribuições na proteção do 
povo, limitando a destinação jurisdi
cional daqueles tribunais à preserva
ção da disciplina e ao controle do po
der e da força. 

Desse modo, mais S€ justifica a re
tomada do princípio liberal da :Cons
tituição de 194.6 quando, y,a.~sados 4.1 
anos, cresceram os éfetivos das polí
cias militares, multiplicaram-se suas 
responsabilidades na manutenção da 
ordem e, sobretudo, da segurança dos 
cidadãos, agredidos diariamente pelo 
fenômeno da violência urbana. 

Dados comprovam que são das mais 
eficientes e disciplinadas as Policias 
Militares dos Estados em que existem 
Tribunais de Justiça Militar. Nesses 
Estados vinte e quatro oficiais foram 
demitidos ou reformados compulso
riamente, no período de apenas três 
anos, por mera conduta irregular. 

Já nos demais Estados, em que a 
segunda instância não é constituída 
pelos Tribunais de Justiça Militar, 
apenas dois oficiais foram demitidos 
da corporação, assim mesmo por se 
tratar de crimes que causaram escân
dalo nacional. 

As justiças militares têm que ser 
fonte de referência e de equilíbrio 
comportamental que iniba a ação cri
minosa, desestimule a violência e con
trole a força e, igualmente, dê segu
rança psicológica ao policial militar 
de que a ação legítima deve ser pra
ticada sem temores; que o julgamen
to dos atos será feito por quem co
nhece as vicissitudes e riscos de sua 
profissão; e que sua vida e futuro 
merecem apreço e respeito da socie
dade brasileira. 

É preciso prestigiar as polícias mi
litares, pois essas corporações não po
dem aceitar injustas ofensas ao seu 
brio, nem tratamento que não cor
responda ao respeito que lhes é devi
do. Neste sentido, submeto aos ilus
tres Constituintes a presente propos
ta, para cuja aprovação contamos, 
antecipadamente, com o seu decidido 
apoio. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1987. 
- Constituinte Nyder Barbosa. 
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SUGESTAO N9 2. 781 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no capítulo do meio ambi
ente: 

"Art. São deveres de tods, e prio
ritariamente do Estado, a p.roteção e 
a melhoria do meio ambiente e do 
patrimônio natural e cultural, visan
do à melhoria de qualidade de vida. 

§ 1.0 O povo, a comunidade ci·;U 
e os poderes públicos, na forma da 
lei, garantem o cumprimento desse 
artigo, velando pela utilização racio
nal dos recursos naturais, o combate 
à poluição e à -erosão; pelo equiEbrio 
ecológico, a proteção da fauna e da 
flora, preservando a diversidade do 
patrimônio genético da Nação; pela 
defesa e restauração dos valores na
turais e culturais, anoiando-se na in
dispensável solidariêdade cole ti v a. 

§ 2.0 O direito de propriedade so
bre os bens relativos ao patrimônio 
natural e cultural é revelado pelo 
princípio de sua proteção e valoriza-

ção, no sentido do interesse social. 

§ 3.0 A violação do dever de pro
teger e melhorar o meio ambiente o 
o patrimônio natural e cultural im
plica na obrigação de reparar o dano 
e aplicação de sanções penais. 

§ 4.0 Os agentes públicos respon
dem pela atitude comissiva e omissi
va que descumpra estes preceitos. 

§ 5.0 Os cidadãos ou associações 
podem exigir, em juízo ou adminis
trativamente, a cessação das causas 
de violação dos preceitos aqui estabe
lecidos, juntamente com o pedido de 
reparação do dano ao patrimônio e à 
aplicação das demais sanções previs
tas. 

Art. Incumbe ao poder público es
tabelecer, entre outras medidas, a 
ação preventiva contra calamidades; 
as limitações das ações extrativas e 
predatórias, a criacão de reservas 
parques e estações ecológicas. a su~ 
bordinação das políticas de o~upação 
~o solo. ur~ano e rural, energética e 
mdustnal a melhoria das condi"Ões 
~mbienta~s; _um sistzma confiável de 
mformaçao a sociedade nas áreas am
bientais críticas. 

Art. A União, o Distrito Federal, 
os Estados e os Municípios têm com
petência concorrente cumulativa na
ra legislar sobre meio ambiente Õ a 
defesa e n12lhoria do patrimônio na
tural e cultural. 

Art. A União estabelecerá em lei 
específica mecanismos de compensa
ção fiscal e tributária para os bens 
integrantes do patrimônio natural e 
cultural. 

.Justificação 

. 1. N~o há necessidade de se .iusti
fl_car o mteresse social pela preserva
çao do meio ambiento. A vida huma
na .dele depende. A vida do povo e da 
sociedade. O crescimento econômico 
indi_?criminado vem levando à degra
da~a<2 ambiental, à poluição, à des
trGrçao do estoque de recursos natu
rais, renováveis ou não, e desrespei
twdo todo o processo cultural e os 
val?res populares. Entendemos que o 
meiO ambiente tem duas dimensões: 
uma natural e outra -cultural· não 
basta a conservação da natureza já 
que o patrimônio cultural é o todo 
constituído pela integração do homem 
à natureza. 

A preocupação com o meio ambien
te assumiu dimensão mundial a par
tir da D:oclaração de Estocolmo, em 
1972. na Conferência das Nações Uni
das para o Meio Ambiente. Além des
ta, a Convenção Relativa à Proteção 
do Patrimônio Mundial, Cultural e 
Natural das Nações Unidas, também 
em 1972, em Paris, constata que os 
patrimônios natural e cultural são 
cada vez mais ameaçados de destrui
ção, não somente pelas causas tradi
cionais de degradação, mas também 
pela evolução da vida social e econô
mica, que se agrava com fenômenos 
de alteração ou destruição ainda mais 
temíveis. "O Brasil, signatário da Con
venção, assume compromissos com "a 
obri~acão de identificar, pToteger, 
conservar, valorizar e transmitir às 
futuras gerações o patrimônio cultu
:ral e natural, situado em seu terri
tório" (art. 4.0 da Convenção). 

O poder constituinte pode e deve 
aosegurar o respeito ao meio ambien
te, transferindo, em determinados ca
sos, a propriedade dos bens culturais 
ao povo, por uma apropriação comum, 
independente ce qualquer indenizaç.io 
aos proprietários ua:-ticnlarf's, pois os 
bens da cul'.:ura náo sf.o objeto de 
posse ou propriedade tio indivíduo, 
senão da coletividade. 

2. A atual Constituicão Federal 
não C01'1Sagra qualquer referência à 
proi..eç§o ou controle ambiental. A 
moderna doutrina entende o meio 
ambiente como patrimônio público. 
Podemos dizer, inclusive, de um pa
tri.mô:::lio natural e cultural a ser 'Jre
servado, a partir de um seguro a:n
paro constitucional. O meio ambiente 
é patrimônio público que precisa ser 
asse;sumdo e protc~ido de conformi
dade com o uso coletivo. O Estado de
ve buscar o apoio da comunidade, no 
sentido da melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental, assegurando con
diçõe3 ao crescimento econômico equi
librado, buscando a melhoria da qua
lidade de vida. 

A Assembléia Nacional Constituin
te "deve incluir a proteção do meio 
ambiente como garantia constitucio
nal, objetivando a gestão democrática 
dos recursos naturais (e culturais). o 
controle ambiental, assentado no en
te~d~m~nto de. -que o amb~ente é pa
tnmomo coletivo, propriclará novos 
métodos de utilização dos recursos 
ambientais, com a possibilidade de 
preservação da vida humana e dos di
reitos da pessoa, em condições dignas. 
O 13.0 princípio da Declaração sobre 
o Ambiente Humano, consagrado pe
la Assembléia Geral das Nações Uni
das, em Estocolmo, em junho de 1972 
estabeleceu: "A fim de lograr um or: 
denamento mais racional dos recur
sos e, assim, melhorar as condições 
ambi-entais, os estados deveriam ado
tar um enfoque integrado e coorde
nado da planificação de seu desen
volvimento com a necessidade de pro
teger e melhorar o meio ambiente hu
mano, em benefício de sua população" 
(Constituinte e Meio Ambiente - J. 
A. O. Baracho.) 

3. Serviram de base a esta pro
posta: 

- Anteprojeto da Comissão de Es
tudos Constitucionais. 

-Proposta "O Meio Ambiente quer 
falar com a .constituinte", subscrita 
por entidades conservacionistas mi
neiras. 

- Constituição Portuguesa e Es
panhola. 

Trata-se de uma proposta que pre
tende estabelecer na Constituição dis
positivos sobre proteção melhoria e 
valo,.ização do patrimônio natural e 
cultural (terminologia consagrada pe-. 
la Convenç§o Relativa à Proteção do 
Patrimônio Mundial, Natural e Cultu
ral, Paris, 1972), o estabelecimento do 
dever público, individual e comunitá
rio para a proteção do meio ambien
te; a distinção entre propriedade pú
blica e privada do meio ambiente su
bordinadas ao bem comum e ao inte
resse social; a responsabilidade pes
soal dos agentes públicos, e o direito 
dos indivíduos e das associações de 
pedir, pela via administrativa ou ju
dicial, a satisfação do cumprimento 
deste dever e dos direitos relativos ao 
patrimônio natural e cultural. 

Sala da Comissão, 23 de abril de 
1987. - Constituinte Octávio Elísio. 

SUGESTAO N9 2. 782 
Inclua-se, no texto da nova Consti

tuição, no capítulo que trata dos Di
reitos e Garantias: 

"Art. Todos têm direito a 
mew ambiente sadio e em equilí
brio ecológico, à melhoria da q~a-
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lidade de vida, à preservação do 
patrimônio natural e cultural, da 
memória urbana e da identidade 
histórica da coletividade, das mi
norias e da pessoa. 

Parágrafo único. · É assegurada 
a legitimação do Ministério Públi
co, de pessoa jurídica qualificada 
em lei e de qualquer do povo, pa
ra ação civil pública, visando à 
proteção dos interesses sociais a 
que se refere o presente artigo." 

Justificação 
1 Não há necessidade de se justi

ficar o interesse social pela preserva
ção do meio ambiente. A vida humana 
dele depende. A vida do povo e da so
Ciedade. O crescimento econômico in
discriminado vem levando à degrada
ção ambiental, à poluição, à destrui
ção do estoque de recursos naturais, 
renováveis ou não, e desrespeitando 
todo o processo cultural e os valores 
populares. Entendemos que o melO 
ambiente tem duas dimensões: uma 
natural e outra cultural; não basta a 
conservação da natureza, já que o pa
tnmônio cultural é o todo constituído 
pela integração do homem à natureza. 

A preocupação com o meio ambiente 
assumiu dimensão mundial a partir 
da Declaração de Estocolmo, em 1972, 
na Conferéncm das Nações Unidas pa
ra o Meio Ambiente. Aiém desta, a 
Convenção Relativa à Proteção do Pa
trimônio Mundial, Cultural e Natural 
das Nações Unidas, também em 1972, 
em Paris, constata que os patrimônios 
natural e cultural, são cada vez mais 
ameaçados de destruição, não somente 
pelas causas tradicionais de degrada
ção, mas também pela evolução da vi
da social e econômica, que se agrava 
com fenômenos de alteração ou des
truição ainda mais temíveis. "O Brasil, 
signatário da Convenção, assume com
promissos com "a obrigação de iden
tificar, proteger, conservar, valorizar e 
transmitir às futuras gerações o patri
mônio cultural e natural, situado em 
seu território" <art. 4.0 da Convenção). 

O poder constituinte pode e deve as
segurar o respeito ao meio ambiente, 
transferindo. em determinados casos, 
a propriedade dos bens culturais ao 
povo, por uma apropriação comum, 
independente de qualquer indenização 
aos proprietários particulares, pois os 
bens da cultura não são objeto de pos
se ou propriedade do indivíduo, senão 
da coletividade. 

2 Esta proposta aperfeiçoa o An
teprojeto Afonso Arinos, da Comissão 
de Estudos Constitucionais, ampliando 
a noção de meio ambiente com a di
mensão cultural. Entretanto, acolhen
do a sugestão à Assembléia Nacional 
Constituinte, feita por Comissão de 

Trabalho da Secretaria do Patrimônio 
Histórico c Artístico Nacional do 
Mine segundo o qual o patrimônio 
cultu~·al não se restringe ao critério 
clássico de excPpcíona!idade <inclusive 
de áreas naturais) e monumentalidade, 
mas assume como fonte de formação 
dos bens culturais a vertente da ação 
cultural, ou seja, o ambiente urbano. 
form.aclor d8 memória urbana. "E a 
fonte ãe gprnnnação desses tens cul
turais em fon:J.acão encontra-se, com 
efeito, especialmente no espaço uroa
no, onde, pelo conv::·.-er, criam-se tra
çcs arquitetõnico!' e uroanísticos, Oól 

símrJolos, as mamfestações, as festas 
e as atividades ele lazer de natureza 
cultural." 

"É nessa dinâmica que se forma 
aquilo que se denom~na memória ur
bana, consubstanciada pela reiteração 
dos fatos, costumes, o amor pelos es
paços constitPidos e os traç!=ldos, a 
continuidade do fazer, do reumr-se, do 
festejar, do ceiebrar, do reverenciar." 

"0 bem cultural é, em grande parte, 
fruto do convi,·er, donde vêm o fazer 
cultural e o er~ífi::!ar cultural.'' 

No parágrafo único. mantém-se are
dação do § 2.9 do art. 36 do Antepro
jeto Afonso Arinos, adicionando-se: 
"pessoa jurídica qualificada em lei". 

Sala da Comissão, 23 de abril de 1937. 
- Constituinte Octávio Elísio. 

SUGESTA.O Nq 2. 783 
Inclua-se no texto da nova Consti

tuição, no capitulo do meio ambiente: 

"Art. A Floresta Amazônica 
e o Pantanal Mato-grossense cons
tituem patrimônio nacional. Sua 
utilização econômica e a ocupação 
de seu espaço físico far-se-ão na 
forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a adequada preser
vação de sua riqueza florestal, de 
seus recursos hídricos e do meio 
ambiente." 

Justificação 

1 - Nesta constituinte, pela primei
ra vez, se discute a questão democra
cia, melhoria da qualidade de vida e 
meio ambiente. Desde o início da dé
cada de 70, especificamente a partir 
da declaração de Estocolmo, o debate 
ecológico levou à discussão do cresci
mento econômico e a vulnerabilidade 
de nossa base de recursos naturais, 
diante do uso predatório e acelerada
mente crescente. O assunto vem des
pertando o interesse de entidades 
científicas e da sociedade em geral, 
não apenas pela poluição urbana e do 
meio rural, a deteriorização dos rios, 
a destruição da cobertura vegetal e a 
conseqúente erosão, mas também por-

que começa a comprometer a própria 
vida do cidadão e põe em risco sua 
sobrevivência futura. 

A atual Constituição Federal não 
consagra qualquer referência à prote
ção ou controle ambiental. A moderna 
doutrina entende o meio ambiente 
como patrimônio público. Podemos 
dizer, mclusive, de um patrimônio na
tural e cultural a ser preservado, a 
partir de um seguro amparo consti
tucional. 

O meio ambiente é patrimônio pú
blico que precisa ser assegurado e 
protegido, de conformidade com o uso 
coletivo. O Estado deve buscar o apoio 
da comunidade no sentido da melho
ria e recuperação da qualidade am
biental, assegurando condições ao 
crescimetno econômico equilibrado, 
buscando a melhoria da qualidade de 
vida. 

A Assembléia Nacional Constituinte 
"deve incluir a proteção do meio am
biente como garantia constitucional, 
objetivando a gestão democrática dos 
recursos naturais. O controle ambien
tal, assentado no entendimento de que 
o ambiente é patrimônio coletivo, pro
piciará novos métodos de utílzação de 
recursos ambientais, com a possibili
dade de preservação de vida humana 
e de direitos da pessoa, em condições 
dignas". <Constituinte e Meio Ambien
te - J.A.O. Baracho) 

2 - O tratamento especial que se 
pretende garantir à Floresta Amazô
nica, já prevista no Projeto Afonso 
Arinos, e ao Pantanal Mato-grossense, 
se justifica pela imensa fragilidade 
desses dois ecossistemas, que vêm 
sendo irresponsavelmente ocupados 
pela pecuária extensiva, a agricultura 
dos agrotóxicos, a mineração preda
tória e a indústria made1reirc1 crimino
sa. Não é exagero dizer-se que à flo
resta amazônica se segue o deserto. 
Os exemplos já existem para serem 
vistos. Mas o que é grave é o compro
metimento dos recursos hídricos em 
ambos os casos. Não podemos esque
cer que precipitação pluviométrica, 
cobertura vegetal, infiltração, lençóis 
subterrâneos alimentando os rios, va
porização e novamente preciptação, é 
um ciclo que se quebra com a destrui
ção da vegetação, colocando à desco
berto um solo pobre e arenoso sujeito 
à erosão. Por tudo isto, como se não 
bastassem a riqueza de sua fauna e 
flora e as populações cuja "cultura" 
depende do meio ambiente em que 
vivem, gostaríamos que a ANC garan
tisse o apoio constitucional à preser
vação dessas duas riquezas ecológicas 
-a Amazônia e o Pantanal Mato-gros
sense, e que, rapidamente, a legislação 
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ordinária crie os instrumentos que 
tornem realidade tal dispositivo cons
titucional. E antes que seja tarde. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Octávio Elízio. 

SUGESTÃO NQ 2. 784 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no capítulo do Meio Ambiente: 

"Art. A ampliação ou instala
ção de unidades produtivas po
luentes, de alto risco para a vida 
humana, ou suscetíveis de causar 
danos irreversíveis ao meio am
biente, depende de prévia auto
rização do Congresso Nacional. 
que poderá recorrer à consulta 
popular para embasar sua posi
ção. 

Parágrafo único. Todo cida
dão tem direito ao acesso a m
formação verdadeira, completa e 
atualizada sobre seu meio ambien
te e sobre os riscos de programas 
e projetos que possam afetar a 
integridade e o equilíbrio de seu 
património naturaL 

Justificação 

A questão ambiental assume hoje 
preocupação mundial, pelo grave pro
blema que o crescimento econômico 
predatório vem provocando, especial
mente no que se refere à qualidade 
de vida urbana. O assunto vem des
pertando o interesse de entidades ci
entíficas e da sociedade em geral, não 
apenas pela poluição urbana e do meio 
rural, a deteriorização dos rios, a des
truição da cobertura vegetal e a con
sequente erosão, mas também pelo uso 
abusivo de certas formas de energia 
e a instalação de unidades produtivas 
altamente poluentes, que agridem vio
lentamente a natureza, põem em risco 
a própria vida do cidadão e compro
metem sua sobrevivência futura. 

A vida humana precisa ser resguar
dada, pois de nada adianta o cresci
mento econômico se não levar à me
lhoria da qualidade de vida ou se põe 
em risco o próprio cidadão. 

Não tem sido raras as ocorrências 
graves de desastre ecológico. Um dos 
últimos. na usina nuclear de Cher
nobyl, até hoje apresenta resíduos da 
contaminação radioativa que provo
cou. Neste caso, ficou claro como a 
falta de informação aumenta os riscos 
da população. 

A norma constitucional sugerida se 
justifica pelo exposto acima. Unidades 
termonucleares, usinas de alta polui
ção devem ter sua instalação condi
cionada à aprovação do Congresso Na
cional e subordinada à consulta po-

pular da região diretamente interes
sada. Além disto, prevê-se a democra
tização da informação sobre os riscos 
e conseqüências do projeto a ser i"!n
plantado. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 1987. 
Constituinte Octávio Elísio. 

SUGESTÃO N9 2. 785 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no capítulo referente aos Di
reitos dos Trabalhadores: 

"Art. Todo trabalhador tem di
reito a um ambiente de trabalho 
dentro dos padrões mínimos de 
salubridade estabelecidos em lei, 
sendo que o empregador infrator 
fica sujeito a responsabilidades 
penais e à perda de incentivos 
fiscais e creditícios." 

Justificação 
Se a preocupação com o meio am

biente sadio existe para o entorno da 
unidade produtiva, com maior razão 
deve-se garantir ao trabalhador as 
condições adequadas de higiene e se
gurança do trabalho. O anteprojeto 
Afonso Arinos em nacla inova sobre o 
texto constitucional vigente, estabele
cendo no art. 343-VIII, nas normas de 
proteção do trabalhador a "higiene e 
segurança do trabalho". A gravidade 
que vem assumindo o trabalho em in
dústrias poluidoras ou insalubres, por 
si só justifica maior rigor no trata
mento constitucional do problema. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 1987. 
Constituinte Octávio Elísio. 

SUGESTÃO N? 2.786 

Acrescente-se. onde couber, os s·e
guintes dispositivos: 

"Art. A União, considerando o 
interesse nacional, poderá instituir o 
regime de monopólk> estatal para a 
pesquisa, aproveitamento e comerc1: 
lização de qualquer recuno mineral 
existente no subsolo do País. 

Parágrafo Tal polí:ica de mono
pólio é parte ü'e uma política de mi
nerais estratégicos, definida em lei. 
envolvend·:J aproveitamento. produ
ção e comercialização interna e ex
terna de todos os bens mi:1erais do 
Brasil qu-e sejam estra tég1ccs para 
seu próprio desenvolvimento e para a 
comunidade internacwnal. 

Parágrafo A lei definirá o impos
to e a indenização pelo direito de la
vra a serem pagos !Jelos executores 
õ'os monopólics, bem como as suas 
distribuições entre a União, os E~ta
dos, o Distrito Federal e os Municí
pios. 

Parágrafo Parcela da cota-parb 
dJ.. União, referente ao impo<>to ( 
!l:do no p:;.rágrafo :::.:ú~ri8~·. _,erá. 
obrigatoriamente, destinada a réali
zacão dos levantamentos veológicos 
básicos do País, conforme for es~ij)u
Iado em Iei. 

Art. O petról~o e:ü3tente no terri
tório nacional, ai incluída a plat:J.
forma continental e coml)reendió.'.:-s 
todos os hidrocarbonetos- naturais, 
constitui propriedade da Nação, que 
ex·ercerá monopólio quanto a sua ex
ploração, produção, refino, indus1.ria
.l:lz.lcão e cc:mercL~lizaPiio. extensiva 
:103 S8US d2riV.ldCS. . 

Parágrafo O ~ast:·umento para o 
exercício d:::s~e n:.:monólio são Petró-
1::-o Brasileiro S.A. - -P:::trobrás e. nos 
setores peTtinente.3. !lS e~:1pr::.s~s que 
compõem o sistema P:::trobrás. 

Parágrafo Fica veC:ado à Petro
b:·L>s fil·:n:::l· contratm ou acordos õ'e 
qualQuer naturez:t que repres::ntem 
alienação. associacão ou tornem am
bíguo o poder dê decisão e gestão so
bre o mo:::1opólio, bem como a parti
cipação em seus benefícios. 

Art. Ficr..m preservados os atuais 
monopólios esta tais do urânio e ou
tros minerais radioativos." 

Justificação 

A Coordenacõ.o N.1.cional dos Geólo
gos - CONAGE, entidade representa~ 
uva. do;:; geólogos brasileiros, de for
ma elogiáveL apresentou a·:J Faís um 
elenco de propostas relativas a ques
tão mineral, no contexto ó.'a Assem
bléia Nacional constitui:1te, cumprin
ào seu papel como participante atlvo 
da sociedade civil e da ccmunidade 
minero-geológica ·:Jrganizada. Como 
constituinte pelo Estado de Minas Gz
rais. maior produtor de bens minerais 
do País. e como engenheiro de mina.s, 
r1ão poõ'eria deixar de encampar tais 
prop03tas em suas int·ei:·ezas, ou com 
pequenas modificações, tend·:J em vis
ta a oportunidade o grande conteúdo 
de justiça qu·e encerram e por mos
trarem afinidade total com o meu 
pensamento acerca da problemática 
mineral brasileira. Assim, a presente 
proposta de norma constitucional en
contra plena correspondência no meu 
compromisso c.'e leitar no sentido de 
que o aproveitamerlto dos recursos mi
ner.lis represente uma forma a mais 
de garantir a melhoria das condições 
de vida da população. 

O Brasil não possui, atualmente, 
uma política mineral que contemple, 
especificamente, cada bem mineral. 
Tendo em vista as diferentes especia~ 
lidades técnicas, econômicas, merca
dológicas, -etc. ü'e cada bem mineral 
é muito importante qua a política 
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mineral nacional, além das dir·etriz.es 
de caráter geral que se aplic:1m a t :
das as substâncias minerais, --tenha 
políticas específicas para 'cada maté- -
ria-prima mineral em particular. 

Como o Brasil não possui tais po
líticas, não existe uma definição ex
plícita õ~ quais bens minerais devem 
ser considerados como .. de natureza 
estratégica. Em realidade, o Brasil 
não dispõe de uma política de mine
rais estratégicos, o que co11stitui um 
grande atraso em termos de adminis
tração e política de recursos mine
rais. 

Pela presente proposta, se a mesma 
for aprovada, -::J Brasil terá que for
mular uma política nacional de mi
nerais estratég1co.s que contemple, in
clusive, a possibilic\'ade de ·estabele
cer o monopólio estatal para qualquer 
bem mineral desde que tal medida 
seja do interesse nacional. Na ·elabo
ração de tal política terão que ser 
considerados todos aqueles bens mi
nerais que possam ser estratégicos, 
tanto para o d·esenvolvimento nacio
nal, como para a comunidade inter
nacional. 

Neste contexto, na falta de uma 
política nacional de minerais estraté
gicos, a proposta se aaianta e declara 
como de importância estn. tégica para 
o Brasil o petróleo ·e os minerais ra
dioativos com um nível de relevância 
tal, que conduz a proposição de se 
adotar imediatamente os seus mono
pólios estatais. Além disso, declara o 
petróleo e todos os hidrocarbonetos 
naturais como de propriedade á.'a 
Nação. 

o monopólio estatal do petróleo já 
faz parte do atual texto constitu~i·e>
nal, tendo sido adotado no Brasil em 
1953 pela histórica Lei n.0 2. 004, de
pois' de memoráv·el campanha popular 
que empolgou o PJ.ís. O monopólio es
tatal do petróleo já demon_st.rou _o 
s·eu acerto não sendo necessario ali
nhar mai~res justificativas para o 
mesmo. A proposta, contuc:o, inova, ao 
estender o monopólio estatal é'o pe
tróleo para a comercialização. de seus 
derivados, atualmente e~erCido, em 
sua maior amplitude por empresas 
multinacionais_ A comercialização dos 
derivados do petróleo é bastante lu
crativa, com a sua tecn·e>logia sendo 
perf-eitamente dominada pelo Bra-.;11, 
não sendo qualquer justificativa pa
ra a presença do capital estrangeiro 
nesta área. Por outro lado, os r-ele
vantes lucros resultantes da comer
cialização são muito importantes no 
s·entido de complementar o vultoso 
montante de recursos financeiros que 
são necessários para a ampliação dos 
investimentos da PETROBRÁS na ex
ploração e produção de ptróleo. prin-

cipalmente, a primeira, cie forma a se 
c·onseguir, mais rapidamente, a auto
r:uficiência petrolífera. 

Outro aspecto releva-nte desta pro
posta é aquele referente à ex
pressa proibição de assinatura pela 
PETROBRAS dos chamados "contra
tos de risco". Tais contratos, consti
tuem uma expressão viva da cultua
ção do autoritarismo. A PETROBR.AS, 
atendendo uma simples determina
ção presidencial, contrariou a Cons
titmção Fed·eral e a lei e, através de 
um ato administrativo, violou impu
nemente, o monopólio estatal do pe
tróleo. Todas as justificativas dadas 
pelos defensores dos "contratos de 
risco" foram desmascaradas, tanto 
pelos estudiosos do assunto, como pe
la própria prática, na medida em 
que nenhuma G.'elas teve condições de 
tornar-se em realidade. Com a res
tauração da d·emocracia, quando da 
promulgação de uma nova Constitui
ção Federal de cunho democrático 
pela Assembléia Nacional constituin
te, os chamados "contratos de risco" 
deverão constituir apenas uma me
lancólica página vira&a do autorita
rismo e do entreguismo que infelici
tou a PETROBRáS e cobriu de indig
nidade a luta popular, expressa pelo 
monopólio estatal do petróleo. 

Em continuação, é importante in
formar que, de acordo com a preS·2n
te proposta, nos minerais objeto de 
monopólio ·estatal também incidiram 
o imposto específico, bem como a in
denização pelo direito de lavrá-los, 
conforme ó:ispuzer a lei não s·endo ne
cessário justificar as suas importân
cias para o País, tendo em vista a 
relevância dos recursos financeiros 
que originarão e que serão aplicados 
pela União, os Estados e os Municí
pios na promoção do desenvolvimen
to econômico ·e social. 

Finalmente, é proposto que o mono
pólio estatal dos minerais radioati
vos, estabelecido apena.s pela legisla
ção ordinária, seja incorporado ao 
futuro texto constitucional, tenQO em 
vista a elevada relevância que mostra 
a questão nuclear, que não pode ficar 
a mercê de possíveis mudanças de 
caráter através do processo 1egislati
vo ordinário. Constituint.= Octávio 
Elízio. 

SUGES'l'ÃO N? 2. 787 
Acrescente-se, onde couber, o seguin

te dispositivo: 
"Art. As águas de superfície, 

subterrâneas e atmosféricas, exis
tentes no País, pertencem à Nação 
brasileira de forma inalienável e 
imprescritível e, como tal, se-

rão administradas coordenadamen
te pela União, de maneira que o 
regime de uma não afete o da ou
ira, com a lei definindo para cada 
uma delas as normas para sua ex
ploração, aproveitamento, conser
vação e controle, no contexto de 
uma política nacional integrada de 
recursos hídricos." 

Justificação 

A Coordenação Nacional dos Geólo
gos - CONAGE, entidade representa
tiva dos geólogos brasileiros, de forma 
elogiável, apresentou ao País um elen
co de propostas relativas à questão 
mineral, no contexto da Assembléia 
Nacional Constituinte, cumprindo seu 
papel como participante ativo da so
ciedade civil e de comunidade mínero
geológica organizada. Como Constituin
te pelo Estado de Minas Gerais, maior 
produtor de bens minerais do País, e 
como engenheiro de minas, não pode
ria deixar de encampar tais propostas 
em suas inteirezas, ou com pequenas 
modificações, tendo em vista a oportu
nidade e o grande conteúdo de justiça 
que encerram e por mostrarem afini
dade total com o meu pensamento 
acerca da problemática mineral brasi
leira. Assim, a presente proposta de 
norma constitucional encontra plena 
correspondência no meu compromisso 
de lutar no sentido de que o aprovei
tamento dos recursos minerais repre
sente uma forma a mais de garantir 
a melhoria das condições de vida da 
população. 

A água é um recurso natural da má
xuna import2nCia para o homem em 
todos os aspectos. Sua utilização € 
fundamental na maioria das atividades 
econômicas, sem contar seu crucial 
papel na manutenção da vida. Nestas 
condições, a água existente no País 
não deve constituir propriedade priva
da. Ela deve pertencer, em sua totali
dade, à Nação brasileira, encerrando 
característica de propriedade social, 
para benefício de todo o povo brasi
leiro. Sua administração deve caber à. 
União, de forma coordenada, de ma
neira que o regime de cada uma das 
águas (de superfície, subterrânea e at
mosférica) não afete o regime da ou
tra. 

Tal administração impõe a existên
cia de lei para cada uma das águas, 
tendo em vista as características pró
prias de cada uma delas, quanto ao 
regime hidrológico, defmindo as nor
mas para sua exploração, aproveita
mento, conservacão e controle. Contu
do, embora com diferenças marcantes, 
a administração pública das á.guas exi
ge unidade de ação de forma a tmifor
mizar os procedimentos adotados, de 
maneira a não haver interferências no
civas em seus regimes hidrológicos es-
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pecíficos. E, daí, a necessidade do 
País contar com uma política nacional 
integrada de recursos hídricos que le
ve em conta, por bacias hidrográficas, 
todas as particularidades específicas 
de cada um dos regimes hidrológicos 
das águas de superfície, subterrâneas 
e atmosféricas. A existência de estu
do'i most.rando que a água pode ser, 
e1~1 um futuro r:'ío mmto distante, um 
elemrnto crít;co ao desenvolvimento 
~-cuD:•ic'icG c 1;o~inl em várias partes 
d') mi.mdo, em virtude de escassez 
Hl'ontuada. deve servir como alerta, 
com o Paü; ac".cta,1do. çt:anto antes, to
da uma normatização legal que possi
bilite a segura administração de nos-

' :o;as águas, que constituem. patri~ôn~o 
nacional da mais elcvCJ.da 1mportanma 
social e econômica. 

social e econômica. - Constituinte 
Octávio EJízio. 

SUGESTÃO N9 2. 788 

Acrescente-se, onde couber, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Somente será autori-
zada a funcionar como empresa 
de mineração a sociedade que te
nha, no mínimo, 51% do seu capi
tal pertencente a brasileiros ou a 
pessoas jurídicas de capital in
teiramente nacional, não podendo, 
os acordos de acionistas ou con
tratos sociais, transferir poder 
decisório aos eventuais sócios es
trangeiros e/ou assegurar aos 
mesmos a sua direção administra
tiva e técnica." 

Justificação 
A Coordenação Nacional dos Geólo

gos - CONAGE, entidade representati
va dos Geólogos brasileiros, de forma 
elogiável, apresentou ao País um elenco 
de propostas relativas a questão mine
ral, no contexto da Assembléia Nacio
nal Constituinte, cumprindo seu papel 
como participante ativo da sociedade 
civil e da comunidade minero-geológica 
organizada. Como Constituinte pelo Es
tado de Minas Gerais, maior produtor 
de bens minerais do Pa.ís, e como en
genheiro de minas, não poderia deixar 
de encampar tais propostas em suas 
inteirezas, ou com pequenas modifi
cações, tendo em vista a oportunidade 
e o grande conteúdo de justiça que 
encerram e por mostrarem afinidade 
total com o meu pensamento acerca 
da problemática mineral brasileira. 
Assim, a prese11te proposta de norma 
constitucional encontra plena corres
pondência no meu compromisso de lu
tar no sentido de que o aproveitamento 
dos recursos minerais represente urna 
forma a mais de garantir a melhoria 
das condições de vida da população. 

Os textos constitucionais brasileiroR. 
após 1934, remeteram para a legisla
ção ordiinária a questão da composi
ção do capital das empresas de mt
neração, com exceção daquele de 1937 
que optou pela nacionalização com
pleta das mesmas, não permitindo a 
participação do capital estrangeb:o n.~ 
min01'1H:ão. Como a legislação ordi
nária preferiu repartir o dispositivo 
constitucional, também adotando a fi
gura das "sociedades organizadas no 
País", para todos os efeitos legais, 
com uma única exceção, o capital es
trangeiro foi considerado nas mesmas 
condições de igualdade do capital na
r.ional. A exceção refere-se a lei da 
Faixa de Fronteiras que limitou, n:: 
região fronteiriça, a participação do 
capital estrangeiro em, no máximo. 
4C% no capital das empresas de mi
neração. Dessa maneira, existe ape
nas uma pequena limitação geográfica 
quanto a ação do capital estrangeiro 
na mineracão brasileira, assim mes
mo de forma apenas parcial, na me
dida em que ele pode atuar na Faixa 
de Fronteiras em associação mino ri
tária com o capital nacional. Na 
imensa maioria d.Q território brasilei
ro, o capitF . .I estrangeiro age na mine
ração praticamente sem qualquer tip<' 
de controle, na medida em que as ati
vidades minerárias são pouco ou n:Jda 
fiscalizadas no Brasil. 

A pelmissiva liberalidade da legis
lação ordinária do setor mineral tem 
levado a existência de verdadeiros es
cândalos que estarrecem a opiniã,') 
pública, com fatos que, provavelmen
te, não acontecem em nenhum outro 
país do mundo, além do Brasil. Che
gou-se ao absurdo de se permitir que 
um único grupo estrangeiro controle, 
sozinho, 167 .451kmz de área com di
reitos minerários, equivalendo a lOo/c 
de toda a área onerada com tais di
reitos em todo o País. Tal área é su
perior àquela de muitos países. Em 
realidade o Brasil vem sendo "loteado" 
com favor do capital estrangeiro na 
mineração. Se nã.o se colocar um pa
radeiro nesta verdadeira doação de 
"capitanias coloniais" dentro do Bra
sil, a situação atual, que já é crítica, 
irá agravar-se nos próximos anos. 
Atualmente, o capital estrangeiro já 
control:l 42% do valor da produç1io 
mineral brasileira, exclusive o petró
leo e o gás natural, com tal percen
tual se elevando consideravelmente 
para vanos minerais específicos, al
guns deles de importância estraté
gica. 

A inexistência na Constituição Fe
deral e na legislação ordinária de 
dispositivos que permitam ao Brasil 

exercitar sua soberania nacional s~
bre os seus próprios minerais permi
tem o advento de casos totalmente 
absurdos como aquele da Anglo Ame
rican Corporation, empresa de cap!tal 
sul-africano, maior empresa de mme
ração do mundo, ql!e, po~co a ~o~co, 
vem dominando a mmeraçao bras1le1r~. 
T'1.l grupo econômico estrangei::o! utl
lizando o expediente de adqmnr no 
ExtPrior o controle do capital de em
presas "holding" que possuem com
panhias atuando no setor mineral 
brasileiro, sem qualquer consulta ao 
Governo F ~eral, uma vez que a lei 
não a exige, vem, gradativamente 
dominando importantes segmentos da 
economia mineral do País. O exemplo 
mais conhecido é aquele em que a 
Anglo American Corporation comprou 
no Exterior o grupo americano 
Hochschíld, com sede no Panamá, 
passando, em conseqüência, da s.a 
posição para a 4.a maior empresa do 
"ranking" nacional, em termos do va
lor da produção mineral. Como re
sultado da operação a Anglo American 
passou a ser a maior produtora na
cional de níquel e tungstênio e a se
gunda de nióbio, além de ter relevante 
produç§o de fosfato. Ora, o Brasil tem 
ro_na política racial em que a raça ne
gr:c é considerada em condições dP 
i~ualdade com as demais e, o que é 
muito importante, os negros desem
UPnham um relevante papel em todos 
rs aspectos da vida nacional. O Brasil, 
nos foros internacionais, condena, 
veementemente, a política oficial de 
discriminação racial da África do Sul, 
país sede da Anglo American Corpo-
1"1tion. Por outro lado, incoerentemen
te com sua posição internacionfll, 
ac8ita que a maior empresa sul-afri
r:.ma venha aqui dominar importan
tes e estratégicos setores da economia 
nacional. Entretanto, caso quisesse 
to•_nar alguma medida contra a absur
na intromissão na economia nacional 
de empresa, cujo País tem um governo 
que pode ser considerado como ini
migo de grande parte da população 
brasileira, em face da odienta discri
minação racial que pratica, não te
ria os mecanismos legais para tanto, 
tendo que usar de ato de força, o que 
n"o é bom para uma nação civilizada. 
Tal situação não pode continuar. Res
taur::tr a soberania nacional no apro
veitamento dos recursos minerais do 
País, mesmo que parcialmente, é ta
refa urgente, dotada de relevante con
teúdo político. 

Com este objetivo é que está sendo 
proposta esta norma constitucional. 
Ela não é xenófoba, na medida em 
que não impede a atuação do capital 
estrangeiro na mineração brasileira. 
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Ela tão-somente controla tal atuação, 
direito inalienável que tem o pc'V•.' 
brasileiro de fazer isto. Todos as povos 
do mundo reconhecem este direito, 
cabendo à Assembléia Nacional Cons
tituinte recompor a dignidade nacio
nal diante de absurdos como aquele 
exemplificado com a atuação dos ra
cistas sul-africanos no Brasil, em um 
momento em que todo o mundo civili
zado impõe sanções políticas e eco
nômicas à África do Sul. 

Por outro lado, afora questões da 
política externa, a nacionalização da 
pesqu'sa e lavra dos bens minerais, 
mesmo que parcialmente, conforme é 
proposto, é um movimento de ampli· 
tude mundial, que se insere no con
texto da modernização da administra
ção e política dos recursos minerais 
de caráter internacional. Tal medida, 
gradativamente, vem sendo adotada 
pelos diversos países, principalmente 
aqueles do terceiro mundo, sem falar 
naqueles do bloco socialista. As mul
tinacionais do petróleo e da minera
ção, com suas reconhecidas flexibili
dades, tem sabido adaptar-se rapida
mente à nova situação. Dessa manei
ra, no México e Austrália, países que 
adotaram a nacionalização parcial 
em sua mineração, as multinacionais 
continuam ativas, o mesmo devendo 
acontecer no Brasil, se adotada a pre
sente proposta. 

Brasília, 21 de abril de 1987. 
Constituinte Octávio Elízio. 

SUGESTAO NQ 2. 789 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

Art. A exploração e o aproveita-
mento industrial dos bens minerais 
dependem, respectivamente, de .au
torização federal e da assinatura de 
contrato de lavra, na forma da lei, 
dada a brasileiro ou a sociedade or
ganizada no País, autorizada a fun
cionar como empresa de mineração, 
que primeiro requerer a área obj e
tivada. 

Art. A Ia vra dos bens minerais 
será objeto de contrato, por tempo 
determinado, nunca superior a 25 
anos. assinado entre a União e as 
empresas de mineração, obedecidas as 
disposições da lei. 

Parágrafo. A lei definirá as con
dições para a renovação do contrato. 

Parágrafo. A lei estabelecerá os 
mecanismos contratuais mínimos que 
assegurem ao País, a defesa de seus 
interesses, bem como da sociedade 
brasileira. 

Art. A competência da União, es-
tabelecida no artigo anterior, poderá 
~er transferida aos Estados, em cujos 
territórios estejam situadas as jazidas 
minerais, através da lei específica 
p&. ... a cada Estado. 

Art. A lei estabelecerá a forma 
de 1ndenização pelos investimentos 
realizados a ser paga à empresa de 
mineração que realizar a pesquisa do 
depósito mineral transformando-o em 
jazida, e que, entretanto, não realiza
rá a sua lavra, em face de desacordo 
com a União. 

Art. A União, tendo em vista o 
intere::.se do País, e no exercício da 
soberan_a nae1onal sobre os recursos 
minera1~, poderá recusar-se a assinar 
contrata de lavra com empresa que 
tenha a participação de capital es
trangei!o, ocorrendo, então, neste 
caso, a ir..denização prevista no arti
go anterior. 

Art. A minuta do contrato a ser 
assinado entre a União e a empresa 
de mineração sera publicada no Diário 
Oficial da União e no Diário Oficial 
do Estado em que se situa a mina, 
com a Assembléia Legislativa respec
tiva, tendo um prazo definido em lei 
para avocá-lo para exame e delibe
ração. 

Art. Tendo em vista o interesse 
nacional, os contratos de lavra com 
empresas de mineração que tenham a 
participação rle capital estrangeiro 
serão, previamente, submetidos ao 
Congresso Nacional. 

.Justificação 
A Coordenação Nacional dos Geólo

gos - CONAGE, entidade represen
tativa dos geólogos brasileiros, de for
ma elogiável, apresentou ao País um 
elenco de propostas relativas a 
questão mineral, no contexto da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
cumprindo seu papel como partici
pante ativo da sociedade civil e da 
comunidade minero-geológica organi
zada. Como constituinte pelo Estado 
de Minas Gerais, maior produtor de 
bens minerais do País, e como enge
nheiro de minas, não poderia deixar 
de encampar tais propostas em suas 
inteirezas, ou com pequenas modifi
cações, tendo em vista a oportuni
dade e o grande conteúdo de justiça 
que encerram e por mostrarem afini
dade total com o meu pensamento 
acerca da problemática mineral bra
sileira. Assim, a presente proposta de 
norma constitucional encontra plena 
correspondência no meu compromisso 
de lutar no sentido de que o apro
veitamento dos recursos minerais re
presente uma forma a mais de ga-

rantir a melhoria das condições de 
vida da população. 

A habilitação ao direito de lavrar o 
bem mineral é definida no atual texto 
constitucional através da figura da 
concessão mineral, adotada com o 
advento da Constituição de 1934, 
embora já fosse utilizada em legisla
ções estaduais, desde o fim do sé
culo passado. 

A concessão mineral é um regime 
de habilitação à lavra dos bens mine
rais que mostra uma rígida estrutu
ração, sem qualquer flexibilidade na 
administração dos recursos minerais, 
na medida em que é aplicada da mes
ma forma para todas as substâncias 
minerais {com exceção daquelas de 
emprego imediato na construção civil, 
por força de legislação ordinária) em 
todo o espaço geográfico do País. 
Dessa maneira, as particularidades 
específicss de cada bem mineral, em 
seus aspectos técnicos, econômicos, 
mercado-lógicos, etc., não são levados 
em conta, assim como a diversidade 
de diferentes situações regionais exis
tentes no Brasil. Por outro lado, como 
a Constituição não fixou o seu tempo 
de duração, o mesmo acontecendo 
com o Código de Mineração, no Brasil, 
a concssão mineral tem caráter per
pétuo, o que constitui um formidável 
atraso, caso se considere a situação 
mundial. Nem as concessões minerais 
dadas pelos impérios coloniais da In
glaterra e da França na África tinham 
caráter perpétuo, na medida em que 
eram limitadas no máximo a 99 anos. 
Nos outros países que ainda adotam 
a figura da concessão, a mesma é de 
prazo determinado, variando entre 25 
e 30 anos. Por estas razões, a con
cessão mineral, na forma em que é 
adotada no Brasil, tem se constituído 
em U'm dos principais fatores, senão 
o mais relevante que tem levado o 
bem mineral a ser, de fato, uma pro
priedade privada e não uma proprie
dade social objetivo implícito das 
constituições que o Brasil já teve, 
após 1934. 

Pelo exposto, é da mais alta im
portância reverter este quadro, no 
contexto da elaboração de uma nova 
Constituição para o Brasil, direcio
nando-se o aproveitamento do bem 
mineral em benefício de toda a popu
lação. Como fazer isto? Existe, a 
nível mundial, no contexto da mo
derna administração e política de 
recursos minerais, a tendência cres
cente de se substituir a figura da 
concessão por aquela do contrato mi
neral. Ele é muito mais flexível que 
a concessão tradicional, permitindo 
que cada bem mineral ou que cada 
depósito mineral em si mesmo, possa 
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ser considerado de acordo com suas 
características próprias, em termos 
técnicos, econômicos, mercadológicos, 
etc., e, o que é mais importante, em 
função dos interesses nacional, esta
dual e municipal em um dado 'IllO
mr>nto, face a sua grande margem 
de possibilidades de negociações 
entre a União e o minerador. 
Quando destas negociações é que sur
gem as reais possibilidades da captu
ra de benefícios para a população, de 
acordo com as características espe
cíficas de cada depósito mineral, per
mitindo que se faça uma adminístra
ç!?o dos recursos minerais em favor 
da sociedade. A concessão tradicional, 

, por outro lado, não viabiliza tal pos
sibilidade na medida em que consti
tui unicamente uma tramitação bu
rocrática, de caráter extremamente 
estático, não permitindo que real
mente, ocorra uma ad:rrJinistração dos 
recursos minerais do País. Não é gra
tuito que o DNPM (órgão do Gover
no Federal encarregado da aplicação 
do Código de Mineração) vem sendo 
considerado apenas como um cartório 
de registro de direitos minerários. 

O contrato mmeral ou acordo mi
neral constitui a evolução natural dos 
muito bem-sucedidos contratos ou 
acordos petrolíferos assinados entre 
as empresas multinacionais do pe
tróleo com os países produtores des
te bem mineral. A extensão da ex
periência pioneira da indústria petro
lífera intern:aciona! para a minera
ção tem sido muito exitosa e o Brasil 
não pode continuar em atraso neste 
importante campo da economia. A fi
gura do contrato mineral é parti
cularmente importante no relaciona
mento com as empresas estrangei
ras, na medida em que possibilita a 
negociação no sentido da captura de 
benefícios econômicos, financeiros e 
sociais em favor da população nati
va. A concessão tradicional, pelo 
menos na forma em que vem sendo 
praticada no Brasil, por outro lado, 
nada disso permite em face de seu 
rígic1o caráter estático, que não dá 
margem a qualquer tipo de negocia
ção, 1"a medida em que reside apenas 
no cumprimento das disposições legais 
que a regulamenta. Como é impos
sível prever na legislação toda a 
imensa variaç-i'io de situações que 
pode:~ acontecer na indústria mine
ral E'm face da grande diversificação 
rPsultante do enorme número de bens 
minerais, cada um deles com suas pró
prias especificidades técnicas, econô
micas, mercadológicas, etc., das dife
rentes condições regionais, em um 
país com as características do Brasil, 
e, fundamentalmente, por causa das 
const:mtes modificações de ordem 
econômica que ocorrem a nível mun-

dial. o exercício da concessão mine
ral resultg auenas numa atividade 
cartonal, não- permitindo a efetiva 
administrac-ão dos recursos minerais 
do País pela União. Por esta razão, 
deve ser abar.donada, com a adoção 
do contrato mineral em seu lugar. A 
concess?.o só é boa para o minerador. 

O contmto mineral, por outro lado, 
se negociado seriamente, além de ser 
bom pa:::a o minerador também o será 
para a população e para os interesses 
da União, dos Estados e dos Muni
cípios. 

Espera-se que a Assembléia Nacio
nal Constituinte elabore uma Cons
tituição Federal que seja moderna o 
suficiente para ser compatível com o 
próximo século. Nestas condições, é 
inconcebível que se mantenha a con
cessão mineral, figura arcaica do 
direito mineral que, na realidade, 
cm-:s~itui um resquício do período co
lonial. 

A proposta da adoção da figura do 
t •mtrato mineral no Brasil contempla, 
ainda, dispositivos complementares, 
muito importantes para o seu adequa
do funcionamento. Assim, o prazo 
detel'minado de sua vigência, nunca 
superior a 25 anos, embora se preveja 
a possibilidade de sua renovação, é 
muito relevante. Tal prazo se justifi
ca porque todo empreendimento eco
nomico, quando é feito o seu fluxo de 
caixa e calculado o seu valor presen
te, o valor do 25.0 ano, normalmente, 
se reduz a zero, não havendo, portan
to, à luz da matemática financeira, 
jm;tificativa. para um prazo maior. A 
eventual continuação do empreendi
mento mineral, já totalmente amor
tizado o seu investimento, ensejará 
outra negociação, criando-se nova 
oportunidade para a captura de be
nE'fícios sociais para a população, a 
li'nião, o Estado e o Município. 

Outra medida muito importante, 
refere-se ao estabelecimento, ao nível 
constitucional, da plena soberania 
nacional sobre os recursos minerais 
do País, dispositivo não existente, 
tanto na Constituição Federal, como 
na lei ordinária. Criar condições obje
tivas no sentido de que o País possa 
exercitar plenamente sua soberania 
nacional sobre os seus próprios recur
sos minerais constitui medida de 
elevado sentido político, não neces
sitando maiores justificativas. 

A adoção do contrato mineral exige 
uma grande transparência nas suas 
negociações relacionadas e, daí, a ne
cessidade de que o mesmo seja públi
co e, de fundamental importância, 
apreciado pel::J Poder Legislativo, es-

tadual se julgado necessarw, e fe
deral, no caso da presença do capital 
estrangeiro. Tal medida constitui uma 
prática mundial. Recentemente, foi 
noticiado pela imprensa que a BRAS
PETRO deverá iniciar em breve suas 
atividades na Noruega, assim que o 
parlamento daquele país aprovar o 
contrato já negociado que prevê a 
prospecção de petróleo em território 
norueguês pela estatal brasileira. 

Finalmente, a proposta de norma 
constitucional em questão prevê, 
ainda, a possibilidade da descentrali
zação da União para os Estados, da 
competência para a negociação e 
assinatura dos contratos minerais. Tal 
medida se insere na preocupação de 
se exercitar, realmente, o sistema fe-
derativo em nosso País, não necessi
tando uma justificativa mais deta
lhada. 

Brasília, 21 de abril de 1987. -
Constituinte Octavio Elízio. 

SUGESTÃO N9 2. 790 
Acrescente-se, onde couber, os se

guintes dispositivos: 
Art. As empresas de mineração 

aplicarão, anualmente, parte dos lu
cros gerados com o aproveitamento 
dos bens minerais no município em 
cujo terntório estiver situada a mina, 
em atividades econômicas permane
cent-es não relacionadas com a mine
racão, con::'orme dispuser a lei. 

Art. Os executores dos mono-
pólios estatais de bens minerais apli
carão, anualmer.te, parte dos lucros 
gerados com os seus aproveitamentos 
nos municípios em cujo territórios fo
rem r·ealizadas as suas lavras, em ati
vidades econômicas permanentes não 
relacionadas com o objeto dos res
pectivos monopólios, conforme dispu
ser a lei. 

Art. Se, comprovadamente. na 
falta de oportunidade de investi
mentos, não for possível aplicar no 
próprio münicipio os recursos finan
ceiros previstos nos artigos anterio
res, os mesmos serão investidos, prio
ritariamente, na sua microrregião 
geográfica ou, persistindo a impossibi
lldude. em qüalquer outra parte inte
riorana do Estado respectivo, ouvidas 
n.s autoridades municipais e estaduais 
competentes, conforme dispuser a lei. 

Justificação 
A Coordenação Nacional dos Geólo

gos - CONAGE, entidade represen
tativa dos geólogos brasileiros, de for
ma elogiável, apresentou ao País um 
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elenco de propostas relativas à ques
tão mineral, no contexto da Assem
bléia Nacional Constituinte, cumprin
do seu papel como participante ativo 
da sociedade civil e da comunidade 
minero-geológica organizada. Como 
Constituinte pelo Estado de Minas Ge
l'ais, maior produtor de bens mine
rais do País, e como engenheiro de 
minas, não poderia deixar de encam
par tais propostas em suas inteirezas, 
ou com pequenas modificações, ten
do em vista a oportunidade e o gran
de conteúdo de JUStiça que encerram 
e por mostrarem afinidade total com 
o meu pensamento acerca da proble
mática mineral brasileira. Assim, a 
presente proposta de norma constitu
cional encontra plena correspondên
cia no meu compromisso de lutar no 
.:;entido de que o aproveitamneto dos 
recursos minel·ai.> represente uma for
ma a mai.o; de ga1·antir a melhorm das 
condi·~õ·=s ele vida da população. 

O aproveitamento do bem mineral, 
tendo em v1sta sua característlCa de 
recurso natural finito, não renovável, 
deve ser feito de uma forma tal que, 
tanto as g-erações atuais, como as fu
turas, sejam be::1eficiadas. A maneira 
como vêm sendo aprov-eitados os re
cursos minerais brasileiros não se en
quadram dentro do pressuposto aci
ma. 

As populações estaduais e. funda
mentalmente, aquelas municipais, não 
vêm sendo beneficiadas de uma for
ma razoável com o aproveitamento 
dos recursos minerais do País. A na
tureza periférica da economia brasi
leira em relação aos centros do capi
talismo internacional não leva a isto. 
No interior do País, principalmente 
naqueles Estados, cujas economias 
têm características de periferia da pe
riferia, em relação, simultaneamente. 
aos centro do capitalismo internacio
nal e do nacional, a situação é agra
vada, sobremaneira, com o aproveita
mento dos recursos minerais. pratica
mente, nada beneficiando as popula
cões interioranas do Brasil. Um exem
plo dramático desta situação é o va
le do Rio Doce, em Minas Gerais. Nes
tJ vale ex1ste uma produção mineral 
de expressão internacional, a mais de 
40 anos. Contudo, sua população, ex
cetuada aquela que vive sobre a in
fluência das grandes siderúrgicas ali 
existentes, mostra uma renda per ca
pita igual àquela do Piauí, um dos 
Estado.> mais pobres do País. 

Se nem as gerações atuais estão 
sendo sendo beneficiadas com o apro
veitamento dos recursos minerais do 
País, o que ocorrerá com aquelas do 
futuro? A desoladora visão de antigos 
centros de mineração do País, onde 

somente Oil buracos e a agressão do 
meio ambiente se destacam melanco
licamente, não pode ser a perspectiva 
do futuro dos atuais municípios mi
neradores do Brasil. Alguma coisa ne
cessita ser feita, sendo responsa;bili
dade da Assembléia Nacional Cons
titumte criar as novas bases de uma 
mineração que. realmente. exercite um 
compromisso social com as populacões 
do interior do Brasil, garantindo ·be
nefícios continuados para a socieda
de brasileira. 

O justo aproveitamento do bem mi
neral, como recurso natural finito que 
leva inexoravelmente ao fim de sua 
mina tem, necessariamente, de dei
xar algo útil como herança para os 
seus municípios produtores. Daí, a ini
micas produtivas permanentes, nos 
ma constitucional. que visa tornar o 
aproveitamento dos recursos minerais 
a origem de novas atividades econô
micas produtivas permanentes nos 
municípios em que estão situadas as 
minas. Se, eventualmente tais muni
cípios não apresentarem 'oportunida
des de novos investim:=ntos, nos ter
mos da proposta, os mesmos poderão 
ser realizados nas suas próprias mi
crorregiões geográficas e, no caso de 
persistir a impossibilidade, na parte 
interiorana dos Estados respectivos. 

Se vitoriosa esta iniciativa, a mine
ração deixará de ser vista com des
confiança pela população para se 
transformar na esperança da conti
nuada melhoria de suas condicões de 
vida. na medida em que ela· repre
~entará a criação de novos empregos 
e oportunidade de geração de tribu
tos no próprio município ou no Esta
do, constituindo-se um forte elo entre 
a atividade minerária e as comunida
des municipais e estaduais. 

Goiânia, 21 de abril de 1987. -
Constituinte. Octávio Elízio. 

SUGESTÃO N't 2. 791 

Acrescente-se onde couber, o se
guinte dispositivo: 

·'Art. A empresa de minera-
ção pagará uma indemzação à 
União, pelo direito da lavra do 
bem mineral. definida caso a ca
so. sendo, contudo, levados em 
conta, dentre outros, -a rentabili
dade e o nível de existência de 
renda econômica pura. Parágrafo 
único. A lei definirá o rateb da 
indenização entre a União, o Es
tado e o Município." 

Justificação 

A Coordenação Nacional dos Geólo
gos-CONAGE entidade representativa 

dos geólogos brasileiros, de forma elo
giável, apresentou ao País um elenco 
de propostas relativas a questão mi
neral. no contexto da Assembléia Na
cional Constituinte. cumprindo seu 
p;cpel como participante ativo da so
ciedade civil e da comunidade mine
ro-geológica organizada. Como cons
tituinte pelo Estado de Minas Gerais, 
maior produtor de bens minerais do 
País, e como eng.enheiro de minas, 
não poderia deixar de encampar tais 
propostas em suas inteirezas, ou com 
pequenas modificações, tendo em vis
ta a oportunidade e o grande conteú
do de justiça que enc·erram e por mos
trarem afinidade total com o meu 
pensamento acerca da problemática 
mineral brasileira. Assim. a presente 
proposta de norma constitucional en
contra plena correspondência no meu 
compromisso de lutar no sentido de 
que o aproveitamento dos recursos mi
nerais represente uma forma a mais 
de garantir a melhoria das condicões 
de vida da população. " 

O bem mineral. pelo seu caráter fi
nito, não renovável, não pod·e ser con
siderado como uma mercadoria qual
quer. Sua natureza estratégica inequí
voca. Impõe qu.e lhe seJa dado um 
tratamento especial. 

O fato do aproveitamento do bem 
mil!2ral gera~· renda econômica pura 
é, também, outra característica dos 
recurso~ minerais que. necesariamen
te deve ser levada em conta. A ren
da econôm1ca pura, ou renda econô
mica diferencial ou. ainda. renda de 
recurso constitui os ganhos resultan
tes da partlcul::.r riqueza de um ú'.:-.do 
d·epésito mmeral (no caso dos recur
s:Js minerais l e da facilidade do apro
veitamento de seu minéno ocasionan
do, em conseqüência, custos muito 
abaixo daqueles que normalmenb se 
verificam no setor mineral. Por exem
plo, alguns campos de p·etróleo (ou 
de qualquer outro bem mineral), po
dem produzir o óleo a um custo em 
torno de um d:'llar o barril, ou até 
menos. enquanto outros. considerados 
ramo marg:.nms. mostram um custo 
de produção !incluindo em tal custo, 
a margem normal de lucro e a remu
TJeração do capital investido à taxa 
de juros do mercadol. justamente 
igual ao preço do mercado do petró-
leo r atualmente em torno de ..... . 
US8 18,00). Se os preços do mercado 
refletem os custos (incluindo os lu
cros a uma taxa normall do produ
tor marginal, entáo todos os campos 
de petró1I?O, cujos custos são meno
res ào qEe o dele, estão a ganhar um 
prêmio em excesso em relacão ao lu
cro normal Este prêmio constitui a 
renda econômica pura que não é re
Eultado da competência e da técnolo-
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gia do produtor, mas, tio-somente, re
sultantP. da~ características próprios 
do depósito mineral em face da sua 
geologia, ou seja dos atributos da na
tur·rza, que inrlependrm da vontade e 
da acão do homem. Vem sendo cada 
vez mais aceito que, por força do di
reito natural, mesmo em um regime 
capitalista, n'io é JUSto que a totali
dade da renda econômica pura seja 
apropriada unicamente pelo minera
dm:. Se a Nação é a p!·oprietária dos 
bens minerai-;;, é de inteira justiça que 
uma pal'te da eventual renda eco
nômica pura seja capturada pelo apa
relho governamental, para aplicação 

1 em benefício de toda a população. 

Pelo ·exposto o bem mineral, en
quanto propriedade da Nação, em face 
O:} seu caráter e~tratégico e pela po~
sibilid~l de que tem de gerar renda eco
nômica pura somente deve ser apro
veitado por uma empresa de minera
cão de capi t ai privado ou estatal (no 
caso das socied['.des de economia mis
t:c, qne trm acioni>tas privados), se a 
me•m8 pagar uma indenizacão à 
União pelo direito de re<Jli:imr sua la
vra. Tr.l indenizar-ão deve ser esta
bclrcicta caw a caso, de acordD com 
a rel"ltabi.lidade econômica do empre
endimento mineiro e a sua eventual 
cflpacic'lark~ de ~erar rend9. econômi
ca pura. Um valor fixo pode inviabili
zar os df'pó<>itos minerais considera
dos mprginais. 

Atualmente, o minerador, nacional 
e estrangeiro, nada paga para lavrar 
o h8m mineral, na medida em qui;) 
o IUM é totalmente transferido ao 
consumidor final. que é o responsá
vel pelo seu pagamento. Constitui ex
ceção, os bens minerais objeto de ex
portação. O imposto constitui a obri
gação ·que todo cidadão tem de 
manter em funcionamento adequado 
o aparelho estatal e deve ser cobrado 
para todas as iniciativas empresa
riair., privadas e estatais. Por outro 
ütdo, a indenização pelo direüo de 
lavrar o bem mineral, não pode ser 
considerado como um tributo, tendo 
em vista a natureza peculiar do recur
so mi.neral que, em não sendo uma 
m:Jrcadoria, cuja utilidade é função 
do seu resultado econômico, mas sim 
um fator estratégico de produçião, 

fundamental ao próprio processo de 
desenvolvimento econômico, e da Na
ção como um todo. Assim, quem deve 
arcar com o pagamento desta justa 
indenização é o minerador, que obtém 
vantagens econômicas com o aprovei
tamento de um bem que não é seu, 
mas sim de toda a população, enquan
to propriedade social. Quem não tem 
casa e é obrigado a alugar uma para 
viver, paga ao seu proprietário uma 
indenização pelo seu uso, ou seja, um 

aluguel. Da mesma forma, o mine
rador ao lavrar um bem mineral que 
não é seu, mas sim da Nação, deve 
pagar a esta (através de sua propos
ta, a União) um aluguel variável em 
função da riqueza da jazida que, nes
ta proposta, está sendo chamado de 
indenização. Igualmente, da mesma 
forma que um arrendatário agrícola 
paga uma indenização ao proprietá
rio do solo, o minerador deve também 
pagar um royalty ao dono do bem 
mineral, ou seja, a Nação brasileira, 
pelo direito de lavrá-lo. 

Quanto ao destino da indenização 
referida, a lei ordinária definirá o 
seu rateio entre a União, os Estados 
e os Municípios. 

Finalmente, é importante informar 
que, em vários países é normal a co
branca de tal indenização, além dos 
imnostos normais, gradativamente 
acrescida com a captura de renda 
econômica pura que constitui um mo
vimento irreversível, a nível mundial. 
f\ lém disso, no próprio Brasil já exis
tiu precedentes em relação à cobran
ça desta indenização pleiteada. A le
gislação mineral goiana, instituída em 
1906 (Lei n.0 238, de 17 de julho de 
1906), obrigava ao minerador, além 
das taxas e impostos, a pagar uma 
lndonização equivalente a 0,5% do fa
turamento bruto resultante da venda 
dos bens minerais que produziu. 
Constituinte Octávio Elízio. 

SUGESTÃO NQ 2. 792 
Acrescente-se, onde couber, o seguin

te dispositivo: 
"Art. As jazidas, minas e de-

mais recursos minerais constitu
em propriedade distinta da do solo 
para efeito de exploração ou do 
aproveitamento industrial." 

Parárafo A lei definirá a par-
ticipação do proprietário do solo 
no resultado da lavra." 

Justificação 
A Coordenação Nacional dos Geólo

gos - CONAGE, entidade representa
tiva dos geólogos brasileiros, de forma 
elogiável, apresentou ao País um elen
co de propostas relativas à quesr 
mineral, no contexto da Assembléia Na
cional Constituinte, cumprindo seu na
pel como participante ativo da socieda
de .civil e da. comunidade mínero·geo
lógwa orgamzada. Como constituinte 
pelo Estado de Minas Gerais, maior 
produtor de bens minerais do País, e 
como engenheiro de minas, não pode
ria deixar de encampar tais propostas 
em suas inteirezas, ou com pequenas 
modificações, tendo em vista a opor
tunidade e o grande conteúdo de justi
ça que encerram e por mostrarem afi
nidade total com o meu pensamento 

acerca da problemática mineral brasi
leira. Assim, a presente proposta de 
norma constitucional encontra plena 
correspondência no meu compromisso 
de lutar no sentido de que o aproveita
mento dos recursos minerais represen
te uma forma a mais de garantir a me· 
lhoria das condições de vida da popu. 
lação. 

O disposto no "caput" deste artigo 
já consta do texto constitucional 
atual, tendo sido introduzido no direi
to minerário brasileiro com o advento 
da Constituição de 1934. Desde então 
tem sido mostrado o acerto da medida. 
Constitui em realidade o suporte do 
regime do "res nullius", na medida 
em que não define quem é o proprietá
rio do bem mineral, somente separan
do as duas propriedades, a do solo e 
agu~la _do subsolo. A continuação da 
d1stmçao entre as duas propriedades é 
considerada como fundamental por 
todo o setor mineral, independente
mente das várias posições políticas de· 
fendidas pelas entidades que compõem 
a comunidade minerogeológica organi
zada, a respeito da questão. 

Quanto à participação do proprietá
rio do solo no resultado da lavra, op· 
tou-se por remeter esta questão para a 
legislação ordinária. Atualmente ela é 
tratada na Constituição em vigor, def! 
nindo que o superficiário tem di.reito 
ao recebimento de uma quantia igual 
ao dízimo do imposto sobre minerais 
que for pago pelo minerador. A ri
gidez deste dispositivo que não per
mite qualquer variação, para mais 
ou para menos, tem gerado conflitos 
entre os mineradores e fazendeiros. 
A ampla possibilidade de variações de 
situações tanto ao nível da diversidade 
de bens minerais existentes, cada um 
com características econômicas pró· 
prias em termos de valores unitários, 
quanto da distribuição geográfica do 
País, recomenda que tal questão seja 
tratada ao nível da legislação ordiná
ria, tendo em vista a maior flexibilida
de disponível, bem como a maior fa
cilidade de possíveis mudanças ao lon
go do tempo, se necessário. Dessa for
ma, eventuais conflitos localizados 
entre mineradores e fazendeiros, seja 
relativos a uma determinada substân
cia mineral ou a uma região geográfi
ca específica, poderiam ser melhor en
frentados no contexto da administra
ção dos recursos minerais do País, se 
a questão puder ser resolvida ao nível 
da legislação ordinária. 

Sala da Constituinte, Brasília, 30 de 
maio de 1987. - Constituinte Octávio 
Elízio. 

SUGESTÃO N? 2. 793 
Acrescente-se, onde couber, os se

guintes dispositivos: 

"Art. Os recursos minerais de 
qualquer natureza, existentes no 
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País, pertencem à Nação Brasi
leira de forma inalienável e im
pr·escritível e, como tal, serão ad
ministrados pela União." 

Justificação 

A Coordenacão Nacional dos Geó
logos-CONAGE, entidade representa
tiva dos geólogos brasileiros, de forma 
elogiável, apresentou ao País um elen
co de propostas relativas a questão 
mineral, no contexto da Assembléia 
Nacional Constituinte, cumprindo seu 
papel como participante ativo da so
ciedade civil e da comunidade minero
geológica organizada. Como consti
tuinte pelo Estado de Minas Gerais, 
maior produtor de bens minerais do 
País, e como engenheiro de minas, 
não poderia deixar de encampar tais 
propostas em suas inteirezas, ou com 
pequenas modificações, tendo em vis
ta a oportunidade e o grande con
teúdo de justiça que encerram e por 
mostrarem afinidade total com o meu 
pensamento acerca da problemática 
mineral brasileira. Assim, a presente 
proposta de norma constitucional en
contra plena correspondência no meu 
compromisso de lutar no s·entido de 
que o aproveitamento dos recursos mi
nerais represente uma forma a mais 
de garantir a melhoria das condicões 
de vida da população. · 

Não é necessário justificar a impor
tância dos minerais para a moderna 
sociedade industrial, na medida em 
que a produção de alimentos e de pra
ticamente todos os bens de capital e 
de consumo deles dependem. direta ou 
indiretamente. Além disso, o fato de 
ser o bem mineral um recurso natu
ral finito, não renovável, de inequí
voca característica estratégica, tem 
levado os diversos países a definirem 
políticas de conservação e de supri
mentos das matérias-primas minerais 
que conduzem, crescentemente, ao 
conc:-ito de que o mesmo não consti
tui uma simples mercadoria, neces
sitanc:lo de um tratamento especial. E, 
daí. a tendência da moderna adminis
tracão -e política de recursos mine
rais, a nível mundial, de considerar o 
bem mineral como uma propriedade 
coletiva. de toda a Nação. sem as ca
racterística::; próprias da propriedade 
privada, administrada pelo Estado 
sem, contudo, propriedade dele cons
tituir. 

Dessa maneira, definir a quem per
tence os bens minerais constitui im
portante tarefa da Assembléia Nacio
nal Constituinte. Para isto, pelo me
PO'; 7 (sete) alternativas se apresen
tam: 

1) reproduzir a situação atual, o 
chamado regime do "res nullius", exis-

tente no texto constitucional, a partir 
de 1934, caracterizada pela omissão 
quanto à definição da propriedade do 
bem mineral. Por este regime, o hem 
mlnPral. simultaneamente, pertence a 
todos e não pertence a ninguém en
quanto não descoberto. Privilegia o 
seu descobridor, ou seja, uma exígua 
minoria da população que pode dis
por de imensos recursos financeiros, 
científicos e tecnológicos, necessários 
à descoberta e avaliação econômica 
de um depósito mineral. Assim, o "res 
nullius", inevitavelmente, conduz a se
guinte situação: O b-am mineral, en
quanto não descoberto, pertence a Na
ção e, após descoberto e avaliado, se 
transforma de fato em propriedade 
privada do minerador. Além disso, em 
face da inexistência de uma defini
qão, no texto constitucional, quanto 
à propriedade do subsolo, conduz a 
possibilidade real de que a legislação 
ordinária o faça dentro das diversas 
alternativas existentes de forma con
trária ao interesse da p-opulação. 

2) definir que o bem mineral per
tence ao proprietário do solo, consti
tuindo uma propriedade privada. ou 
seja o chamado regime fundiário ou 
de acessão, que vigorou no Brasil en
tre 1891 e 1D34 e que é adotado nos 
Estados Unidos da América. No Brasil, 
a prática de tal regime mostrou a sua 
total incov·eniência. No período em 
que prevaleceu, o setor mineral brasi
leiro ficou totalmente estagnado. Tal 
setor, por suas características pró
prias, exige empreendedores dispostos 
a correr elevados riscos, prática ainda 
não assumida pelos fazendeiros brasi
leiros, o que coloca em risco o próprio 
desenvolvimento da agricultura e da 
indústria, se adotado. Seria um tre
mendo retrocesso político e econômico 
se ins·erido na futura Constituicão Fe
deral, não somente pelas cons'eqüên
cias que poderia acarretar na vida 
econômica do País. mas, também, pe
lo seu caráter excludente, na medida 
em que beneficiaria tão-somente uma 
pequena parcela da população brasi
leira constituída pelos proprietários de 
terras. 

3) definir que o bem mineral per
tence ao minerador, constituindo-se 
·em uma propriedade privada. Tal al
ternativa, se adotada, seria, pratica
mente, a oficialização da situação 
atual. Também tem caráter excluden
te, na medida em que beneficia so
mente uma ínfima pareela da :popu
lação brasileira, constituída pelos mi
neradores. 

4) definir que o bem mineral per
tence à União, constituindo-se em 
uma propriedade estatal federal. Tal 

regime já vigorou no Brasil durante o 
perí.odo colonial e imperial. sendo abo
lido com a Constituição de 1891. Vi
go:a em vários países, socialistas e 
capitalistas, e representa uma clara 
alternativa política no sentido que o 
Estado tem melhores condições de ze
lar por um patrimônio natural, não 
renovável, ·encontrando muitos defen
sores de variadas posições políticas, 
tanto ao nível teórico c·omo prático. 

5) definir que o bem mineral per
tence ao Estado (enquanto Unidade 
da Federacão). Constitui uma varian
te da alteí·nativa anterior, tendo co
mo particularidade unicamente a des
centralização. S·eus incovenientes re
sidem na impossibilidade de se for
mular uma política mineral unitária, 
de caráter nacional e nas maléficas 
cons-eqüências da eventual concentra
ção da renda ao nível regional, na me
dida em que os benefícios resultantes 
do aproveitamento do bem mineral 
seriam canalizados somente para o 
Estado em que se situa a sua mina. 

6) definir que o bem mineral per
tence ao Município. Constitui, tam
bém, uma variante da alternativa 04, 
levada quase ao extremo da descen
tralização. Pelas mesmas razões apon
tadas na alternativa 05, bastante 
agravadas, a alternativa em questão 
apresenta graves inconveniências. 

7J definir que o bem mineral per
tence à Nação Brasileira. Constitui 
uma alternativa que agrega as alter
nativas 04, 05 e 06 e parece ser a me
lhor opção que se apresenta para o 
Brasil de hoje, na medida em que eli
mina a possibilidade de que o bem mi
neral venha a ser considerado como 
propriedade privada ou estatal, mos
trando muito mais a característica 
de ser uma propriedade social, que. 
deve ser exercitada em benefício da 
população como um todo, encontran
do justifica,tiva moral e política no 
fato dele ser um recurso natural fini
to, não renovável. Em sendo o bem 
mineral uma propriedade da Nação, 
de caráter social, serão criadas as 
condições objetivas no sentido que se
jam adotadas medidas complementa
res, tanto ao nível constitucional, co
mo da legislação ordinária, no senti
do de que o aproveitamento do bem 
mineral realmente reverta-se em be
nefícios para a população, contribuin
do para a extinção do atual modelo 
concentrador da renda vigente no 
Brasil, em sua economia como um to
do e, muito particularmente, no setor 
mineral. 

Pelo exposto, observa-se que, dentre 
as alternativas apontadas, aquelas de 
números 04 e 07 apresentam maiores 
consistências no contexto da moder-
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na administração e política de recur~ 
sos minerais. Em essência, as duas ai~ 
ternativas são muito próximas de 
ef·eitos práticos quase idênticas; es~ 
tando a diferenciá-las apenas concep
ções de ordem política, entre aqueles 
que defendem uma natureza estatal 
para a propriedade e outros que pro
pugnam pela sua característica social. 

Uma questão essencial é a caracte
rização de que o bem mineral, além 
de ser uma propriedade da Nação 
Brasileira, o é de forma inalienável 
e imprescritível, de maneira a não se 
deixar qualquer dúvida, quanto a sua 
natureza eminentemente social e, fun
damentalmente, de que o Brasil es
tabelece implicitamente a sua sobera
nia nacional sobre os recursos mine
rais existentes em seu território, tanto 
no presente como no futuro. 

Brasília, 21 de abril de 1987. 
Constituinte, Octávio Elizio. 

SUGESTÃO NQ 2. 794 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Compete à União legis-
lar sobre a geologia, as riquezas 
do subsolo e as atividades do se
tor mineral. 

Parágrafo único. Independente
mente de autorização, os Estados 
podem legislar, no caso de haver 
lei federal sobre a matéria, par;:., 
suprir-lhe as deficiências ou aten
der às peculiaridades estaduais, 
desde que não dispensem ou dimi
nuam as suas exigências ou, em 
não havendo legislação federal e 
até que estas as regule, sobre a 
geologia, as riquezas do subsolo e 
as atividades do setor mineral. 

Art. Independentemente de au
torização, os Municípios podem le
gislar, no caso de haver leis fe
derais e estaduais sobre a matéria 
para suprir-lhes as deficiências oÚ 
atender às peculiaridades locais, 
desde que não dispensem ou dimi
nuam as suas exigências, ou, em 
não havendo legislação federal e; 
ou estadual e até que estas a regu
le, sobre a geologia e as ativida
des minerais relativas aos mate
riais de construção de uso imedia
to na construção civil. 

Art. Satisfeitas as condições 
estabelecidas em lei, entre as quais 
a de possuírem os necessários ser
viços técnicos e administrativos, 
os Estados passarão a exercer 
dentro dos respectivos territórios: 
a atribuição de fiscalização das 
atividades minerárias, em caráter 
supletivo e complementar àquela 
realizada pela União." 

Justificação 

A Coordenação Nacional dos Geoló
gos - CONAGE, entidade representa
tiva dos geólogos brasileiros de forma 
elogiável, apresentou ao Paí~ um elen
co de propostas relativas a questão mi
neral, no contexto da Assembléia Na
clonal Constituinte, cumprindo seu pa
pel como participante atívo da socie
dade civil e da comunidade minero
geológica organizada. Como consti
tuinte pelo Estado de Minas Gerais 
maior produtor de bens minerais d~ 
País, e como engenheiro de minas não 
poderia deixar de encampar tais' pro
postas em suas inteirezas, ou com pe
quenas modificações, tendo em vista 
a oportunidade e o grande conteúdo 
de justiça que encerram e por mos
trarem afinidade total com o meu 
pensamento acerca da problemática 
mineral brasileira. Assim, a presente 
proposta de norma constitucional en
contra plena correspondência no meu 
compromisso de lutar no sentido de 
que o aproveitamento dos recursos 
minerais represente uma forma a mais 
de garantir a melhoria das condições 
de vida da população. 

Evidentemente, na ótica das empre
sas de mineração, o modelo centraliza
do é muito melhor. Dessa maneira é 
muito mais fácil e barato organizar e 
manter funcionando o esquema lobis
ta. Contudo, a Assembléia Nacional 
Constituinte não deve estabelecer nor
mas que só interessam aos minerado
res. Os interesses dos Estados e dos 
Municípios, e de suas respectivas po
pulações, devem ter preferência em re
lação aqueles dos mineradores. 

Na presente proposta, a única ino
vação, em relação à tradição constitu
cionrJ brasileira violentada pelo arbí
trio, é aquela de se estender aos Mu
nicípios a competência para legislar 
supletiva e complementarmente em re
lação à União e os Estados, acerca dos 
minerais de uso imediato na constru
ção civil, tais como areia, brita, argila 
para cerâmica vermelha, etc. O poder 
municipal tem muito melhor capaci
dade para acompanhar e corrigir even
tuais desacertos em relação a questão 
dos materiais de construção do que a 
União e os Estados e, daí, a iniciativa 
desta proposta de norma constitucio
nal. - Constituinte Octávio Elízio, 

SUGESTÃO NQ 2. 795 
Inclua-se no texto da nova Cons

tituição, no capítulo do Meio Ambien
te: 

A tradição constitucional brasileira 
é pela descentralização da competência 
para legislar acerca do bem mineral 
bem como de sua fiscalização. De 189Í 
a 1934, quando perdurou o sistema 
fundiário ou de acessão para 0 apro- "Art. O poder público pode-
veitamento dos recursos minerais, os rá criar Áreas de Proteção Am-
Estaclos, tendo em vista a grande biental, estabelecendo condições 
quantidade de terras devolutas que para sua efetiva implantação e 
possuíam, estaceleceram legislações es- manutenção, visando à proteção 
taduais que disciplinavam a pesquisa de eco.ssi>temas especiais, manan-
e a lana dos recursos minerais nelas ciais hídricos, valores históri-
exlstentes. Eram verdadeiros códigos cos, arqueológic03, paleontológicos 
ele mineração, em muitos aspectos, paisagísticos e culturais. ' 
mais avançados que a atual legislação Justificação 
mmeral brasileira. De 1934 a 1967, os 
Estados podmm legislar supletiva e Este dispositivo constitucional será 
complementarmente em relação à t;m instrumento poderoso para permi
Umão, bem como, desta mesma forma, tir ao Poder Público criar A.reas de 
realizar a fiscalização das atividades Proteção Ambiental e, deste modo 
m1::1emis. A Constituição de 1967 (e sua f resguardar ecossistemas e patrimônio~ 
mal fadada Emenda Constitucional n.0 natural e cultural que não devem so
l, de 1969) centralizou na União essa frer a interferência direta da ação 
competência, retirando dos Estados humana, a não ser sob condições es
qualquer possibilidade de interferirem P.eciais, que não interfiram signi:fica
na questão mineral, rompendo com t1vamente sobre sua integridade. 
uma tradição constitucional superior a N"' ato das a c 1· - l' d . u u r açao, a em a JUS-
75 anos. tificativa científica do ato, deve s::lr 

Nos grandes países produtores de 
bens minerais que adotaram o sistema 
federativo, como os Estados Unidos 
dl'.. América, o Canadá e a Austrália, 
suas unidades federadas podem legis· 
lar acerca dos bem~ minerais. O Brasil, 
se realmente deseJa ser uma federa
ção, deve :retomar sua tradição consti
tucional, com os Estados podendo le· 
gislar supletiva e complementarmente 
em relação à União, sobre a questão 
mineral. E quem legisla deve também 
fiscalizar. 

est:ibelecico o contorno que delimita 
a referida área. 

Sala da Comissão, 21 de abril de 
1987. - Constituinte, Octávio Elísio. 

SUGESTAO N9 2. i 96 
~n_clua-se no texto da nova Consti

tmçao, no capítulo que trata da Com
petência da.s Regiões Metropolitanas: 

. "Art. São considerados do 
mteresse metropolitano, entre ou
tros, os seguintes serviços: 
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- proteção do meio ambiente 
e controle da poluição; 

- proteção aos mananciais; 
- proteção ao patrimônio his-

tórico e ao patrimônio ambiental 
urbano. 

Justificação 
Esta proporção toma por base o An

t<projeto da Comi~são de Estudos 
Constitucionais (Afonso Arinos) com 
as ::clterações acima. por se tratar de 
··~ervi:;os" de abrangência metropoli
tana. e que devem ser objetos de pro
teção. através de esforço articulado 
<ntr2 os municípios interessados, 
numa perspectiva regional. Vale des
bcar a questão dos mananciais. de 
intereEse para o abastecimento urba
no por exemplo, e sobre os quais a 
ação de.::cuidada de um ou alguns mu
nicípios pode comprom-eter sua utili
zaÇão agora ou no futuro. As altera
c>ões propostas se justificam por si 
mesm::ls. 

~ala da Comissão, 22 de abril de 
19~7. -- Constituinte, Octávio Elísio. 

SUGESTÃO N9 2.797 
Inclua-se no texto da nova Consti

tuição ,no capítulo da Ordem Eco
nômica: 

Planejamento 

"Art. O Estado devera, me-
diante lei especial, estabelecer 
normas para o planejamento da 
atividade econômica no País, com 
o planejamento imperativo para 
o setor público, e o planejamento 
indicativo para o setor privado, de 
forma a atender às necessidades 
coletivas, equilibrar as diferenças 
regionais e setoriais, estimular o 
crescimento da riqueza, da ren
da e sua justa distribuição. 

§ l.O 

§ 2.0 O plan-ejamento harmo
nizará o desenvolvimento econô
mico com a preservação do equi
líbrio ecológico, da qualidade do 

- meio ambiente e da cultura na
cional." 

Justificação 
Esta proposição toma por base o 

Anteprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais, com as alterações 
propostas pelo documento Sugestões 
à Assembléia Constituinte, elaborado 
para o Ministério da Cultura, por co-

missão presidida por Modesto S. B. 
Carvalhos a. 

Deve a Constituição reconhecer a 
ccmplementariedade entr.e a preser
vação dos bens culturais e do meio 
ambi-ente e as atividades do planeja
mento, tanto ern relação ao planeja
mento eonômico ·e cultural, quanto 
urbano. De fato. é fundamental con
sideração do aspecto cultural no dis
positivo da Constituição que dispõe 
scbre o planejamento econômico, pois 
o des·envolvimento do País não pode 
s-er alcançado ern detrimento da iden
tidade e da cultura nacionais, da qua
lidade ambi·ental e do equilíbrio ·eco
lógico. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte, Octávio Elísio. 

SUGESTÃO N9 2. 798 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Compete à União insti
tuir imposto único sobre minerais, 
relativos à extração, beneficia
mento, circulação, distribuição e 
consumo dos bens minerais de 
qualquer natureza. 

Art. O produto da arrecadação 
do imposto único sobre minerais 
será distribuído entre a União, os 
Estados, o Distrito Feceral e os 
Municípios, da seguinte form::~.: 

a) dez por cento para a União; 

b) sessenta por cento para os 
Estados e Distrito Federal; 

c) trinta por cento para os Mu
nicípios. 

Parágrafo. As cotas da União e 
dos Estados serão, obrigatoria
mente, aplicadas diretamente no 
setor mineral. 

Art. Compete à União instituir 
um imposto de importação sobre 
minerais e seus respectivos pro
dutos metalúrgicos e químicos. 

Parágrafo. O produto da arre
cadação do imposto referido no 
"caput" deste artigo será utiliza
do pela União, visando aprofun
dar o conheCimento geológico do 
país e a geração de novas res~r
vas minerais. 

Art. A legislação ordinária fe
deral não poderá estabelecer isen
ção do imposto único sobre mi
nerais para nenhuma substância 
mineral, a não ser que defina, em 
contrapartida, compensação fi
nanceira aos Estados e Municí
pios, custeada pela União, igual a 
arrecadação tributária que ocor
reria sem a referida isenção." 

Constituição 

A Coordenação Nacional dos Geólo
gos - CONAGE, entidade represen
lativa dos geólogos brasileiros, de for
ma elogiável, apresentou ao Pa:s urn 
elenco de propostas relativas a ques
tão mineral, no contexto da Assem
bléia Nacional Constituinte, cumprin
do seu papel como participante ativo 
da sociedade civil e da comunidade 
mínero-geológlca organizada. Como 
constituinte pelo Estado de Minas Ge
rais, maio:r produtor de bens mine
rais do País, e corno engenheiro de 
minas, não poderia deixar de encam
par tais propostas em suas inteirezas, 
ou com pequenas modificações, tendo 
em vista a oportunidade e o grande 
conteúdo de justiça que encerram e 
por mostrarem afinidade total com o 
meu pensamento acerca da problemá
tica mineral brasileira. Assim, a pre
sente proposta de norma constitucio
nal encontra plena correspondência 
no meu compromisso de lutar no sen
tido de que o aproveitamento dos re
cursos minerais represente uma for
ma a mais de garantir a melhoria das 
condições de vida da população. 

O atual texto constitucional já pre
vê o imposto único sobre minerais. o 
acerto de sua inserção nas constitui
ções brasileiras a partir de 1946 é in
contestável. o elevado desenvolvimen
to do setor mineral brasileiro, verifi
cado nas duas últimas décadas se de
ve, em grande parte, à aplicação dos 
recursos financeiros oriundos do IUM 
em levantamentos geológicos básicos 
prospecção e pesquisa mineral, desen~ 
volvimento de tecnologia mineral e no 
fomento à mineração realizada pela 
União e, fundamentalmente, pelos Es
tados. 

A Constituição Federal em vigor 
prevê que 10% do IUM será destinado 
à União e 90% para os Estados e Mu
nicípios. A legislação ordinária que 
regulamentou tal dispositivo estabe
leceu que 10% do imposto seria para 
a União, 70% para os Estados e 20% 
para os Municípios. Estabeleceu, ain
da, que a cota-parte dos Estados seria 
aplicada direta ou indiretamente no 
setor mineral. Esta vinculação propi
ciou a ·Criação do Sistema Estadual de 
Mineração, composto por empresas 
estatais estaduais de mineração e ou
tras entidades governamentais de 
quase todas as Unidades da Federação, 
que desempenha, atualmente, impor
tantíssimo papel no contexto do setor 
mineral brasileiro. Tal sistema reali
za levantamentos geológicos básicos, 
prospecção e pesquisa mineral, desen
volvimento de tecnologia mineral, fo
mento mineral, além de participar, 
também, da própria produção mine
ral. 
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Com o refluxo da atuação do Gover
no Federal no setor mineral, princi
palmente, na execução dos levanta
mentos geológicos básicos e na explo
ração mineral (prospecção e pesquisa 
mineral), o Sistema Estadual de Mi
neração desempenhou importante pa
pel ocupando parte do espaço que foi 
deixado. Se não fosse a atuação de 
tal sistema, com certeza, o grau de 
desnacionalização do subsolo brasilei
ro, já bastante elevado, teria aumen
t~do significativamente, tendo em 
VIsta a conhecida predisposição do 
empresariado de capital nacional de 
não investir, na intensidade necessá
ria, no setor mineral, em face de ou
tras opções de investimento mais 
atrativas. 

Pelo exposto, verifica-se que o IUM 
vem cumprindo objetivos sociais e po
líticos de grande significado. Sua ma
nutenção no texto constitucional é 
fundamental no sentido da viabiliza
ção do atual Sistema Estadual de Mi
neração. Sem tal tributo, muito pro
vavelmente, tal sistema será desman
telado, com grave prejuízo na luta 
contra a desnacionalização de nosso 
subsolo. 

A inovação da proposta reside no 
estabelecimento do rateio do IUM no 
próprio texto constitucional e a sua 
destinação social. A União continua 
com 10%, os Estados passam a ter 
60% e os Municípios 30%. A diminui
ção do percentual de 70%, definido 
pela legislação ordinária, para 60% 
para os Estados é feita com o objetivo 
de se destinar uma cota-parte maior 
para os Municípios. Os atuais 20% 
destinados aos Municípios não atendem 
o interesse daqueles que são minera
dores. Acreditamos que 30% seja um 
percentual mais justo. Os Estados, ne
cessariamente, devem ter direito de 
um percentual bem maior do que 
aquele dos municípios, na medida em 
que cuidam de todo o território esta
dual, desenvolvendo atividades que vi
sam o crescimento dos seus respec
tivos setores minerais. E, crescendo o 
setor mineral, principalmente, na fa
se exploratória (prospecção e pesqui
sa), outros municípios que ainda não 
são significativos produtores de bens 
minerais terão a perspectiva de vir a 
sê-los, com a descoberta e avaliação 
de reservas minerais em seus territó
rios. Atualmente, apenas 1% dos mu
mcípios brasileiros são produtores re
levantes de bens minerais e, mesmo 
com a cota-parte de 20% do IUM, 
suas prefeituras são as que se apre
sentam com as melhores situações fi
nanceiras. Uma cota-parte do IUM 
para os municípios, superior a 30%, 
constituiria, com certeza em um ma
léfico fator de concentração da renda 
tributária, para uns poucos centros 

mineradores do País. Os Estados, com 
a diminuição de 10% em sua cota
parte, embora possam ficar em difi
culdades em relação a situação atual, 
terão condições de se adaptarem, prin
cipalmente aqueles que, atualmente, 
sofrem muito com a isenção total des
te tributo para determinadas substân
cias minerais, futuramente proibida 
se aprovada esta proposta. 

A prática atual de isentar determi
nadas substâncias minerais, principal
mente aqueles destinadas à agricultu
ra, tem sido desastrosa para os Esta
dos e Municípios produtores. Assim, 
por exemplo, os Estados de Minas Ge
rais e Goiás, bem como os Municípios 
mineiros de Araxá, Tapira e Patos de 
Minas e os goianos de Catalão e Ou
vidor, têm sido muito prejudicados 
com a isenção do IUM dada ao fos
fato. Em Goiás, tal bem mineral res
ponde com cerca de 40% do valor da 
sua produção mineral, com a isenção 
dada criando-lhe sérios problemas fi
nanceiros. A isenção é injusta quando 
não ocorre qualquer outra forma de 
compensação financeira. Quem, senão 
os Estados e Municípios atingidos, 
irão enfrentar os problemas resultan
tes da mineração? Não serão os Esta
dos e Municípios com agricultura mo
derna, baseada na utilização intensi
va dos fertilizantes, que são os gran
des beneficiados, que irão socorrer 
aqueles que são, fundamentalmente. 
produtores destes insumos minerais. 
Daí, a necessidade de uma compensa
ção financeira por parte da União, no 
caso da isenção ter sido dada por lei 
federal. 

A proposta em referência, contem
pla ainda, a criação de um imposto de 
importação de bens minerais e seus 
respectivos produtos metalúrgicos e 
químicos. Não é necessário dizer acer
ca da importância dos impostos sobre 
as importações na política aduaneira. 
O que é relevante dizer é a destinação 
que é dada ao mesmo. A União tem 
negligenciado o conhecimento geoló
gico do território nacional e contri
buído mmto pouco para a geração de 
novas reservas minerais. A eterna 
desculpa é a falta de recursos finan
ceiros disponíveis. Ora, quem importa 
um bem mineral, ou os seus produtos 
metalúrgicos e químicos, deve neces
~eriamente, pagar um impo~to por 
Ii>to, com o mesmo devendo ser inves
tido no sentido de se acabar com o 
fato gerador da importação, ou seja, 
a inexistência da substância mineral 
específica no País na quantidade re
querida pelo mercado. Com tal impos
to de importação, mais a sua cota
parte do IUM, serão gerados recursos 
financeiros que permitirão à União 
melhorar, significativamente, seu de
sempenho no setor mineral, criando 

condições objetivas ao crescimento 
continuado do mesmo, rumo à dimi
nuição da dependência do subsolo es
trangeiro. 

A aplicação da cota-parte do IUM 
que cabe aos Estados não vem sendo 
aplicada de acordo com o espírito da 
legislação ordinária. Esta, ao definir 
a obrigatoriedade de sua aplicação di
reta ou indireta na atividade minerá
ria, visou criar condições objetivas ao 
desenvolvimento do setor mineral. 
Contudo, vários governos estaduais, 
ampliando demasiadamente o signifi
cado da aplicação indireta do tributo, 
vêm, em realidade, aplicando-o em 
outras áreas da economia em prejuí
zo do setor mineral. Daí, a proposta 
de se definir como obrigatório o in
vestimento diretamente neste setor 
da cota-parte do IUM que cabe aos 
Estados, de maneira a se evitar a dis
torção apontada. O mesmo é propos
to para a cota-parte da União, deste 
tributo. 

Brasília, 21 de abril de 1987. 
Deputado Federal Octávio Elízio. 

SUGESTÃO NQ 2.799 
Inclua-se no texto da nova Consti

tuição, no capítulo que trata da com
petência comum à União Federal, aos 
Estados e aos Municípios: 

"Art. Integram a competência 
comum da Uni§o Federal, dos E<>
tudos e dos Municípios as s':lguin
tes atribuições: 

- amparar os documentos, a.s 
obras e o.s locais relacionados com 
a história, a arte, a memória ur
bana e os monumentos, as paisa
gens naturais, bem como os sítios 
arqueológicos e outros bens cultu
rais e naturais de valor ambie:l
tal, científico, histórico e artís
tico; 

- promover a compatibilizqçi'ío 
entre o desenvolvimento urbEtno 
e a proteção ao patrimônio ar.J.
biental urbano: 

- a preservação dos sítios a,.
queológicos de qualquer natureza 
existentes no território nacional, 
assim dos elementos nele encon
trados; 

Art Compete à União Federal 
e aos Estados a legislação comum 
sobre: 

- responsabilidade por danos 
ao meio ambiente. a bens e direi
tos de valor artístico, estético, 
histórico, arqueológico, científico, 
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documental, turístico e paisagís
tico; 

...................................... 
- proteção ao patrimônio his

tórico, cultural, artístico, arqueo
lógico, documental, paisagístico e 
ambiental urbano." 

Justificação 

Esta proposição toma por base o 
Anteprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais, com as alterações 
propostas pela Comissão destinada a 
promover estudos sobre a legislação 
de proteção do patrimônio histórico, 
artístico e ambiental, sob a presidên
cia de Modeo:;tc R. B. ':"wrvalhocm, e que 
elaborou, para o Ministório da Cultu
ra, o documento Sugestões à Assem
bléia Constituinte, de grande impor
tância para a elaboração do capítulo 
e das questões pertinentes à Cultura. 

Apesar do referido Anteprojeto 
apresentar, no capítulo sobre a Cultu
ra, conceitos modernos importantes, 
no que se refere à definição das com
petências dos poderes públicos, a pro
posta reflete "ainda velhos conceitos, 
ligados unicamente à idéia de patri
mônio edificado e dentro dos critérios 
clássicos de excepcionalidade (inclu
sive de áreas naturais) e monumen
talidade. Daí as alterações propostas, 
que procuram complementar, como 
fonte de formação dos bens culturais, 
além do patrimonial, "a ação cultu
ral, ou seja, o ambiente urbano, for
mador da memória urbana". 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - .constituinte Octávio Elisio. 

SUGESTÃO NQ 2.800 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no título que trata da ordem 
econômica: 

Propriedade Urbana 

Art. O direito de propriedade 
urbana será exercido em conso
nância com a função social da 
propriedade e terá seu conteúdo 
determinado pela lei. 

Parágrafo úmco Para assegu
rar a função social da proprieda
de urbana, o Estado promoverá: 

I - oportunidade de acesso à 
propriedade e à moradia; 

JI - justa distribuição dos be
nefícios e ônus decorrentes do 
processo de urbanização; 

III - preservação da memória 
urbana; 

IV - regularização fundiária de 
áreas urbanas ocupadas por po
pulações de baixa renda; · 

V - correção das distorções da 
valorização da propriedade urba
na; 

VI - adequação do direito de 
construir às normas urbanísticas. 

Art. O Poder Público promoverá 
e executará planes e programas 
que visem a impedir a especulação 
imobiliária; a promover a regu
larização fundiária e a desapro
priação de áreas urbanas ociosas; 
a urbanizar áreas ocupadas por 
população de baixa renda; a sa
near e recuperar áreas urbanas 
deterioradas; a apoiar a iniciativa 
privada e das comunidades locais, 
a autoconstrução e as cooperati
vas habitacionais." 

Justificação 
Deve a Constituição reconhecer a 

complementariedade- entro a preserva
ção dos bens culturais e as atividades 
de planejamento, tanto em relacão ao 
planejamento econômico e territorial 
quanto urbano. 

"No que diz respeito ao planejamen
to urbano. há que se criar meios para 
que a proter:ão aos bens culturais se 
efetive no próprio processo de plane
iG•mento, cem vistas a compatibilizar 
o desenvolvimento das cidades com a 
preservação da memória urbana. A 
vertente patrimonial da memória ur
bana, ou seJa, o patrimônio ambi.ental 
urbano, deverá, portanto, ser objeto 
de um regime jurídico específico, na 
medida em que sobre ele incidam nor
mas dE' caráter urbanístico e de pro
teção ao seu aspecto histórico-cultu
ral". "Torna-se fundamental a adoção 
de instrumentos de planejamento, por 
)Jarte dos órgãos de preservação cul
tural, que permitam a integração da 
preservação histórica co.-:n 03 aspectos 
urbanísticos, com os programas .seto
riais, como os de habitação ou os de 
infra-estrutura, para que não haja 
conflitos decnrrentes da visão do de
senvolvimento urbano com a de pre
servac5.o da identidade cultural de 
nossas cidades, de nossa memória ur
bana". 

"NP.sse sentido a proteção ao pa
trimônio ambiental urbano insere-se 
no contexto mais amplo do planeja
mento urbano, em termos dos planos 
que se fazem necessários à preserva
cão de Pertos núcleos históricos, seto
res ou bairros das cidades que, por 
sua própria natureza, não se coadu
nam com a aplicação de instrumentos 
de proteção pontual. Adequado seria 
preservá-los mediante uma ação inte
grada entre os órgãos responsáveis pe
la, preservação dos bens culturais. pelo 
planejamento e a própria comunida
de". 

"Em suma, a integração entre a pre
servação dos bens culturais e o plane-

j amento urbano deverá ser assegurada 
a nível constitucional, através de dis
positivos que reconheçam o patrimô
nio ambiental urbano, como um bem 
a ser juridicamente protegido; que fi
xem as competências governamentais 
quanto ao planejamento urbano; que 
determinem a necessária compatibili
zação entre as diretrizes do desenvol
vimento urbano e a preservação da 
memória urbana. e que atribuam legi
timidade processual à comunidade pa
rll sustar eventuais danos a ess:J pa
trimônio". 

Finalmente, é estabelecida uma con
ceituação da propriedade urbana de 
grande relevância para a preservação 
cultural, pois o delineamento do di
reito de propriedade urbana condicio
nará e determinará o tipo de inter
venção possível, bem como o instru
mental a '3er utilizado na busca dessa 
preservação. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Otávio Elísio. 

SUGESTÃO NQ 2.801 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no capítulo Dos Direitos e Ga
rantias: 

"Art. Os cidadãos física, senso
rial ou mentalmente deficientes 
gozam plenamente dos direitos e 
garantias e estão sujeitos aos de
veres estabelecidos na Constitui
ção, exceto aqueles para os quais 
se encontram incapacitados. 

Parágrafo único. O poder pú
blico se obriga a realizar uma po
lítica nacional de prevenção, rea
bilitação e integração social dos 
deficientes." 

Justificação 

No Anteprojeto da Comissão de 
Estudos Constitucionais (Comissão 
Afonso Arinos), no capítulo dos Di
reitos e Garantias, art. 11, § 1.0 , fica 
a proibição: "Ninguém será prejudi
cado ou privilegiado em razão de nas
cimento, raça, cor, sexo. trabalho ru
ral ou urbano, religião, convicções po
líticas ou filosóficas, deficiência físi
ca ou mental e qualquer particulari
dade ou condição social". Reafirma a 
mandato constitucional que "todos são 
iguais perante a lei. .. ". 

Não basta isto. No que se refere aos 
deficientes, é indispensável a afirma
ção constitucional de que são cidadãos, 
com todos os direitos, garantias e de
veres, exceto aqueles que para os quais 
se encontram incapacitados, cabendo 
ao poder público a responsabilidade 
por realizar na prática tal :preceito 
através de política nacional que leve 
à prevenção, reabilitação e integração 
social dos deficientes, e que deve ser 


